
w 
c 

o 
Z -W 
...I 
W 
C 
o 
t
W ..., 
o 
~ 
c.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L-A_UT_O_R_: __ p_O_D_E_R __ E_X_E_C_U_T_I_V_O __________________ ~1 I WDEO~GEM: MSC N9 234/96 

EMENTA: 
Institui a Ag~neia Naeion~l 

selho do Serviço P~blieo de 

elas. 

de Energia plét,riea - ANEEL, eTla o Con 

Ener·gia pTét'r ,iea e dá outras provid~n 

DESPACHO: , 22.03.96: ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRA'ÇÃO E SERVIÇOptJ 

BLICO ~ = 'MINAS E ENERGIA~ = ··FINANCAS E TRIBUTAÇÃO(ART'.S4) ~ =CONSTI-
. -

TUI'ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART:"S4) , 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

~ /0 4/96: À Comissão de Trab~lho, de Administr~~ão e SErviço P~blieo. 

APENSADOS ~~~~?~I~MITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 

COMIssÃo DATA/ENTRADA COMISSÃO INÍCIO 

é1rI:tSe Del / oLt /qh / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

DISTRIBUlÇÃOIREDISTRIBUIÇÃONlST A 

A(o) Sr(a). DeputadO(a):~: ~~ :;»A~'ct 
UI. . J:J:Evo Em jj;!2!f~_ ss.: -----------------'<\-__\_ Presidente 

--Comissão: j.l~~~!1:&~-h~~~---

A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: _________ +--__ _ 

Em _1_ I_Ass.: ___________ ~,.,.__-----\" residente 

"" A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_I_Ass.: ________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ Comissão: ____________ _ 

Em _1_I_Ass.: ________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_I_Ass.: ________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: ________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _ _ _____________ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: ____ ___ _________ Presidente 

GER 3.17.0,7JID-7 (DEZJ95) 



• • CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

PROJETO DE LEI N9 1.669, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 234/96 

- ~ 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

cria o Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica 
e dá outras providências. 

(ÃS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SFRVIÇO 
POBLICO; DE MINAS E ENERGIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART.54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA F. DE REDAÇÃO (ART. 
54) 

--GER 3.2 1.01 .007 -8 (DEZ./94) 
~ . ~ 



• 

-

PROJETO DE LEI 

Institui a Agência Nacional de- Energia. 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia. Elétrica. e dá 
outras providências. 

.. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C~pítulo I _ 
DA INSTITUIÇAO, A TRIBUIÇOES E 

ORGANIZAÇÃO DA AUTARQUIA 

Art_l Q Fica instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia_ 
federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de 
duração indeterminado. 

Art. 2Q A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade. desenvolver-a 
produção de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com
órgãos das administrações estaduais, bem assim regular e fiscalizar as atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica. 

Art . 3Q Observadas as disposições legais e regulamentares específicas dos serviços de 
energia elétrica, compete à Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - implementar as políticas e as diretrizes do governo federal para os serviços de 
energia elétrica, qualquer que seja a fonte primária de energia, incentivando a competitividade: e 
estimulando a melhoria da qualidade, a conservação de energia e a preservação do meio-ambiente; 

II - acompanhar e subsidiar tecnicamente os programas d~ expansão e de-operação 
dos sistemas de energia elétrica; 

lU - promover a articulação com os Estados, para o aproveitamento energético dos 
cursos de água; 

IV - expedir regulamentação técnica e supervisionar os serviços de energia elétric~ 
emitindo ou propondo os atos reguladores respectivos, inclusive os relativos à u~ilização de energia 
hidráulica; 
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F1. 2 do projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cna o 
Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências." 

v - conceder, permitir e autorizar a exploração de serviços e instalações de energia_ 
elétrica e o aproveitamento de energia hidráulica de cursos de água, firmando os correspondentes 
contratos e fiscalizando o seu cumprimento; 

VI - fiscalizar, técnica. econômica, contábil e financeiramente as concessões, 
permissões e autorizações de serviços de energia elétrica e de aproveitamentos de energia hidráulica, 
aplicando as penalidades administrativas previstas nos regulamentos e nos contratos respectivos, 
inclusive multas pecuniárias, de até dez por cento do valor do beneficio econômico da exploração 
do serviço, conforme dispuser o re!!Ulamento desta Lei; . -

VII - efetivar, no interesse dos serviços, a alteração de condições e de áreas de 
concessões. autorizações e permissões; 

VIII - aprovar os estudos de viabilidade, os projetos técnicos e os custos das obras, 
das instalações e da prestação dos serviços de energia elétrica; 

IX - definir critérios de apuração e registro de custos operacionais e de investimentos 
em serviços de energia elétrica, realizados pelos concessionários, permissionários e autorizados, 
exercendo o controle e a fiscalização correspondentes; 

X - expedir os atos declaratórios de utilidade pública dos bens necessanos à 
realização de obras e serviços de energia elétrica concedidos, para fins de desapropriação e de 
constituição de servidão administrativa, na forma da legislação específica; 

XI - analisar e homologar, na forma da legislação aplicável, os contratos de 
suprimento entre concessionários e o rateio do custo de consumo de combustíveis para. geração de 
energia elétrica, bem como fixar os valores da quota anual de reversão para cada concessionário, no 
respectivo período de competência: 

XII - alterar os valores das tarifas de energia elétrica, mediante revisão ou reajuste, 
na forma da legislação e de acordo com o respectivo contr~to ; 

XIII - zelar pela boa qualidade do serviço e pelo atendimento das sugestões e 
reclamações dos usuários, observado o disposto no Código de Defesa do Consumidor e na Lei nO 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ; 

XIV - propor a intervenção nos serviços concedidos, permitidos ou autorizados, nos 
casos previstos em lei ou no contrato. bem assim a encampação, pelo Poder Executivo, por motivo 
de interesse público; 

XV - partIcIpar de decisões referentes ao gerenciamento de recursos hídricos em 
àmbito nacional e fornecer dados e informações decorrentes de sua competência aos demais 
partIcIpantes; 

XVI - operar o monitoramento hidrológico em àmbito nacional. . de forma integrada 
com outras aplicações finalísticas. e manter sistema de informações hidrológicas; 
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FI. 3 do projeto de lei que " Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cna o 
Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências." 

XVII - credenciar, mediante convênios de cooperação, órgãos dos Estados e do 
Distrito Federal para a realização de atividades de fiscalização e controle dos serviços de energia 
elétrica prestados nos respectivos territórios . 

Parágrafo único . Dos atos e decisões do Diretor-Geral da Agência Nacional de 
Energia Elétrica, praticados no exercício das competências definidas nesta Lei, caberá recurso ao 
Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Art. 4º A Agência Nacional de Energia Elétrica será dirigida por um Diretor-Geral e 
contará com um Diretor-Geral Adjunto, quatro Diretores e um Procurador-Geral. 

Art . 5º Fica criado. na Agência Nacional de Energia Elétrica, o cargo em comissão 
de Diretor-Geral, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101.6. 

Capítulo fI 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art . 6º Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, de que trata o art. 11 desta Lei; 

fI - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos espeCIaIs, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso publico; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações. legados. subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade. 

Parágrafo único . Serão transferidos à Agência Nacional de Energia Elétrica os 
~cervos técnico e patrimonial , as obrigações, os direitos e as receitas do Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender às despesas de estruturação e 
manutenção da Agência Nacional de Energia Elétrica. utilizando como recursos as dotações 
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FI. 4 do projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cna o 
Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências." 

orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos 
subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Capít.ulo III . 
DO CONSELHO DO SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA 

Art. 8º E criado o Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica, órgão colegiado
vinculado ao Ministério de Minas e Energia, integrado por sete membros efetivos, um deles como 
Presidente, com igual número de suplentes. indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia e 
nomeados pelo Presidente da Republica. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica 
terão mandato de dois anos. admitida a recondução. 

Art. 9º Ao Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica compete: 

I - acompanhar e avaliar o desempenho do serviço público de energia elétric~ 
elaborando relatórios periodicos com sugestões ao Ministro de Estado de Minas e Energia; 

rI - assessorar o Ministro de Estado de Minas e Energia, emitindo pareceres sobre
questões gerais do setor elétrico nacional. em especial aquelas que afetem o equilíbrio econômico
financeiro dos contratos de concessão e sobre regulação dos serviços de energia elétrica; 

III - sugerir medidas regulamentadoras dos serviços de energia elétrica; 

IV - apreciar. em caráter consultivo e mediante solicitação do Ministro de Estado de 
\1inas e Energia, recursos interpostos as decisões do Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia 
Elétrica. 

Art 10 O apoio técnico-administrativo que se fizer necessário para o funcionamento 
do Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica será provido pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica. 

Capítulo IV _ 
DA TAXA DE FISCALIZAÇA.o 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA 

Art. 11 . E instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual e diferenciada em função da modalidade e do porte do serviço concedido. pennitido ou 
autorizado . 

§ 1 º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,5% do valor do beneficio econômico 
auferido pelo conceSSlQnano. permissionário ou autorizado. será detenninada pelas seguintes 
fó nnulas : 
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FI. 5 do projeto de lei que " Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cna o 
Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências." 

a) TFg = P x Gu 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = pot(~ncia instalada para o serviço de geração 
Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 
serviço de geração 

b) TFt = P x Tu 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
P = potência instalada para o serviço de transmissão 

Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 
serviço de transmissão 

c) TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt-hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas 

ao serviço concedido 
Ou = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 

serviço de distribuição 

§ 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão, ou no ato de outorga 
da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de 
venda de energia, quando se tratar de produção independente . 

§ 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico 
corresponderá ao custo unitário apurado da respectiva atividade econômica. 

Art . 12. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionanos, 
permissionários e autorizados a partir de 10 de janeiro de 1997, devendo ser recolhida em 
duodécimos, na forma como dispuser o regulamento desta Lei. 

_ Capítulo V . 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art 13 . A Agencia Nacional de Energia Elétrica poderá credenciar técnicos ou 
empresas especializadas para a fiscalização de serviços de energia elétrica. bem como consultores 
independentes e auditores externos dos concessionários, permissionarios e autorizados, com a 
finalidade de obter. analisar ou atestar informações ou dados necessários às atividades de 
fiscalização e controle dos serviços. 



• 

• • 

FI. 6 do projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cna o 
Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências." 

Art 14. O regulamento desta Lei definirá a forma de composição da comissão 
prevista no parágrafo único do art. 30 da Lei nQ 8.987, de 1995, a ser integrada por representantes 
da Agência Nacional de Energia Elétrica, dos concessionários, permissionários e autorizados e dos 
usuários, para a realização de fiscalização periódica dos serviços de energia elétrica. 

Parágrafo único. A Agência Nacional de Energia Elétrica dispensará aos Conselhos 
de Consumidores, constituídos na forma da Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, e às entidades sem 
fins lucrativos que lhes prestem apoio técnico, todas as facilidades e informações requeridas sobre a 
atuação dos concessionários, permissionários e autorizados e sobre as condições contratuais de 
prestação dos serviços de energia elétrica. 

Art. 15 . Durante o periodo de 48 meses, contados a partir da data da publicação 
desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão efetuados 
segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados os parâmetros e 
diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e 
da Fazenda. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica, com a aprovação da estrutura regimental e a 
nomeação do Diretor-Geral, do Diretor-Geral Adjunto, dos Diretores e do Procurador-Geral. 

§ 1 Q A estrutura regimental de que trata o caput incluirá ,os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica -
DNAEE. 

§ 2Q Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redistribuição. observado o 
interesse da Administração, de servidores lotados no Ministério de Minas e Energia, para formação 
do quadro permanente de pessoal da Autarquia . 

Art. 17. Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da Autarquia, a 
Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à 
Agência Nacional de Energia Elétrica a assistência juridica necessária, no âmbito de suas 
competências. 

Art. 18 . Constituída a Agência Nacional de Energia EI~trica , com a publicação de 
seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica -
DNAEE. 

Parágrafo único . Enquanto não constituída a Agência Nacional de Energia El~trica, 
as competências a ela atribuídas por esta Lei serão exercidas pelo Departamento Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília 
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"LEGISLAÇ.-\O CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇ.-\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUI 
Rf:pÚBt,JCA I'f:')ER.A1'IVA DO BRASIl, 

1988 
- ................................................................................................................ - .......................... - ............. - .... __ .. ... - ..... . 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTIJLoll 

DA UNIÃo 

--_ ..... -.. -_ ........ -- .......... - --- ...... -- ................ -- .... -.. -_ .... __ ......... ---_ ................................. __ ........... _- .. - .. ---

Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organiza

ções internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

lI! - assegurar a defesa nacional; 

..... -....................... _----.---------------------- ... ---- ... _--- ... -_ ... ---_ .... _-----_ ... _-------------_ ... . 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
. -penmssao: 

a) os seMJiços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento ener
gético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aér~ aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasi
leiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Ter
ritório; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de . 
passageIros; 

j) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
... -............................................................................................................................................................................................... -......... - ........ -.................... -. 

'. 
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TtruLoIV 
DA ORGk~ÇÁO DÓS PODERES 

CAPÍTULO I 

Do PODER LEGISLATIVO 

- . -
, 

/ ..) 

j 

- .'J --- ~ 

. . . . . . . . . . . - . . . .. ............•... • .. . ......... .• .•.... .. .... . . . . .. . . ... ..... . . ...•. . .... . . . 

SEÇÃO V1II 

Do PROCESSO UGISLATIYO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SUBSEÇÃoill 

DAS LEIS " . 
. -. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1 Q São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - ~em ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas~ 
~ . -n - disponham sobre: . ".-

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên-
cia de mi1itares para a inatividade; . _ -

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério PúbliCo e da De
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi
nistração pública. 

§ 2Q A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. .' 

. . ~ . . . ----. -. . . - --. -. . . . . . . . . . . -. . ----. . . . . . . --. . . . . . . . ---. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão 
início na Câmara dos Deputados. , 

§ 1 g O Presidente da República poderá solicitar urgência para aprecia
ção de projetos de sua iniciativa. 

§ 2g Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até qua
renta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votação. 

§ 3g A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Depu
tados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4g Os prazos do § 2g não correm nos períodos de recesso do Congres
so Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

~,\e ............. .. ........... . .......................... . ...... .. .. . . . . . ............................ . ....... . , 
~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .... .... .......... .. ........ .. ................ .. .... ...... .. .... ...... .. .... .. ............................................ ~ .. .. .. .. .. .. 
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"LEGISLAç..\O CITADA A~EXADA PELA 
COORDE~AÇÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

-'''--~ , ':.' ~ " ...... , 

Dispõe sobre o regime de concess40 e 
permiss40 da prestaç40 de serviços públi
cos previsto no art. 175 da Constituiç4o Fe
deral, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

. . . .. ... ... .. ... -.. ... -... .. .. .. ... .. ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. 

CAPÍTULO VII 

Dos Encargos do Poder Concedente 

.. . . .. .. -.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder: concedente 
terá acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por 
intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por entida
de com ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em 
norma regulamentar, por comissão composta de representantes 
do poder concedente, da concessionária e dos usuários . 

.. ....... ----- ... - ..... --- ..... ----- .. - .. -------------------- .. -------------- ... - ...... --- ... ----- ............ ____ .... 4 

... .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. ... .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... ... .. ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. 
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-"LEGISLAÇAO CITADA A~EXÂDA PELA 
COORDE~Aç..\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N. 9.074 - DE 7 DE JULHO DE 1995 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

r r 

lL-

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Iniciais 

Art. 1~ Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, 
nos termos da Lei n. 8.987(1), de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras 
públicas de competência da União: 

I - (vetado); 

!I - (vetado); 

!II - (vetado); 

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclu
sas , diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas ; 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 
instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas. 

Art. 2~ É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de servi
ço público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizati
va nos casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Consti
tuição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Fede
ral e Municípios, observados, em qualquer caso, os termos da Lei n . 8.987, de 1995. 

§ 1~ A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 
iniciados com base na Lei n. 8.987 , de 1995, entre a data de sua publicação e a da 
presente Lei, fica dispensada de lei autorizativa. 

§ 2~ Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de car-
gas pelo meio rodoviário. 

§ 3~ Independe de concessão ou permissão o transporte: 

I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados; 

!I - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo 
no exercício dessa atividade; 

IH - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas , 
ainda que em forma regular. 

Art. 3~ Na aplicação dos artigos 42, 43 e 44 da Lei n . 8.987, de 1995, serão 
observadas pelo poder concedente as seguintes determinações: 

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos; 

.~ .... .... ....... . _._ ._ ._ -- - .. _---._--- ... -------------- -- --.- . -_.------------ .. _- ~ - - --- ....... _-_ .. __ .. . 
....... . __ .. _- ........... _-.-.--------- -- .... . .. .. .. _------ --- -- ----_._- -- -------- -.- ----_ ... ----_ ... - .... -.... - .-



"LEGISLAÇ.-\O CITADA A~EXADA PELA 
COORDE~AÇ,.\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LE I N~ 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 

'~--_.- ........ 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das 
tarifas para o serviço público de energia 
elétrica. extingue o regime de remuneração 
garantida e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ~ Os níveis das tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem cobradas de consumidores finais serão propostos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os homologa

rá, observado o disposto nesta lei. 
§ 1 ~ A ausência de manifestação de inconformidade do Po

der Concedente, no prazo de quinze dias após a apresentação da 
proposta pelo concessionário, representará a homologação da mesma. 

§ 2~ Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos valores necessários para a cobertura do 
custo do serviço de cada concessionário distribuidor, segundo suas características específicas, de modo a garantir a prestação 
dos serviços adequados. 

§ 3~ No custo do serviço mencionado no parágrafo ante
rior, além dos custos específicos dos concessionários públicos e privados, serão obrigatoriamente incluídos os valores relativos 
aos preços da energia elétrica comprada aos concessionários supridores, inclusive o transporte da energia gerada pela Itaipu Binacional, os relativos às quotas anuais da Reserva Global de 

. .. . .. . .. .. .. ... ... ... .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. ... .. .. ... .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. ... . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. ... .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. ... - ............. fi 
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DEcnETo.LE! Nr 200 - DE 25 DE ~EVEr<FIRO Dl:' 1967 

r: . - ~ -/. - o ., . - -:;., d., A l '~ . _: <: ' - - - n L,./I .~PO~ soo. C '" rg~rl/ _a'. "~ c_ ( I.,,".' .1 . . ,J.C' 

F e(Ícr:, / . C~Libcic c.: clirctri:::r.': {:lril .] Re!o:':l.] .· .... c:r.l:
T!istr.::tiva C di; outrZcS p:ov:-.lên C: 25 

o Pre~ident~ d.::. Rep;jblica, usando c:::ls 21 :: .ib'J!ç'Õ CS :;t:e l~e 
confcr: o art. 9q , § 2Q

, do Ato Ir..stitucic; r..::.i :1~ -:, cc: 7 :::i! c!c=(?:::~!';) 
de 1966, cecret.::.: 

TÍTULO I 

DA ADrvllNISTR:\Ç.3.0 t' EDl:'.Rl\L 

Art. 1 q O Poder Exec:.l~ivo é exe::: ido pelo P .:-csi2~r.t~ da 
RepúbL::a élüxi!Jado pelos Ministrc ~ de E S<éd o. 

I 

. ' . , 
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Art. 2 ' O Pl csidente da Repl:blica e os Minist;:os de .t::stildo 
exercem '.s .::~rit.:;ições de sua competência constitucio:1<ll. legal e 
requbrncn~~!i." com o auxílio dos órgãos que compõem <l Adminis
traçZio Fdlro.;. ! 

I 
Art. 3/ l(csp::itadas as iimitações cstabelecidds na Ccns ti

tuição (: obs::rv;J:!as as di:::posiçües kg.J,js, o Poder Exccut:\/o 
regu lé'l:: . .::! co:,u :uro.ç'::;o e o funcion3mcnto dos érgãos d:1 Ad:ninis
tré:!ç20 Fedc<!l. 

~ ';\ 

~ A rt .~.' . . . 1\ hdministr:1ção F.~deral compreende: 

I - ' ri j"'... d;lliJ~js troç50 Direta, que se constitui dos serviços 
integraJos r.,I c:strul-,Ha administré:!tiva da Presidência da Repúb!,ica 
e dos Mil!:~tC:rios. 

~\ 

'X~ 
. 

, .tJ 
--9 II - A Adm;J:iótraç~io Indireta, c;ue compreende as seguintes r~ 

\ c<lt..:gcri...is C~ enliddes, doto.das de personalidade jurídica própria: \... 

a) ..L.u(argl!ias: I' ~'" I 

b) Em.ori:!::ôs Públicas; , . '0'"' 
c)· S:x::(:dade de Econc:nia I\'lista. ~ / ~ 

/.(" , . 
§ In ,:\S (nL d.:~des C0:11p:cendidas Dé! Administraçãe> Inciiret.::. f' ,. '\, \.. 

cons:c.!er":1l-:-2 vin:::ul;;cas ao I\linistério em cujo. ilrea de compe- // 0'~ ~/? 
\. tência esLv':r C:1Quc!o:-<!cla SU:1 principal atlvidade. ('V v;J 
~ § 2" ~(!uipi!ra:1i-Se às E:nprêsas Públicas, para os efeitos V \,-; 

,s0> ( ce~ta J~i. é;S Funtl::ções , institu~do.s em vdude de lei federal ~ de I. rt \: 

, " 1 llc<!des /) '" ~ ., ",'. ;"'''' .- ' I (, I •• - - .. .... ~! • , \' I':'" ..,. . . '" " ro ' . - .. .. ,.., • ..A. cS :\o ;, ..... ':: '- 'f', ~v . .. ..., - ,'-"--" r' J <,f, -,::,.. r 
; ... '''/ . ..... ~ \ \' ...... -- _ " t. • ..... ... , 

;:"oO·.'V ,':;'''\ Art '.5 · Piír" 03 fins d'::s:a lei, con:;idera-se: 1(}/C/i/P?: 

:\ t/ I - Autar(.~ujn - o serviço autónomo , criado por ki. com 
\. V 'Person::dic:1ce j mídi(a. patrimônio e receita próprios, para executar 

ativid Jdcs (íp:C;JS di! Administraç20 Público, que requ~ira~l, pJr2 
seu melhor Íun:::i::marr.cnto, gestão administrativa e financeira des-

1 . , centr.J, :=30 <l . 
II - F mor': ~ ~ Púl)iica - ,2 entidade cloto.da ele perso!l~li-

dace jurídica de direito p:-ivado, com patriClônio próprio e capital 
exclusivo ci<l Uniãc cu de SUé'lS enúiades dê: Administração Indi
ret.l, crio.dz po:: .lei pa::a desempenhar ativid2des de natureza 
empre:;,ln::d q\.!e c Govêrno sejo lcvadoa exerce:, por motivos de 
convel::l"nci,J ~)L! cC:1ê ir.C'ênci<! 2dministr~tiv;1. poélenclo :21 er.~idé:!cie 

,~ 

~ . 
revestir- s ·~ de qü2.lqt:er das fc::nas cdrn;ti~as em di:eito. 

III _. Scci::ci;·. Cé_ ,!e E':C::C:n:él ~.Tista - . a entidade cio:üda de 
~ ,pers()].c.:idaci,~ iurlcio de: ci:eilc ;:triv.;co. criGca por lei para o 
lo" . exe::cíc:o e;.: ú~i\':22:::!,= de natu:e::l me:ca:l!il, soi:> a forma de sccie-

/ 7' \i! dad-..: anÔ:l:r:,a. cüjr'3 "çêes co;n direito a voto pertençam. em sua 
r 1)) \b"\ ma:o::a ·,~I~ ;l i Z.~ ou i: ent i~aJ: du .. f~,d!:1inistr:1ção Ir,direta , 
.. '\ ' . A~' A·~ ; .... · ·-·0·0 ... 1 ';:. .. . :... ... _ . "I '5-;. ". , - ".l' ~ ~ ~ - • r ,:-,,: J I , • . "'.-- 1V- ",' - ~-- .,. '''' , . ... . .. "-""_ ... .1( ....,..~ ..... "- ..... - ""... ......... 
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) - 1 t ·~ · · ·>· ~ .. I" t·- . r ] . ..... ,.. ,::.:, .. ... : .. ... ..... . C }-'e el S rep:Jr.II,O ... S com" ... ,en,c:s, u L J o, .. C ~ p O ;L"". ~, , , '_'" 
c;;arda de bens . dinheiros e valôresn;::Sliccs c as r<: -;~).":c: ! \",.3 
tomadas de cOntel, no.,; têrmos da ksisl aç:i.o anéeri o:: à prcscnt~ ]"j. 

§ 20 Nos Ministérios Militares . c5be 203 órg.'Jos (:~e breDl 
discriminados em decreto ':::5 atribuições ind:cad3!) nc ste <!""tigo. 

Ar. , 215. dispos i<:õcs em cor. ~i"á:io , 

Brasília, 25 de feve;:ciro cc 1967; 1469 

79~ da República, 
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Mensagem nO 2 34 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de. Estado de 

Minas e Energia, o texto do projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica

ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências". 

Brasília, 21 de março de 1996. 
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-._-

EM na 011 IMME 
Brasília, 14 defevereiro de 1996. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 011 / MME, d e 14 de fevereiro d e 1996, do Sr. 

MI NISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de. Lei,. que: 
institui, como autarquia vinculada ao Ministério de Minas e Energia, a A~ência Nacional de. Energia. 
Elétrica - ANEEL, que substituirá o Departamento Nacional de Aguas e Energia.. Elétrica,
consubstanciando novo órgão regulador dos serviços de energia elétrica no Pais. 

2. Tendo resultado de ampla discussão no âmbito do Governo, a proposição apresenta.. 
inovações significativas, especialmente no que se refere às atribuições que se pretende. conferir ao 
mencionado órgão regulador. 

, 

3. E válido ressaltar a urgência em se adequar a função reguladora, na área da.. 
exploração da energia elétrica, ao novo papel do Estado, já não mais como agente, praticamente' 
exclusivo, da prestação desses serviços, mas como facílitador e controlador da atuação dos diversos 
segmentos interessados. A abertura do setor elétrico, em consonância com as diretrizes do Governo' 
de Vossa Excelência, reclama a existência de uma nova estrutura de controle, que compatibilize. os 
interesses dos exploradores da atividade, especialmente os da iniciativa privada,. e os dos 
consumidores, aos quais deve o Estado garantir serviços de energia elétrica em quantidade_ e 
qualidade suficientes ao atendimento de suas necessidades. Nesse sentido, a denominação proposta. 
para o novo órgão regulador significa a disposição do Governo de atuar como agente de integração 
e mediador dos interesses envolvidos no setor. 

4. De referência às atribuições e competências da Autarquia, cuja criação se propõe, 
embora correspondam, em grande parte, àquelas até então exercidas pelo DNAEE, assumem novas 
feições, melhor ajustadas ao novo contexto da ação que cabe ao Estado, como poder-concedente; 
desempenhar em relação aos serviços de energia elétrica. Dentre essas atribuições, devem ser 
destacadas a fiscalização dos serviços prestados mediante concessão, autorização ou permissão; o 
gerenciamento dos respectivos contratos, incluindo a gestão tarifária; a articulação com os Estados, 
conforme determina a Constituição, em seu art . 21 , inciso XII, alínea "b", na implementação de. 
regulamentos e politicas para os serviços públicos de energia elétrica, decorrentes de aproveitamento 
energético dos cursos de água; a operação da rede hidrometeorológica de suporte aos 
aproveitamentos hidrelétricos e a normatização geral dos serviços concedidos. 

/ 
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(FI. 2 daEM n~ 0 11 IMME. de14 defevereiro de 1996) 

) A panir da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que regula, de forma geral, as 
concessões e permissões de serviços públicos, vários atos legais, recentemente editados. têm 
contribuído para a reestruturação do setor elétrico nacional, destacando-se a Lei nO 9.074, de 7 de 
julho de 1995, que complementa a primeira e disciplina, de forma específica, os serviços de energia 
elétrica, estabelecendo diretrizes para a prorrogação das concessões, estimulando a atividade de 
produção independente de energia elétrica, fomentando a competição na prestação dos serviços e 
garantindo o direito de livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição e permitindo a 
consorciação para geração de energia elétrica. 

6. Complementando essas medidas de reformulação setorial, propõe-se, agora, a criação 
do órgão regulador, sob regime autárquico, suficientemente aparelhado e capacitado para normatizar 
e fiscalizar os serviços de energia elétrica, compatibilizando interesses dos diversos agentes. 
envolvidos e dos usuários, em novo ambiente institucional. 

7. O Anteprojeto de Lei, que ora submeto a apreciação de Vossa Excelência, prevê a 
criação do Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica, a quem competirá acompanhar e 
avaliar o desempenho do serviço de energia elétrica, sugerindo as medidas regulamentares que. se 
fizerem necessárias, com o objetivo de assegurar aos usuários e investidores plena segurança no 
cenário em que se inserem. Esse Conselho terá, ainda, função de assessoramento ao Ministro de 
Minas e Energia nas questões relacionadas com a exploração da energia elétrica, inclusive emitindo 
pareceres sobre eventuais recursos interpostos por concessionários, permissionários, autorizados ou 
usuários desses serviços. 

8. A atuação eficaz do novo órgão regulador exige uma estrutura administrativa 
adequada, com os recursos humanos em quantidade e qualidade compatíveis com a importância de 
suas funções institucionais. Nesse sentido, medidas complementares deverão ser adotadas, em 
conformidade com entendimentos já mantidos com o Ministério da Administração Federal e Reforma 
do Estado, destacando-se a criação de cargos de carreira de Fiscal do Serviço Público de Energia 
Elétrica com níveis de remuneração compatíveis com o mercado, de forma a possibilitar a seleção 
de técnicos com a qualificação e a experiência profissional requeridas. Essa medida não dispensará o 
remanejamento de cargos de níveis superior e médio, de outras carreiras já existentes na 
administração federal, bem assim a alocação de cargos em comissão, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, para possibilitar o início das atividades da autarquia. 

9. A fim de proporcionar maior flexibilidade de atuação da Agência, o Anteprojeto prevê 
a delegação parcial de competência a órgãos existentes ou que vierem a ser criados pelos Estados, 
em função da articulação prevista na Constituição, além da possibilidade da execução de 
determinadas atividades, como, a exemplo, trabalhos de campo relativos a levantamento de dados e 
avaliações técnícas, mediante o credenciamento de técnicos e empresas especializadas. 

10. Com base em principio internacionalmente aceito, segundo o qual os beneficiários 
dos serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados devem arcar com os custos de 
fiscalização correspondentes, está sendo proposta a criação da Taxa de Fiscalização de Serviços de. 
Energia Elétrica, que será diferenciada. em função da modalidade e do pone do serviço. Essa. taxa.. 
constituirá a principal fonte de receita da Agência Nacional de Energia Elétrica. df 
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(FI. 3 da EM n,1 Oll /"M:tvfE. de14 de f evereiro de1996) 

1 1. Considero importante ressaltar que essas novas caracteristicas ajustam-se ao impulso 
que o Governo de Vossa Excelência está imprimindo ao setor elétrico brasileiro, além de constituir 
medida de fundamental importância para garantir o sucesso do Programa "Nacional de 
Desestatização, nessa área específica. O fortalecimento do órgão regulador, ao mesmo tempo em 
que proporciona segurança para os investimentos, nacionais e externos, considerados imprescindíveis 
para a expansão do setor elétrico nacional, representará, para os usuários dos serviços, garantia da 
sua prestação em quantidade, qualidade e com modicidade de tarifas. 

12. Os aspectos assinalados evidenciam a importância e a necessidade da medidaque ora 
submeto á apreciação de Vossa Excelência, permitindo-me sugerir, em face disso, que seja solicitada 
ao Congresso Nacional que o Projeto de Lei tramite em caráter de urgência, conforme prevê o art . 

64, § 10, da Constituição. 

Respeitosamente, 

o 
Ministro de Estado de .I.V.LlJ.>. 

J sdI ANEEL2JCa lasans-04 

I , 

, 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DE MINAS E ENERGIA N~ 011 , DE 14 / 0 2 /96 . 

:. 1 
I 
I 

1. SÍNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVIDÊN-
CIAS : 

Necessidade de instituição de novo órgão, para funcionar como regulador dos serviços 
de energia elétrica . 

2. SOLUÇÃO E PROVIDÊNCIAS CONTIDAS NO ATO NORMATIVO: 

Anteprojeto de Lei para instituição da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL , 
como autarquia vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para regular e fiscalizar 
os serviços de energia elétrica. 

ITE NS: 3, 4, 5 e 6 PREJUDICADOS. 

7. SÍNTESE DO PARECER DO ÓRGÃO JURÍDICO: 

A Consultoria Jurídica do MME opinou favoravelmente ao Anteprojeto de Lei . 
Responsável pelo parecer : José Calasans Júnior - Consultor Jurídico do MME . 
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Aviso nO 2 89 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 21 de ma.rço de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente: da. 

República relativa a projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica.- ANEEL, 

cria o C onselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeir.o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASTLIA-DF. 

\ 
I . , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.669-A, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 234/96 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

cria o Conselho do Serviço Público de Energia 

e dá outras providências. Pendente de pareceres 

missões de Trabalho, de Administração e Serviço 

- ANEEL, 

Elétrica 

das Co-

públi-

COi de Minas e Energia; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.669, DE 1996) 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 
AO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -- Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, este Projeto de Lei nO 1.669, de 1996, de origem da 

Mensagem nO 234, de 1996, do Poder Executivo, que institui a 

Agência Nacional de Energia Elétrica tem uma importância que vai além 

da organização do setor de energia elétrica no Brasil. 

Ele representa a primeira oportunidade que o 

Executivo e o Congresso têm de organizar as chamadas Agências de 

Controle do Serviço Público. 

Por que este assunto passa a ser importante no 

momento? Até recentemente, o Estado era, e ainda é, o principal -

praticamente o único - prestador de serviços públicos na área de 

energia elétrica. Com as privatizações que já aconteceram e com as 

que acontecerão, o Estado terá de se aparelhar para fiscalizar a ação 

de agentes privados na prestação de serviços públicos . 

No passado e no presente, no caso da energia, o 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica era quase um 

agente da ELETROBRÁS, das suas concessionárias e das 

concessionárias estaduais. Agia o Estado em comum acordo com o 

Estado. Agora , o Governo propõe uma agência para que o Estado 

fiscalize as ações dos agentes privados. Exige, portanto, que essa 

agência represente , na sua figura mais autêntica , o interesse do 

consumidor. Quando falo em representar o interesse do consumidor, eu 

não me refiro à visão imediatista da menor tarifa a qualquer custo. 
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Refiro-me a representar o consumidor buscando seu interesse em 

curto, médio e longo prazos. 

Portanto, essa agência deve fazer com que as tarifas 

públicas sejam justas, para que o servidor não seja onerado em 

excesso; justas, para que se tenha a possibilidade de atrair capitais 

estrangeiros e nacionais, visando à manutenção da boa qualidade dos 

serviços de eletricidade e 
, 
a preservação dos investimentos 

necessários. 

Diante da necessidade de reforçar essas agências a 

que me refiro, propomos um Substitutivo que tem como iniciativa -

como diz o Presidente da República - um moderno Estado regulador. 

Como consagra a tática internacional, o moderno Estado regulador é 

representado por agências que preenchem os requisitos da 

independência nas decisões, na autonomia financeira , administrativa e 

orçamentária. 

Propomos, através de Substitutivo - posteriormente 

será publicado, mas os que desejarem já podem dispor de cópias -

que haja uma autarquia especial , cuja diretoria seja previamente 

• aprovada pelo Senado Federal, de modo a que esses agentes públicos 

tenham autonomia para representar os interesses públicos de maneira 

independente, em cada instante da concessão, que normalmente é de 

longo prazo. Fizemos com que os mandatos dos agentes, inclusive o do 

Diretor-Geral da agência, não sejam coincidentes, afim de haja 

continuidade administrativa após o término do próprio Governo. 

A atuação da autarquia fica baseada em um contrato 

de gestão que deverá ser assinado pelo Ministério de Minas e Energia 

nos três primeiros meses da vigência dos novos mandatos, renovados 

sempre dois a dois. 
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E fazemos a previsão de que, uma vez assinado o 

contrato, os seus membros não possam ser demitidos por razões 

imotivadas, mas apenas quando descumprirem o contrato de gestão ou 

quando cometerem práticas inaceitáveis no serviço público. 

Prevemos que esta instituição, a ANEEL, atenda a um 

outro requisito que é de ação pública , ou seja , a publicidade das 

decisões de interesse do consumidor. 

Prevemos que estas agências, quando se tratar de 

questões que se refiram a interesses de concessões, a interesses 

tarifários e a proposta de iniciativa legislativa, decidam após serem 

realizadas reuniões de audiência pública com a participação dos 

interessados. 

Estabelecemos uma iniciativa do chamado código de 

incompatibilidades e de quarentena. O que vem a ser isso? Os 

diretores e funcionários da ANEEL não poderão ser representantes das 

concessionárias, dos consumidores organizados ou dos seus 

acionistas. Terão que ser representantes autênticos do consumidor. E, 

uma vez vencido o mandato, terão que ficar ainda durante doze meses 

à disposição da ANEEL, não podendo exercer a tão conhecida , tão 

badalada, tão ingrata e tão indesejável advocacia administrativa. Fica , 

portanto , impedido de trabalhar e será acusado de crime se o fizer 

nesse intervalo da quarentena. 

Estabelecemos que esta entidade deverá trabalhar nos 

moldes do que prevê a Lei de Concessões, que é base fundamental do 

processo de concessao de serviço público no Brasil e, 

conseqüentemente, do processo de concessão do serviço de 

eletricidade. 
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Prevemos o fim do plano de contas do setor elétrico, 

que foi criado para instituir a tarifa pelo custo ou a tarifa a qualquer 

custo. Estabelecemos que as empresas devem operar de modo a 

ganhar com a eficiência e a perder com a ineficiência, dando prêmio a 

quem for eficiente e penalizando os que não forem. É bom que se diga 

que ainda recentemente as empresas de eletricidade eram estimuladas 

a buscar a ineficiência para, atrás desta, alcançar maiores tarifas. 

Estabelecemos condições em que os consumidores 

poderão ser obrigados a participar da expansão do sistema, 

particularmente para o atendimento de grandes cargas. 

Em linhas gerais, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, estabelecemos uma ANEEL que atende, na minha maneira 

de ver, à modernidade do Estado brasileiro e dá condições para que os 

investidores - enxergando um País de regras estáveis e de 

interpretações claras - possam vir ao Brasil investir com vistas à 

expansão do serviço de eletricidade. 

É bom que se tenha em mente que os estudos mais 

recentes sobre o sistema interligado Sul-Sudeste apresentam previsões 

• não muito otimistas quanto às probabilidades de que se tenha 

racionamento de energia elétrica nessa região. Não tenho pensamentos 

catastróficos nem tenho vocação para isso. No entanto , os estudos que 

me chegaram às mãos sobre o chamado sistema interligado 

Sul-Sudeste apresentam, em séries hidrológicas, numa simulação de 

mil anos, a possibilidade de que, em mais cinqüenta anos, haja 

racionamento no Sul e no Sudeste. 

Os que trabalham com economia e, basicamente, os 

que conhecem as atividades da indústria e do comércio , haverão de 

avaliar o que representa um corte de carga da ordem de 10 a 19% no 
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sistema interligado que atende aos Estados de São Paulo , Rio de 

Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, ou 

seja , o coração da produção do Brasil. Por isso, achamos importante 

que o Governo abrace a idéia prevista nos discursos de que se tenha 

um Estado regulador moderno. É a partir daí que iremos desenhar o 

Estado regulador nas áreas de telecomunicações, petróleo e outras. 

Faço essa proposta à vontade, porque quando 

sugerimos a criação do órgão regulador independente para a área das 

telecomunicações, alguns, pretendendo promover atritos na própria 

base de sustentação do Governo, disseram que havia intenção do PFL 

de reduzir os poderes do Ministro das Comunicações. Este não é o 

propósito do meu partido. Faço essa proposta espelhado na visão da 

Executiva do meu partido , portanto, não há a menor idéia de reduzir os 

poderes do Ministro Raimundo Brito, que tem feito um excelente 

trabalho à frente do Ministério de Minas e Energia. 

Este não é um projeto para o Presidente Fernando 

Henrique Cardoso , não é um projeto do Ministro Raimundo Brito, mas 

um projeto para um Brasil novo, para o Brasil do futuro , para o novo 

Estado brasileiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS.'\O DE TRABALHO. DE ADMlNISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I-RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI ~o 1.669. DE 1996 

(MENSAGEM N° 234/96) 

(DO PODER EXECUTIVO) 

I nstitui a Agencia Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências. 

Relator: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

o Senhor Presidente da Repúbl ica, com a mensagem de n° 234/96, 
encaminhou a esta Câmara dos Deputados o Projeto de Lei que institui a Agencia Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, sob regime autárquico, novo órgão regulador e fiscalizador 
dos serviços de energia elétrica no País, em substituição ao atual Departamento Nacional 
de Água e Energia Elétrica - DNAEE. 

o projeto detalha as atribuições e organização da ANEEL, prevê quais serão 
as receitas que lhe darão autonomia financeira e trata do seu acervo técnico e patrimonial. 
Institui também a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica_ a ser cobrada 
anualmente dos concessionários, permissionários e autorizados, agentes esses que atuam no 
denominado Setor Elétrico Brasileiro. 

Finalmente, o projeto propõe também a criação do Conselho do Serviço 
Público de Energia Elétrica, órgão colegiado vinculado ao Ministério das Minas e Energia, 
com finalidade consultiva e de assessoramento sobre questão do Setor Elétrico. 

fi-VOTO DO RELATOR 

A reforma do Setor Elétrico Brasileiro, que tem sido construída nessa Casa 
Legislativa e pelo Poder Executivo, teve início com a Lei n° 8.987/95 , também conhecida 
com "Lei de Concessões de Serviços Públicos", cujo projeto original de autoria do então 

, / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senador Fernando Henrique Cardoso. tive a honra de relatar e apresentar substitutivo. A ela 
seguiu-se a Lei nO 9.074, voltada especialmente para o Setor Elétrico e que teve o mérito de 
estabelecer mandamentos fundamentais para o início da reforma, como por exemplo. a 
prorrogação e reagrupamento das concessões. a criação da figura do produtor independente 
de energia elétrica, os caminhos para a desestatização de concessionárias de propriedade da 
União e dos Estados e . finalmente , a introdução da competição com a possibilidade do 
libre acesso de consumidores de maior porte ás instalações de transmissão de energia, 
dando-lhes oportunidade de deixarem de ser consumidores cativos de concessionárias. 

A fase atual , das mais relevantes da reforma, trata da instituição do novo 
órgão regulador e fiscalizador do Setor Elétrico e é indispensável a sua continuidade. Todas 
as vozes que se ouvem convergem para exigir um órgão autônomo, administrativamente 
forte. que saiba conduzir o detalhamento da reforma de um setor dos mais complexo da 
economia. até porque funde os requisitos de atividade econômica lucrativa com serviço 
público destinado também a atender aos segmentos menos favorecidos da população. 

Conquanto o Poder Executivo esteja a demonstrar vontade política em tratar 
esta fase da reforma, é preciso que essa Casa legislativa dê sua contribuição com 
determinação e coragem. introduzindo no Projeto de Lei vetores decisivos e 
impulsionadores de uma nova ordem no Setor Elétrico Brasileiro. 

A autonomia administrativa e financeira que dará à ANEEL condições de 
mudar as feições do Setor Elétrico, não será alcançada sem forte independência em relação 
ao próprio Poder Executivo, também e principalmente em relação aos agentes econômicos 
que fazem o Setor, isto é, empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas, em 
relação aos interesses dos mega consumidores de energia elétrica e, finalmente, em relação 
aos interesses corporativos que já começam a entender que a nova ordem mundial está 
assentada sobre a competição. 

o projeto de lei do Poder Executivo é tímido na formulação dessa 
independência. Essa constatação não lhe tira o mérito, pois, politicamente, o executivo 
propôs o que podia propor. Para ir mais longe, para ousar, precisa do apoio desta Casa. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei , na forma do 
substitutivo. 

Sala das Sessões, em 09 julho de 1996 

osH~~ ALELUJA 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADI\1INISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a instItUir a autarquia 
federal , em regime especiaL denominada Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

, 
CAPITULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

~ 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a AGENCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRlCA - ANEEL, pessoa jurídica de direito público sob regime autárquico especial, 
vinculada ao Ministério das Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração 
indeterminado. 

Art. 2°. A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade desenvolver, 
regular e fiscalizar, agindo em nome da União, a produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, qualquer que seja sua fonte, uso e tipo de instalação, bem como administrar os potenciais de 
energia hidráulica no território nacional . 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL diligenciará para que o 
aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, bens de dominio da União, seja feito em 
articulação com os Estados onde se encontram. 

Art. 30. Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30, da Lei n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à ANEEL: 

I - adotar as ações administrativas e expedir todos os atos necessários à 
implementação e cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n° 9 .074, de 7 de julho de 1995 e 
da legislação esparsa relativa aos serviços de energia elétrica e aproveitamento de potenciais 
hidráulicos; 

II - realizar as licitações destinadas à contratação de 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica; 

concessionárij 
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lU - realizar as licitações necessárias à concessão de uso de bem público, relativas aos 
potenciais hidráulicos 

IV - definir o "aproveitamento ótimo" de que tratam os parágrafos 2° e 3°, da Lei nO 
9.074/95 . 

V - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviço público de 
energia elétrica, os contratos de concessão de uso de bem público e expedir as autorizações. . 

VI - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VII - fixar os critérios para calculo das tarifas de transporte de que trata o § 6°, do art . 
15, da Lei n° 9.074/95, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustada entre os agentes 
envolvidos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, compete ao Diretor Geral da autarquia 
expedir a declaração de utilidade pública a que se refere o art . 6° do Dec.Lei nO 3.365, de 21 de 
junho de 1941 . 

Art. 4° A ANEEL será dirigida por um Diretor Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar o Estatuto da 
Autarquia e sua estrutura organizacional. 

§ 1 ° O Poder Executivo deve dar ampla divulgação indicando qual das diretorias 
desempenha as funções correspondentes à incumbência prevista no inciso VII, do art . 29, da Lei nO 
8 .987/95. 

§ 2° Fica criado, na ANEEL, o cargo de Diretor Geral, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6 

• § 3° O processo decisório destinado a promover a criação, transformação ou 
extinção de direitos e obrigações de agentes econômicos do setor elétrico ou consumidores, 
mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via administrativa, deve incluir sempre 
a realização de audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art . 5° O Diretor Geral e os demais Diretores são nomeados pelo Presidente da 
República para cumprirem mandatos não coincidentes de 4 (quatro) anos, observando-se o que 
dispõe o art . 33 para o primeiro mandato . 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, letra f, da Constituição Federal. 

Art. 6° Está impedido de exercer cargo de direção na ANEEL a pessôa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente ou autoprodutor sob regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% no capital ~ 

social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora; ff,JI 



II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das suas 
empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoradas. 

Parágrafo único . Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANEEL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de interesses 
dos agentes mencionados no "caput" , representativa de categoria profissional de empregados desses 
agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 70. Os têrmos da gestão da autarquia serão objeto de "contrato de gestão", 
negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo, no prazo máximo de 90 dias após a 
nomeação do Diretor Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhado para registro no 
Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria operacional. 

§ 1 0 . O contrato de gestão obriga as partes e é essencial à autonomia administrativa e 
financeira da autarquia, constituindo-se também em elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério das Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art.9°, da Lei n° 8.443 , de 16 de julho 
de 1992, sendo sua inexistência considerada "falta de natureza formal" de que trata o inciso lI, do 
art. 16, do mesmo dispositivo legal. 

§ 2°. Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da própria 
autarquia, o contrato de gestão deve estabelecer indicadores que permitam quantificar, de forma 
objetiva, a avaliação do cumprimento de sua finalidade; 

§ 3°. O contrato de gestão deve ter seu têrmo final coincidente com o mandato do 
Diretor Geral, ser avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por ocasião da renovação 
parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. 

Art . 8° . A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida durante os quatro meses iniciais do seu primeiro mandato, findo os quais é assegurado 
seu pleno e integral exercício. 

Parágrafo único . São motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa e o descumprimento do contrato de 
gestão, nesse último caso precedida de verificação prévia pelo Tribunal de Contas da União 

Art . ~ . O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos 12 (doze) 
meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais está impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, por si ou pessôa jurídica interposta, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua 
regulamentação ou fiscalização, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias, 
independentemente da forma ou natureza do contrato. 

§ 1 0 . Durante o prazo referido no "caput", o ex-dirigente continuará percebendo, a 
título de honorários, valor idêntico ao que percebia anteriormente no cargo. 

§ 2°. Presume-se a prática de advocacia administrativa o descumprimento do dispos )~V} , 
neste artigo, sujeitando o infrator às penas previstas no art. 321, do Código Penal. J 



§ 3° Exclue-se do disposto neste artigo, o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no "caput" do art. 8° e dos motivos contltantes de seu parágrafo único . 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, aplicando-se-Ihes as mesmas 
restrições do art . 6° quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da autarquia . 

Parágrafo único . Salvo a participação em comissões de trabalho criadas com fim 
específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é vedado 
a ANEEL requisitar para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação ou 
fiscalização . 

, 

CAPITULO Il 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUT AROUlA 

Art. 11 . Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituida por esta lei; 

II - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos eSpeCIaIS, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade; 

VIII - participação nos valores arrecadados nos contratos de concessão de uso de 
potencial hidráulico, em percentual não superior a 15 % (quinze por cento) . 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL deve considerar as receitas previstas 
neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de 4 (quatro) anos, os recursos provinientes de 
dotações orçamentárias do Tesouro Nacional . 

Art. 12. É instituida a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 



permitido ou autorizado, aí incluida a produção independente de energia elétrica e a autoprodução 
de energia, cuja forma de cálculo será estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Para efeito de determinação da base de cálculo da taxa de 
fiscalização , considera-se porte do serviço concedido, permitido ou autorizado: 

a) da geração, a potência ativa instalada, em kW (quilowatt) ; 

b) da transmissão, a potência aparente, em k V A (quilovoltampere) 

c) da distribuição, a energia elétrica, em kWh (quilowatthora), estimada para o 
mercado anual. 

Art. 13 . A taxa de fiscalização terá como limite máximo o valor correspondente a 
0,5% (cinco décimos de por cento) da receita operacional líquida oriunda da exploração do serviço 
de energia elétrica prevista para o exercício, facultada ao contribuinte efetuar o pagamento em até 
seis parcelas mensaís . 

Parágrafo único . Os contribuintes que utilizarem a energia produzida para seu 
consumo próprio, terão, apenas para efeito deste artigo, a receita operacional calculada pela 
ANEEL, com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

, 

C A P I T U L O lU 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art . 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia 
elétrica, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço público, paga pelo consumidor final 
com tarifas baseadas no "serviço pelo prêço"; 

U - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União, na extinção do contrato, garantindo-se a indenização nos casos 
previstos na Lei n. 8.987/95; 

ITI - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de seu interesse; 

IV - ganhos de eficiência empresarial intemalizados na própria concessionária, sem 
intervenção da ANEEL; 

V - abstenção da ANEEL de atribuir beneficios tarifários a consumidor singular, 
classe ou conjunto de consumidores, sem destinar à concessionária os recursos financeiros 
correspondentes ou autorizar a compensação na tarifa de outras classes ou conjuntos de 
consumidores; ~ . 



VI - indisponibilidade, peJa concessionária, salvo autorização expressa da ANEEL, 
dos bens considerados reversíveis; 

Art. 15 . Entende-se por "serviço pelo prêço", o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas : 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nO 8.987/95 ; 

li - no contrato que prorrogue a concessão existente, previsto no art . 25 , da Lei nO 
9.074/95 . 

UI - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, previsto 
no art . 27 da Lei nO 8.987/95 . 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior deverão, 
obrigatoriamente, ao detalhar a cláusula prevista no inciso V, art . 23 , da Lei nO 8.987/95 , prever o 
compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do 
mercado, a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

Art. 17. No prazo de 12 (doze) meses da publicação desta lei, a ANEEL realizará e 
concluirá os trabalhos destinados a permitir que as concessionárias ou permissionárias de serviço 
público de energia elétrica, adotem a escrituração comercial de acôrdo com a técnica contábil geral, 
objeto da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após o que será dispensado o uso do "Plano de 
Contas" específico para as empresas de energia elétrica. 

Art. 18. É vedado à ANEEL indicar como bem reversível de que trata o inciso X, 
art . 23, da Lei n° 8.987/95, as edificações da concessionária que abrigem "atividades meio", bem 
como suas instalações e equipamento, notadamente escritórios, centros de treinamento, restaurantes 
ou refeitórios, equipamentos de transportes de uso geral, garagens, oficinas de veículos, 
ambulatórios, auditórios, centros de recreação, almoxarifados e depósitos. 

Parágrafo único . Excetua-se da vedação deste artigo, os equipamentos próprios de 
informática destinados ao processamento do ciclo de faturamento e às áreas de operação e 
manutenção do sistema elétrico. 

Art. 19. Na revisão periódica das tarifas de cada concessionária, realizada a 
intervalos de 5 (cinco) anos, a ANEEL concluirá os trabalhos no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias e efetuará: 

a) o exame da modicidade das tarifas vigentes; 

b) a recomposição necessária a compensar as perdas de receita provocadas por 
fatores alheios ao controle da concessionária que causaram alterações em seu mercado; 

c) o exame dos ganhos financeiros da 
receitas alternativas previstas no art . 11 , da Lei n. 
modicidade das tarifas revisadas. 

concessionária decorrentes das fontes de 
8.987/95, que possam concorrer para ~ 

Jj }:J 



Parágrafo único . No regime de "serviço pelo preço" , é vedado á ANEEL promover 
ou homologar a majoração das tarifas em virtude de incrementos ocorridos na estrutura de custos da 
concessionária, ressalvado o que dispõe o art . 20 desta lei . 

Art. 20. O reajuste das tarifas se processa em qualquer época, automaticamente, 
desde que motivado pelo acréscimo de encargos de obrigação da concessionária assumidos em razão 
de: 

a) legislação superveniente ao termo inicial do contrato ou à última revisão; 

b) ato administrativo do Governo Federal; 

c) alteração das tarifas de energÍa adquirida de outras concessionárias ou 
permissionárias de serviço público de energia elétrica. 

~ l°. A ANEEL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de cada reajuste automático, 
considerando-o indevido ou abusivo, determinará o retomo aos valores anteriores e a restituição aos 
consumidores das importâncias cobradas a maior. 

~ 2° O reajuste de tarifa baseado na aplicação de índice geral ou setorial de preços, 
somente pode ser praticado nos termos expressos em contrato de concessão de serviço público 
vigente na data de publicação desta lei ou dos que posteriormente vierem a ser celebrados, observada 
a legislação específica. 

§ 3° Até a completa extinção da quota de Reserva Global de Reversão, conforme 
previsto no art . 25, a ANEEL promoverá a compensação anual de sua redução com o devido pela 
taxa de fiscalização, de forma que nenhuma majoração de tarifa ocorra em virtude da instituição 
desse tributo . 

Art. 21 . A participação financeira do consumidor nas obras de instalações necessárias 
ao seu atendimento, será calculada com base na expectativa de consumo médio mensal num período 
de 3 (três) anos, mas não poderá exceder a 80 % (oitenta por cento) do total do investimento. 

§ 10 . Os consumidores que exercerem qualquer das opções previstas nos artigos 15 e 
16, da Lei n° 9.074/95 , custearão inteiramente as obras eventualmente necessárias ao seu 
atendimento. 

§ 2° No fornecimento a grandes consumidores, assim considerados aqueles cuja 
carga seja igual ou superior a 3.000 kW, é livre a convenção de outras formas e percentuais da 
contribuição financeira de que trata este artigo, especialmente a troca por títulos conversíveis ou não 
em ações representativas do capital social da concessionária. 

Art .22. A suspensâo, por falta de pagamento, no fornecimento de energia elétrica a 
consumidor de natureza pública ou privada que preste serviço público ou essencial à populaçâo e 
cuja atividade sofra prejuízo, será comunicada com antecedência de 15 (quinze) dias ao Poder 
Público local ou ao Poder Executivo Estadual. " 
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Parágrafo único . O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas cabíveis para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia, sem prejuízo de açôes. extrajudiciais ou judiciais destinadas a ressarcir-se 
das despesas efetuadas. 

Art . 23. Constatado pelo concessionário de serviço público de energia elétrica ter 
faturado o fornecimento de energia em quantidade menor daquela efetivamente utilízada pelo 
consumidor, procederá da seguinte forma 

I - no caso da diferença ter sido provocada por qualquer açào ilícita do consumidor, 
poderá cobrar a energia não faturada desde a presumida época do ilícito, acrescidos de multa e juros 
de mora, estimando o consumo médio mensal em funçâo da atividade típica do consumidor e do seu 
processo de utilizaçâo de energia, se outra forma mais exata de cálculo nâo for possível; 

II - no caso da diferença ter sido causada por defeito no medidor ou impossibilidade 
de realizar a mediçâo, poderá, além de usar os critérios de cálculo do inciso anterior, cobrar a 
energia não faturada com base no consumo médio mensal anterior ao defeito ou impedimento, 
vedada a retro ação da cobrança a periodo superior a 6 (seis) meses. 

§ 1°. O consumidor, comprovando ter depositado o valor da cobrança em conta 
bancária vinculada ao concessionário, poderá recorrer administrativamente ao Conselho de 
Consumidores de que trata o art. 13, da Lei nO 8.631, de 4 de março de 1993, cujo parecer deve ser 
encaminhado à concessionária e ao consumidor no prazo máximo de 40 (quarenta) dias . 

§ 2°. Ocorrendo a situaçâo prevista no inciso I, a concessionária pode exigir que o 
consumidor promova a recomposiçâo das instalaçôes adulteradas ou o pagamento dos danos 
provocados nos equipamentos de sua propriedade e suspender o fornecimento de energia enquanto 
tal não se verificar. 

§ 3° No caso do inciso II, o consumidor efetuará o pagamento em 6 (seis) parcelas 
mensais e sucessivas, inclui das nas contas de faturamento mensal. 

Art. 24. Constatado pelo concessionário ter faturado o fornecimento de energia em 
quantidade superior ao efetivamente consumido, deverá efetuar a imediata restituiçâo do valor 
cobrado a maior, podendo, com a concordância do consumidor, efetuar o encontro de contas na 
fatura subsequente. 

Art. 25 . A Reserva Global de Reversão de que trata o art . 4° da Lei nO 5.655, de 20 
de maio de 1971, com a redação dada pelo art . go da Lei n° 8.631 , de 4 de março de 1993, está 
incluída nas tarifas de que tratam o art . 15, com as alterações seguintes: 

I - a quota anual de reversão a ser fixada pela ANEEL para o exercício de 1997, será 
de até 1,5 % (um e meio por cento) do investimento do concessionário, conforme definido no art . go, 
da lei nO 8.631 /93 . 

II - a partir dos exericios seguintes e até o exercício de 1999, inclusive, a ANEEL 
fixará a quota anual com a redução de meio ponto percentual, até sua completa extinção no exercício 
do ano 2.000. 



IH - dos recursos arrecadados a partir da vigência desta lei , 50 % (cinquenta por 
cento) do total serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/3 (~m terço) na eletrificação rural; 

IV - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica. 

V - os recursos destinados a eletrificação rural no semi-árido da Região Nordeste, 
serão aplicados nas mesmas condições e taxas dos recursos provenientes do Fundo previsto na letra 
"c", inciso I , do art . 159, da Constituição Federal. 

, 

C AP I T U L O IV 

DAS LICITAÇOES 

Art. 26 . As licitações realizadas pela ANEEL, devem observar o que dispõem as Leis 
nOs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995 e, como norma geral, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 . 

§ lO. Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço 
público e uso de bem público, é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25, da Lei n° 
8.666/93 . 

§ 2°. Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, 
permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 27 . As licitações para concessão e permissão de serviço público de energia 
elétrica são de iniciativa da ANEEL e devem ser lançadas na época própria, prevista em cronograma 
constante do planejamento da expansão do sistema elétrico, respondendo a União, 
independentemente de culpa, pelos prejuízos causados aos consumidores, se do retardo das 
providencias administrativas sobrevier racionamento de energia. 

Parágrafo único. Da sentença transitada em julgado que condenar a União, o 
Ministério Público Federal promoverá a competente ação de ressarcimento contra os gestores da 
ANEEL, na qual caberá despacho liminar determinando a indisponibilidade de bens que garantam o 
pagamento, se tal não for determinado em ação cautelar. 

Art. 28 . Requerido o aproveitamento de potencial hidráulico para a produção 
independente de energia elétrica ou autoprodução, mediante a concessão de uso de bem público, nos 
têrmos da Lei nO 9 .074/95, a ANEEL : 

I - lançará o edital de licitação no prazo de 120 dias, ou; 

c -



li - informará ao requerente, no prazo de 30 dias, que discorda de sua proposta de 
"aproveitamento ótimo", comprometendo-se a defini-lo no prazo adicional de até 270 dias, findo o 
qual lançará o edital, ou; 

1I1 - recusará, no prazo de 30 dias, de forma fundamentada, promover a concessão de 
uso de bem público 

~ 1 0 . O licitante vencedor ressarcirá a ANEEL dos custos incorridos com a licitação 
ainda que não tenha sido o requerente que deu origem ao processo . 

~ 2° No caso de licitação frustada por falta de licitantes ou de nenhum deles vir a ser 
declarado vencedor do certame, cabe ao requerente ressarcir a ANEEL dos custos incorridos com a 
licitação . 

Art. 29 . A concessão de uso de potencial hidráulico não confere direito real ao 
concessionário e o critério de julgamento da licitação é o previsto no inciso lI, do art. 15, da Lei nO 
8.987/95 , facultado à ANEEL estabelecer no edital alternativa de arrendamento anual . 

Art . 30. O edital de licitação para contratação de concessão de uso de potencial 
hidráulico deve conter, além dos Ítens gerais pertinentes: 

I - A micro-localização do potencial hidráulico e as caracteristicas técnicas que o 
enquadrem na condição de "aproveitamento ótimo", referido nos parágrafos 2° e 3°, do art . 5°, da 
Lei nO 9 .074/95; 

II - o prazo de contratação e as condições de renovação da concessão; 

UI - as alternativas de forma de pagamento à União, pelo uso do bem; 

IV - as formas de extinção do contrato; 

• V - as condições em que haverá indenização das acessões construidas nas margens e 
no potencial hidráulico; 

VI - as condições de cessão ou transferência do contrato; 

VII - a responsabilidade e ônus do licitante vencedor com a realização de estudos e 
projetos por realizar ou desenvolver; 

VIII - a eventual necessidade do licitante vencedor ressarcir estudos e projetos já 
realizados, cujos valores devem ser explicitados; 

IX - as condições de desapropriação ou constituição de servidão dos terrenos 
marginais e áreas circunvizinhas, úteis ou necessárias ao aproveitamento do potencial. 

Art. 31 . A autorização de uso de potenciais hidáulicos expedida, sem licitação, nos 
casos previstos na Lei n° 9.074/95, não confere ao autorizado qualquer direito de indenização das 
acessões por ele construidas no local, salvo se forem consideradas úteis ou necessárias à prestação 
de serviço público de energia elétrica. J 
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Parágrafo único . Revogada a autorização sem indenização, cabe ao ex-autorizado 
repor o potencial hidráulico nas suas condições originais, se outra forma menos gravosa não for 
estabelecida pela ANEEL 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Independe de autorização da ANEEL a realização de estudos de viabilidade, 
anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e se constituirão propriedade 
de quem os realizar, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço 
público ou uso de bem público . 

§ lO. Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hidraulica só estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo, quando o 
interessado dispuser de autorização específica da ANEEL 

§ 2°. A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3° . A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica 
do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 33. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidente, o Diretor Geral será nomeado com mandato de 5 (cinco) anos 
e dois diretores serão indicados pelo Ministério das Minas e Energia com mandato de 3 (três) anos. 

Art. 34. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as 
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 1 0 . Permanecerão com o Ministério das Minas e Energia: 

a) as receitas oriundas do § tO, do art . 20, da Constituição Federal; 

b) o acêrvo técnico relativo as atividades de hidrologia e hidrometria, atualmente 
realizadas pelo DNAEE. 

§ 2°. A União e os Estados titulares de domínio sobre recursos hídricos, por seus 
órgãos específicos, devem articular previamente com a ANEEL a outorga de concessão de uso da 
água em bacias hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de potenciais 
hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou por iniciar mas 
já concedidas. ' 
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Art . 35 . Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os 
saldos orçamentários do Ministério das Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas as 
atividades finalisticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos 
de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 36. O Poder Executivo adotará as providências necessárias a constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Eletrica, em regime especial, com a aprovação da estrutura 
regimental e a nomeação dos Diretores e de um Procurador Geral. 

§ lO. A estrutura regimental de que trata o "caput", incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2° . Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redistribuição, observado o 
interesse da administração, de servidores lotados nos seus Ministérios, especialmente aqueles que 
estejam prestando serviços ao DNAEE, inclusive os anistiados pela Lei nO 8.878, de 11 de março de 
1994, para formação do quadro permanente da ANEEL. 

§ 3°. Até que seja provido o cargo de Procurador Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jurídica do Ministério das Minas e Energia e a Advocacia Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência juridica necessária, no âmbito de suas competências. 

§ 4°. Constituida a Agência Nacional de Energia Elétrica, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados os dispositovos 
em contrário. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, AO 

PROJETO N° 1.669, DE 1996 

.0 SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, em relação ao Projeto de Lei nO 1.669-A, de 1996, 

seguimos o parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, emitido pelo Deputado José Carlos Aleluia. 

É de fundamental importância que esta Casa o aprove. 

A Agência Nacional de Energia Elétrica, pessoa 

jurídica de direito público, sob o Regime Autárquico Especial, está 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no 

Distrito Federal. Tem como finalidade desenvolver, regular e fiscalizar, 

agindo em nome da União, a produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica. Fiscalizar, também, agindo em nome da União a 

produção e qualquer que seja sua fonte, uso e tipo de instalação, bem 

como administrar os potenciais de energia hidráulica no território 

n3,ci o:1ô \ 

o Deputado José Carlos Aleluia frisa muito bem que a 

ANEEL. no exercício de suas atribuições, diligenciará para que o 
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aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, desde o domínio 

da União, seja feito em articulação com os Estados onde se encontram. 

As incumbências previstas nos arts. 19, 29 e 30, da Lei 

nO 8.887, de 3 de fevereiro de 1985, são aplicáveis ao serviço de 

energia elétrica , que compete inicialmente ao ANEEL. 

Portanto, Sr. Presidente, o parecer da Comissão de 

Minas e Energia é favorável à sua aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Projeto de Lei nO 1.669, de 1996 - Institui a Agência 

Nacional de Energia Elétrica-ANEEL, cria o Conselho 

de Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras 

providências. 

I - RELATÓRIO 

o PL nO 1.669/96, originário do Poder Executivo, propõe a instituição da 

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, como novo órgão regulador dos serviços de 

energia elétrica no País, substituindo as funções até então exercidas pelo DNAEE -

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, que será extinto após a constituição da 

ANEEL. Destaque-se que o novo órgão conta com uma estrutura mais coerente com as 

atribuições e competências que lhe são agora cometidas por força das alterações recentes 

nos procedimentos para concessão de serviços públicos de energia elétrica. 

Dentre estas atribuições, devem ser destacadas: 

- a fiscalização dos serviços prestados mediante concessão, permissão Ou 

autorização; 
- a articulação com os Estados na implementação de regulamentos e políticas 

para os serviços públicos de energia elétrica, decorrentes do aproveitamento energético dos 

cursos d'água; 
- a operação da rede hidrometeorológica de suporte aos aproveitamentos 

hidrelétrico; e 
- a normatização geral dos serviços concedidos. I E" rJ~ i ~~ J.,. IA J~" J" V 

Ressalta-se, ainda, que, conforme consta da SM./ que acompanha o PL nO 

1669/96, está sendo proposto também, com base em princípio internacionalmente aceito, a 

criação da Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, através da qual os 

beneficiários dos serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados deverão arcar com 

os custos de fiscalização correspondentes. 

O PL estabelece que essa Taxa constituirá a principal fonte de receita da 

ANEEL, secundada por outras fontes de recursos, tais como dotações orçamentárias e 

rendimentos de aplicações financeiras. 
Cabe a esta Comissão, na forma regimental, opinar sobre os aspectos 

orçamentários e financeiros da proposta. 

D - VOTO DO RELATOR 

Trata-se, portanto, de uma proposta de legislação que se correlaciona com as 

transformações que estão se processando na área de concessão de serviços públicos, desde a 

aprovação da Lei nO 8.787/95 e suas alterações posteriores. 

aCFT1669 MICRO 1 

GER 3.17.23.004-2 • (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

2 

. No que tange às implicações orçamentárias do PL nO 1669, de 1996, 
observa-se que as mesmas estão adequadamente trat;:!das nos seus arts. 6° e 7 0 , sendo que, 
neste último, estão estabelecidos os procedimentos orçamp " "rio,; a serem seguidos na fase 
de transição entre a extinção do DNAEE e a efetiva entrada em funcionamento da ANEEL. 

Nessas condições, votamos pela adequação orçamentária e financeira do PL 
n° 1.669, de 1996 e pela sua correspondente aprovação. 

OCFT1669 MICRO 1 

Sala das Comissões, em de julho de 1996 
, 

.'~--
Deputado ARNALDO MADEIRA 

Relator 

GER 3. 17.23.cX)4·2 • (8ET/94) 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Em suma, trata a proposição, de iniciativa do Poder Executivo, de criar 
a Agência Nacional de Energia Elétrica, vinculando-a ao Ministério de Minas e Energia, em 
substituição ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

Ao justificar o encaminhamento da matéria, ressalta o autor a 
necessidade de adequar a função reguladora, na área da exploração da energia elétrica, ao 
novo papel do Estado, de controlador da atuação dos diversos segmentos, de forma a 
compatibilizar os interesses dos exploradores da atividade, face a abertura do setor elétrico, e 
os dos consumidores. Assim, o novo órgão regulador significa a disposição governamental de 
atuar como agente de integração e mediador dos interesses envolvidos no setor. 

Encontras amparo legal a iniciativa de tal projeto de lei ordinária no 
texto constitucional. 

li-VOTO 

Sr. Presidente, 

Designado por Vossa Excelência para dar parecer á matéria, em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, considerando o exposto 
an~eriormente, V 0_ T ° pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no r(, -> 
mento, pela aprovaçao do projeto sob exame. - cC" /--<07>' Ju. LL /,,' 7 rz i) I ~- :,~- Cf/'&: ~ 
-----. . 
.' \ cO; <L.:.. '-- """'" I ") 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

Deputado AR Y KARA 
Relator 
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[ COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBUCO 

SVbE'M E.-rv OI}- SUBSTITUTIVttAO PROJETO DE LEI NU 1.669, DE 1996 t. 
\,~ç ~ fVl6U' l)A-5 Df rLE--f./Pr r(l~~ t 
!~ Jv,'-I> ~ tu tl-/~ , 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica, 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos 
de energia elétrica e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS A TRIBUIÇÔES E DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1 º Fica instituída a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
ANEEL, autarquia sob regime especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro 
no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade regular e 
físcalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a articulação 
com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos de água, e a 
compatibilização com a política nacional de recursos hídricos . 

Art. 3'2 Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30 da Lei n'2 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente á ANEEL: 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 
necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995; 

II - promover as licitações destinadas á contratação de concessionárias de serviço 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

111 - definir o "aproveitamento ótimo" de que tratam os pará!:,'Tafos 2'2 e 3'2 do art. 5'2 
da Lei n'2 9.074/95 ; 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permisão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem como fiscalizar, 
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a prestação dos serviços de 
energia elétrica; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permIssIOnárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para calculo do preço de transporte de que trata o § 6'2, do art. 
'15 da Lei n'2 9.074/95, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustada entre os agentes 
envolvidos; 

J 
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VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à geração de 
energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos. 

Art. 42 A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia. 

§ 10 O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 
terá a incumbência de, na qualidade de "ouvidor", zelar pela qualidade do serviço público de energia 
elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. 

* 2º Fica criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral , do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6. 

§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos 
do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa do projeto de lei ou, quando possível , por 
via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de 4 (quatro) anos, ressalvado o que dispõe o art. 
29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal , nos termos do art. 52, inciso IlI, letra f, da Constituição. 

Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, pennissionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob regulamentação 
ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% no capital 
social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora; 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas 
controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANEEL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional , representativa de interesses dos 
agentes mencionados no "capuf", de categoria profissional de empregados desses agentes, bem como 
de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 7º A administração da ANEEL será objeto de "contrato de gestão", negociado e 
celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de 90 dias após a nomeação do 

.n 
.'-...,.. 
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Diretor-Geral , devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de 
Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria operacional. 

§ 1 º O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa da 
autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, sendo sua inexistência considerada "falta de natureza fonnal " de que trata o inciso 11 , do art. 16, 
da mesma Lei . 

§ 2º Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da autarquia, os 
procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3°, o contrato de 
gestão deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que permitam quantificar, de 
forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 

§ 3º O contrato de gestão seré avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por 
ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus 
membros. 

Art. 8º A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 
exercício. 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal transitada em 
julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão. 

Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado a autarquia nos 12 (doze) 
meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, independentemente da fonna ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às 
empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 
continuará prestando serviço à ANEEL, ou a qualquer outro órgão da administração pública direta da 
União, em área atinente à sua qualificação profissional , mediante remuneração equivalente à do cargo 
de direção que exerceu. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando o infrator às penas 
previstas no art. 321 , do Código Penal , o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao mandato, 
que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no "caput" do art. 8º ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-Ihes as 
mesmas restrições do art. 6º, quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da-ANEEL, 
exceto no período a que se refere o art. 29. 

f'.- Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com 
fim específico, duração detenninada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é 
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vedado a ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação 
ou fiscalização. 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituída por esta Lei ; 

n - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

I1I - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade. 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a lei orçamentária da 
União, nos termos do inciso I do § 5° do art. 165 da Constituição, deve considerar as receitas previstas 
neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de 3 (três) anos, os recursos ordinários do Tesouro 
Nacional. 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual , diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, permitido 
ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e a auto produção de energia. 

§ 1 º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,5% do valor do benefício econômico 
anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas seguintes 
fórmulas : 

a) TFg = P x Gu 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 

Gu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 
de geração 

b) TFt = P x Tu 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
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P = potência instalada para o serviço de transmissão 
Tu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 

de transmissão 

c) TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Ou 

onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt

hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido 
Ou = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 

de distribuição 

§ 2Q Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão, ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda de 
energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3Q No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico sera 
calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 13 . A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de I ° de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente à 
ANEEL, em duodécimos, na forma como dispuser o regulamento desta Lei . 

§ 1 º O valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de qua trata o 
art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9° da Lei nO 8.631, de 4 de 
março de 1993, devida pelos concessionários e permissionários, será deduzido do valor da taxa de 
fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas, por conta da instituição desse tributo. 

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 
incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

a) é fixada em até 2,5% (dois e meio por cento) a quota anual de reversão que 
incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo 
art. 9° da Lei nO 8.631 /93, observado o limite de 3% (três por cento) da receita anual; 

b) do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta lei, 50% (cinquenta 
por cento), no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/2 (um meio) em programas de eletrificação rural , 
conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda; J 

c) os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica. 

d) os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas 
de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a letra "c", inciso r, do 
art. 159, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de 
energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no " serviço pelo preço", nos termos da Lei nº 8.987/95 ; 

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.987/95 e nesta Lei , de modo a assegurar a qualidade do serviço de 
energia elétrica; 

lfI - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 
regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual , dos bens 
considerados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por "serviço pelo preço" o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas : 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nº 8.987/95 ; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei 
nº 9 .074/95 ; 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos 
indicados no art. 27 da Lei nº 9.074/95 ; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 10 A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da concessionária 
ou permissionária, vedada a fonnulação de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos 
alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 20 A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula 
? prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987/95 , poderão prever o compromisso de investimento 

mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalações vinculadas ao serviço. 



Fls. 7 

Art. 17. A suspensão, por lalla de pagamento, do forneçimenlo de energia elétrica a 
çonsumidor que preste serviço públiço ou essenóal à população e cuja atividade sofra prejuízo será 
comunicado çom anteçedência de 15 (q uinze) dias ao Poder Público loçal ou ao Poder Exeçutivo 
Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 
energia, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, 
para prouuyão, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao 
concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei n2 8.987/95 , compreenderá as perdas decorrentes 
da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. 

CAPÍTULO IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto no art. 21 , inciso XII , alínea b, e art. 23, inciso 
XI , da Constituição, a execução das atividades complementares de regulação, controle e fiscalização 
dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os Estados e o 
Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

* 10 A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energIa elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto: 

a) os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; 

b) os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2° Em caso de unidade federativa que controle, direta ou indiretamente, 
concessionária ou permissionária de serviço público de geração ou de distribuição de energia elétrica, 
o exen;íçio das atribuiyões que lhe forem delegadas não alcançará as atuais concessionárias privadas e 
aqueias sob controle direto ou indireto da União. 

* 3° Cessado o controle a que se refere o pará.grafo anterior, us Esíuúm, e u Disíriíu 
Feúem; pU~':'iUrãu u exelcer integralmente as atribuições que lhe tiverem sido delegadas, com relayão a 
lodas as concessionárias, permissionárias e autorizadas, situadas em seu território. 

§ 4° A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distritu 
Fedeml uu o Estado interessado possua serviços técnicos e adrninistlalivos cOflljJelerltes, ueviuallleIlle 
ulgalliLauus e ajJaleihauus jJala execuyão uas respel.:iivas atividades, conforme condições eslabelecidas 
em legulamenlo. 

§ Y' A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades delegadas 
jJellllanenlemenle acumpanhaua e avaliaua peia ANEEL, flUS lermos do respectivo convênio. 

, 
sera 
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Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade federativa observará as 
pertinentes nonnas legais e regulamentares federais. 

§ 10 As nonnas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa 
deverão se hannonizar com as nonnas expedidas pela ANEEL. 

§ 20 É vedado à unidade federativa conveniada eXIgir de concessionária ou 
pennissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização obrigação não exigida 
ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem prévia autorização da 
ANEEL. 

Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização correspondente, prevista no art. 
12 desta Lei , arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida para custeio de seus 
serviços, na fonna do convênio celebrado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o 
disposto nesta Lei, nas Leis nºs 8.987/95, 9.074/95 e, como nonna geral, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 1 º Nas licitações destinadas a contratar concessões e pennissões de serviço público 
e uso de bem público, é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

§ 2º Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, 
pennissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas 
nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso. 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os 
interessados pré-qualificados, confonne definido no procedimento correspondente. 

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independente de energia 
elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor independente podetá 
realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de 
potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da 
geração de sua usina em virtude de detenninação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do 
sistema elétrico. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual 
ou inferior a 10.000 kW, destinado à produção independente; 
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II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 
assim a implantação do sistema de transmissão associado 

Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso 
de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos artigos 4° e 19 da 
Lei n° 9.074/95 conterão cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços estiverem sendo 
prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, atendam aos interesses dos 
consumidores e o concessionário o requeira. 

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro, não 
gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem 
público. 

§ 1 º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a 
realização de levantamentos de campo, quando o interessado dispuser de autorização específica da 
ANEEL. 

§ 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para 
inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. 

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica 
do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o 
si stema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores nomeados 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 5°. 

§ 1° O Diretor-Geral e os dois Diretores nomeados por indicação do Ministério de 
Minas e Energia terão mandatos de cinco e três anos, respectivamente. 

§ 2° Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o 
di sposto no art. 6Q desta Lei . 

Art. 30. Durante o período de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 
publicação desta Lei , os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão 
efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados os 
parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e 
da Fazenda. 

Art. 31 . Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial , as 
obri gações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNA EE. 
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§ 10 Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriundas do ~ 10 
do art. 20 da Constituição. 

§ 20 Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária 
da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a 
rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de 
energia hidráulica. 

§ 3º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL 
devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa 
resultar a redução da potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem em 
operação, com obras iniciadas ou por iniciar mas já concedidas. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os 
saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades 
finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas 
previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua organização, a 
ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para as empresas concessionárias de 
serviços públ icos de energia elétrica, com a segmentação das contas por tipo de atividade de geração, 
transmissão e distribuição. 

Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica, em regime especial , com a definição da estrutura 
organizacional , aprovação do seu regimento interno e a nomeação dos diretores a que se refere o art. 
29 em seu § ] o e do Procurador Geral. 

§ l º A estrutura de que trata o "caput" deste artigo incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2º Fica a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não 
excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, do pessoal técnico 
imprescindível à continuidade de suas atividades. 

§ 4º Até que seja provido o cargo de Procurador Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jurídica do Ministério das Minas e Energia e a Advocacia Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências. 

§ 5º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 35 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

i\NITI A!VI ~RSÃ() ~317/96 

...AJ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

l-RELATÓRIO 

(MENSAGEM N° 234/96) 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências. 

Relator: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

o Senhor Presidente da República, com a mensagem de n° 234/96, 
encaminhou a esta Câmara dos Deputados o Projeto de Lei que institui a Agencia Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, sob regime autárquico, novo órgão regulador e fiscalizador 
dos serviços de energia elétrica no País, em substituição ao atual Departamento Nacional 
de Água e Energia Elétrica - DNAEE. 

o projeto detalha as atribuições e organização da ANEEL, prevê quais serão 
as receitas que lhe darão autonomia financeira e trata do seu acervo técnico e patrimonial. 
Institui também a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, a ser cobrada 
anualmente dos concessionários, permissionários e autorizados, agentes esses que atuam no 
denominado Setor Elétrico Brasileiro . 

Finalmente, o projeto propõe também a criação do Conselho do Serviço 
Público de Energia Elétrica, órgão colegiado vinculado ao Ministério das Minas e Energia, 
com finalidade consultiva e de assessoramento sobre questão do Setor Elétrico. 

li-VOTO DO RELATOR 

A reforma do Setor Elétrico Brasileiro, que tem sido construída nessa Casa 
Legislativa e pelo Poder Executivo, teve início com a Lei n° 8.987/95, também conhecida 
com "Lei de Concessões de Serviços Públicos", cujo projeto original de autoria do então 
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Senador Fernando Henrique Cardoso, tive a honra de relatar e apresentar substitutivo. A ela 
seguiu-se a Lei nO 9.074, voltada especialmente para o Setor Elétrico e que teve o mérito de 
estabelecer mandamentos fundamentais para o início da reforma, como por exemplo, a 
prorrogação e reagrupamento das concessões, a criação da figura do produtor independente 
de energia elétrica, os caminhos para a desestatização de concessionárias de propriedade da 
União e dos Estados e , finalmente, a introdução da competição com a possibilidade do 
libre acesso de consumidores de maior porte às instalações de transmissão de energia, 
dando-lhes oportunidade de deixarem de ser consumidores cativos de concessionárias. 

A fase atual, das mais relevantes da reforma, trata da instituição do novo 
órgão regulador e fiscalizador do Setor Elétrico e é indispensável a sua continuidade. Todas 
as vozes que se ouvem convergem para exigir um órgão autônomo, administrativamente 
forte, que saiba conduzir o detalhamento da reforma de um setor dos mais complexo da 
economia, até porque funde os requisitos de atividade econômica lucrativa com serviço 
público destinado também a atender aos segmentos menos favorecidos da população. 

Conquanto o Poder Executivo esteja a demonstrar vontade política em tratar 
esta fase da reforma, é preciso que essa Casa legislativa dê sua contribuição com 
determinação e coragem, introduzindo no Projeto de Lei vetores decisivos e 
impulsionadores de uma nova ordem no Setor Elétrico Brasileiro. 

A autonomia administrativa e financeira que dará à ANEEL condições de 
mudar as feições do Setor Elétrico, não será alcançada sem forte independência em relação 
ao próprio Poder Executivo, também e principalmente em relação aos agentes econômicos 
que fazem o Setor, isto é, empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas, em 
relação aos interesses dos mega consumidores de energia elétrica e, finalmente, em relação 
aos interesses corporativos que já começam a entender que a nova ordem mundial está 
assentada sobre a competição. 

o projeto de lei do Poder Executivo é tímido na formulação dessa 
independência. Essa constatação não lhe tira o mérito, pois, politicamente, o executivo 
propôs o que podia propor. Para ir mais longe, para ousar, precisa do apoio desta Casa. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei , na forma do 
substitutivo. 

Sala das Sessões, em 09 julho de 1996 

OSHA~~ ALELUIA 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a autarquia 
federal , em regime especial, denominada Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

, 
CAPITULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

~ 

Art. la. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a AGENCIA NACIONAL DE , 
ENERGIA ELETRICA - ANEEL, pessoa jurídica de direito público sob regime autárquico especial, 
vinculada ao Ministério das Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração 
indeterminado. 

Art. 2° . A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade desenvolver, 
regular e fiscalizar, agindo em nome da União, a produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, qualquer que seja sua fonte, uso e tipo de instalação, bem como administrar os potenciais de 
energia hidráulica no território nacional. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL diligenciará para que o 
aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, bens de domínio da União, seja feito em 
articulação com os Estados onde se encontram. 

Art. 30. Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30, da Lei nO 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à ANEEL: 

I - adotar as ações administrativas e expedir todos os atos necessários à 
implementação e cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995 e 
da legislação esparsa relativa aos serviços de energia elétrica e aproveitamento de potenciais 
hidráulicos; 

11 - realizar as licitações destinadas à contratação de 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica; 

de servIço 
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lU - realizar as licitações necessárias à concessão de uso de bem público, relativas aos 
potenciais hidráulicos 

IV - definir o "aproveitamento ótimo" de que tratam os parágrafos 2° e 3°, da Lei n° 
9. 074/95 . 

V - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviço público de 
energia elétrica, os contratos de concessão de uso de bem público e expedir as autorizações. 

VI - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VII - fixar os critérios para calculo das tarifas de transporte de que trata o ~ 6°, do art . 
15, da Lei n° 9.074/95, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustada entre os agentes 
envolvidos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, compete ao Diretor Geral da autarquia 
expedir a declaração de utilidade pública a que se refere o art. 6° do Dec.Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941 . 

Art. 4°. A ANEEL será dirigida por um Diretor Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar o Estatuto da 
Autarquia e sua estrutura organizacional. 

§ 10. O Poder Executivo deve dar ampla divulgação indicando qual das diretorias 
desempenha as funções correspondentes à incumbência prevista no inciso VII, do art . 29, da Lei n° 
8.987/95 . 

§ 2° . Fica criado, na ANEEL, o cargo de Diretor Geral, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 10 1.6 

§ 3° . O processo decisório destinado a promover a criação, transformação ou 
extinção de direitos e obrigações de agentes econômicos do setor elétrico ou consumidores, 
mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via administrativa, deve incluir sempre 
a realização de audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art. 5° . O Diretor Geral e os demais Diretores são nomeados pelo Presidente da 
República para cumprirem mandatos não coincidentes de 4 (quatro) anos, observando-se o que 
dispõe o art . 33 para o primeiro mandato. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos do art . 52, inciso IlI, letra f, da Constituição Federal. 

Art. 6°. Está impedido de exercer cargo de direção na ANEEL a pessôa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente ou autoprodutor sob regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% no capital ~y 
social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora; IfifL 
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H - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

IH - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das suas 
empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoradas. 

Parágrafo único. Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANEEL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de interesses 
dos agentes mencionados no "caput", representativa de categoria profissional de empregados desses 
agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 7°. Os têrmos da gestão da autarquia serão objeto de "contrato de gestão", 
negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo, no prazo máximo de 90 dias após a 
nomeação do Diretor Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhado para registro no 
Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria operacional. 

§ 1 0 . O contrato de gestão obriga as partes e é essencial à autonomia administrativa e 
financeira da autarquia, constituindo-se também em elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério das Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art.9°, da Lei n° 8.443, de 16 de julho 
de 1992, sendo sua inexistência considerada "falta de natureza formal" de que trata o inciso lI, do 
art . 16, do mesmo dispositivo legal. 

§ 2°. Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da própria 
autarquia, o contrato de gestão deve estabelecer indicadores que permitam quantificar, de forma 
objetiva, a avaliação do cumprimento de sua finalidade; 

§ 3° O contrato de gestão deve ter seu têrmo final coincidente com o mandato do 
Diretor Geral, ser avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por ocasião da renovação 
parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. 

Art. 8° . A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida durante os quatro meses iniciais do seu primeiro mandato, findo os quais é assegurado 
seu pleno e integral exercício. 

Parágrafo único. São motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa e o descumprimento do contrato de 
gestão, nesse último caso precedida de verificação prévia pelo Tribunal de Contas da União 

Art.~. O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos 12 (doze) 
meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais está impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, por si ou pessôa jurídica interposta, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua 
regulamentação ou fiscalização, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias, 
independentemente da forma ou natureza do contrato. 

§ 1°. Durante o prazo referido no "caput", o ex-dirigente continuará percebendo, a 
título de honorários, valor idêntico ao que percebia anteriormente no cargo. 

§ 2° Presume-se a prática de advocacia administrativa o descumprimento do dispos 10~ V ' 
neste artigo, sujeitando o infrator às penas previstas no art. 321, do Código Penal. f-

I 
J 
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§ 30. Exclue-se do disposto neste artigo, o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no "caput" do art . 8° e dos motivos constantes de seu parágrafo único . 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, aplicando-se-Ihes as mesmas 
restrições do art . 6° quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da autarquia. 

Parágrafo único. Salvo a participação em comissões de trabalho criadas com fim 
específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é vedado 
a ANEEL requisitar para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação ou 
fi scalização. 

, 
CAPITULO n 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art. 11 . Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituida por esta lei; 

II - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos espeCiaIS, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

In - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade; 

VIII - participação nos valores arrecadados nos contratos de concessão de uso de 
potencial hidráulico, em percentual não superior a 15 % (quinze por cento) . 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL deve considerar as receitas previstas 
neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de 4 (quatro) anos, os recursos provinientes de 
dotações orçamentárias do Tesouro Nacional. 

Art. 12. É instituida a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 



permitido ou autorizado, aí incluida a produção independente de energia elétrica e a autoprodução 
de energia, cuja forma de cálculo será estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Para efeito de determinação da base de cálculo da taxa de 
fiscalização, considera-se porte do serviço concedido, permitido ou autorizado: 

a) da geração, a potência ativa instalada, em kW (quilowatt); 

b) da transmissão, a potência aparente, em k V A (quilovoltampere) 

c) da distribuição, a energia elétrica, em kWh (quilowatthora), estimada para o 
mercado anual. 

Art. 13 . A taxa de fiscalização terá como limite máximo o valor correspondente a 
0,5% (cinco décimos de por cento) da receita operacional líquida oriunda da exploração do serviço 
de energia elétrica prevista para o exercício, facultada ao contribuinte efetuar o pagamento em até 
seis parcelas mensais. 

Parágrafo único . Os contribuintes que utilizarem a energia produzida para seu 
consumo próprio, terão, apenas para efeito deste artigo, a receita operacional calculada pela 
ANEEL, com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

C A P Í T U L O 111 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art . 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia 
elétrica, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço público, paga pelo consumidor final 
com tarifas baseadas no "serviço pelo prêço"; 

11 - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União, na extinção do contrato, garantindo-se a indenização nos casos 
previstos na Lei n. 8.987/95; 

111 - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de seu interesse; 

IV - ganhos de eficiência empresarial internalizados na própria concessionária, sem 
intervenção da ANEEL; 

V - abstenção da ANEEL de atribuir beneficios tarifários a consumidor singular, 
classe ou conjunto de consumidores, sem destinar à concessionária os recursos financeiros 
correspondentes ou autorizar a compensação na tarifa de outras classes ou conjuntos de , 
consumidores; if 

V 



VI - indisponibilidade, pela concessionária, salvo autorização expressa da ANEEL, 
dos bens considerados reversíveis; 

Art. 15 . Entende-se por "serviço pelo prêço", o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

l-no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei n° 8.987/95; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, previsto no art . 25 , da Lei nO 
9. 074/95 . 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, previsto 
no art. 27 da Lei n° 8.987/95 . 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior deverão, 
obrigatoriamente, ao detalhar a cláusula prevista no inciso V, art. 23 , da Lei n° 8.987/95 , prever o 
compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do 
mercado, a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

Art . 17. No prazo de 12 (doze) meses da publicação desta lei, a ANEEL realizará e 
concluirá os trabalhos destinados a permitir que as concessionárias ou permissionárias de serviço 
público de energia elétrica, adotem a escrituração comercial de acôrdo com a técnica contábil geral, 
objeto da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após o que será dispensado o uso do "Plano de 
Contas" específico para as empresas de energia elétrica. 

Art. 18. É vedado à ANEEL indicar como bem reversível de que trata o inciso X, 
art . 23, da Lei n° 8.987/95 , as edificações da concessionária que abrigem "atividades meio", bem 
como suas instalações e equipamento, notadamente escritórios, centros de treinamento, restaurantes 
ou refeitórios, equipamentos de transportes de uso geral, garagens, oficinas de veículos, 
ambulatórios, auditórios, centros de recreação, almoxarifados e depósitos. 

Parágrafo único. Excetua-se da vedação deste artigo, os equipamentos próprios de 
informática destinados ao processamento do ciclo de faturamento e às áreas de operação e 
manutenção do sistema elétrico. 

Art. 19. Na revisão periódica das tarifas de cada concessionária, realizada a 
intervalos de 5 (cinco) anos, a ANEEL concluirá os trabalhos no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias e efetuará: 

a) o exame da modicidade das tarifas vigentes; 

b) a recomposição necessária a compensar as perdas de receita provocadas por 
fatores alheios ao controle da concessionária que causaram alterações em seu mercado; 

c) o exame dos ganhos financeiros da concessionária decorrentes das fontes de 
receitas alternativas previstas no art . 11 , da Lei n. 8.987/95, que possam concorrer para a . ... 
modicidade das tarifas revisadas. ~ 



Parágrafo único. No regime de "serviço pelo prêço", é vedado à ANEEL promover 
ou homologar a majoração das tarifas em virtude de incrementos ocorridos na estrutura de custos da 
concessionária, ressalvado o que dispõe o art . 20 desta lei . 

Art. 20. O reajuste das tarifas se processa em qualquer época, automaticamente, 
desde que motivado pelo acréscimo de encargos de obrigação da concessionária assumidos em razão 
de: 

a) legislação superveniente ao termo inicial do contrato ou à última revisão; 

b) ato administrativo do Governo Federal; 

c) alteração das tarifas de energia adquirida de outras concessionárias ou 
permissionárias de serviço público de energia elétrica. 

_ ~ l° . A ANEEL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de cada reajuste automático, 

• 

considerando-o indevido ou abusivo, determinará o retorno aos valores anteriores e a restituição aos 
consumidores das importâncias cobradas a maior. 

~ 2°. O reajuste de tarifa baseado na aplicação de índice geral ou setorial de preços, 
somente pode ser praticado nos termos expressos em contrato de concessão de serviço público 
vigente na data de publicação desta lei ou dos que posteriormente vierem a ser celebrados, observada 
a legislação específica. 

~ 3° . Até a completa extinção da quota de Reserva Global de Reversão, conforme 
previsto no art . 25, a ANEEL promoverá a compensação anual de sua redução com o devido pela 
taxa de fiscalização, de forma que nenhuma majoração de tarifa ocorra em virtude da instituição 
desse tributo. 

Art. 21 . A participação financeira do consumidor nas obras de instalações necessárias 
ao seu atendimento, será calculada com base na expectativa de consumo médio mensal num período 
de 3 (três) anos, mas não poderá exceder a 80 % (oitenta por cento) do total do investimento. 

§ 1 0 . Os consumidores que exercerem qualquer das opções previstas nos artigos 15 e 
16, da Lei nO 9.074/95, custearão inteiramente as obras eventualmente necessárias ao seu 
atendimento. 

§ 20. No fornecimento a grandes consumidores, assim considerados aqueles cuja 
carga seja igualou superior a 3.000 kW, é livre a convenção de outras formas e percentuais da 
contribuição financeira de que trata este artigo, especialmente a troca por títulos conversíveis ou não 
em ações representativas do capital social da concessionária. 

Art .22. A suspensâo, por falta de pagamento, no fornecimento de energia elétrica a 
consumidor de natureza pública ou privada que preste serviço público ou essencial à populaçâo e 
cuja atividade sofra prejuízo, será comunicada com antecedência de 15 ( quinze) dias ao Poder 
Público local ou ao Poder Executivo Estadual. " 



Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas cabíveis para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia, sem prejuízo de açôes extrajudiciais ou judiciais destinadas a ressarcir-se 
das despesas efetuadas. 

Art. 23 . Constatado pelo concessionário de serviço público de energia elétrica ter 
faturado o fornecimento de energia em quantidade menor daquela efetivamente utilizada pelo 
consumidor, procederá da seguinte forma: 

I - no caso da diferença ter sido provocada por qualquer ação ilícita do consumidor, 
poderá cobrar a energia não faturada desde a presumida época do ilícito, acrescidos de muita e juros 
de mora, estimando o consumo médio mensal em função da atividade típica do consumidor e do seu 
processo de utilização de energia, se outra forma mais exata de cálculo não for possível; 

11 - no caso da diferença ter sido causada por defeito no medidor ou impossibilidade 
de realizar a medição, poderá, além de usar os critérios de cálculo do inciso anterior, cobrar a 
energia não faturada com base no consumo médio mensal anterior ao defeito ou impedimento, 
vedada a retro ação da cobrança a período superior a 6 (seis) meses. 

§ 10 O consumidor, comprovando ter depositado o valor da cobrança em conta 
bancária vinculada ao concessionário, poderá recorrer administrativamente ao Conselho de 
Consumidores de que trata o art . 13, da Lei n° 8.631 , de 4 de março de 1993, cujo parecer deve ser 
encaminhado à concessionária e ao consumidor no prazo máximo de 40 (quarenta) dias. 

§ 2°. Ocorrendo a situação prevista no inciso I, a concessionária pode exigir que o 
consumidor promova a recomposição das instalaçôes adulteradas ou o pagamento dos danos 
provocados nos equipamentos de sua propriedade e suspender o fornecimento de energia enquanto 
tal não se verificar. 

§ 30 No caso do inciso 11, o consumidor efetuará o pagamento em 6 (seis) parcelas 
mensais e sucessivas, inclui das nas contas de faturamento mensal . 

• Art . 24. Constatado pelo concessionário ter faturado o fornecimento de energia em 
quantidade superior ao efetivamente consumido, deverá efetuar a imediata restituição do valor 
cobrado a maior, podendo, com a concordãncia do consumidor, efetuar o encontro de contas na 
fatura subsequente. 

Art. 25 . A Reserva Global de Reversão de que trata o art . 4° da Lei nO 5.655, de 20 
de maio de 1971 , com a redação dada pelo art. 9° da Lei n° 8.631 , de 4 de março de 1993, está 
incluída nas tarifas de que tratam o art . 15, com as alterações seguintes: 

I - a quota anual de reversão a ser fixada pela ANEEL para o exercício de 1997, será 
de até 1,5 % (um e meio por cento) do investimento do concessionário, conforme definido no art . 9", 
da lei nO 8.631 /93 . 

11 - a partir dos exerícios seguintes e até o exercício de 1999, inclusive, a ANEEL 
fixará a quota anual com a redução de meio ponto percentual, até sua completa extinção no exercício 
do ano 2.000. 
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IH - dos recursos arrecadados a partir da vigência desta lei, 50 % (cinquenta por 
cento) do total serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/3 ( um terço) na eletrificação rural; 

IV - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica. 

V - os recursos destinados a eletrificação rural no semi-árido da Região Nordeste, 
serão aplicados nas mesmas condições e taxas dos recursos provenientes do Fundo previsto na letra 
"c", inciso I, do art . 159, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IV 

DAS LICITAÇÕES 

Art. 26. As licitações realizadas pela ANEEL, devem observar o que dispõem as Leis 
nOs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995 e, como norma geral, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 . 

~ 1°. Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço 
público e uso de bem público, é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art . 25, da Lei n° 
8.666/93 . 

~ 2° . Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, 
permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 27. As licitações para concessão e permissão de serviço público de energia 
elétrica são de iniciativa da ANEEL e devem ser lançadas na época própria, prevista em cronograma 
constante do planejamento da expansão do sistema elétrico, respondendo a União, 
independentemente de culpa, pelos prejuízos causados aos consumidores, se do retardo das 
providencias administrativas sobrevier racionamento de energia. 

Parágrafo único. Da sentença transitada em julgado que condenar a União, o 
Ministério Público Federal promoverá a competente ação de ressarcimento contra os gestores da 
ANEEL, na qual caberá despacho liminar determinando a indisponibilidade de bens que garantam o 
pagamento, se tal não for determinado em ação cautelar. 

Art. 28 . Requerido o aproveitamento de potencial hidráulico para a produção 
independente de energia elétrica ou autoprodução, mediante a concessão de uso de bem público, nos 
têrmos da Lei nO 9.074/95, a ANEEL : 

I - lançará o edital de licitação no prazo de 120 dias, ou; 
f 

-, 



• 

II - informará ao requerente, no prazo de 30 dias, que discorda de sua proposta de 
"aproveitamento ótimo", comprometendo-se a defini-lo no prazo adicional de até 270 dias, findo o 
qual lançará o edital, ou; 

III - recusará, no prazo de 30 dias, de forma fundamentada, promover a concessão de 
uso de bem público. 

~ 1 0 . O licitante vencedor ressarcirá a ANEEL dos custos incorridos com a licitação 
ainda que não tenha sido o requerente que deu origem ao processo. 

~ 2°. No caso de licitação fiustada por falta de licitantes ou de nenhum deles vir a ser 
declarado vencedor do certame, cabe ao requerente ressarcir a ANEEL dos custos incorridos com a 
licitação. 

Art. 29. A concessão de uso de potencial hidráulico não confere direito real ao 
concessionário e o critério de julgamento da licitação é o previsto no inciso lI, do art. 15, da Lei nO 
8.987/95, facultado à ANEEL estabelecer no edital alternativa de arrendamento anual . 

Art. 30. O edital de licitação para contratação de concessão de uso de potencial 
hidráulico deve conter, além dos ítens gerais pertinentes: 

I - A micro-localização do potencial hidráulico e as caracteristicas técnicas que o 
enquadrem na condição de "aproveitamento ótimo", referido nos parágrafos 2° e 3°, do art . 5°, da 
Lei n° 9.074/95; 

II - o prazo de contratação e as condições de renovação da concessão; 

III - as alternativas de forma de pagamento à União, pelo uso do bem; 

IV - as formas de extinção do contrato; 

V - as condições em que haverá indenização das acessões construi das nas margens e 
no potencial hidráulico; 

VI - as condições de cessão ou transferência do contrato; 

VII - a responsabilidade e ônus do licitante vencedor com a realização de estudos e 
projetos por realizar ou desenvolver; 

VIII - a eventual necessidade do licitante vencedor ressarcir estudos e projetos já 
realizados, cujos valores devem ser explicitados; 

IX - as condições de desapropriação ou constituição de servidão dos terrenos 
marginais e áreas circunvizinhas, úteis ou necessárias ao aproveitamento do potencial. 

Art. 31 . A autorização de uso de potenciais hidáulicos expedida, sem licitação, nos 
casos previstos na Lei n° 9.074/95, não confere ao autorizado qualquer direito de indenização das 
acessões por ele construidas no local, salvo se forem consideradas úteis ou necessárias à prestação 
de serviço público de energia elétrica. J 

) 
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Parágrafo único. Revogada a autorização sem indenização, cabe ao ex-autorizado 
repor o potencial hidráulico nas suas condições originais, se outra forma menos gravosa não for 
estabelecida pela ANEEL. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Independe de autorização da ANEEL a realização de estudos de viabilidade, 
anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e se constituirão propriedade 
de quem os realizar, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço 
público ou uso de bem público . 

~ 1 0 . Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hidraulica só estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo, quando o 
interessado dispuser de autorização específica da ANEEL. 

~ 2°. A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

~ 30. A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica 
do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 33 . Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidente, o Diretor Geral será nomeado com mandato de 5 (cinco) anos 
e dois diretores serão indicados pelo Ministério das Minas e Energia com mandato de 3 (três) anos. 

• Art. 34. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as 
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

~ l°. Permanecerão com o Ministério das Minas e Energia: 

a) as receitas oriundas do § l°, do art . 20, da Constituição Federal; 

b) o acêrvo técnico relativo as atividades de hidrologia e hidrometria, atualmente 
realizadas pelo DNAEE. 

~ 2°. A União e os Estados titulares de domínio sobre recursos hídricos, por seus 
órgãos específicos, devem articular previamente com a ANEEL a outorga de concessão de uso da 
água em bacias hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de potenciais 
hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou por iniciar mas 
já concedidas. ' 
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Art. 35 . Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os 
saldos orçamentários do Ministério das Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas as 
atividades finalisticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos 
de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 36. O Poder Executivo adotará as providências necessárias a constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Eletrica, em regime especial, com a aprovação da estrutura 
regimental e a nomeação dos Diretores e de um Procurador Geral. 

§ 1°. A estrutura regimental de que trata o "caput", incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redistribuição, observado o 
interesse da administração, de servidores lotados nos seus Ministérios, especialmente aqueles que 
estejam prestando serviços ao DNAEE, inclusive os anistiados pela Lei nO 8.878, de 11 de março de 
1994, para formação do quadro permanente da ANEEL. 

§ 3°. Até que seja provido o cargo de Procurador Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jurídica do Ministério das Minas e Energia e a Advocacia Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências. 

§ 4°. Constituida a Agência Nacional de Energia Elétrica, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados os dispositovos 
em contrário. 

! 



PROJETO DE LEI N° 1.669-8, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 234/96 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do Serviço 
Público de Energia Elétrica e dá outras providências; tendo pareceres dos relatores 
designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo; de Minas e 
Energia, pela aprovação; de Finanças e Tributação, pela adequação orçamentária e 
financeira; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N° 1.669-A, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.801, DE 1992 

, 

1- RELATORIO 

.. 

Altera dispositivos dos Decretos-Leis nOs 
1. 001 e 1. 002, de 21 de outubro de 1969, Códigos 
Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respecti vamente. 

Autor: de iniciativa da CPI que investiga o 

extermínio de crianças e adolescentes. 

Relator: Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

o projeto de lei em apreço cuida de determinar a competência da 

Justiça Comum para o processo e o julgamento dos crimes dolosos contra a vida 

praticados por militares contra civis. O inquérito policial será militar, com posterior 

remessa dos autos à Justiça Comum. 

A proposição já foi apreciada por esta Casa, tendo sido 

encaminhada para a revisão do Senado Federal, nos termos constitucionais. Houve por 

bem a Casa Alta oferecer um substitutivo ao projeto, motivo pelo qual este retoma à 

Câmara dos Deputados, para nova deliberação. 

E o relatório. 

r.. ~p 1. 1- 'I" nnA .., I 11 I~I /()C::\ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de matéria de extrema relevância. cuja aprovação refletirá 

os anseios da sociedade civil. no sentido de se coibir a impunidade. sempre que ocorrer a 

prática de um crime doloso contra a vida, sendo autor um militar. e vítima. um civil. 

Do cotejo entre o projeto. na forma como aprovado por esta Casa. 

e o substitutivo a ele oferecido pelo Senado Federal. resta claro que este último não deve 

prevalecer. 

A alteração crucial trazida pelo Substitutivo encontra-se na 

redação por ele dada ao que consubstanciaria o § 1°, do art. 9°, do Código Penal Militar. a 

seguir transcrito. 

"Art. 9° ., ............................................. ... .. ... ... ............. ........ . 

§ 1° O processo e o julgamento dos crimes de que trata este 
artigo, quando dolosos contra a vida, consumados ou tentados, e 
cometidos contra civil, serão da competência da Justiça Comum, 
EXCETO QUANDO MANIFESTAMENTE CARACTERIZADO 
NO INQUÉRITO OS CASOS DE EXCLUDENTES DE 
CRIMINALIDADE. 

" 

(grifamos) 

Não se faz necessário grande esforço de imaginação para que se 

perceba que a parte destacada do texto simplesmente desfigura o projeto, quanto aos 

resultados que dele se esperam. 

Com efeito. confiar-se à autoridade POLICIAL a decisão de saber 

se foram caracterizados, no inquérito, casos de "excludentes de criminalidade" não é 

possível. 

Certamente qUIS o texto referir-se às hipóteses de exclusão da 

ilicitude, a saber: estado de necessidade. legítima defesa, estrito cumprimento do dever 

legal ou exercício regular de direito. Contudo. o que importa relevar é que o e e da 

,...... ,.... r""\ ..... • - ......... ,", "" ....... ", • • , ........ , 
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ocorrência (ou não) dessas hipóteses cabe à autoridade judicial, ao juiz de direito, que, para 
tanto, pondera as alegações do digno representante do Ministério Público. 

Assim, aprovado o substitutivo, estar-se-ia fraudando o intuito 
do legislador, porquanto, seguramente, em muitos casos, o inquérito não cumpriria 
satisfatoriamente o seu destino qual seja, o de corretamente fornecer subsídios para o 
oferecimento ou não de denúncia perante a Justiça Comum. 

Dito isto, toma-se imperativa a mantença do projeto de lei da 
Câmara, acolhido, com supressão de expressões, o § }O do substitutivo do Senado Federal, 
para mtegrar como § 2° do artigo 82 do CPPM, do referido projeto. 

Impõe-se, por outro lado, as seguintes emendas de redação: 

A primeira emenda para excluir no artigo 1 ° do projeto, no 
tocante a alteração proposta para a letra "C" do incisso II do artigo 2° a expressão " ou 
assemelhado", figura há muito tempo inexistente no mundo jurídico-penal militar; a 
segunda emenda para explicitar a redação que se quer dar ao caput do artigo 2° do projeto. 

Em face do exposto, e considerando que, à parte o parágrafo 
mencionado, o substitutivo não difere do texto aprovado pela Câmara, o nosso voto é pela 
constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa, ressalvado como acima 
explicitados o § }O e REJEIÇÃO do substitutivo do Senado Federal, mantido o PL da 
Câmara de nO 2.801-D de 1992 com modificação do § 2° do artigo 82 e as emendas de 
redação de nOs 1 e 2. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Plenário, em 

Deputa o JOSÉ LU 
Relator 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Em suma, trata a proposição, de iniciativa do Poder Executivo, de criar 
a Agência Nacional de Energia Elétrica, vinculando-a ao Ministério de inas e Energia, em 
substituição ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

Ao justificar o encaminhamento da matéria, ressalta o autor a 
necessidade de adequar a função reguladora, na área da exploração da energia elétrica, ao 
novo papel do Estado, de controlador da atuação dos diversos segmentos, de forma a 
compatibilizar os interesses dos exploradores da atividade, face a abertura do setor elétrico, e 
os dos consumidores. Assim, o novo órgão regulador significa a disposição governamental de 
atuar como agente de integração e mediador dos interesses envolvidos no setor. 

Encontras amparo legal a iniciativa de tal projeto de lei ordinária no 
texto constitucional. 

li-VOTO 

Sr. Presidente, 

Designado por Vossa Excelência para dar parecer à matéria, em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, considerando o exposto 
anteriormente, V O T O pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, f.19/...h 
mérito, pela aprovação do projeto sob exame . .0 céc ..ee+~.;1J0 ..L.kM lÍ il vc l:rO Cé!((;íO p 

3 C .;~ ~I':s 
Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

Deputado AR Y KARA 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO (PL. N° 1.669/96) 

Senhor Presidente, 

Anteriormente, tendo oferecido Ea,re~~ao projeto inicial pela admissibilidade e, no 
mérito, pela aprovação do Substitutitivo do ~José Carlos Aleleuia, Relator da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, retomo agora a esta Tribuna para oferecer parecer às 
emendas de plenário, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

As emendas apresentadas pelos Srs. Líderes, com o apoiamento regimental, pretendem 
ora alterar parte do substitutivo do Relator da CTASP ora acrescentar ao substitutivo capítulo, artigo e ou parágrafo. 

No que conceme ao exame deste Relator, nada há que obste, portanto, a apreciação das 
emendas, quanto à constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, cabendo, assim, ao 
Plenário, soberanamente, decidir, no mérito, sobre cada uma delas. 

Em substituição à Comissão de Justiça, V O T O 
juridicidade, técnica legislativa das emendas de plenário oferecidas ao 
relator da Comissão de Trabalho e, no mérito, pela sua aprovação. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

Depu do AR Y KARA 
Relator 

pela constitucionalidade, 
Substitutivo adotado pelo 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Projeto de Lei nO 1.669, de 1996 - Institui a Agência 
Nacional de Energia Elétrica-ANEEL, cria o Conselho 
de Serviço Público de Energia Elétrica e dá outras 
providências. 

I - RELATÓRIO 

o PL n° 1.669/96, originário do Poder Executivo, propõe a instituição da 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, como novo órgão regulador dos serviços de 
energia elétrica no País, substituindo as funções até então exercidas pelo DNAEE -
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, que será extinto após a constituição da 
ANEEL. Destaque-se que o novo órgão conta com uma estrutura mais coerente com as 
atribuições e competências que lhe são agora cometidas por força das alterações recentes 
nos procedimentos para concessão de serviços públicos de energia elétrica. 

Dentre estas atribuições, devem ser destacadas: 
- a fiscalização dos serviços prestados mediante concessão, permissão ou 

autorização; 
- a articulação com os Estados na implementação de regulamentos e políticas 

para os serviços públicos de energia elétrica, decorrentes do aproveitamento energético dos 
cursos d'água; 

- a operação da rede hidrometeorológica de suporte aos aproveitamentos 
hidrelétrico; e 

- a normatização geral dos serviços concedidos. 
Ressalta-se, ainda, que, conforme consta da E .M. que acompanha o PL nO 

1669/96, está sendo proposto também, com base em princípio internacionalmente aceito, a 
criação da Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, através da qual os 
beneficiários dos serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados deverão arcar com 
os custos de fiscalização correspondentes. 

O PL estabelece que essa Taxa constituirá a principal fonte de receita da 
ANEEL, secundada por outras fontes de recursos, tais como dotações orçamentárias e 
rendimentos de aplicações financeiras . 

Cabe a esta Comissão, na forma regimental , opinar sobre os aspectos 
orçamentários e financeiros da proposta. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se, portanto, de uma proposta de legislação que se correlaciona com as 
transformações que estão se processando na área de concessão de serviços públicos, desde a 
aprovação da Lei nO 8.787/95 e suas alterações posteriores. 

GCFT1669 MICRO 1 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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No que tange às implicações orçamentárias do PL n° 1669, de 1996, 
observa-se que as mesmas estão adequadamente tratadas nos seus arts. 6° e 7 0 , sendo que, 
neste último, estão estabelecidos os procedimentos orçamentários a serem seguidos na fase 
de transição entre a extinção do DNAEE e a efetiva entrada em funcionamento da ANEEL. 

Nessas condições, votamos pela adequação orçamentária e financeira do PL 
n° 1. 669, de 1996 e pela sua correspondente aprovação. 

GCFT1669 MICRO 1 

GER 3.172 3.004-2 - (SET/94) 

Sala das Comissões, em de julho de 1996 

Deputado ARNALDO MADEIRA 
Relator 
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Requeremos, nos termos regimentais , DESTAQUE PARA 
APROVAÇÃO da redação proposta para o §3° do art. 23 do Código de Processo 
Penal Militar pelo art. ')0 do Substitutivo do ~enado Federal ao Projeto de lei nO 

2.801-0/92, para substituir a redação proposta para o §2° do art. 82, ressalvadas as 
expressões " ... consumados ou tentados ... " e " .... ressalvado o disposto no final 
do § 1 ° do art. 9° do Código Penal Militar" fJ ,i,ca~n~d~o~a=s::s~i m~re~d~i~g~i d~o~:--",\--:--:----:;::;-;-;-;--:--""1i"' ..... r: t 11 \vi. '. ' I (" ~<:) ~ I:, ~ ~ ._ I ~ \.~Ir..' 

"12°. Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, 
a Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial mili 
tar à Justiça Comum." 

-- , - ~. - - - ---- -- , - -- J-"'- --- . ----

t\ " ._ v! (. L _ 1; (.~ , 
I .... ("" ~ 1 .:J 

..-

I' ./ ) 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDACÃO ~ o OI ao PL 2.801192 

GER 3.17.23.004-2 - (NOVI95) 

No ano lOdo projeto. suprima-se do texto, no tocante à 
alteração ao art. 9°, lI, "c", a expressão " ou assemelhado" . 

Plenário, em t b de de 1996. 
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GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

(; 

Z.SOIl92 ) b EMENDA DE REDAC . .\O:\l° 02 AO 

Dê-se ao caput do ano 2° do projeto a seguinte redação: 

" Art. 2°. O caput do art. 82. do Decreto-Lei nO 1.002, de 21 
de outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido, ainda, o seguinte § 2°, passando o atual parágrafo 
único a § 1°:" 

Plenário, em Jb de i- de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C SEM CONFERÊNCIA 
Orador: JOSÉ CARLOS ALELUIA Hora: 12:12 Quarto: 67/1 
Taquígrafo: Leine Revisor: Mesquita Data: 24/07/96 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra ao 

Deputado José Carlos Aleluia para oferecer parecer às emendas. 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, recebi 

até ontem doze emendas. 

Com base nessas doze emendas, nas longas horas de 

negociação com o governo, particularmente com o Ministério das Minas e Energia , 

na pessoa do Sr. Ministro, em negociações com os partidos, com seus Líderes, com 

os Deputados com os quais tive oportunidade de conversar, com base na audiência 

pública bastante concorrida de que tivemos oportunidade de participar ontem , 

elaboramos uma subemenda substitutiva de que todos os presentes têm cópia. 

Essa emenda substitutiva basicamente mantém o texto do 

substitutivo aqui relatado há duas semanas. As principais alterações são: primeiro, 

o detalhamento em um capítulo , a partir de uma emenda do Deputado Renato 

Johnsson, do Paraná, sobre a possibilidade de que se faça a descentralização das 

atividades, através de delegação, mediante convênio com os Estados e o Distrito 

Federal , das funções de regulação , controle e fiscalização . Ou seja , esse é um 

pleito feito inicialmente em uma reunião que fiz na última sexta-feira no Fórum de 

Secretários. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Peço licença ao Deputado 

José Carlos Aleluia para registrar a presença da Deputada Angelica Koster 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Taquígrafo: Leine Revisor: Mesquita 

SEM CONFERÊN 
Hora: 12:12 Quarto: 6 

Data: 24/07/ 'L 

Lessack, do Partido Verde do Parlamento Alemão, que nos visita neste instante. 

(Palmas.) 

Pois não, Deputado José Carlos Aleluia. 

Pág.2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
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Taquígrafo: Márcia Luísa Revisor: Mesquita 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA ( Bloco/PFL - BA. Sem revisão 

do orador ) - A primeira alteração a que me refiro mantém a intenção do texto 

original , mas detalha, para que os Estados e o Distrito Federal , não os Municípios ... 

e aí eu tenho uma correção a fazer : nos lugares onde aparece "Unidades 

Federativas", eu farei , na redação final , " Estados e Distrito Federal", delegando 

para que os Estados fiscalizem as atividades de distribuição, geração e 

transmissão, desde que não sejam usinas de geração que impliquem em grande 

impacto no sistema interligado, e que não seja - no que se refere à transmissão -

parte da rede básica de transmissão. 

Faço uma ressalva nessa delegação, para evitar - e esse é um 

ponto polêmico - que alguns Estados que mantêm empresas públicas venham a 

fiscalizar as empresas privadas concorrentes das suas empresas, de acordo com a 

Lei de Prorrogação das Concessões. 

Vou citar o caso específico de Minas Gerais :em Minas Gerais 

há uma grande empresa , a CEMIG , e há grandes empresas pequenas privadas. 

Nesses caso, a CEMIG - que o Governo de Minas decidiu manter estatal - poderá 

ser fiscalizada pela agência do Estado, mas as empresas privadas continuarão 

sendo fiscalizadas pela ANEEL, para evitar - e esse é um ponto de divergência -

que essas empresas sejam pressionadas pelas suas concorrentes. Essa, portanto, é 

uma alteração importante introduzida. 

A outra alteração 

Pág.1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Taquígrafo: Madalena Revisor: Mesquita 

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 12:16 Quarto: 69/1 

Data: 24/07/96 

Outra alteração. Na proposta original , sugeríamos a extinção da 

reserva global de reversão. O Deputado Gerson Peres , assim como Deputados de 

outros partidos , inclusive o PPB, alguns representantes do Estado, o Ministro de 

Minas e Energia, e representantes da ELETROBRÁS, pediram-me que não 

extinguisse a reserva global de reversão, receita arrecadada para manterem-se os 

investimentos da ELETROBRÁS -- inclusive, o Deputado Eliseu Resende 

apresentou proposta nesse sentido. Confesso ser favorável à extinção da reserva 

global de reversão. Contudo, acatando sugestões das pessoas às quais me referi , 

particularmente do Deputado Eliseu Resende, nosso companheiro , mantenho-a, 

com o seguinte compromisso do Ministro: tão logo se conclua a reestruturação do 

setor elétrico, essa reserva será progressivamente extinta , para que realmente se 

reduza o custo do serviço de eletricidade, hoje limitado a 3% da receita das 

empresas -- mas já chegou a ser de mais de 12%. 

Além de manter a reserva global de reversão, proponho, já no 

texto original -- e mantenho neste, com uma ligeira modificação: que metade dos 

recursos arrecadados beneficiem mais da metade da população brasileira e sejam 

aplicados no Norte, Nordeste e Centro-Oeste ; e que pelo menos metade desses 

recursos sejam aplicados na eletrificação de comunidades de baixa renda -- essa é 

uma modificação que introduz menos agressão --, na eletrificação rural e 

conservação de energia elétrica . 
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Além de tudo, está-se introduzindo, no artigo mencionado pelo 

Deputado Alberto Goldman , objeto da Emenda nO 1, a possibilidade -- e acho que 

não há a necessidade de colocar sucessiva -- de que se coloque nos contratos de 

concessão -- prática, aliás adotada --

SI Renata 
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SEM CONFERÊNCIA 
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Data: 24/07/96 

estou permitindo que nos contratos renovados em julho que dão interpretação ao pé 

da letra - poderia não ter cláusula de prorrogação -, estou permitindo que se 

coloque, a critério evidentemente do poder concedente, uma cláusula de renovação 

das concessões que serão renovadas, que no caso são basicamente concessões 

estatais e que irão valorizar, ou mantidas na mão da estatal ou mantidas na mão do 

privado. Ou seja , no processo de privatização entendo que essa emenda, embora 

tenha conflitos que devem ser analisados, como disse o Deputado Goldman, é uma 

coisa que deve ser apreciada por todos os Deputados para que possamos discutir. 

Portanto, referindo-me especificamente às emendas. A Emenda 

nO 1 é acatada na forma do texto da subemenda substitutiva aglutinativa . A Emenda 

nO 2 trata da questão da descentralização. A Emenda nO 1 é dos Líderes do PPB, 

PFL e PMDB. A Emenda nO 2 é também assinada pelo Líder do PPB/PTB e 

encabeçada pelo Deputado Renato Johnsson, Relator, que é a emenda que trata 

da descentralização. Acho que é a principal mudança que se acrescenta em relação 

ao texto original apresentado há duas semanas. A Emenda nO 3 refere-se à questão 

da reserva de reversão. É a emenda do Deputado Eliseu Resende , à qual me referi , 

e aprovada na forma do texto, mantendo ... É bom ressaltar que a proposta do 

Governo criava uma taxa de fiscalização de meio por cento da receita das 

empresas, e essa nossa proposta mantém essa taxa mas retira os recursos dessa 

taxa 

si Genilda 
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mas retira os recursos dessas taxas dos recursos já pagos pelas empresas e, 

conseqüentemente, pelos consumidores através da reserva global de reversão. 

Portanto, não há aumento de custo para a empresa e, conseqüentemente, para o 

consumidor. 

Portanto, acato a Emenda nO 3. 

A Emenda nO 4 , do Deputado Renato Jonhsson, apresenta 

várias alterações. Acato, na forma do substitutivo, a última delas, que diz que a 

agência ANEL terá de articular, entre suas funções , com o órgão regulador de 

combustível fóssil e de gás natural os critérios de fixação dos preços de transporte 

de combustível , quando destinados à geração de energia elétrica. E para arbitrar 

em articulação os valores dos casos em que as negociadores dentre as partes 

forem frustradas . 

É evidente que na crescente participação prevista do gás na 

matriz energética brasileira , particularmente na produção de eletricidade , terá de 

haver uma influência muito grande das duas agências na articulação dessa 

questão. 

Portanto , essa emenda é aprovada na forma do substitutivo. 

A Emenda nO 5, também do Deputado Renato Jonhsson , 

refere-se ao caráter colegiado da ANEL, que é exatamente o espírito. Portanto, está 

aprovada na forma do substitutivo. 
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A Emenda nO 6, do Deputado Renato Jonhsson, não acato, 

porque entendo que muda a filosofia original do projeto, particularmente quando 

mantém parte do texto que eu havia proposto, que é a participação da ANEL nas 

receitas das chamadas concessões onerosas. 

S/Maria 
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das chamadas concessões onerosas. Este foi um assunto que discuti com o 

Deputado Roberto Campos e achei que se mantivéssemos isso poderíamos 

estimular em muito o aumento dos preços das concessões e além disso entendo 

que esses recursos devem ser destinados aos cofres da União e não a agência que 

deve ser mantida pela taxa de fiscalização. 

A Emenda de nO 7, também de autoria do Deputado Renato 

Johnsson , dou parecer contrário , por contrariar o espírito do projeto. 

A Emenda nO 8, também de autoria do Deputado Renato 

Johnsson , trata da questão da reserva global de reversão, onde ele procura fixar 

não o valor em meio por cento, mas o valor em um limite máximo de meio por 

cento. Embora não tenha mantido o texto no limite máximo, digo que é no máximo 

de meio por cento, basicamente a mesma coisa, embora não tenha acatado o texto 

na sua íntegra. 

Sei que o Deputado Renato Johnsson como eu , era favorável à 

extinção da reserva global de reversão , infelizmente não fazer neste momento. 

A Emenda nO 9 

SNera 
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A Emenda nO 9, também do Deputado Renato Johnsson , propõe 

a supressão do art. nO 33 , com a qual eu não concordo. 

A Emenda nO 10, também do Deputado Renato Johnsson , 

propõe uma mudança técnica ao somar taxa de fiscalização em soma destinada ao 

custeio de atividades, e basicamente, embora eu concorde, não posso fazê-lo , 

porque o Deputado pede que a parcela do chamado royalty seja destinada ao 

ANEEL. Pela Constituição, recursos do Tesouro não podem ser vinculados a uma 

agência desse tipo. Esses recursos ficarão no Ministério e o Ministério poderá, 

mediante convênio, contratar, ainda que temporariamente, a agência , embora eu 

entenda que, no futuro , seria mais próprio contratar órgão à semelhança da Cia . de 

Recursos Minerais, também no âmbito federal , ou até tratar o assunto em conjunto 

com o Ministério do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais. 

A Emenda nO 11 , também do Deputado Renato Johnsson, 

propõe a supressão do estatuto 3 e 4. Não acato, embora tenham sido feitas 

algumas supressões em base das discussões desenvolvidas. 

A Emenda nO 12, não consigo ler quem é o autor (PT8, não 

consIgo ler o autor) , propõe que seja , ao invés de limitado em 1,5%, limitar em 

2,5% 

a questão da reserva global de reversão, o que é objeto de decreto do Ministro e 

está sendo transplantado para o corpo daquele mesmo substitutivo. 
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Deputado José Fonteles (?) essa emenda que está sendo 

aprovada, basicamente, o espírito é manter está sendo aprovada na forma do 

substitutivo como eu tinha mencionado anteriormente. 

(Nini)) 
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A Emenda nO 14 elimina-se o Parágrafo Único do art. 3° do 

substitutivo. 

Parágrafo Único- Trata das atribuições do ANEEL. Embora não 

acatando a eliminação, foi alterada a sua redação, em negociação com o Ministério 

das Minas e Energia, ficando a redação do § 1°. 

No art. 3°, § 1°--um ponto polêmico--está mantida uma proposta 

de delegação ao Diretor-Geral do ANEEL ao declarar de utilidade pública as faixas 

de servidão e as áreas necessárias para fazer a instalação de elétricas. 

o Deputado Alberto Goldman , ontem, conversando comigo , 

levantou essa questão. Ontem mesmo, tive a oportunidade de conversar com a 

Consultoria Jurídica do Ministério e esta me mostrou um decreto-lei que delega ao 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica atribuição semelhante. 

Portanto, embora exista essa emenda propondo a eliminação .. . 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Permite-me V.Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Com muito prazer. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN- Nobre Deputado José Carlos 

Aleluia , decreto-lei é coisa da ditadura, lembra? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA- Nobre Deputado, eu entendo--

embora não seja o momento de aparte--que descentralizar não é um ato de 

ditadura. Antes de tudo, é um ato democrático. Acho que o Diretor do Departamento 
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Nacional de Águas e Energia Elétrica , como o Diretor-Geral do ANEEL podem 

perfeitamente declarar de utilidade pública e não se retira a nenhum cidadão 

S/Adriana 
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A Emenda nO 13, do Deputado Alberto Goldman , trata da 

redação do caput do art. 2°. Entendo que o novo texto atende a preocupação do 

Deputado, que era exatamente a predominância da agência sobre os recursos 

hídricos. Creio que a versão atual -- mostrei ao Deputado --, atende. Tanto acho, 

que a Emenda nO 13 do Deputado Alberto Goldman está acatada na forma do 

substitutivo. 

A Emenda nO 15, também do Deputado Alberto Goldman, 

propõe a eliminação do § 3° do art. 26. Estou me referindo sempre ao texto 

apresentado há duas semanas. Esse § 3° do art. 26 ... 

o SR. ALBERTO GOLDMAN - Eu devo ter me referido ao 

"aleluia"(?) 48. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Só tem dois. Deputado, 

V.Exa. conhece mais porque tenho a delicadeza de mostrar-lhe todas os meus 

rascunhos , o que continuarei fazendo , pois V .Exa. sempre contribui muito. 

A proposta do Deputado Alberto Goldman, portanto , quando 

pretende suprimir o § 3° do art. 26 

-S/Kátia-
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Gostaria que o Sr: Deputado me esclarecesse sobre se sua 

preocupação, nesta emenda, é com a questão da consulta ao ANEEL, a fim de que 

se dê concessão. 

Entendo que as alterações propostas melhoram 

substancialmente o texto. Contudo o País construiu uma base hídrica de energia 

elétrica - é verdade que sem fazer estudos de uso múltiplo - que não pode, de 

última hora, ser desprezada. O que o texto propõe é que o Poder Estadual ou o 

Poder Federal, no caso o Ministério do Meio Ambiente , Recursos Naturais e 

Amazônia Legal ou a Secretaria de Recursos Hídricos, ao conceder uso de água, 

particularmente para a irrigação - mas eu não falo uso de água - terão que entrar 

em entendimento com o ANEEL para que não se faça, por exemplo , uma redução 

de 20 ou 30% sobre a vazão firme do São Francisco e se tenha uma redução de 20 

a 30% da potência da energia possível de ser gerada no São Francisco. 

Eu não estou impedindo que isso seja feito. Mas digo aos Srs. 

Deputados , citando só um exemplo de Direito que conheço, o do Direito chileno, 

que é derivado do Direito imperial espanhol , que se a empresa de águas do Chile 

pretender aumentar a oferta de água para a cidade de Santiago do Chile, ela terá 

que ir até os proprietários - não é o caso brasileiro, mas tratam-se de bens de raiz -

e comprar concessão de águas para poder aumentar a oferta do Estado. 

Não é o caso do Brasil , mas não há também que se dizer, só 

porque estamos vivendo no ciclo muito correto - que até o Governo, que apóio, 
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criou o Ministério do Meio Ambiente , Recursos Hídricos e Amazônia Legal - que, por 

isso, vamos desprezar toda a história da hidroeletricidade no Brasil. 

Temos que fazer 

sI Daniel 
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Teremos que fazer o que está proposto no texto: a compatibilização. Portanto, não 

acatamos, na forma proposta , a Emenda nO 15. 

Na Emenda nO 16, entendo que o Deputado Alberto Goldeman 

está, basicamente, propondo o texto que está no substitutivo, com a idéia de que a 

proposta apresentada há duas semanas era a de que qualquer cidadão ou empresa 

poderia promover um estudo de aproveitamento de recursos hídricos, desde que o 

proprietário da terra permitisse que ele tivesse acesso a área. Entendo que o 

Deputado Alberto Goldeman está propondo que ele comunique isso ao Ministério, e 

essa proposta foi acatada. 

Recebi as outras emendas exatamente agora , porque só foram 

apresentadas agora. Vou lê-Ias e apresentar o parecer. 

A primeira é a Emenda nO 17, de autoria de vários Deputados. O 

primeiro é do PT, provavelmente o Deputado Luciano Zica, que tem dado uma 

grande contribuição ao projeto. Quero, inclusive, dizer que da conversa com os 

Deputados Luciano Zica e Fernando Ferro, na Liderança do PT, introduzimos no 

projeto a necessidade de que o Orçamento da ANEEL -- tinha sido um descuido do 

Relator -- venha para o Congresso Nacional no bojo do Orçamento da União e a 

necessidade de que o Tribunal de Contas da União -- e através dele o Congresso 

-- fiscalize a ANEEL. Quando falo no Tribunal de Contas, falo no Congresso, porque 

o Tribunal de Contas é um órgão auxiliar do Congresso Nacional. Então, não estou 

dizendo que é o Tribunal de Contas; é o Congresso Nacional. 
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Estou , também, embora não na forma proposta pelo Deputado 

Luciano Zica , introduzindo a figura do Diretor-Ouvidor. Além disso, muitas outras 

sugestões , fruto de inúmeras reuniões , foram acrescentadas. No entanto, a 

Emenda 

s/Márcia 

Moreira 
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No entanto, a emenda nO 17 é um substitutivo, em termos. Eu a conheço, já tinha 

tido oportunidade de ler. Eu diria que aqui há o espírito da independência, ou , que é 

o espírito da independência do projeto, e nesse ponto, embora eu não tenha a 

ilusão de que vou ter o apoio do partido que o Deputado Luciano Zica e o Deputado 

Fernando Ferro representam , tenho a absoluta certeza que esse texto apresentado 

é muito mais avançado, em relação à independência e autonomia , requisitos 

básicos para a agência, do que na proposta original do Governo, embora tenha de 

dizer que o Ministro das Minas e Energias , em todos os momentos, esteve aberto à 

negociação, e estive com ele por mais de sete ou oito horas em reunião , tratando 

desse assunto. 

Portanto, meu parecer é contrário à Emenda nO 17, embora 

muitos dos itens desta emenda estão contidos no relatório . Eu poderia dizer que 

está acatada na forma do substitutivo, ou poderia dizer que está rejeitada na forma 

do substitutivo. Fica exatamente assim no meu relatório . 

A Emenda nO 18 --entendo que é do Partido dos Trabalhadores , 

apoiado pelo PV, do meu amigo Deputado Fernando Gabeira-- refere-se ao art. 10, 

sem prejuízo do disposto no art. 21 , inciso XII , alínea "b", da Constituição Federal. 

Ela está propondo a descentralização. 

A descentralização está feita e tenho a absoluta certeza que 

está acatada esta emenda, e mais do que isso, há apenas um ponto de conflito no 
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que relatei , que, aliás, também é um ponto de conflito com meu companheiro 

Deputado Renato Johnsson . 

No meu entendimento, um Estado que é empresário, 

SI Marcus Vinícius 
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um estado que é empresário, que mantenha uma empresa estatal de eletricidade, 

poderá receber delegação para fiscalizar a sua empresa. Mas não deve receber 

delegação para fiscalizar nem as empresas federais , nem as empresas privadas. 

Porque, na legislação que aprovamos, essas empresas são concorrentes. 

E, como fui diretor de uma empresa de eletricidade, na Bahia , 

que tem 415 municípios, há apenas dois municípios que são atendidos por empresa 

privada. E confesso aos senhores que, quando era diretor da COIOBA(?) , tinha 

uma vontade muito grande de encampar os dois municípios que eram da 

SUGIPE(?). 

Concedo um aparte ao nobre Deputado Luciano lica. 

o SR. LUCIANO llCA - Nobre Deputado José Carlos Aleluia , 

queria dizer que, na verdade, quando se concede, quando se delega ao estado o 

poder de fiscalizar, não se delega à empresa do estado que opera no sistema. 

Poderá inclusive ser um órgão nos moldes que o senhor propõe para a ANEEL que 

impeça os representantes dos órgãos de se fazer presentes. Então, acho que nesse 

sentido não é feliz a interpretação. E é necessário que não se condicione o órgão 

fiscalizador do estado à renúncia ao controle ou à direção de uma empresa estatal 

à obrigatoriedade de privatização. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputados Luciano lica e 

Renato Johnsson, neste momento vou dar um parecer pela aprovação. Mas me 

disponho a sentar com V.Exas., logo após a reunião , para que possamos fechar um 
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acordo. Não considero este item a espinha dorsal do projeto. Portanto , é um item 

inteiramente de se negociar. 

É uma visão minha, porque tenho receio ... A própria CEMIG, 

que parece-me ser a empresa mais importante, mais organizada do Centro-Oeste 

brasileiro, na década de 60 e 70, de maneira expansionista, ocupou território das 

empresas pequenas. E presenciei isso. E, naquela época, na COIOBA (?), tentei 

fazer isso. E encampamos a MARALGUGIPE(?) e tudo que aparecia pela frente . 

Como sei que estamos vivendo 

s/ZAGOTO 
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Como sei que estamos vivendo uma onda diferente, disponho-me a conversar com 

o Deputado Luciano Zica, com o Deputado Renato Johnsson e os outros 

Deputados que desejam falar sobre o assunto. 

Ouço, com prazer o nobre Deputado Renato Johnsson. 

O SR. RENATO JOHNSSON - Nobre Deputado, quero apenas 

fazer uma ponderação. Acho que não há que se confundir o papel do Estado, como 

órgão regulador delegado com o controle que detém nas empresas concessionárias 

estaduais, porque, a seguir o raciocínio do eminente Relator, a AMIL não poderia 

fiscalizar as empresas federais porque a União também é controladora de FURNAS, 

da ELETROSUL, da ELETRONORTE e de outras companhias. Quero cumprimentar 

o Relator pelo excelente trabalho que fez, pelo acatamento de muitas de nossas 

emendas, e pedimos um Destaque para Votação em Separado justamente do § 2°, 

do artigo 20, porque não podemos concordar com essa posição. O Estado do 

Paraná, na verdade tornou-se eficiente e competente quando, há 25 anos, fez uma 

reforma administrativa e descentralizou suas decisões. Então, creio que não há 

razão para continuarmos centralizando as decisões em Brasília , quando é nos 

Estados que elas sofrem seus efeitos, ainda mais quando é um convênio que se faz 

entre a AMIL e os Estados sempre que o Estado, no seu papel de função 

reguladora, não agir corretamente, a AMIL pode: ou cancelar esse convênio, ou 

rescindi-lo ou não renová-lo. Sei que houve um acordo de lideranças para aprovar 

s/ Socorro 
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Sei que houve um acordo de lideranças para aprovar seu projeto, que considero 

excelente, com o qual estou de acordo, e votarei a seu favor. Apenas pediria a 

V.Exa ., aos Srs. Líderes e aos Srs . Deputados apoio para essa supressão, que não 

desmerece o profundo trabalho feito pelo nobre Relator. 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA Concluo meu 

pronunciamento dizendo que acato a Emenda nO 18, do mencionado artigo, na 

forma do Regimento Interno, e que voltaremos a conversar sobre a limitação, ponto 

que considero passível de entendimento. 

A Emenda nO 19 propõe a supressão do Capítulo 111 , que, 

segundo a nova versão, refere-se ao regime econônico-financeiro. Nesse capítulo 

estão contidas explicitamente as condições de incentivo à competição na geração e 

mantidas todas as condições ad icionais necessárias para o funcionamento das 

empresas. Inclusive, devo dizer que o art. 17, que o Deputado Sérgio Miranda 

questionou , é fundamental. Não se pode entender que se mantenha as empresas 

que fornecem água eternamente sem pagar. Essa norma diz como se deve 

proceder nesses casos. Portanto, fazer a supressão de um capítulo , no meu 

entendimento, seria um prejuízo nesta oportunidade em que estamos fazendo um 

conjunto de legislações. 

Por todas essas razões , meu parecer é a pela rejeição da 

Emenda nO 19. 
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Quanto à Emenda n° 20 , do Deputado Luciano Zica , devo 

acrescentar que o Deputado Fernando Ferro propõe a supressão dos incisos II e 111 

SlWaldecíria 
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o inciso II diz: "Promover licitações"; e o inciso 111: "Definir 

aproveitamento ótimo". Entendo que aí há uma discussão sobre a maneira de ver 

da Agência . Mas a minha maneira de ver, a maneira de ver do Ministério e da 

maioria das pessoas com quem conversei é de que a Agência deve ser a 

responsável pela fiscalização das concessões. 

Portanto, o meu parecer é contrário à Emenda nO 20 . 

A Emenda nO 21 propõe inserir-se após o art. 10 do presente 

Substitutivo o seguinte artigo: "A Agência Nacional de Energia Elétrica se 

estruturará descentralizada, a partir de delegacias." 

Ora, se estou propondo que haja a delegação aos Estados, a 

delegacia parece-me uma proposta prejudicada. Tenho a impressão que a proposta 

de delegacia veio antes da delegação. A delegação mata a delegacia. 

"Emenda nO 22. Insira-se após o art. 13 do 

Substitutivo o seguinte: A Agência Nacional de 

Energia Elétrica encaminhará sua prestação 

de contas financeiras e das atividades, que 

deverá ser aprovada pela Comissão Mista de 

Planos e Orçamentos." 

Entendo que toda prestação de contas do ramo do Poder 

Executivo é aprovada pela Comissão Mista de Orçamento. Se estou dizendo que a 
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e que vai para o 

Tribunal de Contas , evidentemente que ISSO aqui já está aprovado na forma do 

Substitutivo. 
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Art. nO 23, de autoria do Deputado Sérgio Miranda, do PC do B, 

e de outros: 

"Acrescente-se ao parágrafo único do art. 8 do 

presente projeto a seguinte expressão, 

passando o referido parágrafo a ter a seguinte 

redação:" 

Então, vou ler a nova redação da emenda. 

"Parágrafo único: Constitui motivos para fazer 

a exoneração dirigentes do anel , em qualquer 

época , a prática de ato de improbidade 

administrativa , a não aprovação de contas 

financeiras e de atividades ... " 

Ele está propondo e vai à Comissão Mista. Evidentemente que 

isso foi incompatível com a medida anterior. Conversando com o Deputado Luciano 

Zica, proponho que essa emenda seja acatada, alterando a redação do parágrafo 

único, retirando apenas a expressão "descumprimento injustificado" e ficando 

"descumprimento do contrato". É evidente que "descumprimento do contrato" e 

"descumprimento da prestação de contas" dariam motivo, então, está acatada a 

emenda. 

Emenda nO 24 , dos Deputados Luciano Zica e Fernando Ferro: 
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os IncIsos I e 111, mantendo-se a redação dos 

demais incisos nos seguintes termos: 

S/Jacinta 
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Art. 6° . Está impedido de exercer cargo de direção na ANEEL a 

pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, 

permissonária , autorizada, produtor independente ou autoprodutor ou prestador de 

serviços contratados por essa empresas. 

Essa é alteração proposta. 

o SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Nobre Relator, na verdade 

propomos esta emenda com a preocupação que V.Exa. teve de deixar os 

interesses envolvidos diretamente no setor fora do exercício da atividade de direção 

ANEEL, propomos que aí também as empresas de consultoria que atuam no setor, 

as empresas que prestam serviços diretamente aos interesses também estejam 

impedidas. Do contrário teremos o setor público, o interesse social , o controle social 

ausente e a presença dos interesses obscuros, não confessos muitas vezes. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputado, 

V.Exa. poderia esclarecer quanto aos incisos, o que V.Exa. está propondo mudar? 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Estamos propondo 

acrescentar no impedimento as empresas prestadoras de serviço aos interesses. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - No caput eu 

entendi . No Inciso loque V.Exa. muda? 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Acrescentamos em 

"empresa controladora" também para acionista. Ampliando a limitação nesse 

aspecto. 
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o SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - Ou seja , o capital 

da empresa acionista. 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Onde está "social de 

empresa controladora" , acrescentamos acionista , a figura do acionista . 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - E a outra 

alteração foi colocar acionista? 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - A alteração do caput 

V.Exa. concorda e acata? 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - Acato. Acatado o 

caput na forma proposta por V.Exa. 

s.Marina 
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o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Acatado o caput na forma 

proposta por V.Exa. 

"Emenda nO 25 - Insira-se, após o art. 13° do 

presente Substitutivo, o seguinte artigo: 

'A Agência Nacional de Energia Elétrica 

enviará ao Congresso até 30 de agosto de 

cada ano proposta orçamentária .'" 

Isso está previsto. Na medida em que ela está inserida no 

Orçamento da União, tem de seguir a LDO. Não precisa colocar. Portanto, sou pela 

rejeição. 

Emenda n° 26 - Acrescente-se ao art. 7° o seguinte parágrafo 

primeiro, reenumerando-se os demais. 

O art. 7° diz: 

" A Administração do ANEEL será objeto de 

contrato de gestão negociado e celebrado 

entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo 

máximo de noventa dias após a nomeação do 

Diretor-Geral , devendo uma cópia do 

instrumento ser encaminhada para registro do 

Tribunal de Contas da União, onde servirá de 
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peça de referência em auditorias 

operacionais." 

A proposta é introduzir o parágrafo primeiro dizendo o seguinte: 

"O contrato de gestão de que trata o presente 

o artigo deverá ser aprovado pela Comissão 

Mista de Orçamento." 

Isso me parecer ser uma intromissão exagerada na vida do 

ramo Executivo do Governo. Portanto, sou de parecer contrário . Acho que devemos 

fiscalizar o Governo, mas não, controlá-lo. 

"Emenda n027 - Adicione-se ao parágrafo 

único do art. 2° do projeto de lei referenciado 

as palavras: 

'Parágrafo único do art. 2°: 

s/Wanessa 
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o SR. LUCIANO llCA - (Intervenção fora do microfone. 

Inaudível.) 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputado, estou entendendo 

a observação de V.Exa. A Constituição fala em articulação com os Estados. V.Exa. 

há de convir que os Municípios não podem ser desprezados, no entanto , seria uma 

tarefa praticamente impossível se construir, por exemplo, uma usina de 

Sobradinho. Portanto, pela sua rejeição . 

"Emenda nO. 28: suprima-se o artigo 32 

do presente Substitutivo." 

Vejam V.Exas. que, se não for feito o remanejamento do 

Orçamento, a ANEEL não se instala. O artigo 32 é da proposta original do Governo, 

permite o funcionamento da máquina e apenas propõe que se autorize a remanejar 

recursos do Ministério - que são do DNAEE - para se operar a ANEEL. Portanto 

sou pela rejeição da Emenda nO. 28. 

O SR. LUCIANO llCA - Nobre Relator, acredito que, em função 

do atraso com que recebemos o material , talvez haja um desencontro na 

numeração dos artigos que são objeto de emendamento . 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Farei referências á versão 

antiga. 

S/Noélia 
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o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Vou fazer referência à versão 

antiga. 

(Pausa.) 

O art. 28 antigo ... 

O SR. LUCIANO ZICA - É o art. 32 antigo, art. 32 antigo de 

quinta-feira . 

(Pausa.) 

Nobre relator, abrimos mão dessa emenda. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Está acatado. Se é do antigo 

está acatado. Só que o texto fala do novo. Então, vou rejeitar. Se é do antigo está 

acatado. 

A Emenda nO 29, de autoria do Deputado Sérgio Miranda: 

Acrescente-se ao § 2° do art. 5° do presente projeto, nos seguintes termos, 

renumerando-se parágrafo único para § 1°. 

Art . 5°, que fala : O Diretor-Geral do DENAE (?) será nomeado 

pelo Presidente da República para o cumprimento do mandato não coincidente de 

quatro anos, ressalvado o que dispõe no art. 29, que é o que trata das Disposições 

Transitórias , no período de transição de três anos. 

A proposta do Deputado Sérgio Miranda é: parágrafo único. Dos 

postulantes ao cargo de Diretor do ANEEL deverão ser aprovados em concurso 

público prévio. 
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Isso evidentemente conflita inteiramente com a filosofia . Ele terá 

que ser aprovado em concurso público, sim. Na proposta que apresento , está 

previsto o concurso público, só que é um concurso público em audiência pública 

perante uma comissão do Senado da República. Esse é um concurso público. Não 

é uma prova pública , mas é um concurso público. 

Ouço com prazer o Deputado Sérgio Miranda. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA - O que me chama a atenção, Sr. 

Relator, é que no primeiro mandato V. Exa. considera que os três serão nomeados 

pelo Presidente da República e apenas dois serão escolhidos pelo Senado. Até o 

ano 2001 , estaremos sem nenhuma participação, em termos de maioria , do Poder 

Legislativo. 

SI Daniela . 

Pág.2 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Taquígrafo: Daniela Revisor: Odilon 

SEM CONFERÊNCIA 

participação em termos de maioria do Poder Legislativo. E como se dará o processo 

de renovação? E se acontecer como, por exemplo, nos Estados Unidos - V.Exa. fez 

referência ontem -, em que o Presidente Clinton não teve maioria no Senado para 

indicar, esses mandatos serão improrrogáveis? A ANEEL ficará sem uma 

composição estável da diretoria se o Presidente não conseguir a maioria? 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - São coisas da democracia. Eu 

citei exatamente a questão do Congresso americano, que neste momento tem uma 

crise com o órgão regulador das comunicações, em que está faltando um dos 

membros porque o Presidente não consegue maioria no Congresso e não indica 

outro do Congresso, porque enquanto não houver acordo , não passa. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA - Fica vago. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Fica vago, claro. Não é 

prorrogável o mandato. 

Mas voltando ao que V.Exa. se referiu, a questão do período de 

transição, V.Exa . está correto. Eu gostaria também ... e a minha proposta original , 

V.Exa. conhece, era de não haver fase de transição, assim o ANEEL já começaria 

quente, com cinco membros indicados pelo Senado. No entanto, V.Exa. sabe que o 

Relator tem a missão de buscar negociar com os pares, aqui na Câmara dos 

Deputados, e com o Governo e eu tive de ceder à transição, negociando com o 

Governo, que tem uma base de sustentação muito grande, da qual o meu Partido 

também faz parte. Portanto , a minha proposta é pela rejeição do art. 29. 
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Estamos acabando, são apenas 34. 

o SR. SÉRGIO MIRANDA - Quantas faltam? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Estamos no art. 29 ; faltam 

cinco. 

Agora vou verificar, também de autoria do Deputado Sérgio 

Miranda, a Emenda n° 30 , que propõe suprima-se os §§ 1 ° e 2° do art. 15 . 

S/Glória 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim)- Esta Presidência 

gostaria de deixar bem claro ao Plenário e sobretudo a todos os Parlamentares que 

têm intimidade com o projeto que estamos procedendo com a maior flexibilidade 

nessa interlocução, neste debate, que considero útil , dada as condições 

excepcionais com que um projeto de tamanha importância com esse está sendo 

discutido no Parlamento brasileiro. 

Fica o registro exatamente no sentido de que não estamos 

tentando violentar o Regimento, mas sim está havendo uma flexibilidade , conduzida 

pelo bom senso. 

*** *** *** 
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o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. Sem revisão do 

orador.)- A proposta da Emenda nO 30é de que se suprima o & 1° do Art .15, que diz 

que: 

"A manifestação da ANNEL para autorização 

exigida no Inciso 4° desse artigo deverá 

ocorrer no prazo máximo de trinta dias." 

Quero dizer a V. Exa. que esse é um assunto que já está na Lei 

de Tarifas , chamada Lei Eliseu , tanto que estou apenas mantendo essa tendência , 

o que é uma prática atual, hoje, inclusive. 

É uma Lei de Tarifas de quando Eliseu não era Deputado. 

Depois disso ele não teve mais chance. 

Emenda nO 31 , de proposta do Deputado Sérgio Miranda e 

outros: 

"Acrescente-se ao final do Inciso 2°. , do Art . 

3°, "condicionada a outorga prévia de uso 

energético da água ." 

Então, o Inciso 2° diz: 

"Promover a licitação destinada à contratação 

de sociedade de serviço público para a 

produção e distribuição de energia elétrica e 

Pág.1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Taquígrafo: Glória Revisor: Odilon 

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 12:56 Quarto: 89/2 

Data: 24/07/96 

para a outorga de concessão para o 

aproveitamento de recursos hídricos." 
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Já está dito no texto anteriormente, no parágrafo único, 

exatamente a proposta dessa emenda, que deverá compatibilizar com a política 

nacional de recursos hídricos. Isso não estava no texto original, está no novo texto. 

Portanto, posso dizer que essa emenda foi aprovada na forma de substitutivo. 

Emenda n° 32 : 

Acrescente-se o seguinte artigo após o 

art. 10 do presente substitutivo: art. 10 . 

o art. 10 fala dos cargos de comissão. 

Os cargos de comissão serão exercidos 

por técnicos de carreira da autarquia, etc. 

A Agência Nacional de Energia Elétrica terá , em sua estrutura , 

uma ouvidoria geral e tantas ouvidorias regionais quantas forem as delegacias 

regionais instaladas. 

Como mencionei na minha introdução, existe a figura do diretor 

ouvidor. Portanto, entendo que essa proposta está aprovada na forma do 

substitutivo. 

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Sem revisão do orador.) -

Sr. Relator, evidentemente que o caráter que propusemos foi o ouvidor com uma 
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independência. O ouvidor, fazendo parte do corpo de direção, como qualquer 

diretor de uma instituição do caráter dessa, ouvirá, terá necessariamente de ser 

objeto de procura para dirimir dúvidas, etc. 

A nossa proposição é de dar uma configuração com maior 

autonomia , independência e maior isenção do que propriamente um diretor da 

agência , que obviamente estará intimamente ligado com a administração no 

gerenciamento dessa agência. Portanto , não terá a devida autonomia e 

independência para ouvir reclamos de usuários. 

s/Cláudia L. 
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que possa estabelecer, ao contrário da geração. 

Então, parece-nos que deveria merecer tratamento diferenciado, 

dada essas características associadas a esse tipo de ... 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputado Fernando Ferro, se 

era a idéia de V.Exa ., tenho a dizer, primeiro, que o projeto de prorrogação das 

concessões estabelece o livre acesso à rede de transmissão. Segundo, esse 

projeto diz que a ANEEL fixará os critérios para a definição dos preços de 

transportes. E na hipótese de não haver acordo entre as partes, ele fixará a tarifa. 

Portanto, está além do que V.Exa. propõe a proposta que está 

sendo analisada , a idéia da concorrencial e a garantia do acesso de que a ANEEL 

fixe a tarifa . E mais, fixa a tarifa inclusive em conjunto com órgão do petróleo no 

transporte do gás. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ronaldo Perim) - Tem V.Exa. a 

palavra . 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (Bloco/PMDB-SP. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, queria fazer uma questão de ordem do modo fac-símile . 

V.Exa. apresentará agora uma subemenda, englobando essas novas ... 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Entendo que a subemenda foi 

apresentada e foram englobadas todas essas emendas que aqui estão, o que não 
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caracteriza a subemenda. É a inclusão das emendas. Todas as que eu falei estão 

na subemenda que V.Exa. tem em mão. 

o SR. ALBERTO GOLDMAN - A subemenda que recebi de 

V.Exa. , não recebi oficialmente. Foi apenas uma subemenda ... 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Estou apresentando essa 

agora. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Está apresentando aí agora? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Exatamente. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Então, gostaria que a 

subemenda apresentada fosse reproduzida para que as tivesse em minhas mãos, 

formal e oficialmente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tudo será devidamente 

publicado. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Sim, publicado hoje ainda? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) No xérox, 

evidentemente, dada a velocidade. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Portanto, não é bem publ icado, é 

xerografado. Mas tudo bem. Entendi , Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Bom, se entendeu .. . 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Gostaria de saber a que horas 

posso receber isso depois de xerografado. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O mais rapidamente 

possível , Deputado Alberto Goldman . Assim que o Relator entregar, 

providenciaremos. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - A sua resposta mineira é 

fantástica. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Muito obrigado. 

SI Adar 
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o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA -

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 13:04 Quarto: 93/1 

Data: 24/07/96 

A última emenda é 

suprimindo o art. 29. Acho natural que a oposição esteja querendo suprimi-lo. O 

Deputado Sérgio Miranda até já se manifestou sobre isso. S.Exa. está propondo 

que seja suprimido o período de transição. 

Agora , V.Exa. tem que ver que o art. 30 também é período de 

transição. Só que, como é referente a preço, V.Exa. o manteve. V.Exa. está 

propondo apenas a transição da diretoria , que seria o art. 29. Portanto , já disse que 

concordaria com isso, mas sou obrigado a rejeitar a emenda de V.Exa. em função 

do artigo feito com S.Exa. o Sr. Ministro das Minas e Energia , que tem sido muito 

receptivo às negociações em nome do Governo Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, agradeço a paciência. 

Tenho certeza de que fiz o maior esforço possível , para analisar as emendas todas 

nesse período curto , que me foi dado. Muito obrigado. 

* * * 
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Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica. 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos 
de energia elétrica e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1º Fica instituída a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, autarquia sob regime especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro 
no Distrito Federal e prazo de duração indetenninado. 

Art. 2!! A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade regular e 
físcalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a articulação 
com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos de ábTUa, e a 
compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. 

Art. 3!! Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30 da Lei n!! 8,987, de 13 
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente á ANEEL: 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 
necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

UI - definir o "aproveitamento ótimo" de que tratam os parágrafos 2!! e 3º do art. Sº 
da Lei n!! 9.074/95 ; 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permisão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem como fiscalizar, 
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a prestação dos serviços de 
energia elétrica; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permISSIonárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para calculo do preço de transporte de que trata o § 6º, do art. 
'15 da Lei nº 9.074/95, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustada entre os agentes 
envolvidos; 



i 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à geração de 
energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos. 

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia. 

§ 10 O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 
terá a incumbência de, na qualidade de "ouvidor", zelar pela qualidade do serviço público de energia 
elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. 

§ 2º Fica criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral , do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6. 

§ 3~ O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos 
do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa do projeto de lei ou, quando possível , por 
via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art. 52 O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de 4 (quatro) anos, ressalvado o que dispõe o art. 
29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal , nos termos do art. 52, inciso III , letra f, da Constituição. 

Art. 62 Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob regulamentação 
ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% no capital 
social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora; 

11 - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas 
controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANEEL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional , representativa de interesses dos 
agentes mencionados no "capul", de categoria profissional de empregados desses agentes, bem como 
de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. r- A administração da ANEEL será objeto de "contrato de gestão", negociado e 
celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de 90 dias após a nomeação do 



Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de 
Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria operacional. 

§ 1 º O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa da 
autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9º, da Lei nº 8.443 , de 16 de julho de 
1992, sendo sua inexistência considerada "falta de natureza formal" de que trata o inciso lI, do art. 16, 
da mesma Lei. 

§ 2º Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da autarquia, os 
procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3°, o contrato de 
gestão deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que permitam quantificar, de 
forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 

§ 3º O contrato de gestão seré avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por 
ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus 
membros. 

Art. 8º A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 
exerclclo . 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal transitada em 
julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão. 

Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado a autarquia nos 12 (doze) 
meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às 
empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1 º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 
continuará prestando serviço à ANEEL, ou a qualquer outro órgão da administração pública direta da 
União, em área atinente à sua qualificação profissional , mediante remuneração equivalente à do cargo 
de direção que exerceu. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando o infrator às penas 
previstas no art. 321 , do Código Penal , o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao mandato, 
que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no "caput" do art. 8º ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-Ihes as 
mesmas restrições do art. 6º, quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da-ANEEL, 
exceto no período a que se refere o art. 29. 

f'..- Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com 
fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é 



vedado a ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação 
ou fiscalização. 

CAPÍTULO [I 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQ1T.\. 

Art. 11. Constituem receitas da Agência )Jacional de Energia Elétrica: 

1 - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituída por esta Lei ; 

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

ITl - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade. 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a lei orçamentária da 
União, nos termos do inciso I do § 5° do art. 165 da Constituição, deve considerar as receitas previstas 
neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de 3 (três) anos, os recursos ordinários do Tesouro 
Nacional. 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual , diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, permitido 
ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

§ 1 º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,5% do valor do beneficio econômico 
anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas seguintes 
fórmulas : 

a) TFg = PxGu 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 

Gu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 
de geração 

b) TFt = P x Tu 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
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P = potência instalada para o seniço de transmissão 
Tu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 

de transmissão 

c) TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Ou 

onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt

hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido 
Ou = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 

de distribuição 

§ 2Q Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão. ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda de 
energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3Q No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico sera 
calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 10 de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente à 
ANEEL, em duodécimos, na forma como dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 1 Q O valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de qua trata o 
art. 40 da Lei nO 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 90 da Lei nO 8.631, de 4 de 
março de 1993, devida pelos concessionários e permissionários, será deduzido do valor da taxa de 
fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas, por conta da instituição desse tributo. 

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 
incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

a) é fixada em até 2,5% (dois e meio por cento) a quota anual de reversão que 
incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo 
art. 90 da Lei n° 8.631 /93, observado o limite de 3% (três por cento) da receita anual; 

b) do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta lei, 50% (cinquenta 
por cento), no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/2 (um meio) em programas de eletrificação rural , 
conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda; • 

c) os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica. 

d) os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas 
de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a letra "c", inciso I, do 
art. 159, da Constituição Federal. 



CAPÍTULO m 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de 
energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no "serviço pelo preço", nos termos da Lei nº 8.987/95 ; 

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.987/95 e nesta Lei , de modo a assegurar a qualidade do serviço de 
energia elétrica; 

lI1 - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 
regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual , dos bens 
considerados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por " serviço pelo preço" o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas : 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nQ 8.987/95; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei 
nº 9.074/95 ; 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos 
indicados no art. 27 da Lei nº 9.074/95; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ l° A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da concessionária 
ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos 
alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 2° A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula 
., prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987/95 , poderão prever o compromisso de investimento 

mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalações vinculadas ao serviço. 
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Art. 17. A suspensão, por [aita de pagamento, do fornecimento de energia elétrica a 
consumidor que preste serviço público ou essenciai à IXJPuiação e cuja atividade sofra prejuízo será 
comunicado com antecedência de 15 (quinze) dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo 
Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 
energia, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, 
para prouução, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao 
concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei nº 8.987/95, compreenderá as perdas decorrentes 
da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. 

CAPÍTULO IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto no art. 21 , inciso XII , alínea b, e art. 23, inciso 
Xl, da Constituição, a execução das atividades complementares de regulação, controle e fiscalização 
dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os Estados e o 
Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

§ 1 ° A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energIa elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto: 

a) os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; 

b) os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2° Em caso de unidade federativa que controle, direta ou indiretamente, 
concessionária ou permissionária de serviço público de geração ou de distribuição de energia elétrica, 
o exen;íciu uas atribuições 4ue lhe forem delegadas não alcançará as atuais concessionárias privadas e 
aqudas sob controle direto ou indireto da União. 

§ 3° Cessado o controle a que se refere o parágmfu anh::rior, u~· Estudus e u Di~triíu 
Federui pu~·suríi.u u exercer integralmente as atribuições que lhe tiverem sido delegadas, com relação a 
todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas, situadas em seu territóriu. 

§ 4° A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Di:)·trito 
Federul ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativus cumpeientt:s, ueviuamt:uie 
UlganiL-auus e apaldhauus pala execução uas respectivas atividades, conforme condições estabelecidas 
em regulamento. 

~' § 5° A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades delegadas será 
permanenit:menle acompanhada e avaliauá pda Al~cEL, nus ttrnlOs do respectivo convênio. 
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Art. 21 . Na execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elénica, a unidade federativa observará as 
pertinentes normas legais e regulamentares federais . 

§ 10 As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa 
deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL. 

/ 

§ 20 É vedado à unidade federativa conveniada eX1g1r de concessionária ou 
permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização obrigação não exigida 
ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem prévia autorização da 
ANEEL. 

Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização correspondente, prevista no art. 
12 desta Lei , arrecadada na respectiva unidade federativa.. será a esta transferida para custeio de seus 
serviços, na forma do convênio celebrado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23 . As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o 
disposto nesta Lei , nas Leis nºs 8.987/95 , 9.074/95 e, como norma geral, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 1 º Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço público 
e uso de bem público, é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

§ 2º Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, 
permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas 
nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso. 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os 
interessados pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente. 

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independente de energia 
elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor independente podetá 
realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de 
potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da 
geração de sua usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do 
sistema elétrico. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual 
ou inferior a 10.000 kW, destinado à produção independente; 
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II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 
assim a implantação do sistema de transmissão associado 

Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso 
de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos artigos 4° e 19 da 
Lei n° 9.074/95 conterão cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços estiverem sendo 
prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, atendam aos interesses dos 
consumidores e o concessionário o requeira. 

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro, não 
gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem 
público. 

§ 1 º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginai s a potenciais de energia 
hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a 
realização de levantamentos de campo, quando o interessado dispuser de autorização específica da 
ANEEL. 

§ 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere excl usividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para 
inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. 

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica 
do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 29. Na primeira gestão da autarqui~ visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores nomeados 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 5°. 

§ 1 ° O Diretor-Geral e os dois Diretores nomeados por indicação do Ministério de 
Minas e Energia terão mandatos de cinco e três anos, respectivamente. 

§ 2° Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o 
disposto no art. 6º desta Lei. 

Art. 30. Durante o período de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 
publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão 
efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados os 
parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e 
da Fazenda. 

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial , as 
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

( 



§ 10 Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as íeceitas oriundas do § 10 
do art. 20 da Constituição. 

§ 20 Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária 
da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a 
rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de 
energia hidráulica. 

§ 3º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL 
devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa 
resultar a redução da potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem em 
operação, com obras iniciadas ou por iniciar mas já concedidas. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar. transferir ou utilizar os 
saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades 
finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas 
previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua organização, a 
ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para as empresas concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, com a segmentação das contas por tipo de atividade de geração, 
transmissão e distribuição. 

Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica, em regime especial, com a definição da estrutura 
organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação dos diretores a que se refere o art. 
29 em seu § 10 e do Procurador Geral. 

§ r~ A estrutura de que trata o "caput" deste artigo incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2º Fica a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não 
excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, do pessoal técnico 
imprescindível à continuidade de suas atividades. 

§ 42 Até que seja provido o cargo de Procurador Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jurídica do Ministério das Minas e Energia e a Advocacia Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências. 

§ 5º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- / 
ANEEIANERSAO ~3nt96 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: NELSON MARQUEZELLI 
Taquígrafo: Adar Revisor: Débora 

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 13:04 Quarto: 93/2 

Data: 24/07/96 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido para oferecer 

parecer às emendas de Plenário, em substituição à Comissão de Minas e Energia, 

o ilustre Deputado Nelson Marquezelli. 

o SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco PTB-SP. Para emitir 

parecer) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o projeto que institui a Agência Nacional 

de Energia Elétrica, que disciplina o regime das concessões de serviços públicos, 

de energia elétrica e dá outras providências, Projeto de Lei nO 1 669 de 1996, tem 

da Comissão de Minas e Energia o parecer favorável, apenas com um destaque, 

que será apreciado na parte da tarde, que a Comissão vê com muita simpatia: a 

criação de um conselho acima da diretoria do ANEEL. 

Por isso, hoje, então, fazemos essa ressalva para aprovação à 

tarde desse destaque a essa emenda. As relatoria é favorável e acompanha o 

parecer apresentado pelo Relator, Deputado José Carlos Aleluia . 

s/Rosária 

Pág.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
'Orador: ARNALDO MADEIRA 
Taquígrafo: Rosária Revisor: Débora 

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 13:06 Quarto: 94/1 

Data: 24/07/96 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Para oferecer parecer 

as emendas de plenário em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, 

convido a fazer uso da palavra o ilustre Deputado Arnaldo Madeira. 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , Srs. Deputados , examinamos o Projeto de Lei nO 1.669 , de 

1996, que instituiu a agência nacional de energia elétrica e disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras providências e as 

suas emendas, do ponto de vista da legislação orçamentária e financeira e, 

portanto, da adequação orçamentária e financeira . 

Queríamos , então, ao analisar as emendas, mencionar o 

seguinte: com exceção das Emendas de nOs 10, 17, 22, 25 e 26 , que faremos 

referências específicas, as demais estão todas de acordo com as normas legais 

sobre a elaboração de orçamento, atende às determinações e às disposições da lei 

de diretrizes orçamentária e, portanto , nosso parecer é pela adequação 

orçamentária e financeira . 

No caso das demais emendas, dessas excepcionadas, vamos 

fazer aqui uma rápida referência à emenda de nO 10, que trata de excluir a parcela. 

Acrescento o inciso 9° ao art. 17, que é a parcela de compensação financeira pela 

exploração dos recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica , nos 

termos das Leis nOs 7.998 , do Decreto nO 1.091, que foi destinado ao custeio de 

suas atividades e sua competência . s/Leine 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
. Orador: ARNALDO MADEIRA 

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 13:08 Quarto: 95/1 

Data: 24/07/96 Taquígrafo: Leine Revisor: Débora 

o parecer é pela inadequação orçamentária e financeira . 

À Emenda nO 17 que, na verdade, é uma emenda substitutiva 

global de plenário, no geral nada temos a obstar do ponto de vista da adequação 

orçamentária e financeira. Entretanto , temos que dar um parecer pela inadequação 

financeira por conta dos artigos 12 e 13. Diz o art. 12: 

"Art. 12. A Agência Nacional de Energia 

Elétrica encaminhará ao Congresso Nacional , 

até o dia 30 de agosto de cada ano, a 

proposta orçamentária para o ano seguinte 

que será analisada e aprovada até 15 de 

dezembro do corrente ano". 

Diz o art. 13: 

"A Agência Nacional de Energia Elétrica 

encaminhará sua prestação de contas 

financeiras e de atividade, que deverá ser 

aprovada pela Comissão Mista de Planos 

Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional e pela Comissão de Minas e Energia 

da Câmara dos Deputados . 

Trata-se de dois dispositivos que contrariam toda nossa 

legislação orçamentária , na medida em que estamos tratando de uma autarquia 
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vinculada ao Poder Executivo, portanto, o orçamento terá que vir junto com a peça 

enviada pelo Poder Executivo e não algo a parte, como está nesta Emenda nO 17. 

À Emenda nO 22 identicamente damos o parecer pela 

inadequação orçamentária e financeira , visto que diz o seguinte: 

"I nsira-se após o art. 13 do presente 

substitutivo o seguinte artigo: 

Art. . A Agência Nacional de Energia 

Elétrica encaminhará sua prestação de contas 

financeiras e de atividades que deverá ser 

aprovada pela Comissão Mista de Planos , 

Orçamento Público e Fiscalização do 

Congresso Nacional e pela Comissão de 

Minas e Energia da Câmara dos Deputados". 

Identicamente está em contradição com nossa atual prática e 

legislação orçamentária e financeira. 

s/Márcia Luísa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: ARNALDO MADEIRA 
Taquigrafo: Márcia Luisa Revisor: Teresa 

A Emenda nO 25 e semelhante a outra já rejeitada 

anteriormente, pois diz o seguinte : 

" A Agência Naciona l de Energia Elétrica encaminhará ao 

Congresso Nacional. no dia 30 de agosto de cada ano, proposta orçamentária para 

o ano seguinte, que será analisada e aprovada até 15 de dezembro do ano 

corrente." 

Ou seja , da mesma forma , trata-se de uma Emenda que viola 

os dispositivos legais sobre a matéria . 

Também a Emenda nO 26. nós estamos dando um parecer pela 

inadequação, pelos seguintes motivos ... ela está redigida da seguinte forma : 

" O contrato de gestão de que trata o presente artigo deverá ser 

aprovado pela Comissão Mista de Planos e Orçamentos Públicos e de Fiscalização 

do Congresso Nacional , e pela Comissão de Minas e Energ ia da Câmara dos 

Deputados ." 

Ora , aqu i, há , claramente . uma interferência do Legislativo no 

Executivo, não cabe aqui que o contrato de gestão seja aprovado pela Comissão 

Mista de Planos e Orçamentos . Então, também nesse caso , nós demos o parecer 

pela inadequação orçamentária e financeira . 

Esse é o nosso parecer. Sr. Presidente 

xx x 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 020.2.50.C 
Orador: ARY KARA 
Taquígrafo: Márcia Luísa Revisor: Teresa 

SEM CONFERÊNCIA 
Hora: 13:10 Quarto: 96/2 

Data: 24/07/96 

o SR. PRESIDENTE ( Ronaldo Perim) - Para oferecer parecer 

às emendas de Plenário, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, convido para fazer uso da palavra o ilustre Deputado Ary Kara. 

o SR. ARY KARA (Bloco/PMDB-SP. Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente, nós temos em mãos 34 emendas para apresentar aos Srs. 

Deputados, com o apoiamento dos respectivos Líderes dos partidos políticos. 

Tendo oferecido parecer inicial 

SI Madalena 
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Taquígrafo: Madalena Revisor: Teresa 

,p,p 

no mérito, pela aprovação do substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia , Relator 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, retorno a esta 

tribuna para oferecer parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação. As emendas apresentadas , com o 

apoiamento regimental , pretendem ora alterar parte do substitutivo do Relator, 

Deputado José Carlos Aleluia , ora acrescentar ao substitutivo capítulo, artigo ou 

parágrafo. 

No que concerne ao exame deste Relator, nada há que impeça, 

portanto, a apreciação das emendas quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa, cabendo, assim, ao Plenário, soberanamente, decidir, no 

mérito, sobre cada uma delas. 

Em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, voto pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 

emendas de plenário, oferecidas ao substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia , 

adotado pelo Relator da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, e, 

no mérito, pela sua aprovação. 

Portanto, aprovamos as 34 emendas, pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação . 

*** 

Pág.1 



CÂl\1âRA DOS DEPUT~JOS 

*PROJETO DE LEI N° 1.669-C, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 234/96 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do Serviço 
Público de Energia Elétrica e dá outras providências; tendo pareceres dos relatores 
designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo; de Minas e Energia, pela aprovação; 
de Finanças e Tributação, pela adequação orçamentária e financeira; e de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: dos relatores designados pela Mesa em 
substituição às Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação das de nOs. 1, 2, 3, 4, 5, 8, 12, 13, 16, 18, 22, 23, 24, 31 e 32, nos termos da 
subemenda substitutiva; e pela rejeição das de nOs. 6, 7, 9, 10, 11, 14, 15, 17, 19, 20, 21, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 33 e 34; de Minas e Energia, pela aprovação, com adoção da 
subemenda substitutiva do relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária das de 
nOs. 10, 17, 22, 25 e 26, e pela adequação financeira e orçamentária das demais; e de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, na forma da subemenda substitutiva do relator da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1669-B, DE 1996, EMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovadas: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

- a subemenda substitutiva ao projeto, às emendas de Plenário e ao primeiro 
substitutivo, oferecida pelo relator designado em Plenário em substituição à 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (em 24.07.96); 

- a emenda aglutinativa que dá nova redação aos §§ 1 ° e 2° do art. 29 da 
subemenda substitutiva. 

Mantidos: 
- o art. 6° da subemenda substitutiva, objeto de destaque para votação em 

separado; 
o art. 27 da subemenda substitutiva, objeto de destaque para votação em 

separado; 
Suprimidos: 
- o § 2° do art. 20 da subemenda substitutiva, objeto de destaque para votação em 

separado; 
- o § 3° do art. 20 da subemenda substitutiva, prejudicado pela supressão do § 2° do 

art. 20 da subemenda substitutiva. 
Rejeitados: 
- art. 3° do projeto para substituir o art. 3° da subemenda substitutiva, objeto de 

destaque para votação em separado; 
- a emenda de Plenário nO 26, objeto de destaque para votação em separado; 
- a emenda de Plenário nO 32, objeto de destaque para votação em separado; 
- o art. 16 do primeiro substitutivo para substituir o art. 16 da subemenda 

substitutiva, objeto de destaque para votação em separado; 
- a emenda de Plenário nO 34, objeto de destaque para votação em separado. 
Retirados: 
- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "sucessiva", 

constante do art. 27 da subemenda substitutiva; 
- o requerimento de destaque para votação em separado do inciso 11 do art. 25 da 

subemenda substitutiva. 
Prejudicados: 
- o requerimento de destaque para votação em separado do inciso VII do art. 3° da 

subemenda substitutiva; 
- o requerimento de destaque para votação em separado da expressão "em 

investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos 
quais 1/2", constante da alínea b, do § 2° do art. 13 da subemenda substitutiva. 

- a proposição inicial ; 
- o primeiro substitutivo oferecido na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público. e as aaendas de Plenário_ 
A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 06.08.96 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Mozart Vi nna de Paiva 
sel etáriO- eral da Mesa 



PROJETO DE LEI N° 1.669-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
1.669, DE 1996, QUE INSTITUI A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 
CRIA O CONSELHO DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO DE PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA); DE MINAS E ENERGIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NELSON 
MARQUEZELLI); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA 
(RELATOR: SR. ARY KARA). PARECE RES ÀS EMENDAS DE PLENÁ RIO: DOS 
RELA TORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DAS 
EMENDAS N°S 1, 2, 3, 4, 5, 8, 12, 13, 16, 18, 22, 23 , 24, 31 E 32, NA FORMA DE SUBEMENDA 
SUBSTITUTIVA; E PELA REJEIÇÃO DAS DE N°S 6, 7, 9, 10, 11,14, 15, 17, 19,20, 21 ,25, 26,27, 
28, 29, 30, 33 E 34 (RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA); DE MINAS E ENERGIA, PELA 
APROV AÇÃO, COM ADOçÃO DA SUBEMENDA SUBSTITUTIVA OFERECIDA PELO 
RELATOR DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
(RELATOR: SR. NELSON MARQUEZELLI); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA 
INADEQUAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA DAS DE N°S 10, 17, 22, 25 E 26; E PELA 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DAS DEMAIS (RELATOR: SR. ARNALDO 
MADEIRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, NA FORMA DA 
SUB EMENDA SUBSTITUTIVA OFERECIDA PELO RELATOR DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: SR. ARY KARA). 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO 24 DE JULHO DO CORRENTE 
ANO, QUANDO DA VOTAÇÃO DOS DESTAQUES. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
DA BANCADA DO PDT 

Sr. Presidente: 

Requeremos, nos termos do art. 161 , par. 2° do Regimento 
Interno da Cânlara dos Deputados, destaque para votação em separado do art. 
art. 3° do Projeto de Lei nO 1.669/96 para substituir o art. 3° do Substitutivo ao 
Projeto de Lei n° 1.669/96. 

Justificativa 

O relator da CT ASP reduz, em quantidade e qualidade as atribuições da 
ANEEL, reservando à mesma, atribuições formais, quase cartoriais, tais COlllO 
adotar as ações administrativas e expedir atos administrativos necessários à 
implementação das nomlas legais, realizar licitações, celebrar contratos, etc. , 
consoante se depreende da análise do art. 3° e incisos do Substitutivo. 

Suprilllem-se as cOlnpetências políticas como, implenlentar as políticas e 
diretrizes do Governo Federal para os serviços de energia elétrica, prOlllover a 
articulação com os Estados, fiscalizar e avaliar, em todas as suas dimensões, 
as permissões e concessões de serviços de energia elétrica e de 
aproveitamento de energia hidráulica previstas no art. 3° do Projeto original do 
Governo. Acrescente-se, ainda, que não existe, assim como no projeto 
original, qualquer nonna que disponha, conforme determina o texto 
constitucional, sobre a hipótese de prestação direta do serviço pela União. 



.' 

Pelo exposto, apresentamos o presente destaque para que as competências da 
ANEEL previstas no art. 3° do Substitutivo sejam substituídas pelas previstas 
no art. 3° do Projeto original. 

Sala das Sessões, de de 1996 

/-::-L 
Dep. Matheus Schmidt 

Líder do PDT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

demais: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 7° o seguinte parágrafo primeiro renumerando-se os 

"Art. 7° . .. .. ...... ... ......... ...... ... ........... .... ..... ... .. .. ... .... .... ......... .... ...... ... .. . 

Parágrafo primeiro - O Contrato de Gestão de que trata o presente 
artigo deverá ser aprovado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização do Congresso Nacional e pela Comissão de Minas e Energia da 
Câmara dos Deputados." 

JUSTIFICAÇÃO 

O finalidade da ANEEL diz respeito a um importante e estratégico serviço 
público, com impactos diretos no próprio desenvolvimento da Nação - o suprimento regular de 
energia elétrica à sociedade . 

Opções equivocadas ou negligências podem comprometer substancialmente o 
desenvolvimento e a qualidade de vida, principalmente das futuras gerações. Assim, sendo o 
Congresso Nacional um dos Poderes responsáveis pelos destinos da Nação, bem como pelas 
políticas públicas, é imprescindível que o instrumento básico de gestão da ANEEL seja 
apreciado por esta Casa, possibilitando correção de equívocos ou redirecionamento, antes que se 
tome fato consumado. 

r Sala das Sessões, 

l) 

, 
-, ' - <. 

.~ " 

-- -

EMENDA2.DOCI16107195 11:33 11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo após o art. 10 do presente Substitutivo: 

" Art . ... - A Agência Nacional de Energia Elétrica terá em sua estrutura uma 
Ouvidoria Geral e tantas Ouvidorias Regionais quantas forem as Delegacias Regionais 
que a ANEEL instalar. 

Parágrafo primeiro - Os Ouvidores serão obrigatoriamente servidores públicos federais , 
designados pelo Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, com competência para receber 
reclamações, questionamentos, denúncias ou qualquer tipo de informações inerentes ao 
funcionamento dos serviços de energia elétrica. 

Parágrafo segundo - A Ouvidoria obrigatoriamente encaminhará mensalmente ao 
Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, e semestralmente ao Ministério de Minas e Energia e 
às Comissões de Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, relatórios 
detalhados de suas atividades e encaminhamentos. 

Parágrafo terceiro - Os Ouvidores designados terão autonomia técnico-administrativa e 
mandato de quatro anos, não coincidentes com o mandato da Diretoria ou do Conselho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A constituição de ouvidorias na ANEEL segue uma tendência moderna de 
resguardar ao usuário/consumidor um canal direto para prover suas reclamações e insatisfações, 
sem ser inibido ou afetado pela estrutura burocrática da organização. 

Este instrumento constituiu o modelo contemplado no Código de Defesa do 
Consumidor, obrigando as empresas instaladas no Brasil a criar a linha direta de atendimento ao 
consumidor, o que tem propiciando resultados positivos tanto para os consumidores quanto para 
os produtores, empreendimentos comerciais e de prestação de serviços. 

Antes de representar uma ameça à organização (ANEEL) a Ouvidoria propicia um 
monitoramento imediato no desenvolvimento da atividade da Agência, aumentando as suas 
condições de eficiência. 

~.:3.= -l!L Sala das Sessões, 

~ ~r+, It~, ----.-{ _ PL ~ j) 
~ l r 

~=,~,.,"" x1(e;'-'tE<-uAÇ?/1~~ _.) ~1 • 
,....-------..:.-+-~'-~ -ti v L ~ ___ ~ _ >- '- ~ C" _J ' J~ 

GER 3:+7.2 .004·2 - (NOV/95) 



\ 

" 

I 
i ' 
r 

I 

) 
J EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAçÃO DA ANEEL 

SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Dê-se ao art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96 a seguinte 
redação: 

" Art. 2° A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade promover, 
regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 
elétrica, qualquer que seja a sua fonte, uso e tipo de instalação, bem como administrar o 
aproveitamento da energia elétrica no território nacional, em confonnidade com as 
políticas e diretrizes do governo federal. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o Substitutivo, ao estabelecer a competência da ANEEL, refere-se à 
administração dos potenciais de energia hidráulica, quando o correto seria referir-se à 
administração da energia elétrica, como previsto na Medida Provisória que dispõe sobre 
a organização da Presidência da República e dos Ministérios, ao estabelecer, em seu art. 
4, inciso XIV, a competência do Ministério das Minas e Energia. 

Embora possa parecer, à primeira vista, tratar-se de questão meramente 
semântica, na realidade a administração dos potenciais de energia hidráulica está, 
necessariamente, englobada pela gestão dos recursos hídricos, que, de sua vez, deve ter 
como preocupação, sempre, o uso múltiplo das águas. 

Não deve, pois, a administração dos potenciais hidráulicos ser realizada 
setorialmente, ou seja, pelo organismo competente para somente um dos múltiplos usos 
daquele recurso natural. 

OLDMAN 
Deputado Federal 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAçÃO DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Elimine-se o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo ao Projeto Lei 

JUSTIFICAÇÃO 

A desapropriação pode ser definida como a transferência compulsória da 
propriedade particular (ou pública de entidade de grau inferior para o superior) para o 
Poder Público ou seus delegados, por utilidade ou necessidade pública ou, ainda por 
interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro, salvo as exceções 
constitucionais de pagamento em títulos da dívida pública. 

É ela, a desapropriação, dentre os atos de intervenção estatal na 
propriedade, a mais drástica manifestação do poder de império, ou seja, da Soberania 
interna do estado no exercício de seu domínio eminente sobre todos os bens existentes 
no território nacional. 

Nas palavras do festejado Professor HEL Y LOPES MEIRELLES (Direito 
Administrativo Brasileiro. Malheiros 208 ed., pág. 520), " a declaração expropriatória 
pode ser feita por lei ou decreto em que se identifique o bem, se indique seu destino e 
se aponte o dispositivo legal que a autorize ". 

Ora, sendo a desapropriação uma manifestação do poder de império do 
estado extinguindo ela o direito de propriedade (constitucionalmente assegurado no 
Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais), não se pode aceitar que o poder de 
decidir a respeito da declaração expropriatória, ou seja, da extinção do direito de 
propriedade de um cidadão ou de uma pessoa jurídica, esteja nas mãos de uma 
autoridade do terceiro ou quarto escalão. 

Por isso que a lei geral das desapropriações (Decreto-lei n° 3.365 de 
1941), expedida em pleno regime autoritário da República Nova e não na vigência de 
um regime democrático como o hoje existente, exigiu, para a validade da declaração 
que a mesma se desse por lei ou decreto, ou seja, por vontade do Legislativo ou da mais 
alta autoridade do Poder Executivo. 



• 

Independente do aspecto da conveniência, é passível, ainda, de 
questionamento jurídico, quanto ao aspecto da constitucionalidade, dispositivo legal 
que pennita a declaração de utilidade pública por parte do Diretor-Geral de uma 
autarquia, pessoa administrativa, em relação a um bem integrante do patrimônio de um 
Estado ou de um Município, pessoas políticas. 

Por essas razões de conveniência e de constitucionalidade, propõe-se a 
eliminação do parágrafo único do art. 3° do Substitutivo. 

A MAN 



EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAçÃO DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Elimine-se o §3° do art. 26 do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96. 

JUSTIFICAÇÃO 

o §3° do art. 26 prioriza, de forma absurda, o uso das águas para a 
geração de energia elétrica, sobrepondo-se, inclusive, ao uso para o consumo humano e 
a dessedentação de animais, considerados, em qualquer parte do mundo, como os usos 
prioritários dentre todos demais. 

Além disso, subverte o princípio hierárquico, ao detenninar que a União, 
pessoa política da qual faz parte a pessoa administrativa ANEEL, submeta a esta a 
outorga de concessão de uso de águas (que deve constituir competência exclusiva do 
órgão federal! estadual gestor do correspondente recurso hídrico). 

o dispositivo viola, ainda, o princípio federativo, ao submeter à 
apreciação da ANEEL, da mesma fonna e com os mesmos objetivos, a concessão de 
outros usos da água pelos Estados em corpos dágua integrantes de seu patrimônio. 

ALB 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAçÃO DA ANEEL 

SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Dê-se ao art. 23 do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96 a seguinte 
redação: 

"Art. 23. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de ponteciais hidráulicos deverá ser informada ao órgão 
federal gestor dos recursos hídricos, para fins de compatibilização com a política 
nacional de recursos hídricos, e à ANEEL, para fins de registro, não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para o serviço público ou uso de bem 
público" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Acresce-se ao art. 23 a necessidade de se informar ao órgão federal 
gestor de recursos hídricos a realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos, e não somente à ANEEL, vez 
que o uso múltiplo da água exige que os aproveitamentos setoriais estejam em 
conformidade e harmonia com os demais usos desse bem natural. 

ALB RTOGOLD 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAçÃO DA ANEEL 

SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Dê-se ao art. 23 do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 1669/ 96 a seguinte 
redação: 

"Art. 23. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de ponteciais hidráulicos deverá ser informada ao órgão 
federal gestor dos recursos hídricos, para fins de compatibilização com a política 
nacional de recursos hídricos, e à ANEEL, para fins de registro, não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para o serviço público ou uso de bem 
público". 

JUSTIFICAÇÃO 

Acresce-se ao art. 23 a necessidade de se informar ao órgão federal 
gestor de recursos hídricos a realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos, e não somente à ANEEL, vez 
que o uso múltiplo da água exige que os aproveitamentos setoriais estejam em 
conformidade e harmonia com os demais usos desse bem natural. 

ALB RTOGOLD 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, inciso I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 
para a expressão" ...... em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2 (um meio) ..... ", constante da alínea b, 
do §2°, do art. 13 da subemenda substitutiva às emendas de plenário e ao primei
ro substitutivo ao Projeto de Lei n° 1.669/96, do Poder Executivo, que" Institui a 
Agência Nacional de Energia Elétrica, disciplina o regime das concessões de servi
ços públicos de energia elétrica e dá outras providências", constante da Ordem do 
Dia da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 1996 

L/~ · í)ln~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, ~ '\ 6 
~ 

Requeiro a V.Exa
., nos termos regimentais, 

DESTAQUE, para votação em separado ~ 

ões, em ?lJJih:z{. 
J,Cfv. fP 3 ' 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presiden t e da Câmara dos 
.:!J~ST~QJ~ J?~~A-..1J A -:P?-I> 

Na forma admitida n 2 9 do art. 161 do Regi-

mento Interno desta Casa, requeremos a Vossa Excel~ncia destaque 

para votação em separado, para fins de rejeição, do intiso 11 do 

art . 25 do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n 9 1 . 669 - Bj 

96, do Poder Executivo, que "Institui a Ag~ncia acional de Ener-

gla Elétrica-ANEEL, cria o Con e ho de Serviço Público de Energia 

Elétrica, e dá outras provid~nci s." 
I 

-essoes, em 23 de julllO de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, §2° do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art. 
27 da Subemenda Substitutiva às emendas de plenário e ao primeiro substitu
tivo ao Projeto de Lei nO 1.669/96, do Poder Executivo, que " Institui a Agência 
Nacional de Energia Elétrica, disciplina o regime das concessões de serviços públi
cos de energia elétrica e dá outras providências", constante da Ordem do Dia da 
sessão de hoje. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 1996 

f ,'\. 1; fJ .. ~) J 
.. (# J - -~ ~ -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 
R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 161, q" I' 

destaque para votação em separado do.. ?,>s~.o ~ ~j..~"'-"-'" 

C 0-VV';:J.j::-,J.~ do 'i- ~:J.-7' ~o ~~{/..-e::-<- ~~ I.(. ,>-\,JC'JL '7--V (\, ( (C~ 
~ 
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Sala das Sessões, 

" " ~---

em 02 1de julho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Artigo 2.!Je seus parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A primeira gestão não se constitui motivo para a não apreciação 
pelo Senado Federal da Diretoria da ANEEL. 

Ao que tudo indica, a ANEEL iniciará suas atividades sem uma 
definição clara do modelo institucional do setor elétrico, o que aumenta 
substancialmente seu poder de decisão, justificando pois, justamente o 
contrário. A maior necessidade de apreciação dos nomes pelo Legislativo. 

Sala das Sessões, 

-

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

ts.:J, I 
Votação: 'w. , ~60~ OJG-

N° DEPUTADO: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

SGM/Núcleo de Informátir.a. 

GJ 
O VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

O -

x 

.X 

SIM ABST. 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: -3 -\--S -1 



FI s. I I 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

(AUTOR: DEP . ..... ) 

Dê-se aos parágrafos 1 ° e 2° do art. 29 do Substitutivo a seguinte redação: 

"§ 1 o O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de 
Minas e Energia serão nomeados pelo período de três anos. 

§ 20 Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá 
aplicação o disposto nos artigos 60 e 80 desta Lei. " 

Sala de sessões, 24 de julho de 1996. 

Dep. 

_. 

\' '-- -- O U 
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ITEM 

PROJETO DE LEI N° 1.669-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 
1996, QUE INSTITUI A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANNEL , 
CRIA O CONSELHO DO SERViÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES 
DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO ÀS COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, 
COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA) ; DE MINAS E 
ENERGIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NELSON MARQUEZELLI) ; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. ARY KARA) . PARECER ÀS EMENDAS 
DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S i , 2, 3, 4, 5, 8, 12, 13, 14, 16, 
18, 22, 23, 24, 31 E 32 , NA FORMA DE SUBEMENDA SUBSTITUTIVA, E PELA 
REJEiÇÃO DAS DEMAIS (RELATOR: JOSÉ CARLOS ALELUIA) ; DA COMISSÃO 
DE MINAS E ENERGIA, PELA APROVAÇÃO, COM ADOÇÃO DA SUBEMENDA 
OFERECIDA PELO RELATOR DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (RELATOR: NELSON MARQUEZELLI) ; 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA 
E ORÇAMENTÁRIA DAS EMENDAS DE N°S 1 A 9, 11 A 16, 18 A 21 , 23, 24 
E 27 A 34; E PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DAS DE 
N°S 10, 17, 22 , 25 E 26 (RELATOR: ARNALDO MADEIRA); E DA COMISSÃO 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DE TODAS 
AS EMENDAS. (RELATOR: ARY KARA) 

"\ 
') 

c. 

, ' 
/. ' J 

~ 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERll~íENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Ex<.;d~Il<;Ía, nos teuIlos 00 ArL 193 00 
Regimento IntenlO, o adiamento da votação do f!. /0 tJ/Jj , constante 
oa paula oa sessào de hoje, por (0;2 ) sessões. 

Cf'r.. 
Sala das Sessões, em --2 y. a t ,Y,/ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico de VotaçAo 

J(~ '1 
Votação: ?L ,~6' q 0G _ Su.le(Y'(LVrr~ 

N° DEPUTADO: 

1 et\.tw 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 -
9 

10 

11 

12 

GJ 
, 

O VOTO E: 

SIM NÃO 

/~ 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: - 1 +- 1 

~GM/NI 'ldeo de Informática 

DATA: ~ (Y; /9..t2:... 

Cl 
PAINEL 

NÃO ABST. 

d 'V" 



-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

P AlNEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 

,.., 

NAO .r + 1 }G 
ABST. 

TOTAL 3 '-13 



- - - - -

· , Jf . 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAlNEL RETIFICAÇÕES RESUL TADO FINAL 

SIM 

'" NAO 

ABST. -1-

TOTAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM 1%0 AÇÃO M SUBEfvIENDA SUBS'rlTUTIVA RELATOR DA COMISSÃO 
ai/I 1.-", I \, lA c.;.ç i J1.-W [ '-/' 'ff .j Y1-' v~ 

(' 15& na g MIA , JOS'É CARLOS ELUIA, RESSALVÃDOS OS DES - I 

TAQUES. 

(se aprovado) - Estao prejudicadas todas as emendas e demais 

proposições, ressalvados os destaques . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento 
I nterno, urgência para a apreciaçao do Projeto de Lei nO 
1 . 669/96, do Poder Executivo, que MInstitui a Agência Nacional 
de Energia Elétrica ANEEL, cria o Conselho do Serviço 
Público de Energia Elétrica e dá outras providências·. 

Sala das Sessões, em 

Jj~ ' - ?PB /PL 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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• 

.' 

SIM 

,..., 

NAO 

ABST. 

TOTAL 

L 
-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAlNEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

)) Y + 2 

/00 - 2-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

( 130) 
Votação: 

N° DEPUTADO: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

-
--- .s 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

DATA: O 3 I o ,~ I 9 b . 

O VOTO É: 

SIM NÃO ABST. 

.... -

-

PAINEL 

SIM NÃO ABST. 

- .2 

x 

',~~------------------------------------------~--~----~---
SGM/Núcleo de Informática. ' -



PROJETO DE LEI N° 1.669-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996, QUE 
INSTITUI A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, CRIA O CONSELHO 
DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; DE MINAS E ENERGIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~;\;!çF A etFSA Ç S.QJ."E.l.:2 l v1s.. :i'/"K.> , f\ \QC 5:F'..G\...'1 ~l ' {Ç.$ \~l'e. c""t 0..5 : 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... 
JOSÉ CARLOS ALELUIA ..... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, 
CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... :B.J./t.a. .fh .. ~. 4 .. cr ..... t.\P .. b.i1: .é.t.IV. ... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
· ······· · A ·~ y ..... ·~ff· #/-' ............. .. ..................... ... .. .. ........................................ .. .............................. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, 
discussão do J2~ lC;(, ~ /9 G 

nos tennos regimentais, o adiamento da 
, constante da pauta da presente sessão, 

por (02 ) sessões . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões, em rO-S de J v.- Q~c 

/= ~ L. 
Deputado MATHEUS SCHMIDT 

Líder do PDT 

de 1996 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESI TE DA CÂMARA DOS O UTADOS 

Requeremos, na regimental , a retirada de pauta 

Sala das Sessões, o ~ de YV'L)f f ' de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do fi.1 t{!} ~{5/J f constante da pauta da 

> , 

presente sessão. 

Sala das Sessões. em / b. 01 - .J f 



• 

PROJETO DE LEI N° 1.669-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996, QUE 
INSTITUI A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, CRIA O CONSELHO 
DO SER VIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO 
DE PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMIN1STRAÇÃO E SER VIÇO PÚBLICO, PELA 
APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA); DE MINAS E 
ENERGIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NELSON MARQUEZELLI); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. 
ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURID IC IDADE , TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. AR Y 
KARA). 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .~ 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI, do 
Regimento Interno, retirada de pauta do Projeto de Lei nO 
1 . 669-B/96, do Poder Executivo, que "institui a Agência 
Nacional de Energia Elétrica-ANEEL, cria o Conselho Nacional 
do Serviço Público de Energia e dá outras providências n

• 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 1996. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

I 
L I :DG R. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, nos termos do art. 177, § 1° do Regimento Interno, o adiamento 

da discussão do Projeto de Lei nO 1.669-8, de 1996, por .;L sessões. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1996. 

plcnario .rcqcd . sam 
2 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCElENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, na forma regimental , a retirada de pauta do Projeto de lei 

nO 1.669-B, de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 23 de julho de 1996 

plcnario J'Cqcd. sam 
6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art . 25 da 

Lei n° 8 . 666 , de 21 de junho de 1993 . 

§ 2° . Nas licitacões mencionadas no parágrafo ante

r lor , a declaracão de dispensa de 1 ici tacão só será admi tida 

quando não acudirem interessados à primeira licitacão e esta , 

just ificadamente , não puder ser repetida sem prejuízo para a 

administração , mantidas , neste caso , todas as condições esta 

belecidas no edital , ainda que modifiquem condicões vigentes 

de concessão , permissão ou us o de bem público cujos contratos 

estejam por explrar . 

Art. 24 . As licitacões para exploracão de potenciais 

hidráulicos serão processadas nas modalidades de concorrência 

ou de leilão e as concessões serão outorgadas a títul o 

one r oso . 

Parágrafo único . No caso de leilão , somente poderão 

ofe recer proposta os interessados pré - qual i ficados , conforme 

defin ido no procedimento correspondente . 

Art . 25 . No caso de concessão ou autorizacão para 

producão independente de energla elétrica , o cont rat o ou ato 

autorizativo defin irá as condicões em que o produtor indepen 

dente poderá realizar a comercializacão de energla elétrica 

produzida e da que Vler a adquirir , observado o limite de po 

tência autorizada , para atender aos contratos celebrados , ln 

clusive na hipótese de interrupcão da geracão de sua USlna em 

virtude de determinacão dos órgãos responsáveis pela operacão 

otimizada do sistema elétrico . 

Art . 26 . Depende de autorizacão da ANEEL : 

I - o aproveitament o de potencial hidráulico de po 

tência superlor a mil kW e igualou inferior a dez mil kW des 

tinado à producão independente ; 

11 - a importacão e a export à cão de energla elétri ca 

por produ t or independente , bem como a implantaejí.o do sistema 

de transmissão associado . 

Art . 27 . Os contratos de CO~SSãO de servico públi 

co de energla elétrica e de uso de bem público celebrados na 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelê cia, nos tennos 

regimentais o adiamento da discussão do Z 16 g. D 'J t , constante 

da pauta àa sessão de hoje, por ( 2 ) sessões . 

Sala das Sessões, em ~], O f -3 ~ 



r CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, o recebimento da seguinte 
emenda ao Substitutivo ao Projeto de Lei 1.669, de 1996: 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte inciso, onde couber: 

"Prorrogar, sucessivamente, os contratos de concessão de 
serviço público de energia elétrica e ou, de uso de bem público, assinados na 
vigência desta lei ou mesmo aqueles provenientes da aplicação dos artigos 4° ou 19 
da Lei n° 9.074, de 07 de julho de 1995 , desde que requerido pelo concessionário 
que esteja prestando os serviços nas condições estabelecidas pela legislação do 
setor e atenda aos interesses dos consumidores." 

JUSTIFICATIVA: 

I 
Podendo a ANEEL aplicar a qualquer momento os 

intrumentos da intervenção e da extinção da concessão, na forma do disposto nos 
capítulos IX e X da Lei n° 8,987, de 1995, fica assegurado o interesse do 
consumidor a ter um serviço de qualidade, e o do concessionário a um negócio 
sustentado sem nenhuma sinalização de término iminente de sua atividade, 
enquanto for do interesse público e do investidor. 

de 1996. 
/ l Lhe fIE - fi-

Q n ,. D \,"'- \.. 
( \~()~n L-~-C~ 

c _ -...-

~ '''Y-v-Y ;> _ .( f1J/ e . I fot (J - f.,,;.::, -

• f .J ,-- F_ · ~ 

GER 3.17.23.004-2 - íNOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EMENDA DE PLENARIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n o 

1.669, de 1996, do Poder Executivo, que "institui a 
Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL, cria o 
Conselho de Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências " 

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator Capítulo V com a redação abaixo, 
após o atual Capítulo IV, renumerando-se o Capítulo subseqüente e seus artigos: 

"CAPÍTULO V 

DA DESCENTRALIZAÇÃO PARA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 32. Sem prejuízo do disposto no art.21, inc. XlI, 
alínea "b", e no art. 23, inc. Xl, da Constituição, a execução das 
atividades de regulação, controle e fiscalização dos serviços 
públicos e instalações de energia elétrica poderá ser 
descentralizada pela União mediante requerimento de cada 
Estado ou do Distrito Federal e estabelecimento de convênio 
de cooperação. 

§ 1 ° A descentralização de que trata este artigo não 
abrangerá as instalações de energia elétrica de interesse 
supra-estadual. 

§2° A descentralização será praticada desde que a 
unidade da Federação interessada possua órgão especifico e 
autônomo para este fim. 

§3° A descentralização permitirá às unidades da 
Federação declarar de necessidade ou utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, 
as áreas necessárias à implantação de instalações concedidas, 
destinadas a serviços públicos. 

Art. 33. Na execução das atividades de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia 
elétrica, a unidade da Federação observará as normas legais e 
regulamentares federais pertinentes. 



I 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo Uf1lCO. As normas especificas de 
regulação, baixadas pela unidade da Federação, deverão 
harmonizar-se com as correspondentes normas genéricas de 
regulação expedidas pela Agência. se existentes. 

Art. 3-1. Em caso de descentralização da execução de 
atividades relativas aos serviços e instalações de energia 
elétrica, parte correspondente da taxa de fiscalização instituída 
na forma do art. J 2, arrecadada na respectiva unidade da 
Federação, será a esta transferida para custeio dos serviços. 

Parágrafo único. A transferência de recursos de que 
trata este artigo não ocorrerá caso a unidade da Federação 
cobre diretamente taxa pela prestação dos serviços 
descentralizados, hipótese em que a taxa de fiscalização referida 
no art. J 2 será corre!)pondentemente reduzida. " 

JUSTIFICAÇÃO 

As novas diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal e pelas Leis nOs 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995, direcionaram o setor 

elétrico nacional para um ambiente de competição tanto na geração como na distribuição 

de energia, exigindo dos detentores do poder decisório uma ampla reforrnulação do setor 

para enquadrá-lo às novas regras. 

Dentre os vários itens que compõem o processo de reforrnulação setorial, 

sobressai a descentralização aos Estados e Distrito Federal de algumas atribuições hoje 

conferidas ao DNAEE. Esta premência decorre do rápido processo de desestatização das 

concessionárias de distribuição e, ainda, da necessidade de novos empreendimentos de 

geração de energia com participação de capitais privados. 

essões, em 11 de julho de 1996 . 

/ ~ 
&1. - '" .- ~ " ~ . 

O JOHNSON 

pro· 
.062 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .3 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PL. 1669/96 
(SUBSTITUTIVO) 

Dê-se ao Art. 25 do substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia a seguinte 

redação, suprimindo-se o seu § 3° do Art. 20 

Art. 25. "Os valores devidos pela taxa de fiscalização serão subtraídos 

das quotas de Reserva Global de Reversão, de que trata o art. 4° da Lei 5.655 , de 20 de maio 

de 1971 , com a redação dada pelo art. 9° da Lei n° 8.631 , de 4 de março de 1993, de modo a 

não haver qualquer majoração da tarifa como decorrência da instituição desse tributo" . 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 - (ANEEL) 

RELA ÃO DE ORADORES CONTRÁRIO À PROPOSI ÃO ......... . 

1 ......... . 1r ~.'Y' : .-:l ....... /.Iv:<r .~ ................................................................ . 
2 ..... ~E1'. e ~4rmD ... reeK'.D~ ....................................... ............ ....... . 
3 ....... L V. .Gl. A .r.( o ....... . 2) .. e...e.f.\ ................ ............................................................... . 

- ~-4 ........ r. e. .~ ~ Ml1XD ........... tE>. f\.$ ....................................................................... .... ........ . 

• , ........ ·· J<SY: / ·· F\o&l~0:Y .......................................... .................................. . 
8 ................ ................ .............. ........ ....................................... .............................................. . 

9 .................................... .................................................... .................................................... . 

10 ...................................................................................... ... .................................................. . 

RELA ÃO DE ORADORES A FAVOR 

] ...... Jr.~.l~.~ .. ~ ............ ~~?-.~. ~W?.~ .... ..... ' . .................... ......... .. .......... .... ............. .. 

• 
G.~ (Sot--J f'ê(2~S 

:H dr~~~+;G;(&~~~\7 .. 
4 .......................................... .............................................. .............. ...................................... . 

5 ............ ................................................................................................................................ . 

6 ............................... ............................................................................................................ .. 

7 ...... ...... ............................................................... ................... .............................................. . 

8 ..... .. .... ....................................... .. ......... ................. .. .............. ................. .... ........ ...... ......... .. . 

9 ........ ........................... ................... ........................................... ........ ......................... .......... . 

10 .................................... .. ...................................... ............................. .................................. . 



o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A 
PALA VRA AO SR. DEPUTADO .. ....... .... JOSÉ CARLOS ALELUIA ............... .... ..................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 

• ~O~@~Ãa ~E~M~'t ,rnffi7.~~~J&if~ AuNE~Mu SRM~~~~~e L;' 

• 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI~PI AÇÃO, CONCEDO A PALA vRA AO SR. DEPUTADO 
......... {t: .. ~. f'(lq. L.~ ...... f. .. ~ . .u{.lI'=if ........... .. ..... .. ............ .............. .. ....................... ... .... .... .. ........ . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR. DEPUTADO ... Jt .. ~y. ...... ~.4.~4 .................................. ......................................................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo após o art. 10 do presente Substitutivo: 

" Art. ... - A Agência Nacional de Energia Elétrica terá em sua estrutura uma 
Ouvidoria Geral e tantas Ouvidorias Regionais quantas forem as Delegacias Regionais 
que a ANEEL instalar. 

Parágrafo primeiro - Os Ouvidores serão obrigatoriamente servidores públicos federais, 
designados pelo Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, com competência para receber 
reclamações, questionamentos, denúncias ou qualquer tipo de informações inerentes ao 
funcionamento dos serviços de energia elétrica. 

Parágrafo segundo - A Ouvidoria obrigatoriamente encaminhará mensalmente ao 
Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, e semestralmente ao Ministério de Minas e Energia e 
às Comissões de Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, relatórios 
detalhados de suas atividades e encaminhamentos. 

Parágrafo terceiro - Os Ouvidores designados terão autonomia técnico-administrativa e 
mandato de quatro anos, não coincidentes com o mandato da Diretoria ou do Conselho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A constituição de ouvidorias na ANEEL segue uma tendência moderna de 
resguardar ao usuário/consumidor um canal direto para prover suas reclamações e insatisfações, 
sem ser inibido ou afetado pela estrutura burocrática da organização. 

Este instrumento constituiu o modelo contemplado no Código de Defesa do 
Consumidor, obrigando as empresas instaladas no Brasil a criar a linha direta de atendimento ao 
consumidor, o que tem propiciando resultados positivos tanto para os consumidores quanto para 
os produtores, empreendimentos comerciais e de prestação de serviços. 

Antes de representar uma ameça à organização (ANEEL) a Ouvidoria propicia um 
monitoramento imediato no desenvolvimento da atividade da Agência, aumentando as suas 
condições de eficiência. 

8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

SUGESTÕES DE ALTERAÇÃO DA SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

OU 

EMENDAS DE REDAÇÃO 

ART. 5°, § ÚNICO 
~ 

ONDE SE LE: 

"Parágrafo Único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal... " 

LEIA-SE: 

"Parágrafo Único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal... " 

ART. 6,° § ÚNICO 

ONDE SE LÊ: 

"Parágrafo Único. Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANN EL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional... " 

LEIA-SE: 

"Parágrafo Único. Também está impedido de exercer cargo de direção da ANNEL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional.. . " 

ART. 9(), § 2° 

ONDE SE LÊ: 

"§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando o infrator às penas 
previstas ... " 

LE IA-SE: 

"§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas ... " 

/~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimen
tais, ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO, 

Sala das Sessões, L Y/ -( / PC. 

-~ . jJL~-!=-

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

regimentais a retirada do 

presente sessão. 

REQUE ENTO 

Senhor Presidente. 

e Re9uerewos ;Q Vossa Excelência. nos termos 
Z I b b ~ !3 !!J,h constante da pauta da 

I 

Sala das Sessões. em 2 V ()) -5' ~~ 
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PAlNEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°. 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEl, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO 
RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

o Congresso Nacional decreta: 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público 
de Energia Elétrica e dá outras providências. 

CAPíTULO I 

DA INSTITUiÇÃO, ATRIBUiÇÕES E ORGANIZAÇÃO DA AUTARQUIA 

Art. 10 
- Fica instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

autarquia federal , de estrutura descentralizada, vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo indeterminado de 
duração. 

Art. 2° - A Fica instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica 
constituirá unidade de despesa e gozará de autonomia técnica, administrativa e 
financeira. 

Art. 30 
- A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade: 

I - regular, controlar e fiscalizar, as atividades relativas aos serviços e 
instalações de energia elétrica e; 
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II - Incentivar a competitividade e a melhoria da qualidade nos serviços 
de energia elétrica , bem como estimular a conservação de energia e a 
preservação do meio ambiente. 

Art. 40 
- Na consecução de sua finalidade, a Agência Nacional de 

Energia Elétrica observará as seguintes diretrizes, pertinentes à organização e 
exploração dos serviços e instalações de energia elétrica e ao aproveitamento 
energético dos cursos de água: 

I - uso racional dos bens coletivos, principalmente dos recursos naturais; 
11 - operação otimizada das instalações de geração e transmissão 

integrantes da rede básica dos sistemas elétricos interligados; 
111 - permanente aumento da eficiência e da competitividade dos 

concessionários e permissionários de serviços públicos, dos produtores 
independentes e dos autoprodutores de energia elétrica; 

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações 
de baixa renda e das áreas de baixa densidade populacional , inclusive as 
rurais, nas condições fixadas em regulamento; 

V - livre acesso, por fornecedores de energia elétrica e respectivos 
consumidores, aos sistemas de transmissão e de distribuição de 
concessionários e permissionários de serviços públicos e; 

VI - articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios onde se 
situam os potenciais energéticos e descentralização para as unidades da 
Federação da execução de atividades relativas aos serviços e instalações de 
energia elétrica, nos termos desta Lei . 

Art. 5° - Compete à Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - conceber as políticas e diretrizes para os serviços de energia elétrica, 
qualquer que seja a fonte primária de energia; 

11 - acompanhar e subsidiar tecnicamente os programas de expansão e 
de operação dos sistemas de energia elétrica; 

111 - promover a articulação com outros órgãos da administração federal e 
a articulação com os Estados, Municípios e o Distrito Federal para o 
aproveitamento energético dos cursos de água; 

IV - elaborar e apresentar ao Congresso Nacional Projeto de Código de 
Eletricidade e respectiva regulamentação, bem como das demais leis 
subseqüentes que venham a dispor sobre o aproveitamento energético dos 
cursos d'água e a exploração dos serviços de energia elétrica; 

V - declarar de util idade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, as áreas necessárias à implantação de 
instalações, destinadas aos serviços de energia elétrica; 

VI - expedir a regulamentação técnica e supervisionar os serviços de 
energia elétrica, emitindo ou propondo os atos reguladores respectivos, 
inclusive os relativos à utilização de energia hidráulica; 

VII - decidir sobre concessão, permissão e autorização para exploração 
de serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento de energia 
hidráulica de cursos de água, de comum acordo com os Conselhos de Serviço 
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de Energia Elétrica estaduais, mUnicipais e do Distrito Federal, quando 
existentes; 

VIII - exercer diretamente ou através do credenciamento de órgãos 
públicos estaduais, municipais e do Distrito Federal , a fiscalização técnica, 
econômica, contábil e financeira das concessões, permissões e autorizações, 
de serviços de energia elétrica e de aproveitamento de energia hidráulica, 
aplicando as penalidades administrativas prevista nos regulamentos e nos 
contratos respectivos , inclusive multas pecuniárias, conforme dispuser o 
regulamento desta Lei; 

IX - efetivar, no interesse dos serviços, a alteração de condições e de 
áreas de concessões, autorizações e permissões; 

X - definir critérios de apuração e registro de custos operacionais e de 
investimentos em serviços públicos de energia elétrica, realizados pelos 
concessionários, permissionários e autorizados, exercendo o controle e a 
fiscalização correspondentes; 

XI - estabelecer critérios gerais para a definição e revisão das estruturas 
das tarifas aplicáveis aos serviços públicos de energia elétrica; 

XII - alterar os valores das tarifas de energia elétrica, inclusive as de 
transporte, de comum acordo com os Conselhos de Serviço de Energia Elétrica 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, quando existentes, mediante 
revisão ou reajuste, na forma da legislação e de acordo com o respectivo 
contrato; 

XIII - fixar critérios gerais aplicáveis aos preços de venda de energia 
elétrica por produtor independente, nos casos previstos no parágrafo único do 
artigo 12 da Lei nO 9.074, de 1995; 

XIV - zelar pela boa qualidade do serviço público de energia elétrica e 
pelo atendimento das sugestões e reclamações dos usuários, observado o 
disposto no Código de Defesa do Consumidor e na Lei 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; 

XV - determinar a intervenção nos serviços concedidos, permitidos ou 
autorizados, de comum acordo com os Conselhos de Serviço de Energia 
Elétrica estaduais, municipais e do Distrito Federal, quando existentes, nos 
casos previstos em lei ou no contrato, bem assim a encampação, pela União, 
por motivo de interesse público; 

XVI - participar do sistema nacional de gerenciamento de recursos 
hídricos, previsto no art. 21, inciso XIX, da Constituição Federal, e fornecer 
dados e informações decorrentes de sua competência aos demais 
participantes; 

XVII - implantar estrutura de gestão descentralizada a partir de 
Delegacias Regionais; 

XVIII - estabelecer critérios de continuidade e de confiabilidade dos 
serviços prestados por concessionários, permissionários e autorizados. 

XIX dirimir pendências que surjam entre concessionários, 
permissionários e autorizados e entre estes e consumidores que envolvam, no 
âmbito de sua competência, o serviço de energia elétrica, observada a 
legislação aplicável; 

XX - elaborar e divulgar anualmente o relatório oficial da situação e 
condições dos serviços de energia elétrica disponíveis, sob os aspectos da 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

quantidade e qualidade, contemplando análise do aumento futuro de demanda 
e oferta dos serviços; 

XXI - manter estatísticas sobre o uso da energia elétrica e sobre as 
instalações para produção, transmissão, transformação e distribuição da 
energia elétrica no país. 

Parágrafo único - A Agência Nacional de Energia Elétrica realizará 
audiência pública obrigatoriamente sempre que determinar mudanças ou 
revisão tarifária e anualmente na hipótese da avaliação de que trata o artigo 8° 
desta Lei. 

Art. 6° - A Agência Nacional de Energia Elétrica se estruturará 
descentralizadamente, a partir de Delegacias Regionais, considerando os 
sistemas elétricos, os aspectos regionais e o planejamento integrado de 
produção e consumo de energia elétrica. 

Art. 7° - Para a consecução de seus objetivos, a Agência Nacional de 
Energia Elétrica valer-se-á dos seguintes instrumentos: 

I - poder de diligência e acesso irrestrito às informações do setor; 
11 - convênios e contratos com órgãos ou entidades públicas e privadas; 
111 - planilhas de custos, preços e tarifas; 
IV - audiências públicas, regulamentadas em seu regimento; 
V - constituição de comissões técnicas e especiais, temporárias e 

permanentes; 
VI - normas e padrões de qualidade para a produção, transmissão e 

fornecimento de energia elétrica; 
VII - campanhas de informação e divulgação sobre programas sociais no 

setor; 
VIII - estudos e pesquisas e; 
IX - banco de dados, sistema de informação e centro de documentação, 

abertos a todos os interessados. 

Art. 8° - Para a avaliação oficial da situação, eficiência, eficácia, 
qualidade e desenvolvimento das fontes, recursos, infra-estrutura e dos 
serviços de energia elétrica a Agência Nacional de Energia Elétrica elaborará e 
manterá atualizado, com divulgação anual, um Diagnóstico dos Serviços, que 
deverá conter, entre outros, os seguintes itens: 

I avaliação de qualidade e adequação dos serviços; 
11 - balanço de disponibilidade e demanda, por classes e usuários; 
111 - indicações de desempenho, inclusive de qualidade, das 

concessionárias e; 
IV - avaliação de resultados, em relação aos planos e metas das 

concessionárias, no período. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPíTULO 1\ 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

Art. 9° - O patrimônio da Agência será constituído pelos bens e direitos 
que vier a adquirir a qualquer título. 

Art. 10 - Constituem recursos da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - produto da taxa de fiscalização sobre serviços de energia elétrica, de 
que trata o art. 28 desta Lei; 

11 - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos 
especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

111 - produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos e de taxas 
de inscrição em concurso público; 

IV - rendas resultantes da aplicação de seus bens e valores patrimoniais; 
V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 

celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções ou outros recursos que lhe forem 
destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 
sua propriedade. 

Parágrafo Único - Serão transferidos à Agência Nacional de Energia 
Elétrica os acervos técnicos e patrimonial, os direitos e as receitas do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE do Ministério de 
Minas e Energia. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou 
utilizar os saldos orçamentáreis do Ministério de Minas e Energia, para atender 
às despesas de estruturação e manutenção da Agência Nacional de Energia 
Elétrica, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às 
atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, 
subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 12 - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará ao 
Congresso Nacional, até o dia 30 de agosto de cada ano, a proposta 
orçamentária para o ano seguinte, que será analisada e aprovada até 15 de 
dezembro do ano corrente. 

Art. 13 - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará sua 
prestação de contas, financeira e de atividades, que deverá ser aprovada pela 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional, e pela Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados. 
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CAPíTULO 111 

DA ESTRUTURA 

Art. 14 - A Agência Nacional de Energia Elétrica terá a seguinte estrutura 
básica: 

I - Conselho dos Serviços de Energia Elétrica 
II - Diretoria 
111 - Procuradoria 
IV - Ouvidoria 

Art. 15 - O Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, órgão deliberativo 
superior da Agência Nacional de Energia Elétrica, terá composição de vinte 
membros, que terão acesso irrestrito a todas as informações e condições 
necessárias ao exercício do mandato, e direito à voz e voto, nos termos 
discriminados a seguir: 

I - Quatro representantes dos usuários sendo: 
a) um representante dos consumidores residenciais; 
b) um representante dos consumidores industriais; 
c) um representante dos consumidores comerciais; 
d) um representante dos consumidores rurais; 

11 - Seis representantes dos produtores, sendo: 
a) dois dentre as concessionárias públicas; 
b) dois dentre as concessionárias privadas; 
c) dois dentre os autoprodutores e produtores independentes; 

111 - Três representantes do Poder Público: 
a) uma das Secretarias de Energia de um dos Estados da Federação e 

Distrito Federal; 
b) um do Ministério das Minas e Energia; 
c) um dos municípios, através do Poder Executivo dos mesmos. 

IV. Dois representantes dos trabalhadores das Concessionárias de 
energia elétrica. 

V. Dois representantes dos atingidos por empreendimentos energéticos. 

VI - Um representante dos Comitês de Bacias Hidrográficas. 

VII - O Diretor-Geral da ANEEL; e 

VIII - Um ouvidor da ANEEL. 
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Art. 16 - Os membros do Conselho e da Diretoria serão designados pelo 
Presidente da República, após aprovação do Senado, para um mandato de três 
anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo primeiro: Cada categoria com representação no Conselho 
submeterá ao Presidente da República lista sêxtupla para designação do nome 
a ser submetido ao Senado Federal. 

Parágrafo segundo: Os mandatos, tanto de Conselheiros quanto de 
Diretores, não deverão ser coincidentes. 

Parágrafo terceiro: O primeiro mandato de cada Representante no 
Conselho poderá ter prazos diferentes entre si , para assegurar o que dispoõe o 
parágrafo segundo. 

Art. 17 - Presentes dois terços de seus membros, o Conselho deliberará 
por maioria absoluta, especialmente nos casos de restruturação societária e 
patrimonial das concessionárias. 

Art. 18 - É permitido a qualquer cidadão assistir às reunloes do 
Conselho, em lugar reservado para este fim, sem que lhes seja facultado 
manifestar. 

Art. 19 - A falta não justificada a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 
(cinco) alternadas, por ano, importará na perda do mandato do Conselheiro 
faltoso. 

Art. 20 - Os membros de Conselhos de Serviço do Energia Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal podem participar das reuniões do Conselho dos 
Serviços de Energia Elétrica, com direito à voz. 

Art. 21 - Compete ao Conselho dos Serviços de Energia Elétrica: 

I - estabelecer as políticas, diretrizes, critérios para o planejamento e 
fiscalização, além de medidas reguladoras dos serviços de energia elétrica; 

\I - aprovar as diretrizes e o programa de ação da Diretoria; 
111 - homologar as medidas reguladoras dos serviços de energia elétrica 

propostas pela Agência Nacional de Energia Elétrica; 
IV - apreciar e decidir sobre as propostas da Diretoria que devam ser 

encaminhadas autoridades superiores; 
V - resolver, em grau de recurso, como última instância administrativa, os 

dissídios entre a administração pública e os concessionários, permissionários e 
autorizados de serviços e instalações de energia elétrica e entre estes e os 
consumidores; 

VI - fixar o valor da taxa de fiscalização, prevista no art. 28 desta Lei; 
VII - eleger, dentre seus membros, o Presidente, que não poderá ser o 

Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica; 
VIII - aprovar o Regimento Interno da Agência Nacional de Energia 

Elétrica e alterá-lo quando necessário; 
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IX - avaliar o desempenho do setor a partir de estudos e relatório da 
Diretoria; 

X - apreciar os resultados da fiscalização periódica dos serviços de 
energia elétrica; 

XI - fixar as recomendações técnicas e os procedimentos comerciais 
relativos aos serviços de energia elétrica; 

XII - aprovar a alteração das condições e de áreas de concessão e 
permissão; 

XIII - autorizar licitações, homologar ou vetar contrato de concessões e 
permissões e autorizações de serviços públicos de energia; 

XIV - impedir práticas abusivas contra os interesses dos consumidores, 
normatizando e fiscalizando os setores estatal e privado; 

XVI controlar fusões, incorporações e aquisições entre as 
concessionárias; 

XVII - conduzir audiências públicas e investigações; 
XVIII - discutir e aprovar as diretrizes orçamentárias, e as propostas para 

o Plano Plurianual de Investimentos referentes ao setor elétrico, bem como para 
a formulação do Projeto de Lei Orçamentária e para o Plano Nacional de 
Energia Elétrica; 

XIX - elaborar e rever seu regimento interno; 
XX - praticar outros atos relacionados com seus objetivos e 

competências; 
XXI - autorizar a celebração de convênios de cooperação com Estados, 

Municípios e Distrito Federal. 
XXII - resolver os casos omissos. 

Parágrafo primeiro - São atribuições privativas do Conselho as contidas 
nos incisos IV, V , VI , VII , X, XI , XIII e XVI do art. 5° desta Lei. 

Art. 22 - A Diretoria será composta por um Diretor-Geral e Diretores 
setoriais, nos termos da regulamentação desta Lei . 

Art. 23 - Compete à Diretoria: 

I. cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho; 
11. submeter ao Conselho, devidamente instruídas, as matérias de 
competência deste; 
111. resolver, em primeiro grau, os dissídios entre a administração pública 
e os concessionários, permissionários e autorizados de serviço e 
instalações de energia elétrica e entre estes e os consumidores; 
IV. exercer as atribuições da Agência não reservadas ao Conselho; 
V - prover apoio técnico-administrativo ao Conselho. 

Art. 24 - Compete ao Diretor-Geral: 

I. representar a Agência Nacional de Energia Elétrica em Juízo e fora 
dele; 
11. supervisionar as atividades técnicas e administrativas da Agência 
Nacional de Energia Elétrica; 
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111. delegar atribuições ao Diretor-Geral Adjunto e aos demais Diretores, 
reservadas as atribuições a este consignadas no Regimento Interno; 
IV. exercer todas as atribuições inerentes à função executiva, 
observadas as normas legais, regulamentares e regimentais aplicáveis. 

Art. 25 - Compete à Procuradoria: 

I. patrocinar a defesa jurídica dos interesses da Agência Nacional de 
Energia Elétrica, em Juízo e fora dele; e 

11. exercer as funções de consultoria e assessoria jurídica da Agência 
Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 26 - A Ouvidoria será constituída de um Ouvidor Geral e tantos 
Ouvidores quantas Delegacias Regionais a Agência Nacional de Energia 
Elétrica instalar. 

Parágrafo primeiro - Os Ouvidores serão obrigatoriamente servidores 
públicos federais, designados pelo Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, 
com competência para receber reclamações, questionamentos, denúncias ou 
qualquer tipo de informações inerentes ao funcionamento dos serviços de 
energia elétrica. 

Parágrafo segundo - A Ouvidoria encaminhará mensalmente ao 
Conselho, e semestralmente ao Ministério de Minas e Energia e às Comissões 
de Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, relatórios 
detalhados de suas atividades e encaminhamentos. 

Parágrafo terceiro - Os Ouvidores designados terão autonomia técnico
administrativa e mandato de quatro anos, não coincidentes com o mandato da 
Diretoria nem do Conselho. 

CAPíTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 27 - A Agência Nacional de Energia Elétrica poderá contratar 
técnicos ou empresas especializadas, consultores independentes e auditores 
externos dos concessionários, permissionários e autorizados, com a finalidade 
de obter, analisar informações ou dados necessários às atividades de 
fiscalização e controle dos serviços. 

Art. 28 - Fica instituída a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia 
Elétrica, devida à Agência Nacional de Energia Elétrica, sobre a concessão, 
permissão ou autorização de serviço de energia elétrica. 

Art. 29 - A taxa de fiscalização será anual , fixada objetivando suprir as 
despesas de custeio das atividades inerentes aos serviços e instalações de 
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energia elétrica, e seu total será devido pelos concessionários, permissionários 
e autorizados, rateado de acordo com a natureza e porte de respectiva 
atividade, na forma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo unlco Subsidiariamente serão previstos recursos 
orçamentários de natureza complementar destinadas às Despesas Correntes 
da Agência Nacional de Energia Elétrica. 

CAPíTULO V 
DA DESCENTRALIZAÇÃO PARA ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNiCíPIOS 

Art. 30 - Sem prejuízo do disposto no Art. 21, inciso XII , alínea b, e no 
art. 23, Inciso XI, da Constituição Federal, a execução das atividades de 
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica 
poderá ser descentralizada para Estados, Distrito Federal e Municípios, 
mediante convênio de cooperação. 

Parágrafo primeiro - A descentralização abrangerá os serviços e 
instalações de energia elétrica situados no território da respectiva Unidade da 
Federação. 

Parágrafo segundo - A descentralização de que trata este artigo será 
praticada desde que a Unidade da Federação interessada possua serviços 
técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados e 
aparelhados para a execução das respectivas atividades. 

Parágrafo terceiro - Terá prioridade na descentralização de que trata o 
caput deste artigo os Estados, Municípios e Distrito Federal que constituírem 
Conselho de Serviços de Energia Elétrica, com representação do poder público, 
concessionários, usuários e consumidores. 

Art. 31 - Na execução das atividades de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica a Unidade da 
Federação observará as normas legais e regulamentos pertinentes. 

Parágrafo único. As normas específicas de regulação, baixadas pela 
Unidade da Federação, deverão se harmonizar com as correspondentes 
normas genéricas de regulação expedidas pela Agência se existentes. 

Art. 32 - Em caso de descentralização da execução de atividades 
relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 28 desta Lei , arrecadada na respectiva Unidade 
da Federação, será a esta transferida para custeio de seus serviços. 
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CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33 - A Agência Nacional de Energia Elétrica dispensará aos 
Conselhos de Consumidores, constituídos na forma da Lei n° 8.631 , de 1993, 
aos órgãos ou conselhos estaduais e municipais e do Distrito Federal 
relacionados com energia, e às entidades sem fins lucrativos, todas as 
facilidades e informações requeridas. 

Art. 34 - Fica criado, na Agência Nacional de Energia Elétrica, o cargo 
em . comissão, de Diretor-Geral , do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, código DAS 101 .6. 

Art. 35 - O Poder Executivo fica autorizado a transferir os cargos em 
comissão e funções gratificadas atualmente existentes no Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE para a estrutura administrativa 
da Agência Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 36 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover à redistribuição, 
observado o interesse da Administração, de servidores lotados no Ministério de 
Minas e Energia, para formação do quadro permanente de pessoal da Agência 
Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 37 - Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da Autarquia, 
a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da 
União prestarão à Agência Nacional de Energia Elétrica a assistência jurídica 
necessária, no âmbito de suas competências. 

Art. 38 - A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 10 de janeiro de 1997, devendo ser 
recolhida em duodécimos até o décimo dia do mês subsequente ao mês de 
competência. 

Art. 39 - O Poder Executivo adotará as providências necessárias à 
constituição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 40 - A Agência Nacional de Energia Elétrica poderá ocupar espaço e 
tempo nos veículos de comunicação e telemática, para a realização de suas 
atribuições e divulgação de suas deliberações, pareceres e ações, observadas 
as decisões do Conselho. 

Art. 41 - Constituída a Agencia Nacional de Energia Elétrica, com a 
publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Parágrafo único - Enquanto não constituída a Agência Nacional de 
Energia Elétrica, as competências a ela atribuídas por esta lei serão exercidas 
pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 42- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva basicamente redimensionar a 
estrutura da ANEEL, com relação à proposta oferecida no Substitutivo do 
Relator Dep. José Carlos Aleluia, assegurando o controle social no processo de 
regulação, controle e fiscalização dos serviços de energia elétrica. 

A exitência de um conselho dos serviços de energia elétrica, com 
representação dos diversos segmentos da sociedade relacionados com os 
rumos do desenvolvimento e do planejamento do abastecimento de energia em 
nosso País, fórmula experimentada em outros Países, é uma componente 
imprescindível para se atingir graus mais elevados de eficiência no serviços 
com importantes reflexos nos setores da vida nacional. 

Além disso inclui o princípio para a descentralização das 
atividades de regulação e fiscalização dos serviços de energia elétrica, 
compartilhando tal função com Estados, Distrito Federal e Municípios, 
privilegiando o poder local. 

Suprime também os capítulos que tratam "do regime econômico 
financeiro das concessões dos serviços públicos de energia elétrica", bem como 
o "das licitações" por considerá-los um tanto prematuro em face da indefinição 
da organização global do setor elétrico, quanto por ser matéria estranha ao 
Projeto, devendo ser contemplada em Projeto próprio. 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"'Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Adicione-se ao parágrafo único do art. 2° do Projeto de Lei referenciado as 
palavras "Distrito Federal e Municípios", nos seguintes termos: 

" Art. 2° ...... .......... .......... .. ..................... .. .... .. ... ...... .... ... ...... ... ...... ...... ........... .. ........ .. . . 

Parágrafo Único. No exercício de suas funções, a ANEEL diligenciará para que o 
aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, bens de domínio da União, seja 
feito em articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios, onde se encontrem." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva ampliar o espectro de articulações, levando-o cada vez mais 
para o âmbito do poder local , o que implica em maiores possibilidades de eficiência no 
desenvolvimento das atividades propostas à ANEEL. 

_~..,ala das Sessões, / -
<.._~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS D4 
EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências ". 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

Acrescente-se no "caput" do art. 3° do Substitutivo a expressão 
"incisos lI, V, VI, VII, X, XI e XII" após a citação do art. 29. 

O "caput" do art. 3° passará, então, a ter a seguinte redação: 
Art. 3° - Além das incumbências prescritas 

nos artigos 29, incisos 11, V, Vi, Vll, X, XI e XIl, e 30 da 
Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos 
serviços de energia elétrica, compete especialmente à 
ANEEL: 

Acrescente-se ao mesmo art. 3° do Substitutivo um inciso I, com a 
seguinte redação: 

I - Propor ao Poder concedente as ações 
relativas aos incisos i, lI! e IV do art. 29 da Lei 8.987/95. 

Em consequência, os incisos de números I a VII do art. 3° passam a 
ser renumerados como II a VII. 

No inciso IV, agora renumerado como incivo V, acrescente-se a 
expressão "art. 5°" após a citação dos parágrafos 2° e 3°. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Com isso, o inciso V passará a ter a seguinte redação: 
V - definir o "aproveitamento ótimo " de 

que tratam os parágrafos 2° e 3° do art. 5° da Lei n° 
9.074/95. 

Acrescente-se ainda no art. 3° o inciso IX, com a seguinte redação: 
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IX - Articular em conjunto com o órgão 
Regulador do Setor de Combustíveis Fósseis e Gás 
Natural os critérios para fixação de preços e das tarifas 
de transporte desses combustíveis quando destinados a 
geração de energia elétrica. 

JUSTIFICATIV A 

A menção explícita e pormenorizada aos dispositivos da Lei n° 8.987/95 é 
imprescindível para assegurar a indispensável clareza da redação, evitando 
interpretações incompatíveis com a vontade do legislador. 

A inclusão do inciso I no art. 3° é essencial porque envolve atos de 
manifestação de vontade do Poder Concedente, de competência do Chefe do 
Executivo_ 

No caso da redação do inciso V (após renumeração), trata-se de apenas 
suprir omissão no texto. 

A inclusão do inciso IX tem em vista garantir a isonomia de tratamento aos 
agentes interessados na geração térmica. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1 
PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao final inCISO 11 do art. 3° , deste Projeto a 
expressão: 

" .. . condicionada à outorga prévia de uso energético da água". 

JUSTIFICAÇÃO 

Por mais importante que seja a geração de energia hidráulica, o uso 
energético dos recursos hídricos deve ser previamente compatibilizados com os 
demais usos. O não atendimento deste princípio poderá provocar conseqüências mais 
danosas em outros setores como abastecimento, por exemplo. 

Esta emenda, pois, objetiva compatibilizar este P.l. à política de 
gerenciamento de recursos hídricos. 

Sala das Sessões, 

--
~ crl--i- d r- cl'>"2-,, _-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se os incisos II e III do Art. 3° e a expressão "celebrar e" do 
inciso V do mesmo artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Órgão Regulador não deve concentrar as funções de regulação (controle, 
fiscalização e regulamentação) e de execução (licitação e concessão). As primeiras são típicas da 
ANEEL, mas as segundas devem permanecer no Ministério de Minas e Energia. 

Os interesse do Poder Público, investido do poder de regulação dos serviços, 
podem ser conflitantes com os seus interesses, quando investido do poder de concessão, 
permissão ou autorização de sua prestação. Um órgão com competências para conceder, permitir 
e autorizar não será isento para julgar conflitos relativos aos termos da concessão, pennissão e 
autorização, comprometendo, no limite, todo o serviço objeto de suas competências. 

Sala das Sessões, 

~-----

-- -
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, o recebimento da seguinte 
emenda ao Substitutivo ao Projeto de Lei 1.669, de 1996: 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte inciso, onde couber: 

"Prorrogar, sucessivamente, os contratos de concessão de 
serviço público de energia elétrica e ou, de uso de bem público, assinados na 
vigência desta lei ou mesmo aqueles provenientes da aplicação dos artigos 4° ou 19 
da Lei n° 9.074, de 07 dejulho de 1995 , desde que requerido pelo concessionário 
que esteja prestando os serviços nas condições estabelecidas pela legislação do 
setor e atenda aos interesses dos consumidores. " 

JUSTIFICATIVA: 

Podendo a ANEEL aplicar a qualquer momento os 
intrumentos da intervenção e da extinção da concessão, na forma do disposto nos 
capitulos IX e X da Lei n° 8,987, de 1995, fica assegurado o interesse do 
consumidor a ter um serviço de qualidade, e o do concessionário a um negócio 
sustentado sem nenhuma sinalização de término iminente de sua atividade, 
enquanto for do interesse público e do investidor. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAÇÃO DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Elimine-se o parágrafo único do art. 3° do Substitutivo ao Projeto Lei 

JUSTIFICAÇÃO 

A desapropriação pode ser definida como a transferência compulsória da 
propriedade particular (ou pública de entidade de grau inferior para o superior) para o 
Poder Público ou seus delegados, por utilidade ou necessidade pública ou, ainda por 
interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro, salvo as exceções 
constitucionais de pagamento em títulos da dívida pública. 

É ela, a desapropriação, dentre os atos de intervenção estatal na 
propriedade, a mais drástica manifestação do poder de império, ou seja, da Soberania 
interna do estado no exercício de seu domínio eminente sobre todos os bens existentes 
no território nacional. 

Nas palavras do festejado Professor HEL Y LOPES MElRELLES (Direito 
Administrativo Brasileiro. Malheiros 208 ed. , pág. 520), " a declaração expropriatória 
pode ser feita por lei ou decreto em que se identifique o bem, se indique seu destino e 
se aponte o dispositivo legal que a autorize ". 

Ora, sendo a desapropriação wna manifestação do poder de império do 
estado extinguindo ela o direito de propriedade (constitucionalmente assegurado no 
Título 11 - Dos Direitos e Garantias Fundamentais), não se pode aceitar que o poder de 
decidir a respeito da declaração expropriatória, ou seja, da extinção do direito de 
propriedade de um cidadão ou de wna pessoa jurídica, esteja nas mãos de uma 
autoridade do terceiro ou quarto escalão. 

Por isso que a lei geral das desapropriações (Decreto-lei nO 3.365 de 
1941), expedida em pleno regime autoritário da República Nova e não na vigência de 
um regime democrático como o hoje existente, exigiu, para a validade da declaração 
que a mesma se desse por lei ou decreto, ou seja, por vontade do Legislativo ou da mais 
alta autoridade do Poder Executivo. 



• 

, 

Independente do aspecto da conveniência, é passível, ainda, de 
questionamento jurídico, quanto ao aspecto da constitucionalidade, dispositivo legal 
que permita a declaração de utilidade pública por parte do Diretor-Geral de uma 
autarquia, pessoa administrativa, em relação a um bem integrante do patrimônio de um 
Estado ou de um Município, pessoas políticas. 

Por essas razões de conveniência e de constitucionalidade, propõe-se a 
eliminação do parágrafo único do art. 3° do Substitutivo. 

A MAN 
epu ao Fe 
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"com". 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de J 996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- A NEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências ". 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

Substitua-se no art. 4° a palavra "e" após autarquia, pela palavra 

Com isso o art. 4° passará a ter a seguinte redação: 
Art. 4° - A ANEEL será dirigida por um 

Diretor Geral e quatro Diretores, em regime de colegiado, 
cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo 
que aprovar o Estatuto da Autarquia com sua estrutura 
organizacional. 

JUSTIFICATIV A 

Com a redação atual a Lei possibilita a aprovação do Estatuto da ANEEL sem 
a estrutura organizacional desta, perpetuando uma estrutura igual à que existe hoje. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafo segundo ao artigo 5° do presente 
Projeto nos seguintes termos, renumerando-se o parágrafo único para 
parágrafo primeiro: 

"Art. 5° ............ ... ...... ... ..... ..... .... ... ..... .... .. ... .......... ... ............. .... .. .... . 

Parágrafo segundo: Os postulantes aos Cargos de Direção da 
ANEEL deverão ser aprovados em concurso público prévio". 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigibilidade de aprovação em concurso público para provisão 
do cargo, em que pese não se constituir quadro permanente, é uma garantia de 
qualificação prévia, oferecendo ao Presidente da República e ao Senado um 
quadro técnico compatível com as necessidades da constituição do Órgão 
Regulador do setor elétrico. 

Sala das Sessões, 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do caput do art 6°, e seus incisos I e III, mantendo-se a 
redação dos demais incisos, nos seguintes termos: 

" Art. 6° - Está impedido de exercer cargo de direção na Agência Nacional de 
Energia Elétrica a pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa 
concessionária, permissionária, autorizada, produtor independente, auto produtor ou 
prestador de serviço contratado dessas empresas: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% do 
capital social ou superior a 2% do capital social de empresa acionista; 

II - .. .... .. ..... ... .... ... ... .... .... .... ..... ... ..... .... .... ......... ...... .. ....... .. .. ... ............ . 
III - Empregado, mesmo com contrato de trabalho suspenso, inclusive das suas 

empresas acionistas ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras". 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva aumentar o espectro de impedimentos de participação na 
direção da ANEEL e com isso evitar a contaminação, por interesses particulares, do processo de 
regulação, fiscalização e controle, no qual a independência é imprescindível. 

/ Sala das Sessões, / ~~ 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao parágrafo único do artigo 8° do presente Projeto 
a seguinte expressão, passando o referido parágrafo a ter a seguinte redação: 

"Art. 8° .......... ..... ..... ... ................. ... .. .. ....... ................ ......... ...... .... .. . 

Parágrafo único: Constituem motivos para a exoneração de 
dirigente da ANEEL, em qualquer época, a prática de ato de 
improbidade administrativa, a não aprovação das contas 
financeiras e de atividades pela Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização e pela Comissão de Minas e 
Energia da Câmara dos Deputados, a condenação penal 
transitada em julgado e o descumprimento injustificado do contrato 
de gestão, neste último caso precedida de verificação pelo 
Tribunal de Contas da União. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação dos mecanismos de controle à diretoria da ANEEL é 
um imperativo para preservar as próprias funções do Órgão Regulador que tem 
sobre si a responsabilidade por uma atividade imprescindível e estratégica para 
o atendimento das necessidades sociais e pressuposto para a estabilidade 
econômica e desenvolvimento regional. 

Nesta perspectiva, consideramos imprescindível que não só as 
contas financeiras da agência, como o desempenho de atividades, que não 
pode estar referenciada somente pelo contrato de gestão, devem ser 
apreciadas pelas Comissões referidas, e o não atendimento das expectativas 
de desempenho da Agência devem ser motivos para exoneração da Diretoria, 
ensejando um rearranjo providencial a redirecionar a composição do Órgão. 

Sala das Sessões 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se após o art. lOdo presente substitutivo o seguinte artigo: 

"Art. A Agência Nacional de energia Elétrica se estruturará 
descentralizadamente, a partir de Delegacias Regionais, considerando os sistemas 
elétricos, os aspectos regionais e o planejamento integrado de produção e consumo de 
energia elétrica." 

JUSTIFICAÇÃO 

A estruturação da ANEEL de forma descentralizada, a partir de delegacias 
regionais, objetiva assegurar maior eficiencia no cumprimento de suas funções, na medida em 
que coloca os operadores da Agência em contato direto com os prestadores e consumidores de 
energia elétrica. 

r ala das Sessões, 

- ~ ~ -- -
L - PLL 0 
;)// 

(c;:CLk 
, 

) c;r' (1) r-f~~ 
tjJ 

( ~ 

JL 
t ~\ 

'- C - - ~ 

.c--- ~ 

EMENDA2DOCI16l07195 11:38 4 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo após o art. 10 do presente Substitutivo: 

" Art ... . - Sem prejuízo do disposto no Art. 21 , inciso XII, alínea b, e no art. 23, 
Inciso XI, da Constituição Federal, a execução das atividades de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada para 
Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante convênio de cooperação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o substitutivo não contempla o princípio da descentralização (estadualização e 
municipalização) através de convênios de cooperação, para delegação das atividades de 
regulação e fiscalização dos serviços de energia elétrica. Tal princípio é pressuposto para a 
eficiência do desenvolvimento dessas atividades. 

- -
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C AM A R A DOS DEPUTADOS Ob 
EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Substitua-se no art. 11 , inciso I, a expressão "taxa de" por 
"contribuição financeira para". 

Com isso o inciso I do art. 11 passará a ter a seguinte redação: 
1 - recursos oriundos da cobrança de 

contribuição financeira para fiscalização sobre serviços de 
energia elétrica, instituída por esta Lei: 

Dê-se ao inciso VIII do art. 11 a seguinte redação: 
Com isso, o inciso V passará a ter a seguinte redação : 

VIII - participação de 15% (quinze por 
cento) nos valores arrecadados pela União na outorga de 
concessão de uso de potencial hidráulico, de acordo com 
o inciso II do art. J 5 da Lei n° 8.987/95. 

JUSTIFICA TIV A 

A substituição proposta visa adequar o texto deste inciso, por ter sido 
substituída a expressão "taxa" por "contribuição financeira" nos artigos 12 e 13 . 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 



• 

.. .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A alteração da redação do inciso VIII visa tomar mais previsíveis as receitas 
arrecadadas e diminuir o impacto da contribuição financeira para fiscalização, 
definida no art. 13, sobre a receita operacional líquida das concessionárias dos 
serviços públicos de energia elétrica. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

---
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências~ 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

No Art. 12 substitua-se a expressão "taxa de" por "contribuição 
financeira para", bem como suprima-se o parágrafo único. 

Com isso o inciso I do art. 11 passará a ter a seguinte redação: , 
Art. 12 - E instituída a Contribuição 

Financeira para Fiscalização de Serviços de Energia 
Elétrica, que será anual, diferenciada em função da 
modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, aí incluídas a produção 
independente de energia elétrica e a autoprodução de 
energia, cuja forma de cálculo será estabelecida em 
regulamento. 

JUSTIFICA TIV A 

A expressão "taxa" está inadequadamente empregada, pois não coincide com 
o conceito constitucional de taxa. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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o "caput" do art. 12 já dispõe que a base de cálculo será estabelecida em 
regulamento, e os critérios do parágrafo único atual são insuficientes para fixar os 
seus parâmetros. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

l - ~ 
) , ~ 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
nO 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Altere-se no art. 13 a expressão "taxa de" para "contribuição para". 
No mesmo artigo, acrescente-se, entre parênteses, após a expressão "receita 
operacional líquida", a expressão "entendida como a resultante da exclusão dos 
encargos e tributos vinculados à receita". Ainda no mesmo texto, substitua-se "6 
(seis)" por "12 (doze)" na indicação do número de parcelas mensais. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Em consequência, o art. 13 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 13 - A contribuição financeira terá 

como limite máximo o valor correspondente a 0,5 (meio 
por cento) da receita operacional líquida (entendida como 
a resultante da exclusão dos encargos e tributos 
vinculados à receita) prevista para o exercício, oriunda da 
exploração do serviço de energia elétrica, facultado ao 
contribuinte efetuar o pagamento em até 12 (doze) 
parcelas mensais. 

Redija-se o parágrafo único do art. 13 da seguinte forma: 

Parágrafo único - Os autoprodutores de 
energia elétrica terão, para efeito deste artigo, a receita 
operacional líqUida calculada pela ANEEL, com base na 
estipulação de um valor típico para a unidade de energia 
elétrica gerada. 

1\ 
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JUSTIFICATIVA 

As alterações no "caput" objetivam tomar clara a redação, 
compatibilizando-a com a redação do art. 12, e compatibilizar o pagamento da 
contribuição com a arrecadação mensal dos agentes envolvidos. 

A nova redação do parágrafo único visa tomar claro que o consumo 
próprio das concessionárias (perdas e diferenças operacionais) não fica onerado pela 
contribuição criada no art. 12. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

" . ------ l 

/ 
/ 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se após o art. 13 do presente Substitutivo o seguinte artigo: 

" Art. . .. - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará ao Congresso 
Nacional , até o dia 30 de agosto de cada ano, a proposta orçamentária para o ano 
seguinte, que será analisada e aprovada até 15 de dezembro do ano corrente." 

JUSTIFICAÇÃO 

o Tratando-se de recursos públicos alocados em uma estrutura que se propõe a 
desenvolver atividades típicas do governo central , que inclusive agirá "em nome da União", 
apesar da natureza de autarquia especial , é prudente, desejável e coerente que a peça 
orçamentária deva ser apreciada pelo Congresso Nacional. 

O Relator propõe que a base de prestação de contas seja o "contrato de gestão" 
assinado entre a Diretoria da ANEEL e o Poder Executivo. É pertinente a consideração de que 
este instrumento é frágil e inadequado no que diz respeito à definição de alocação dos recursos a 
serem empregados nas atividades de fiscalização e controle, reforçando, portanto, a necessidade 
de apreciação do orçamento pela Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

Cf- J (r Sala das Sessões, 
~ '-1., I 

O~ \/ 
.~ --... 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se após o art. 13 do presente substitutivo o seguinte artigo: 

" Art ... . - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará sua prestação de 
contas, financeira e de atividades, que deverá ser aprovada pela Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional , e pela Comissão de 
Minas e Energia da Câmara dos Deputados." 

JUSTIFICAÇÃO 

O finalidade da ANEEL diz respeito a um importante e estratégico serviço 
público, com potencialidade de produção de impactos diretos no próprio desenvolvimento da 
Nação - o suprimento regular de energia elétrica à sociedade. 

Opções equivocadas ou negligências podem comprometer substancialmente o 
desenvolvimento e a qualidade de vida, principalmente, das futuras gerações. Assim, sendo o 
Congresso Nacional , um dos Poderes responsáveis pelos destinos da Nação, bem como também 
pelas políticas públicas, é imprescindível que as atividades da ANEEL sejam apreciadas por esta 
Casa, possibilitando correção de equívocos ou redirecionamento das ações por ventura 
observadas. 

~--=---~---11! 
Sala das Sessões, / 

'--~I, ~ / U(:--! ,--?é ID 
~lI 

iA l ~ 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULO IH 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÓES DE 

SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CAPÍTULO IV 
DAS LICITAÇÓES 

Suprimam-se os Capítulos IH e IV em seu todo. 

JUSTIFICA TIV A 

Esses capítulos tratam de matérias que, em alguns casos, fogem do 
escopo da lei de criação da ANEEL e, em outros, são típicas de regulamentação e 
não de lei . 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

-~ .. -- '-'-<-
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

44Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Capítulo III do presente Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Capítulo III do Substitutivo, que dispõe sobre o regime econômico e fmanceiro 
das concessões, permissões e autorizações de serviços públicos de energia elétrica, é prematuro 
em face da indefinição do modelo organizacional do setor e dos serviços de energia elétrica. 

Nessa condição, não é possível afirmar que as disposições contidas no Capítulo 
sejam passíveis de aplicação, bem como, desconhece-se as conseqüências que, se aplicadas, 
poderão provocar no processo organizativo do setor, tanto para prestadores, considerando o 
grande aporte de recursos financeiros que necessitam ser investidos, quanto para usuários. 

Sala das Sessões, 
~ _____ ~---:r( 

/ 
~" l' pL. ____ I - -r ( L J3 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único no art. 14 do presente Substitutivo: 

"Parágrafo Único - As tarifas de transmissão e distribuição serão baseadas 
' nos serviços pelo custo '''. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços de energia elétrica apresentam características diferenciadas em seus 
segmentos - geração, transmissão e distribuição. A geração, conforme a Lei de Concessões 
reconhece, pode ser uma atividade competitiva, fazendo sentido o regime de serviço pelo preço, 
como dispõe o Substitutivo. 

A transmissão e a distribuição caracterizam-se pela impossibilidade de 
concorrência entre diversos fornecedores , constituindo-se monopólios que necessitam ser 
regulados, não fazendo sentido o regime de serviços pelo preço, mas sim o de serviços pelo 
custo. 

" ~J7 'J/ /--:----. Sala das Sessões, 
/ 

~ 
-L 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 1 ° e 2° do artigo 15 deste Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

As bases de revisão tarifária devem estar detalhadamente 
expressa no Contrato de Concessão, conforme estabelece o imperativo da Lei 
n° 8987/95. Assim, o não cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato 
ensejam motivação suficiente para o ingresso de ação judicial, que é o 
mecanismo regular para fazer valer os direitos contratuais de um modo geral. 
Portanto, é uma "imoralidade" proceder revisão tarifária por "decurso de prazo", 
devendo, pois, ser rejeitada. 

Por outro lado, é função precípua da ANEEL se posicionar em 
relação aos pleitos relacionados à regulação do setor elétrico, sobretudo em 
relação à redefinição tarifária. Portanto, a omissão caracteriza falta de natureza 
funcional , constituindo-se motivo, mais do que suficiente, para exoneração da 
Diretoria. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULO IH 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Acrescente-se no art. 17, inciso IX, após a expressão "energia 
elétrica", "nos termos das Leis nOs 7.990/89 e 8.001/90 e do Decreto nO 1/91 " .. 

Com isso o inciso IX passará a ter a seguinte redação: 
Inciso IX - parcela de compensação 

financeira pela exploração de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica, nos termos das 
Leis nOs 7.990/89 e 8.001190 e do Decreto n° / /91 , 
que for destinada ao custeio das atividades de sua 

... . 
competencla. 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação do inciso IX do art. 17 visa tomar clara a redação e evitar 
dúvida quanto à destinação dos recursos. 

~,~s Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

ti 

D }J>--~~l_- ~ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAÇÃO DA ANEEL , 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSE CARLOS ALELUIA 

Dê-se ao art. 23 do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96 a seguinte 
redação: 

" Art. 23 . A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de ponteciais hidráulicos deverá ser informada ao órgão 
federal gestor dos recursos hídricos, para fins de compatibilização com a política 
nacional de recursos hídricos, e à ANEEL, para fins de registro, não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para o serviço público ou uso de bem 
público" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Acresce-se ao art. 23 a necessidade de se informar ao órgão federal 
gestor de recursos hídricos a realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos, e não somente à ANEEL, vez 
que o uso múltiplo da água exige que os aproveitamentos setoriais estejam em 
conformidade e harmonia com os demais usos desse bem natural. 

ALB 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PL. 1669/96 
(SUBSTITUTIVO) 

Dê-se ao Art. 25 do substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia a seguinte 

redação, suprimindo-se o seu § 3° do Art. 20 

Art. 25 . "Os valores devidos pela taxa de fiscalização serão subtraídos 

das quotas de Reserva Global de Reversão, de que trata o art. 4° da Lei 5.655, de 20 de maio 

de 1971 , com a redação dada pelo art. 9° da Lei n° 8.631 , de 4 de março de 1993, de modo a 

não haver qualquer majoração da tarifa como decorrência da instituição desse tributo". 
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PROJETO DE LEI N9 1 . 669 - B/96 

Insti t ui ' a Agência Nacional 

de Energia Elétrica - ANEEL, cria 

o Conselho do Serviço Público de 

Energia Elétrica, e dá outras pro 

vidências . 

~menda modificativa ao Substitutivo 

No 
. . 
lnClSO I do art. 25 do Substitutivo, 

Onde se lê: 

" ... será de até 1,5% (um e melO por cento) . .. " 

Leia - se : 

" . .. será de 2,5% (dois e melO por cento) .. . " 

Justificação 

Nossa ~emenda tem por obejtivo dotar o Tesou-

ro Nacional de recursos necessário implantação de investimentos 

sociais no setor de energia elétr·ca, principalmente nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

/ 
Sala das Se$ de 199b 

I 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAÇÃO DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Elimine-se o §3° do art. 26 do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96. 

JUSTIFICAÇÃO 

o §3° do art. 26 prioriza, de forma absurda, o uso das águas para a 
geração de energia elétrica, sobrepondo-se, inclusive, ao uso para o consumo humano e 
a dessedentação de animais, considerados, em qualquer parte do mundo, como os usos 
prioritários dentre todos demais . 

Além disso, subverte o princípio hierárquico, ao detenninar que a União, 
pessoa política da qual faz parte a pessoa administrativa ANEEL, submeta a esta a 
outorga de concessão de uso de águas (que deve constituir competência exclusiva do 
órgão federal / estadual gestor do correspondente recurso hídrico). 

o dispositivo viola, ainda, o princípio federativo, ao submeter à 
apreciação da ANEEL, da mesma forma e com os mesmos objetivos, a concessão de 
outros usos da água pelos Estados em corpos dágua integrantes de seu patrimônio. 

LD AN 
Federa 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n o 

1.669, de 1996, do Poder Executivo, que "institui a 

Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL, cria o 

Conselho de Serviço Público de Energia Elétrica e dá 

outras providências" 

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator Capítulo V com a redação abaixo, 

após o atual Capítulo IV, renumerando-se o Capítulo subseqüente e seus artigos: 

"CAPÍTULO V 

DA DESCENTRALIZAÇÃO PARA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 

Art. 32. Sem prejuízo do disposto no art.2i, inc. XII, 
alínea "b", e no art. 23, inc. XI, da Constituição, a execução das 
atividades de regulação, controle e fiscalização dos serviços 
públicos e instalações de energia elétrica poderá ser 
descentralizada pela União mediante requerimento de cada 
Estado ou do Distrito Federal e estabelecimento de convênio 
de cooperação. 

§i o A descentralização de que trata este artigo não 
abrangerá as instalações de energia elétrica de interesse 
supra-estadual. 

§r A descentralização será praticada desde que a 
unidade da Federação interessada possua órgão especifico e 
autônomo para este fim. 

§3° A descentralização permitirá às unidades da 
Federação declarar de necessidade ou utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, 
as áreas necessárias à implantação de instalações concedidas, 
destinadas a serviços públicos. 

Art. 33. Na execução das atividades de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia 
elétrica, a unidade da Federação observará as normas legais e 
regulamentares federais pertinentes. 
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Parágrafo único. As normas especificas de 
regulação, baixadas pela unidade da Federação, deverão 
harmonizar-se com as correspondentes normas genéricas de 
regulação expedidas pela Agência, se existentes. 

Art. 34. Em caso de descentralização da execução de 
atividades relativas aos serviços e instalações de energia 
elétrica, parte correspondente da taxa de fiscalização instituída 
na forma do art.i2, arrecadada na respectiva unidade da 
Federação, será a esta transferida para custeio dos serviços. 

Parágrafo único. A transferência de recursos de que 
trata este artigo não ocorrerá caso a unidade da Federação 
cobre diretamente taxa pela prestação dos serviços 
descentralizados, hipótese em que a taxa de fiscalização referida 
no art.i2 será correspondente mente reduzida. " 

JUSTIFICAÇÃO 

As novas diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal e pelas Leis nOs 

8 .987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995, direcionaram o setor 

elétrico nacional para um ambiente de competição tanto na geração como na distribuição 

de energia, exigindo dos detentores do poder decisório uma ampla reformulação do setor 

para enquadrá-lo às novas regras . 

Dentre os vários itens que compõem o processo de reformulação setorial, 

sobressai a descentralização aos Estados e Distrito Federal de algumas atribuições hoje 

conferidas ao DNAEE. Esta premência decorre do rápido processo de desestatização das 

concessionárias de distribuição e, ainda, da necessidade de novos empreendimentos de 

geração de energia com participação de capitais privados. 

essões, em 11 de julho de 1996 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS OE 
EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências~) 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Suprima-se o art. 32. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de matéria típica de regulamentação e não de lei . 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

/ 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 32 do presente Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o estudo de viabilidade é pré-requisito para o conhecimento dos parâmetros 
indispensáveis à fixação do valor da concessão a ser licitada e ao estabelecimento do valor da 
tarifa. 

Assim, toma-se incoerente a desvinculação do poder público dessa importante 
etapa do estudo. 

Sala das Sessões, 

/ 

, 

_ - -r-- '-- "--~~ c - -

EMENDA2lXJC/ I6I0719'i 11 :J8 10 
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REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI NO 1 . 669 - D, DE 1996 

Insti tui a Agência Nacional de Ener 
gia Elétrica ANEEL , disciplina o 
reglme das concessões de servi cos 
públicos de energia elétrica e dá 
out ras providências . 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUICÕES E DA ORGANIZACÃO 

Art . 1° . Fica instituída a Agência Nacional de Ener 

gla Elé t ri ca - ANEEL , autarquia sob regime especial , vinculada 

ao Ministé ri o de Minas e Energia , com sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duracão indeterminado . 

Art . 2° . A Agência Nacional de Energia Elétri ca 

ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a producão , 

transmissão , distribuicão e comercializacão de energia elétri 

ca , em conformidade com as políticas e diretrizes do governo 

federal . 

Parágrafo único . No exercício de suas atribuicões , a 

ANEEL promoverá a articulacão com os Estados e o Distrito Fe 

deral , para o aproveitamento energético dos CUl\'30S de água e a 

compat ibilizacão com a política nacional de recursos hí;dricos . 

Art . 3 0 . Além das incumbências prescr i tas nos arts . 

29 e 30 da Lei n° 8 . 987 , de 13 de fevereiro de 1995 , aplicá 

velS aos servicos de energia elétrica , ~ompete especialmente à 

ANEEL : 

/ 
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I - implementar as políticas e diretrizes do governo 

federal para a exploracão da energia elétrica e o aprovei ta 

mento dos potenciais hidráulicos , expedindo os atos regulamen 

tares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela 

Lei nO 9 . 074 , de 7 de julho de 1995 ; 

11 - promover as licitac6es destinadas ã contratacão 

de concessionárias de servico público para producão , transmis 

são e distribuicão de energla elétrica e para a outorga de 

concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos ; 

I I I definir o aprovei tamento ótimo de que tratam 

os §§ 2 0 e 3° do art . 5° d L' ° 9 074 a el n . , de 7 de julho de 

1995 ; 

IV celebrar e gerlr os contratos de concessão ou 

de permissão de servicos públicos de energia elétrica , de con

cessão de uso de bem público , expedir as autorizac6es , bem 

como f iscali zar , diretamente ou mediante convênios com órgãos 

estaduais , as concess6es e a prestacão dos servicos de energia 

elétrica ; 

V - dirimir , no âmbito administrativo , as divergên

Clas entre concessionárias , permissionárias , autorizadas , pro 

dutores independentes e autoprodutores , bem como entre esses 

agen t es e seus consumidores ; 

VI fixa r os cri térios para cálculo do preco de 

transporte de que trata o § 6° do art. 15 da Lei nO 9 . 074 , de 

7 de julho de 1995 , e arbitrar seus valores nos casos de nego 

ciacão frustrada entre os agentes envolvidos ; 

VI I articular com o órgão regulador do setor de 

combustíveis fósseis e gas natural os critérios para fixacão 

dos precos de transporte desses combustíveis , quando destina 

dos ã geracão de energia elé trica , e para arbitram~seus 

valores , nos casos de negociacão frustrada , entre os agentes 

Art . A ANEEL será dirIgida PO~ Diretor- Geral 

envolvidos . 

e quatro Diretores , em reglme de colegiado , cUJas func6es 
./ 
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serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estru

tura organizacional da autarquia . 

§ 1 0 . O decreto de consti tuicão da ANEEL indicará 

qual dos diretores da autarquia terá a incumbência de , na qua 

lidade de ouvidor , zelar pela qualidade do servico público de 

energia elétrica , receber , apurar e sol ucionar as reclamacões 

dos usuários . 

§ 2° . Fica criado , na ANEEL , o cargo de Diretor - Ge 

ral , do Grupo Direcão e Assessoramento Superiores , código DAS 

101 . 6 . 

§ 3° . O processo decisório que implicar afetacão de 

direitos dos agent es economlCOS do setor elétrico ou dos con 

sumidores , mediante iniciativa de proj eto de lei ou , quando 

possí vel , por v i a adminis tra ti va , será precedido de audiência 

pública convocada pela ANEEL . 

Ar t . 5° . O Diretor - Geral e os demais Diretores serão 

nomeados pelo Pre sidente da República para cumprlr mandatos 

não coinc i dentes de quatro anos , ressalvado o que dispõe o 

art . 29 . 

Pa rágra f o u n lCO . A nomeacão dos membros da Diretoria 

dependerá de prévia aprovacão do Senado Federal , nos termos da 

alínea f do inciso 111 do art . 52 da Constituicão Federal . 

Art . 6° . Está impedida de exercer cargo de direcão 

na ANEEL a pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qual 

quer empresa concessionária , permissionária , autorizada , pro 

dutor independente , autoprodutor ou prestador de servico con 

tratado dessas empresas sob regulamentacão ou fiscalizacão da 

autarquia : 

I ac i onista ou SOClO com participacão indi vidual 

dire t a superlor a três 

superlor a dois por 

controladora ; 

décimos por cento no capital social ou 

cento no capi tal soci\a~ empresa 

11 - membro do conselho de a~tracão , fiscal ou 

de diretoria executiva ; 
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r r r emp r egado , mesmo com o contrato de trabalho 

suspenso , inclusive das empresas controladoras ou das funda 

c6es de previdência de que sejam patrocinadoras . 

Parágrafo unICO . Também está impedido de exercer 

cargo de direcão da ANEEL membro do conselho ou diretoria de 

associacão regional ou nacional , representativa de interesses 

dos agentes menc i onados no caput , de categoria profissional de 

empregados desses agentes , bem como de conjunto ou classe de 

consumidores de energIa . 

Art . 7 0 . A admini s t r acão da ANEEL será obj eto de 

contrato de gestão , negociado e celebrado entre a Diretoria e 

o Poder Executivo no prazo máximo de noventa dias após a nome 

acão do Diretor - Geral , devendo uma cópia do instrumento ser 

encaminhada para registro no Tribunal de Contas d a Un ião , onde 

serVIra de peca de referência em auditoria operacional . 

§ 1 0 . O contra to de ges tão será o instrumento de 

controle da atuacão administrativa da autarquia e da avaliacão 

do seu desempenho e elemento integrante da prestacão de contas 

do Ministério de Minas e Energia e da ANEEL , a que se refere o 

art . 9° da Lei nO 8 . 443 , de 16 de julho de 1992 , sendo sua 

inexistência considerada falta d e natureza formal , de que tra -

ta o 
. . 
InCISO rr do art . 16 da mesma Lei . 

§ 2° . Além de estabelecer parâmetros para a adminis 

tracão interna da autarquia , os procedimentos administrativos , 

inclusive para efeito do disposto no inciso V d o art . 3° , o 

contrato de gestão deve estabelecer , nos programas anuaIS de 

trabalho , indi cadores que permitam quantificar , de forma obje 

tiva , a avaliacão do seu desempenho . 

§ 3° . O contrato de gestão sera avaliado periodica 

mente e , se necessário , revis ado por ocasiãf da renova-eã-Çl par 

cial da diretoria da autarquia , sem prejuízo da sol idariedade 

entre seus membros . 

A t 8 ° . r . A exoneracão de dirigente da 

ANEEL somente poderá ser promovida nos quatro meses 
. . . . 
InICIaIS 
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do manda to , f i ndos os quals é assegurado seu pleno e integral 

exercício . 

Parágra f o unlCO . Constituem motivos 

cão de dirigente da ANEEL , em qualquer época , 

de improbidade administra ti va , a condenacão 

em julgado e o descumprimento injustificado 

gestão . 

para a exonera 

a prática de ato 

penal transi tada 

do contrato de 

Art . 9° . O ex - dirigente da ANEEL continuará vincula

do à autarquia nos doze meses seguintes ao exercício do cargo , 

durante os quais estará impedido de prestar , direta ou indire 

tamente , independentemente da forma ou natureza do contrato , 

qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentacão ou 

fisca li zação , i ncl u sive controladas , coligadas ou 

subsidiárias . 

§ l° . Durante o prazo da vinculacão estabelecida 

neste a r tigo , o ex - dirigente continuará prestando serV1CO à 

ANEEL ou a qualquer outro órgão da administracão pública dire 

ta da União , em área atinente à sua qualificacão profissional , 

medi an te remuneração equivalente a do cargo de direção que 

exerceu . 

§ 2° . I ncor r e na prática de advocacia administrati 

va , sujeitando- se o infrator às penas previstas no art . 321 do 

Código Penal , o ex - dirigente da ANEEL , inclusive por renúncia 

ao mandato , que descumprir o disposto no caput deste artigo . 

§ 3° . Exclui - se do disposto neste artigo o ex - diri 

gente qu e for exonerado no prazo indicado no caput do artigo 

anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único . 

Art . 10 . Os cargos em comissão da autarquia serão 

exercidos , preferencialmente , por servidores ocupantes de car 

go de carreira técnica ou profissi onal da autarquia , aplican-

do - se - Ihes as mesmas restricões do art . 

por pessoas est r anhas aos quadros da 

a que se refere o art . 29 . 
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Pa r ágrafo ún i co . Ressalvada a participacão em comlS 

sões de t r abalho c r iada s com fim específico , duracão determi 

nada e não integrantes da estrutura organizacional da autar 

qUla , é vedado à ANEEL requisi tar , para lhe prestar serVlço , 

empregados de empr e sas sob sua regulamentacão ou fiscali zacão . 

CAPÍTULO 11 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art . 11. Constituem receitas da Agência Nacional 

de Energia Elétrica - ANEEL : 

I - recursos oriundos da cobranca da taxa de fis

calizacão sobre serVlCOS de energia elétrica , insti tuída por 

esta Lei ; 

11 - recursos ordinários do Tesouro Nacional con

signados no Orcamento Fiscal da União e em seus c réditos adi 

cionais , transferências e repasses que lhe f o rem conferidos ; 

111 produto da venda de publicacões , material 

técnico , dados e informacões , inclusive para fins de licita

cão pública , de emolumentos administrativos e de taxas de 

inscrição em concurso público ; 

IV rendimentos de operacões financeiras que 

realizar ; 

V r ecursos provenientes de convênios , acordos 

ou contratos celebrados com entidades , organlsmos ou empre

sas , públicos ou privados , naci ona is ou internacionais ; 

VI - doacões , legados , subvencões e outros recur 

sos que lhe forem destinados ; 

VII valores apurados na venda ou---á~l de 

bens móveis e imóveis de sua propriedade . 

Parágrafo único . O orcamento anual da ANEEL , que 

integr a a Lei Orcamentária da União , n~rmos do inciso I 

do § 5° do art . 165 da Constituicão Federal , deve considerar 

as recei tas previstas neste artigo de forma a dispensar , no 

/ 
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prazo máximo de três anos , os recursos ordinários do Tesouro 

Nacional . 

Art . 12 . É insti tuída a Taxa de Fiscalizacão de 

Servicos de Energia Elétri c a , que sera anual , diferenciada em 

função da modalidade e pro p orcional ao porte do serviço con 

cedido , permitido ou autorizado , aí incluída a producão inde 

pendente de energia elétrica e a autoprodução de energia . 

§ 1 0 . A taxa de f iscal i zacão , equivalente a Clnco 

décimos por cento do valor do benefício econômico anual aufe 

rido pelo concessionário , permissionário o u autorizado , será 

determinada pelas seguintes f órmula s : 

I - TFg - P x Gu 

onde : TFg taxa de fiscaliza cão da concessão de geracão 

P = potência instalada p ara o servico de geracão 

Gu = 0 , 5 do valor unit ário do benefício anual decorren

te da exploracão do se r VlC O de geracão 

I I - TFt - P x Tu 

onde : TFt - taxa de fiscali zacão da concessão de transmissão 

P - potência instalada para o serVlCO de tr a n s missão 

Tu - 0 , 5 do valor unitário do benefício anual decorren 

te da exploracão d o serVlCO de t ransmiss ão 

111 - TFd = [Ed / (FC x 8 1' 76 ) ) x Du 

onde: TFd taxa de fiscaliza cão da concessão de dist ribuicão 

Ed = energla anual faturada com o servico concedido de 

distribuicão , em megawatt/hora 

FC = fator de carga médi o anual das instalac6es de dis 

tribuicão , vinculada s ao se r vico concedido 

Du = 0 , 5 do valor unitári o do benefício anual deco rren

te da exploracão do servico de distribuicão 

§ 2 ° . Para determinacão do valo o benefí c i o eco -

nômico a que se refere o parágrafo ant e or , con s iderar - se - á a 

tarifa fixada n o respectivo contrato ~SSãO ou no ato 

outorga da concessão , permi ssão ou autorizacão , quando 
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tratar de serVlCO público , ou no contrato de venda de energla , 

quando se tratar de producào independente . 

§ 3° . No caso de exploraçào para uso exclusivo , o 

benefício econômico será calculado com base na estipulacào de 

um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada . 

Art . 13 . A taxa anual de fiscalizacào será devida 

pelos concessionários , permissionários e autorizados a partir 

de l° de janeiro de 1997 , devendo ser recolhida diretamente à 

ANEEL , em duodécimos , na forma em que dispuser o regulamento 

desta Lei . 

§ l° . Do valor global das quotas da Reserva Glo -

bal de Reversào RGR , de que trata o art . 4° da Lei nO 

5 . 655 , de 20 de maio de 1971 , com a redacào dada pelo art . 9° 

da Lei nO 8 . 631 , de 4 de marco de 1993 , devidas pelos conces

sionários e permissionários , será deduzido o valor da taxa de 

fiscalizacào , vedada qualquer majoracào de tarifas por conta 

da instituicào desse tributo . 

§ 2° . A Reserva Global de Reversào de que trata o 

parágrafo anterior é considerada incluída nas tarifas de 

energla elétrica , com as alteracões seguintes : 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota 

anual de reversào que incidirá sobre os investimentos dos 

concessionários e permissionários , nos termos estabelecidos 

pelo art . 9° da Lei no 8 . 631 , de 4 de marco de 1993 , observa

do o limite de três por cento da receita anual ; 

11 do total dos recursos arrecadados a partir 

da vigência desta Lei , cinqüenta por cento , no mínimo , serào 

destinados para aplicacào em investimentos no Setor Elétrico 

das Regiões Norte , Nordeste e Centro Oeste , dos quais 1/2 em 

programas de eletrificacào rural , conservacào e uso racional 

de energia e atendimento de comunidade~ de baYx~nda ; 
111 os recursos referidos no inciso anterior 

poderào ser contratados diretamente ~tados , Municípios e 

concessionários de servico público de energia elétrica ; 
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IV - os recursos destinados ao semi - árido da Re 

gião Nordeste serão aplicados a taxas de financiamento não 

superlores às previ stas para os recursos a que se refere a 

alinea c do inciso I do art . 159 da Constituicão Federal . 

CAPÍTULO 111 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

DAS CONCESSÕES DE SERVICO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art . 14 . O reglme economlCO e financeiro da con 

cessão de serv i co público de energia elétrica , conforme esta 

belecido no respect i vo contrato , compreende : 

I a contraprestacão pela execucão do serVlCO , 

paga pelo consumidor final com tarifas baseadas no serVlCO 

pelo preco , nos termos da Lei n O 8 . 987 , de 13 de fevereiro de 

1995 ; 

11 - a responsabilidade da concessionária em rea 

lizar investimentos em obras e instalacões que reverterão à 

União na extincão do contrato , garantida a indenizacão nos 

casos e condicões previstos na Lei nO 8 . 987 , de 13 de feve 

relro de 1995 , e nesta Lei , de modo a assegurar a qualidade 

do s e rv i co de energia elétrica ; 

111 - a participacão do consumidor no capital da 

concess i onária , 

cão de obras 

regul ame n to ; 

med i ante contribui cão financeira para execu

de interesse mútuo , conforme definido em 

IV - apropriacão de ganhos de eficiência empresa 

rial e da competit i vidade ; 

V - indisponibilidade , pela concessionária , salvo 

disposicão contratua l , dos bens reversiveis . 
"-

Art . 15 . Entende - se por erVlCO pelo preco o re -

glme econômico - financeiro mediant o qual as tarifas máximas 

do servico público de energia fixadas : 

/' 

/ 
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I - no contrato de concessão ou permissão resul 

tante de licitação püblica , nos termos da Lei nO 8 . 987 , de 13 

de fevereiro de 1995 ; 

11 - no contrato que prorrogue a concessão eXlS 

tente , nas hipóteses admitidas na Lei nO 9 . 074 , de 7 de julho 

de 1995 ; 

111 no contrato de concessão celebrado em de 

corrência de desestatizacão , nos casos indicados no art . 27 

da Lei nO 9 . 074 , de 7 de julho de 1995 ; 

IV - em ato específico da ANEEL , que autorize a 

ap licacão de novos valores , resultantes de revisão ou de rea

jus t e , nas condi cões do respectivo contrato . 

§ 1° . A ma ni festacão da ANEEL para a autorizacão 

exigida no 
. . 
l nClSO I V deste artigo deverá ocorrer no prazo 

máx i mo de trinta d i as a contar da apresentacão da proposta da 

concess i onária ou permissionária , vedada a formulacão de exi 

gências que não se limi tem à comprovacão dos fatos alegados 

para a revisão ou r eajuste , ou dos índices utilizados . 

§ 2° . A não manifestacão da ANEEL , no prazo indi 

cado , r epresenta r á a acei tacão dos novos valores tar i fár ios 

apre s entados , para sua imediata aplicacão . 

Art . 1 6 . Os contratos de concessão referidos no 

artigo anterior , ao detalhar a cláusula prevista no inciso V 

do art . 23 da Lei n° 8 . 987 , de 13 de fevereiro de 1995 , pode 

rão p r ever o compromlSSO de investimento mínimo anual da con

cess i onária destinado a atender a expansão do mercado e a 

ampliacão e modernizacão das instalacões vinculadas ao 

servlco . 

Art . 17 . A suspensão , por falta de pagamento , do 

fornecimento de energia elétrica a consumidor que preste ser 

vico püblico ou essencial à populacão e cb jà atTVidade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao 

Poder Püblico local ou ao Poder Exe~tivo Estadual . 

Parágrafo único . O Pode~úblico que receber a 

comunicacão adotará as providências administrativas para 
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preservar a populacão dos efeitos da suspensão do fornecimen

t o de energla , sem prejuízo das acões de responsabilizacão 

pela falta de pagamento que motivou a medida. 

Art . 1 8 . A ANEEL somente acei tará como bens re-

versiveis da concessionária ou permissionária do serVlCO pu 

blico de energla elétrica aqueles utilizados , exclusiva e 

permanentemente , para producão , transmissão e distribuicão de 

e nergla elétrica . 

Art . 19 . Na hipótese de encampacão da concessão , 

a indenizacão devida a o concessionário , conforme previsto no 

art . 36 da Lei n O 8 . 987 , de 13 de fevereiro de 1995 , compre 

enderá as perdas decorrentes da extincão do contrato , exclui 

dos os lucros cessantes . 

CAPÍTULO IV 

DA DESCENTRALIZACÃO DAS ATIVIDADES 

Art . 2 O • Sem prej uí zo do di spos to na alínea b do 

inc iso XII do art . 2 1 e no inciso XI do art . 23 da Constitui -

Cão Federal , a execucão das atividades complementares de regu

lação , controle e fiscalizacã o dos serVlCOS e instalacões de 

energla elétrica poderá ser descentralizada pela União para os 

Estados e o Distrito Federal , mediante convênio de cooperacão . 

§ 1° . A descentralizacão abrangerá os serVlCOS e 

instalacões de energia elétrica prestados e situados no terri 

tório da re spect iva unidade federativa , exceto : 

I - o s de geracão de interesse do sistema elétrico 

interligado ; 

11 - os de transmissão integrante da rede básica . 

§ 2° . A delegacão de que trata est~--C--a1J)itulo será 

conferida desde que o Distrito Federal ou o Estado interessado 

possua serVlCOS técnicos e 

damente organizados e 
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respectivas atividades , conforme condicões estabelecidas em 

regulamento . 

§ 3° . A execução , pelos Estados e Distrito Federal , 

das atividades delegadas será permanentemente acompanhada e 

avaliada pela ANEEL , nos termos do respectivo convênio . 

Art . 21 . Na execucão das atividades complementares 

de regulacão , controle e fiscalizacão dos servicos e instala

cões de energla elétrica , a unidade federativa observará as 

pertinentes normas legais e regulamentares federais . 

§ 1 0 . As normas de regulacão complementar baixadas 

pela unidade federativa deverão se harmonizar com as normas 

expedidas pela ANEEL . 

§ 2° . É vedado à unidade federativa conveniada eXl -

glr de concessionária ou permissionária sob sua acão comple 

mentar de regulacão , controle e fiscalizacão obrigacão não 

exigida ou que resul te em encargo distinto do exigido de em

presas congêneres , sem prévia autorizacão da ANEEL . 

Art . 22 . Em caso de descentralizacão da execucão de 

atividades relativas aos serVlCOS e instalacões de energla 

elétrica , parte da taxa de fis calizacão co rrespondente , pre 

vista no art . 12 desta Lei , arrecadada na respectiva unidade 

federativa , será a esta transferida para custeio de seus ser 

vicos , na forma do convênio celebrado . 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSICÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 23 . As lici tacões real i zadas para outorga de 

concessões devem obse rvar o disposto nesta Lei , nas Leis n° 

8 . 987 , de 13 de fevereiro de 1995 , 9 . 074 , de 7 de julho de 

1995 , e , como norma geral , a Lei n° ,\ 8 . 666 , de 2 de junho de 

1993 . 

sões 

§ l° . Nas licitacões dest~as a 

e permissões de servico públi co e uso 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

contratar conces -

de bem público é 



14 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vigência desta Lei e os resultantes da aplicacão dos arts . 4° 

e 19 da Lei nO 9 . 074 , de 7 de julho de 1995 , conterão cláusula 

de prorrogação da concessão , enquanto os serVlços estiverem 

sendo prestados nas condicões estabelecidas no contrato e na 

legislacão do setor , atendam aos interesses dos consumidores e 

o concessioná r io o requelra . 

Art . 28 . A rea lizacão de estudos de viabilidade , 

anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hi 

dráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro , 

não gerando direito de preferência para a obtencão de conces 

são para serVlço público ou uso de bem público . 

§ 1 0 . Os proprietários ou possuidores de terrenos 

marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos 

correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a 

permitir a realização de levantamentos de campo quando o inte 

ressado dispuser de autorizacão específica da ANEEL . 

§ 2° . A autori zacão mencionada no parágrafo anterior 

não confere exclusividade ao interessado , podendo a ANEEL 

estipular a prestacão de caucão em dinhe iro para eventuais 

indenizações de danos causados à propriedade onde se localize 

o sítio objeto dos levantamentos . 

§ 3° . No caso de serem esses estudos ou proj etos 

aprovados pela ANEEL para inclusão no programa de lici tacões 

de concessões , será assegurado ao interessado o ressarcimento 

dos respectivos custos incorridos , pelo vencedo r da licitacão , 

nas condicões estabelecidas no edital . 

§ 4 ° . A liberdade prevista neste artigo não abrange 

os levantamentos de campo em sítios localizados em áreas indí 

genas , que somente poderão ser realizados com autorizacão es 

pecífica do Poder Executivo , que estabelecerá as~-co nài;:::ões em 

cada caso . "\ 

Art . 29 . Na primeira gestão da autarquia , visando 

implementa r a transicão para o sistem( de mandatos não co inc i

dentes , o Diretor - Geral e dois Direto~ serão nomeados pelo 

Presidente da República , por indicac ão do Ministério de Minas 
,/ 

// 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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e Energia , e dois Diretore s nomeados na f o rma do disposto no 

parágrafo único do art . 5° . 

§ l° . O Diretor - Geral e os dois Diretores indicados 

pelo Ministério de Minas e Energia serão nomeados pelo período 

de três anos . 

§ 2 0 . Para as nomeacões de que trata o parágrafo 

anterior não terá aplicacão o disposto nos arts . 6° e 8° desta 

Lei . 

Art . 30 . Durante o período de trinta e selS meses , 

contados da data de publi cacão desta Lei , os reajustes e reVl 

sões das tarifas do servico público de e nergia elétrica serão 

efetuados segundo as condicões dos re spectivos contratos e 

legislacão pertinente , observados os parâmetros e diretrizes 

específicos , estabelecidos em ato conjunt o dos Ministros de 

Minas e Energia e da Fazenda . 

Art . 31 . Serão transferidos para a ANEEL o acervo 

técnico e patrimonial , as obrigacões , os direitos e receitas 

do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE . 

§ l ° . Permanecerão com o Ministério de Minas e Ener

gla as recei tas oriundas do § 1 ° do art . 20 da Const i tuicão 

Federal . 

§ 2° . Ficarão com o Ministério de Minas e Energia , 

sob a administracão temporária da ANEEL , como órgão integrante 

do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos , a 

rede hidromét ri ca , o acervo técnico e as atividades de hidro 

logia relativos aos aproveitamentos de energia hidráulica . 

§ 3° . Os ó rgãos responsáveis pelo gerenciamento dos 

recursos hídricos e a ANEE L devem se articular para a outorga 

de concessão de us o de águas em bacias hidrográficas , de que 

possa resul tar a reducão da potência firme. de poterrtia i s hi 

dráulicos ' especialmente os que se encontrem em operacão , com 

obras iniciadas ou por iniciar , 

Ar t . 32 . Fi ca o Poder 

Jar , transferir ou utilizar os 

tério de Minas e Energ ia , 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

mas já ~edidas . 
Execut~vo autorizado a r emane -

orcamentários do Minis -

ra atender as despesas de 
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estruturação e manutenção da ANEEL , utilizando como recursos 

as dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísti 

cas e admin i strativas , observados os mesmos subprojetos , suba 

ti vidades e grupos de despesas previstos na Lei Orcamentária 

em vigor . 

Art . 33 . No prazo máximo de vinte e quatro meses , a 

contar da sua organização , a ANEEL promoverá a simplificacão 

do Plano de Contas específico para as empresas concessionárias 

de serViCOS públicos de energia elétrica , com a segmentacão 

das contas por tipo de atividade de geracão , transmissão e 

distribuicão . 

Art . 34 . O Poder Executivo adotará as providências 

necessárias à consti tuicão da autarquia Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL , em regime especial , com a definicão 

da estrutura organizaciona l , aprovacão do seu regimento inter 

no e a nomeacão dos Diretores , a que se refere o § 1° do art . 

29 , e do Procurador - Geral . 

§ l° . A estrutura de que trata o caput deste artigo 

incluirá os cargos em comissão e funcões gratificadas atual 

mente existentes no DNAEE . 

§ 2° . Fica a ANEEL autorizada a efetuar a contrata

cão temporária , por prazo não excedente de trinta e seiS me 

ses , nos termos do inciso IX do art . 37 da Constituicão Fede

ral , do pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas 

atividades . 

§ 3 0 . Até que se] a provido o cargo de Procurador

Geral da ANEEL , a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas 

e Energia e a Advocacia - Geral da União prestarão à autarquia a 

assistência jurídica necessária , no âmbito de suas 

competências . ~ 

§ 4° . Constituída a Agência Nacional de Energia Elé -

tr ica - ANEEL , 

cará extinto o 

trica - DNAEE . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

com a publicacão de S~egimento 

Departamento NaciOnal~~tlaS e 

interno , fi-

Energia Elé-
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Art . 35 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões , em 6 de agosto de 1996 . 

~----'--.----- "') 
ç.""~---·'Re 1 a t o r 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



PS-GSE/ ' .-11 /96 Brasília, C'-1 de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso ProJeto de Lei nO 1.669, 

de 1996, do Poder Executivo, que "Institui a Agência Nacional 

de Energia Elétrica - ANEEL, crla o Conselho do Serviço Público 

de Energia Elétrica e dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 
/ 

/ 
/ j / (<:1'> I ~'1_ ,---,-11 / ! 

Depu tadd , ,mLSCJN~<-C1l.MPOS 

Pri,mei ro:;"eCJ;etário 
/' 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 
9E0.10 DE SINOPSE 

PROJETO eLEI N,' 1.669 de 19 96 

EMENTA Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do Servi

ço Públ ico de Energia Elétrica e dã outras providências. 

A N o A M E N T o 

01.04.96 

02.04.96 

19.04.96 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Minas e Energia; 

de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de • . Redqção 

(Art. 54). 

PLENJ\.RIO 

E lido e vai a imprimir, 

OCO 09 . 04. 96, pag o 8936, colo 01 

COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES , . 
Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administraçãõ e Serviço Público. 

I 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao Relator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA. 

, 

COI 321.0 1.040·0 (MAI/ 93) 
V,ide verso .. . 

• 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N'? 234/96) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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09 . 07 . 96 
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PL . 1.669 196 

PLENÁRIO 

Aprovado 

PFL/ PTB ; 

o requerimento dos Deps: Benito Gama, Líder do Gove;no~ Inocê ncio Oliveira, Líder do Bloco 

José Aníbal, Líder do PSDB; Simara Ellery , na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PSD/PSL/PMN/PSC 

e Odelmo Leão , Líder do Bloco PPB/PL, solic itando nos termos do art. 155 do RI, urgência para este pro 

j eto: SIM-3 30 ; NÃO- 9S ; ABST- 07 ; TOTAL -4 35 . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a i mprimir, pendente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Pú

blico; de Minas e Energia ; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 1 . 669-A/96) . 

PLENÁRIO 

Dis c u ssão em Turno Gn~co . 

Designação do relator , Dep . José Carl os Aleluia , para proferir parecer em substituição à CTASP , que co n 

c lui pela aprovação com Substitu tivo . 

Designação do relator , Dep . Nelson Marquezelli, para proferir parecer e m s ub s tituição à CME, que 

clul pela aprovação , nos t e rmos do Subst itutivo da CTA7P. . 

Designação do relator , Dep . Arna ldo Mad e ira, para prgrerir 

pela adequação financeira e orçamentária . / 

Designação do relator , Dep . Ary Kara , para proferir parecer 

constitucionalidade , juridicidade, t~cnicalegislativae, 

Substitutivo do relator da CTASP . 

Sai da Ordem do Dia para publicaç ão dos pareceres. 

parecer em subst i t uição. à CrT, que 

e m substituição à Ç~JR, que conclui 

no mérito, pela aprovação, nos termos 

CONTINUA .................... . 

con -

conclu-i 

pe la 

do 

p 



r 
\ 

1 
\;. , 

·1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL · Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.07.96 

16.0 7 . 96 

23.07.96 

COI 321.0 1 041 ·8 (MAI/93) 

PROJETO N2 
PL 1.669/96 

Continuação 
FI. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vaI a imprimir, tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo; de Minas e Energia, pc 

la aprovação; de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçament5ria; c de Constituição e Jll S 

tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni ca legi s lativa. 

(PL 1. 669 -B /96) . 

/ 
" 

PLENÁRIO 
/ , 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado o requerimento do Dep. Chico Vigilante, na qualidade de Líder do PT , so licitando a retirada de 

pauta deste projeto. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. José Aníbal, Líder do PSDB, solicitando a retirada de pauta deste projeto. 

V iuc VL!l' !.iO ••• 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 
PROJETO N2 e 1. 669/96 

CCL Sf"çêo de Smopne 

ANDAMENTO 

24 . 07 . 96 

COl3 210104 1-8 (MAI/93) 

co_ ação 

PLENÁRIO (lO HS . ) 

Discussão e m Turno Único . 

Rejeitado o requerimento do Dep . Chico Vigilante, na qualidade de Líder do PT, solicitando a retirada de 

pauta deste projeto . 

Discussão do projeto pe l os Deps : 
~ . 

Serglo Miranda, Eli seu Resende, Fe rnando Ferro, Ge r son Pe re s , Lucia no 

Zica e Alberto Goldman . 

Aprovado o requerimento do Dep . Inocê ncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB e outros, solicitando o ence r 

ramento da discussão . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de 34 Emendas , aSSlm distribuídas : Emenda 01, pelo Dep. Odelmo Leão ; Emendas 02 , 04 , 05 a 

Eliseu Resende; Emenda 1 2 , pelo Dep . Gerson Pere s ; 11, pelo Dep . Renato Johnsson; Emenda 03, pe lo Dep . 

[mendas 13 a 1 6 , pelo Dep . Alberto Gol dman ; Emendas 17 a 22 , 24 a 28 , 32 e 33, pelo De p . Luciano Zica e 

Emendas 23 , 29 , 30 , 31 e 34 , pelo Dep . Sérgio Miranda. 

Designação do relator , Dep . José Carlos Aleluia, para proferir parecer as Emenda s d e Plenário, 

tuição à CTASP , que con c lu i pe l a aprovaçao das Emendas 01, 02, 03, 8 4, 05 , 12 , 1 3 , 16, 18, 22 , 

32 e parcialmente das -Emendas 08 e 24 , nos termos dá . 'Subemenda Substi -t;:utiva e pela r eje ição das 

06 , 0 7 , 09 , 10,11 , 14 , 15 , 17 , 19, 20 , 21, .25 a 30, 33 " e 34. : 

em substi 

23 , 31, 

Emendas 

Designação do relator, Dep . Nelson Marquezelli, para proferir parecer as Emendas de Plenário , em substi 

tuição à CME , que conc lui pela aprovação , na forma da Subemenda Su bstitut iva do relator da CTASP . 

Designação do relator , Dep . Arnaldo Madeira, para prof,erir parecer as Emendas de Plenário, em s ub sti tu i 

ção à CFT , que conclui pela re j eição das Emenda s 101~' 17, 22 , 25 e 26 e pela aprovação das demai s . 

Designação do relator , Dep . Ary Kara , para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição à 
CCJR , que conc lui pela const itucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, na forma da Sub eme nda 

Substitutiva do relator da CTASP e, n o mérito, pela aprovaçao. 

Sai da Ordem do Dia , para publicação dos pareceres. 

- -=<--~ sues: 

< 
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CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO NQ 1.669/96 

Continuação Fls . 03 

1================================ =--===-=-==----.-. -. --------------=--~-.=----"-:.:--.. ::--= 

ANDAMENTO 

24.07.96 

05.08.96 

PLENÁRIO (16 HS.) 

Votação em Turno Onico. 

Rejeitado o requerimento do Dep. Chico Vigilante, na qualidade de Líder do PT, e outro, so li c itando o adiamen 

to da votação por 02 Sessões. 

Rejeitado o requerimento do Dep. Chico Vigilante, na qualidade de Líd e r do PT, so lici tando preFer6ncia pilra ;1 

votação do texto original. 

Em votação a Subemenda Substitutiva do relator da CTASP, ressalvado s os de s taque s : APROVADA. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Luciano Zica , na qualidade de Líder do PT: si m- 262 ; NAO - 76; 

ABST-05; TOTAL-343: APROVADA. 

Adiada a votação dos destaques, face o encerramento da Sessão. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vaI a imprimir, tendo pareceres dos relatores designados pela Me sa e m subs titui ção às Co mi ssões: de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo; de Minas e Energia pe la apro 

vação; de Finanças e Tributação, pela adequação orçamentária e financeira; e de Co ns titui ção e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e t~cnica legislativa. PARECERES As EMENDAS DE PI. ENÁRIO : dos 

relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de Admini s tra ção e Se rvi ço Públi co , 

pela aprovação das de n9s 1,2,3,4,5,8,12,13,16,18, 22 , 23 , 24 , 31 e 32 , nos t e rmo s da subeme nda subs 

titutiva; e pela rejeição das de n9s 6, 7, 9, 10, 11, 14, 15, 17 , 19, 20 , 21, 25 , 26 , 27 , 28, 29 , 30, 33 e 34; 

de Minas e Energia, pela aprovação, com adoção da subemenda substitutiva do rel a t or d a Co mis são de Trahalho, 

de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação, pela inadequação Financeira e or ç ament5ria da s 

de n9 s 10, 17, 22, 25 e 26 e pela adequação financeira e orçamentária das demais; e, de Co nst itui ção e Justi 

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e t~cnic a l egis lativa, n a forma da subemenda subs titu 

tiva do relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e , no m~rjto, pela aprovação. 

(PL 1. 669-C/96) . 

CDI 3 2101041 ·8 (MAI/93) 

V i (j e VC 1'SO •.. 
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pnOJETO N2 __ 1 . 669/96 

o' 

C I I ~ "\. ~() dI' '>lI1orse 

ANDAMENTO 

06 . 08 . 96 

CDI3 2101041 -8 (MAI/ 93) 

PLENÁRIO 

Votação em Turn o Único . 

Em votação o art . 39 do Projeto de Lei n9 1 . 669/96 para substitui~ o art . 39 do Substitutivo ao Projeto 

de Lei n9 1 . 669/96 , objeto de DVS da Bancada do PDT: REJEI TADO . 

Em votação o lnClSO VII do art . 39 do Substitutivo , objeto de DVS do Dep . Al exandre Car doso : PREJUDICADO . 

Em votação o art . 69 do Substi tutivo ao PL . n 9 1 . 669/96 , objeto de DVS do Dep . Chico Vigilante: MANTIDO O 

TEXTO . 

Em votação a Emenda 26 , objeto de DVS do Dep Luciano Zica e outro : REJEITADA . 

Em votação a expressão " ... em investimentos no Setor El étrico da s Regiões Norte , Nordeste e Centro - Oes -

te , dos quais 1/2 (um meio ). . . ", constante da al í nea "b ", do § 29 , do a r t . 1 3 da Subemenda Substitutiva 

às Emenda s de Pl enário e ao primeiro Substitutivo ao Proje t o de Le i 09 1 . 669/96 , objeto de DVS do Dep . Val 

dir Collatto : PREJUDICADA . 

Em votação o art . 16 do Projeto de Lei 1. 669/96 em substituição ao art . 16 do Substitutivo, objeto de DVS 

do Dep . Sérgio Miranda : REJEITADO . 

Em votação o § 29 do art . 20 do Substitutivo ao PI n9 1.669 / 96 , objeto de DVS do Dep. Od e lmo Leão e ou 

tro : RETIRADO O DISPOSITIVO . 

Em votação o art . 27 da Subemenda Substitutiva às Emendas de Plenário e ao prlmelro Substitutivo ao Proje 

to de Lei n9 1 . 669/96 , objeto de DV S do Dep . Michel Temer : MANTIDO O DISPOS I TIVO . 

-. 

Em votação a Emenda 34 , objeto de DVS do Dep . Matheu s Schmidt : SIM- 92; NAO - 220 ; ABST - 04 ; TOTAL- 316: R&ffiITADO . 

Em votação a Emenda 32, objeto de DVS do Dep . Chico Vigi l a nt e : REJE I TADA . 

Em votação a Emenda Aglutinativa do Dep . Luciano Zi~a e outros : APROVADA . 

Em votação a Redaç ã o Final, oferecida pel o relat~ Dep . AP ROVADA . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL.1669 - D/96) . 

ME SA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF . 

'4 
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PROJETO DE LEI N° 1.669-C, DE 1996 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 234/96 

Institui a Ag~ncia Nacional de Energia Elitrica - ASEEL, 
cria o Consel~0 do Serviço Público de Energia Elitrica e 
dá outras 9rs"ià~ncias; tendo pareceres dos relatores de 
signados pel" ~:esa em substituição às Comissões: de Tra-=
balho, de ~ci~i~istração e Serviço Público, pela aprova
ção, com substitutivo; de Minas e Energia, pela aprova
ção; de Finap-ç~s e Tributação, pela adequação orçamentá
ria e financeira; e de Constituição e Justiça e de Reda
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e ticnica le 
gislativa. PARECERES ÀS EMENDAS DE PLE ~ÁRIO: dos relato-=
res designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro
vação das de n9s 1,4, 5, 12, 13, 22, 31 e 32, nos termos 
da subemenda substitutiva; pela aprovação das de n9s 2, 
3, 16, 18, 23, 24 e 28; e pela rejeição das de n9s 6 a 
11, 14, 15, 17, 19 a 21, 25 a 27, 29, 3 O, 33 e 34; de Mi 
nas e Energia, pela aprovação, com adoção da subemenda 
substitutiva do relator da Comissão de Trabalho, de Ad
ministração e Serviço Público; de Finanças e Tributação 
pela inadequação financeira e ~rçamentária das de n9s 1~, 
17, 22, 25 e 26 e pela adequaçao financeira e orçamentá 
ria das demais; e, de Constituição e Justiça e de Reda-=
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gislativa, na forma da subemenda substitutiva do relator 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú
blico e, no mirito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.669-B, emendado em Plenário, a que 
se referem os pareceres) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capihlle' 
DA lNSTITUIÇÁO. ATRIBUIÇÕES li: 
ORGANIZAÇÃO DA AUTARQUlA 

Art.,· Fica institulda a Agfncia NKionaI de Energia EI4tric:a • Al-'EEL, autarquia 
rederal vinculada ao Ministério de Minu e Energia, com sede e roro no Distrito Federal e pram de 
duraçlo indeterminado. 

Art. :ze A ASmcia Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade desenvoo.er a 
I'roduçlo de ene.gia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 'SUa, em Ittlculaçlo com 
6r~os du administraçôel estaduais, bem usim regular e fiscaliz:uo as .. -ividades relalivu lOS 
set'\ iços e instalações de energia eI~ 

Art. )a Ob~u u disposições legais e regulamentares específica dOi serviços de 
eneIlt1a elétrica. compete' Agâlcia Nk.10nal de Energia Elétrica: 
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I • implementar u poIlticu e u ãltCtrizes do governo federal para OI serviÇOI do 
energia elétricI. qualquer que seja a ronte pr.míria de eneIJia. incentivando a competitividade • 
estimulando a meihoria da qualidade, a conseMIÇIo de energia e a pmervaçIo do meio-ambi~ 

II • acompanhar e !U!>sidiar tec:nicamente OI programII de txpando e de openIÇIo 
doi sistemas de energia elétrica; 

10 • protnO\'er a atticuIaçIo com OI Escedoe, para o aproveitamento enersáko doi 
curIOldeáaua; 

IV • expedir regulamentaçlo téc:niç& e !Upervisiocw' OI seMços de ellasia eIétricI. ' 
anitindo Ou propondo os atos reguladora respectivos. inclusive os n:lativoIl u:i1izaçlo de eneraia 
hidriulic:a; 

v - conceder. perrr.::ir e ?'.'torizar a exploração de serviços e instalações de energia 
eh~trica e o aproveitamento de ener!;lia hidraulica de cursos de água. firmando os correspondentes 
contratos e tiscalizando o seu cumpnmento; 

VI - fiscalizar . técnica. econômica. contáhil e tinanceiramente as concessões. 
permissões e autorizações de serviços de ener!;lia elétrica e de aproveitamentos de energia hidráulica, 
aplicando as penalidades admlnlstrallvas previstas nos rel,;ulamentos e nos contratos respectivos. 
inclusive multas pecuniarias. de até dei por cento do valor' do beneticio econômico da exploração 
do serviço. conforme dispuser o regulamento desta Lei; 

VII - efetivar. no interesse dos serviços. a alteração de condições e de áreas de 
concessões. autorizações e permissões; 

VIII - aprovar os estudos de viabilidade. us rrojetos técnicos e os custos das obras. 
das instalações e da rrestaçào dos serviços de energia eiétrica. 

IX - definir critérios de apuração e registro de custos oreracionais e de investimentos 
em serviços de energia elétrica. realizados pelos concessionilrios. permissionários e autorizados. 
exercendo o controle e a fiscalização correspondentes; 

X - expedir os atos declaratórios de utilidade pública dos bens necessários á 
realização de ohras e serviços de energia elétrica concedidos. para tins de desapropriação e de 
constituição de servid~o administrativa, na forma da legislação espec,fica; 

XI - analisar e homologar. na forma da legislação aplicável. os contratos de 
suprimento entre concessionários e o rateio do custo de cons.lrr.o de combllst;\eis para geração de 
energia elétrica. bem como lixar os va lores da quota anual de reversão par. r.ada concessionario. no 
respectivo periodo de competência. 

XII - alterar os valores das tarifas de energia elérr;ca. med iante revisão ou reajuste . 
. na forma da legislação e de acordo com o respectivo contrato. 

XIII - zela r pela boa qualidade do serviço t! pelo atendimento du sugestõe1 e 
reclamações dos usuarios. observado o disposto no Código de u<lfes.a do Consumidor e na Let n° 
8.987. de 13 de levereiro de 1<)<)5. 

XIV - rropor a intervenç;\o no~ serviços conccd.d05, ;:.crmitidos ou lutOl'1udos. not 
casos previstos .:m lei ou no contrato. bem assim a encampaçáo. ~;o Poder Executivo. por mollvo 
de interesse público. 

XV - panicipar de decis?>es referentes ao ;;trenc ,~m~nto de recur\05 hidnco, em 
âmbito nacional e iornecer dados e Informações Jecorrer.tl!s Je sua com pe.ênc •• av5 deml" 
panicipantes: 

XVI - o perar o monitoramento hidrológico em âmbito nac ional. de forma intellrada 
com outras aplicações tinalisticas. e manter sistema de informa;;lks hidrológiCas. 

XVII - credenciar. median.e _convenios de cooperaç~o. órg30S dos Estados e do 
Distrito Federal para a realização de ativ:dades de fiscalizaç:io e controle dos serviços de enerlli; 
elétrica prestados nos respectivos territórios. 

Parágrafo único. Dos 1\\05 e decisões do Diretor-Geral da Agência Nacional de 
Eneq~ia Elerrica. praticados no exércicio das competências definidas nest.a Lei. caberá re<;"rso ao 
Ministro de . Estado de Minas e Energia. 

Art'. 4" A Agência Nacional de Energia r.Jétrica ser? dirigida por um Diretor-Geral e 
contara com um Diretor-Geral Adjunto. quatro Diretores e um Procurador-Geral. 

An S· Fica criado. na A!;':ncia Naciona! de r ner!,;la Elétrica. o cargo em comisslo 
de Diretor-Geral. do Gnrpo-Direção e Assessoramento S"peflores. código DAS 1016 

Capítulo 11 
DAS RF.CF.ITAS [ DO ACERVO D,\ AUTARQUIA 

An 6" Constituem receitas da Agência Nacional. de Energia Elétrica. 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fís..:alilação sobre serviços de energia 
elétrica. de que trata o aM . I I desta Lei ; . 

II - dotações consignadas no Orçamen:o Gl!ral da Ur.ião. créditos especiais. 
transferências e rerasses Cjue lhe forem conferidos; 

• 

• , 
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• 
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I li - produto da venda de publicações. material técnico. dados e informações. 
inclusive para fins de licitação pública. de emolumentos admi:1istrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios. acordos ou contratos celebrados com 
entidades. organismos ou empresas. públicos cu privados. nacionais ou internacionais; 

VI - doações. legados. subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

propriedade. 
VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência Nacional de Energia Elétrica os 
~cervos técnico e patrimonial. as obrigações. os direitos e as receitas do Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica - DNAEE . 

Art. r- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia. para atender as despesas de estmturação e 
manutenção da Agência N:-tcional de Energia Elétrica. utiliz:-tndo como recursos as dotações 

orçamentárias destinadas as ativid:-tdes finalisticas e administrativas. observados os mesmos 
subprojetos. subatividades e gmpos de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Capít.ulo 111 • 
DO CONSELIIO DO SERViÇO Pl'8UCO DE ENERGIA ELETRICA 

Art . 8' É criado o Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica, órgão colegiado 
vinculado ao Ministério de Minas e Energia. integrado por sete membros efetivos, um deles como 
Presidente. com igual número de suplentes. indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia e 
nomeados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único Os membros do Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica 
terão mandato de dois anos. admitida a recondução. 

Art . 9" Ao Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica compete: 

I - acompanhar e avaliar o desempenho do serviço público de energia elétrica, 
elaborando relatórios periodicos cOm sugestões ao Ministro de Estado de Minas e Energia; 

li - as~essorar o Ministro de Estado de Minas e Energia. emitindo pareceres sobre 
questões gerais do setor elétrico nacional. em especial aquelas que afetem o equilibrio econômico
financeiro dos contratos de concessão e sobre regulação dos serviços de energia elétrica; 

111 - sugerir medidas regulamentadoras dos serviços de energia elétrica; 

IV - apreciar. em car~ter consult; .. o e medi:-tnte solicitação do ~Iinistro de Estado de 
Minas e Energia. recursos interpostos as decisôes do Oiretor-Geral da Agência Nacional de Energia 
Elétrica. 

Art 10. O apoio técnico-administrativo que se fizer nccessario para o funcionamento 
do Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica será provido pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica. 

Capítulo IV _ 
DA TAXA DE FISC\I.IZAÇAO 

DOS SERViÇOS Df. E!'/f.RGI.\ n.f:TRICA 

Art . 11 . É instituida a Taxa de Fi sca li z:-tçjo de Ser\ iços de FnerglJ f:Iétnca . que serj 
anual e diferenciada em fimção da modalidade e do porte do serviço wncedido. permitido 011 

autorizado. 

§ \. A taxa de fiscaliLação. equivalente a O. 5~ó do valor do beneficio economlco 
auferido pelo concessionário. permissionario ou autori7ado. será determinada pelas seguintes 
fórmulas : 

a) TFg = P x Gu 

onde ' TFg ~ taxa de li,calização da concessão de geração 
P = potenei I Illstalada para o serviço de geração 
Gu ~ 0.5% do valor \, ... i~ú;() cto heneflcio anual decorrente da exploração do 
serviço de geração 

3 . ... . 
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b) TFt=PxTu 

onde : TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
P = potência illstalada para o serviço de transmissão 

Tu = 0,5% do valor unitário do beneticio anual decorrente da exploração do 
serviço de transmissão 

c) TFd = [Ed / (FC x 8.76)] x Du 

onde : TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt-hora 
FC = fator de carga medio anual das instalações de distribuição, vinculadas 

ao serviço concedido 
Du = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do 

serviço de distribuição 

§ 2" Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo (ontrato de concessão, ou no ato de outorga 
da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço publico, ou no contrato de 
venda de energia, quando se tratar de produção independente 

§ 32 No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econõmico 
corresponderá ao custo unitário apurado da respectiva atividade econômica . 

Art . 12. A taxa anual de fiscalização sen! devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 10 de janeiro de 1997, devendo ser recolhida em 
duodecimos, na forma como dispuser o regulamento desta Lei 

_ Capítulo V . 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art 13 A Agência Nacional de Energia Elétrica poderá credenciar técnicos ou 
empresas especializadas para a fiscalização de serviços de energia elétrica, bem como consultores 
independentes e auditores externos dos concessionário.' , permissionários .e . autonzados, com a 
finalidade de obter, analisar ou atestar informaçtJes ou dados necessanos as atiVidades de 
fiscalização e controle dos serviços 

Art 14 O regulamento desta Lei definirá a forma de comp~slçao da comlssao 
prevista no parágrafc unico do art . 30 da Lei n" 8 987, de 1995, a ser integrada por representantes 
da Agência Nacional de Energia Elétrica, dos concessionários, permissionários e autorizados e dos 
usuários, para a realização de fiscalização periódica dos serviços de energia eletrica. 

Paragrafo unico. A Agência Nacional de Energia Elétrica dispensará aos Conselhos 
de Consumidores, cons:ituidos na forma da Lei na 8 631, de 4 de março de 1993, e ás entidades sem 
fins lucrativos que lhes prestem apoio técnico, todas as facilidades e informações requeridas sobre a 
atuação dos concessionários, permissionários e autorizados e sobre as condições contratuais de 
prestação dos serviços de energia elétrica 

Ar. 15 Durante o periodo de 48 meses, cont ados a partir da data da publicação 
desta Lei , os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão efetuados 
segundo as condiçõe~ dos respectivos contratos e legi slação pertinente, observados os parâmetros e 
tliretrizes especificos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e 
da Fazenda. 

Art . 16 O Poder Executivo adotará as providências necessanas á constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica, com a apro'vação da estrutura regimental e a 
nomeação do Diretor-Geral , do Diretor-Geral Adjunto, dos Diretores e do Procurador~GeraL 

§ 12 A estrutura regimental de que trata o capllt incluirá ,os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica -
DNAEE, 

, § 22
, Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redistribuição, observado o 

!Oteresse da Adm!Olstração, de servidores lotados no Ministério de Minas e Energia, para formação 
do quadro permanente de pessoal da AutarqUia. ' 

, Art . 17, Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da- Autarquia, a 
Co~sultona Jundlca do Mlnlsteno de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão á 
Agencla_ NaCional de Energia Elétnca a assistência juridica necessária, no âmbito de suas 
competenclas. 

, Art . 18, Constituída a Agência Nacional de Energia EI~trica, com a publicação de 
seu regimento !Oterno, ficara extinto o Departamento NaCional de Aguas e Energia Elétrica _ 
DNAEE, 

, 

• 



• 

• 

; 

• 

• . Parágrafo . único Enquanto nào c.onstitu ida a Agência Nacional de Energia EI~trica . 
as com"etenclas a ela atnbUldas por esta LeI serao exerc.das pelo Departamento Nacional de Aguas 
e EnergIa Eletnca. 

An. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Brasilia, 

"LEGISL..\ç.~O CITADA A;-';EXADA PELA 
COORDE~AÇ.~O DE ESTt,;DOS LEGISLATIVOS-CeDI" _. 

CONSTITUIÇAO 
IlEPÚBI,lCAI EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. .. .. -_ .. ..... . .. _ . ... .. -.. .. -. .... ...... . .. . ... .. .. ..... . .. . ................ .... ...... .. .. .. . -. .. .... ...... ..... . . .. . .. . .. . 

TtruLollI 

DA ORGANlZAÇÁO DO ESTADO 

.. . . .. -. . . .... . .... . . .. . . .. ... ..... . .. . . . . . ....... . .. ... . .. . .. . .. . ... . . .. . ..... ...... ... .... . .. .. ... . 

CAPínJLo 11 

DA UNIÃo 
.... _ .. ..... ~ .. ..... . ..... . . . .. . . .. .. . .. -. . . . .. . . . ... .. . .... ... . .... ... . ..... . ....... ... ......... ... .. . . .... . 

Art. 21. Compete à União: 
I..,. manter relações com Estados estrangeiros e JW1cipar de organjza-

ções internacionais; . 
n ....: declarar a guena e celebrar a paz; 

m - assegurar a defesa nacional; 

.. -.. .. .. --------..... _-------.. . -- -- ---- ---- -- ------- --. -.. ...... - . _-. -. _-- ------ _ .. -_ . ....... --.. . 
XII - explorar. diretamente ou mediante autorização. concessão ou 

permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento ener

gético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasi
leiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Ter
ritório; . 

e) os serviços de t:i:ansporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros; 

j) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organjzar e manter O Poder Judiciário, O Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Fcdcra1 e dos Territórios; 
~ ... _ .... •. .• . •. ....... . . ... ..... . .. ---_ .. _._. _-- -_._-- -----._----------_.- ---------._., 

·5 
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TtruIAIV 
DA ORGA."IIL\çAO DOS PODERIS 

CAPtruLo I 

Do PODER LEGISLATIVO 
.. .. ........ . . ..... -....... ..... .... .. ....... ... ..... .... .... .... .... ... .. ... ..... ... ..... .. . 

SEÇÃo VIII 

Do PROCESSO Lro/SLATlYO . .. . . . . . . .. . . . . .. . ....... .. ........... .... . . .. ...... .. .. . .... .... . .... . .... ..... . . .......... . .... .. 
SUBSEÇAom 

~ 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Fede
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ I ° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - -fixem ou modifiquem os efetivos das Foiças Armadas; 

n - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, màt~ria tributária e orça
mentária, serviços públicos e pessoal da admjnistraÇão dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da Unillo, 
bem como normas gerais para a organjUlção do Ministério Público e da De
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atnouições dos Ministérios e órgãos da admi
nistração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitcrado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

. . . . . . . . . . . . . .. .. . . . ........ . ... .. ... . ... . ........... .. . .. .. .. . .. . ... ... .. ... ... ........ .. .. ......... .. . . .... . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa.do Presidente 
da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tnôllnais Superiores terio 
inicio na Câmara dos Deputados. 

§ 111 O Presidente da República poderá solicitar urgência para aprecia
ç!o de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até qua
renta e cinco dias, sobre a proposição, será esta iucluida na ordem do dia. 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votação. 

§ 311 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câniara dos Depu
tados far-se-á no prazo de dez dias. observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior . . 

• 

, 

• 



• 

• 

, 

§ 411 Os prazos do § 211 não correm nos períodos de recesso do Congres
so Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

.. .. . . . . . . . . . . .. . ... . .. .. ... ... ................... . ... . . . . ...... . . ............................ . 
.. .: . .. .. . . . . . .. . .. .. .. .. ..... ... ... ................ . ............ ...... ........ . .... ..... ... ............ - ...... .. ............ . ... . 

LEI N? 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996 

Di,p6e sobre o rel/Íme de concess.o e 
permi.,.o da pre,taç.fo de serviços públi
cos previ,to no art. 176 da Con,tituiç.fo Fe
deral, e dá outra, providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

CAPÍTULO VII 

Dos Encargos do Poder Concedente 

. . .. ..... ·· 0· · . .. __ ............ __ ... _ .. _ .. .. __ ._ ... .... _ .... . ... ___ ................... _ ... 

Art. 30. No exercício , da fiscalização, o poder: concedente 
terá acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômÍcos e financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por 
intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por entida
de com ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em 
norma regUlamentar, por comissão composta de representantes 
do poder contedente, da concessionária e dos usuários . 

....... .................... .... ........ .. .. - - ••• -- ••• -------,-"--"",,, __ •• _4 

... _ ...... " - .. _ ....... .......... ........ -o ..... _ . _ •• _ ~ ___ • ____ • _____ •• _ •• _ . __ ... _ • •• __ • __ ._. _ .. _ •• _ 
. . ~ .. -

. LEI N. 9.074 - DE 7 DE JULHO DE 1995 
-

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 
permissões de serviços ,públicos, e dá <1utras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber 'que o Congrésso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

Das Disposições Iniciais 

Art. I! Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, 
nos termos da Lei n. 8.987(\), de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras 
públicas de competência da União: 

I - (vetado); > 

II - (vetado); . 

III - (vetado); 

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclu
sas, diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas; 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 
instalados em áreà de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas. 

7 
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Art. 2! É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de servi
ço público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizati
va nos casos de saneamento básico e limpeza urbana' e nos já referidos na Consti
tuição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Fede
ral e Municípios, observados, em qualquer caso, os termos da Lei n. 8.987, de 1995. 

§ 1! A contratação doe serviços e obras públicas resultantes dos processos 
iniciados com base na Lei n. 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da 
presente Lei, fica dIspensada de lei autorizativa. 

§ 2! Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de car-
gas pelo meio rodoviário. 

§ 3! Independe de concessão ou permissão o transporte: 

I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados; 

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo 
no exercício dessa atividade; 

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, 
ainda que em forma regular. 

Art.3! Na aplicaçãú dos artigos 42, 43 e 44 da Lei n. 8.987, de 1995, serão 
observadas pelo poder concedente as seguintes determinações: 

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos; 

. . . . .. . . -. . ..... .. . ..... .......... ... ... . ... .. ...... ........ ... .... . . . ......................... ' 

LEI N~ 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 

Disp6e sobre. fiz.çlo dos níveis d .. 
tarifas par. o serviço público de ener8i. 
elétric •• utinpe o Te8ime de remuneraçlo 
prantid. e d. outr •• provid'nci ••. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 ~ Os níveis das tarifas de fornecimento de energia 
elétrica a serem cobradas de consumidores finais serão propos
tos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os homologa
rá, observado o disposto nesta lei. 

§ 1~ A ausência de manifestação de inconformidade do Po
der Concedente, no prazo de quinze dias apc's a apresentação da 
proposta pelo concessionário, representará a homologação da 
mesma. 

§ 2~ Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste ar
tigo corresponderio aos valores necessários para a cobertura do 
custo do serviço de cada concessionário distribuidor, segundo 
suas características específicas, de modo a garantir a prestaç40 
dos serviços adequados. 

§ 3~ No custo do serviço mencionado no parágrafo ante
rior, além dos custos específicos dos concessionários públicos e 
privados, serio obrigatoriamente incluídos os valores relativos 
aos preços da energia elétrica comprada aos concessionários su
pridores, inclusive o transporte da energia gerada pela Itaipu 
Binacional, os relativos às quotas a Duais da Reserva Global de 

.. .. . _ .... ... . .. . . . .. ... .... - - "" .... .. . ---. _ ... -.... -. . ........... _ .............................. . 
... . , . ...... ~ . . . . .. . .. .. ... ............ .. . . -..... ... .. ..... . ... ... .......... ..... ............. _-_ .... _- .. -.. . 
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DECmTO-LI!! N' 200 - DE 25 DE !=!:VEHE!RO Di:: 196; 

o Prc,idtnl~ d:: Rcp~b!ica. ~sandú ÓS 21 "~'J:,õcs ::\!c !::e 
coo rer-oarl n. §7. do 'lol~,tltu,~--,'-' G ~,-, ; , J e'"_ c. ~ • _ • 'J. ... r. .. _ \". . _. . ... .. _, 1..,. _ ... (; _ .. _.J.'-I 

de 19t6. cecrel:': 

TíTULO 

DA AuMl~ISTR,;ç.:i.O i=ED2R:\L 

Art. I' O Poder Exc~'-': : ... o ~ tlCe:: :co il~11l P:cs i2~::t: da 
Repl:!l! :~ .l '!;J:'(ibado Fdos l-.lir.:str.:, cc ,I!';é::O. 

Arl. :! . O 1-', ,~Idenle d.l R~?cbli.:" e os j\llnl$l:os de EHildo 
CXC.t~\:I:l .-.3 C::Cit :;1.;5(::. Jz SU.:l corr.?c:r:-nCJ~ cons: l :uc:o:t~1. lcgcl ~ 
re!l,-,b """,~: com ú "uxilio dos órgãos que co:nr'õem .. Admims
t:aç50 FC(Ü.!.1~ . 

,\rt. ; " Hcs;,,':adas "s j,mll~ções cSI.lcdeClcJs n.l Ccnsti
tuiç;jo c cb!,:rv.l :bs as dl':PO~ IÇiJcs JI..~ g4! : s. C POQ("r .f.:..:ccu::vo 
rC:,Jc;;1::. :! ~~:~u.~r.:ç:'o e o !unclor~:lr:\\:r.:o àos écgãos Ô.l l\à!Illnis
:r~ç~o F..::cic:· ~l. 

Ar!. ',' "hdminislr.lç.lO F:dcral cornprc~nde: 

I - A j'.,I",ir.i!lraç50 DireI:!, que se constitui dos serviços 
inlcgr~j.:s r. ., estrulürOl Oldministr.:tlva d:! Presld~nci:! da Repúb!·:ca 
e dos Mil'!:~t"J'lOS , 
~ 11 - ;\ .6.,ó,;,,:~tr,)çiio Indireta. c;Ut cnmpreend: as sC9,lintls 

\ COlIC9cri~$ c.~ cnl;~des. dOtlC~5 de persondid~dc jurídica própria : 

1 
. ' 

.1) .-."'.lrqI11.3S: 

b) Emorê,:.s Publicas' 
, ' . c 't ~:),:~d:!ce ck Eco;c",;:. !-.lista. 

§ I" .\ s l r.: ;d: .é.::.s (o::lp:.:cndi.:!ils r.~ AdC'l :nistcZ!c;ã~ (ndireta 
cor.s : tie:. ,~:·, ~ \'1:1:"::.c"s ~o ~I:nls:cr:o ~'" cuj:! bre" de compe-
Itnci,) e,L· .. ·:r ~:1q~<,c:;:da :'u., p:;ncip.ll 3t1vic"dc . '1 

- §::. E"uil"':~~'-sc às E:npr,;sils Púbiic:!s. para os deitos i 
deslil k;. :.$ ~u",!.cçõcs inslitu:C.3s C !ti. vi:tude de lei feder::1 e de ( 

\ c.uJo.'i ~\:(u.~o~ p~.ltIClp~ a U~Jao . qU~lsq:.1C!r qt.c: sejam suas fin~·' 
he.:dc,. I' .. ,c, _ .. ,. '-., - lo I. -. J 

~, ~. '" r .. .... ·r~··_.( Q"' ; .... '- '. "" . .... \ .. .. ,- . "-~ ';~"/I., . .:~ 
.)' Art'.,,· P.a .. o; f:n~ de,::! lei. con:;:der:!-se: - of(} /I.:'i I 
, \ - ' I 

Mensagem nO 2 34 

9 
I - Aut~r~~lIõ - o serv:ço autõ .. .)mo, cnado por leI. com 

person.:dic;"I(~i:: J!tridl~i!. patnmõnio ~ receita próprios. para exe'cutar 
atividlck; li;::c"s da ;\~m,"IStraç20 publicü. que requ~;ra:;l. p~ra 
seu mdh~'r iU;'l~;:::nJ.n:cnto. ~~St30 adr.unls[cativa t fjnancetrJ. dcs-
cent:': !::J.d~ . .; 

Il - E~lor~,~ PUO;iC~ - ~ entiódc dot~d" Cc person.!1i
daci ~ J"r'd.':J de el,.,.t:: pCl\'.:do. cem p~tn~õ",o próprio e capllal 
el(clc~I\'O c'il Umãc c~ de suas ent:düdes de A.!miD1straç30 Indi
ren. criil"z FO~ lei pa:a àcsc",penl:.3r :!tl\'ide.des de n3tureta 
tr:\p:e : •. lr.,j Ct::: c JJ('i\'êrno ~eJil !c\'ôJdo a ex~r'~~. por !r.otivos de 
conVCl~:~n':l.i .• H! r.(\;!~;r. S'C!lC l a ~,Jm:Plstr:.tl\:I. pojcnoo ~~l eC~ld~d z 
revestlr.~! de q~.dqt::r d:s fc : ::nas ?..lm ,tü!.ls C::\ C!I:cito. 

III - - Scc.:::ci. ~:' do:! E..:c~~:n.", ~.t:~li\ - ü entico:àc cio:~da de 
pcrscl; .:::d.:::.~!."; 'I.!:Hiic.:-\ de Cl:CILC ~:~\'~ci", cflada por le: p,Jra o 
f;(e :c.k.o ...!..: .... ~\ .~:.~~ ri:: na~L.::'"c:J. rr,~:cJ.:'.· 1. ~oo a for:na de SCCIC
dado.: tnÕ;J:~3. Gl1él:i ':Ç~t.5 co:n direito a voto pertençam . co s~a 
:na:o::~, li U.I.~" ou ;. eo::daJ~ ri.l .~d::\lr.lstrJção Ir.d:reu, 

i,. r .. l~ '-orc ... u ..... ·· ... ," -..,1 ~, r. .. _, ... ~ .... -. I ..... _ .• ..: - ' . .. ........ ~ : .• , ....... ~ l_~ _ .... ,. _ ... _ •. ~ _t ~$. \..,o ..... _c ..•. .; 
~ ... (( ~:~..!!.:. ()::. D.lJ,JPJ.:(,.':~:-i -.~ r'::C~I ' :; .:: c'!~~:::.~: 

c) ~CiolS rcp.Jr:lço~s com!":~:C:1~(':S. v rvJ co: !'C:-pO:1i~·::':: ~': . .\ 
SL.:.1rd,,J ~~ ben~. dlOhc:ros e. 'vi\lõrcs !-,,,:::,j;cc~ \! àS r':')I")'~C:!\"'::; 
tomõJ:J ,Jj cc con~.l. no; t~!'~'OS d,1 l ";: S,s:üç~o .in:c:-~;): .i ~)[C:::Cll:.! I ~i. 

§ 2" Nos :-'Iinisl~r.os Md.:.3res. ,~be ~o. órg~GS ,'~e brcDl 
,bscw:lIn:!cos em deGeto ''" atr:bulç6u llld:cadJ" r.c ste d:tlgo. 

Art . 215. !(e'"o3,,::,~~e élS dlSposic:õ~! em cor:.~:~:io. 

Brasili:! . 25 de fcvcr~:ro de 1967; 1i6' "3 Inde?en:l:~ci;l e 
79' da Republica. 

H. C.,HEU o 3" \:';co 
C;,do! ,Urdo';.-, 5:/;,.1 
Z:illl-1

: • ~::Jflr~ 'l.Jc~do 
Adem:Jc d,· C ",'·ro: 
,~;.:JJ:c:! P:",) C~;;~j 1,: . .,i("( 
Oct::l'iJ GoJt,TCI:.- ( : Er..:.!!:é;:.~ 
luarc: ':0 .\'~5C;:;; .. '.-:~.J Tá"·Of.J. 
S(.·t.'I.,P,J ~('.:~ •.. , F~,ti:~r;~",s 
RiJ~7;:!r: ... ,J .\h),:,~ ~!,,-' ~-\r":9';O 
Lu;: G\,r.':..1J.l :.'; .\ ':S • .-:r:i,,-'fjll.) S L'a 
Edu.Jid ...... Gvm .... ~ 
R.:Jir.-:::r..:·o :1: L:i::> 
;.\1.1::r:: Tí:iilj:J 
PauLc EOL·c:' ...... J! 3!'lrr.s 
Ro:u:rro -(.;.~..: C';· !~·.:,r.":. C.zm:>os 
Joje G ... r. .. ;'[ ' \'s l.'~ S~~:~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional., 

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Fedc:nU., submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelênciall, acompanhado de Exposição de Motivos do Se~or Ministro de. Estado de 

Minas e Energia. o lexto do projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de EnergIa Eléuie<... _ 

ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e dà ouuas providências", 

Brasília. 2 1 de março de 1996. 



10 
te •• 

..., 
co 

'" .!! .. 
u(D 

cn 
cn ..... - ..... cn 
(D QC) 
(D N ..... 
o 

;!Z 
~ -l 
.3Q.. 

EXPOSIÇAo DE MOTI VO S N9 011/MME, de 14 de fevereiro de 1996, do Sr. 

MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da RepubLica. 

Submeto a elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de. Lei.. que.: 
institui. como autarquia vinculada ao Ministerio de Minas e Energia, a A~ência Nacional de.: EnergiL 
Elétnca - ANEEL. que substiruira o Depanamento ~acional. de Aguas e Energia. ElétriclL 
consubstanCIando novo orgão regulador dos serviços de energia elétrica no Pais. 

2. Tendo resultado de ampla discussão no àmbito do Governo. a proposição apresenta. 
inovações significativas, especialmente no que se refere as atribuições que se pretende. conferir ao 
mencionado órgão regulador. 

3. É vaJ.ido ressaltar a urgência em se adequar a função reguladora. na área. da. 
exploração da energia elétrica. ao novo papel do Estado. ja não mais como agente. praticamente' 
exclusivo. da prestação desses serviços. mas como facilitador e controlador da atuação dos diversos 
segmentos interessados. A abertura do setor elétrico, em consonância com as diretrizes do Governo' 
de Vossa Excelência. reclama a existência de uma nova estrurura de controle. que compatibilize os 
interesses dos exploradores da atividade, especialmente os da iniciativa privada. e os dos 
consumidores. aos quais deve o Estado garantir serviços de energia elétrica em quantidade. e 
qualidade suficientes ao atendimento de suas necessidades. ~esse sentido. a denominação proposta. 
para o novo órgão regulador significa a disposição do Governo de atuar como agente de. integração 
e mediador dos interesses envolvidos no setor. 

4. De referência as atribuições e competências da Autarquia, cuja criação se propõe, 
embora correspondam. em grande pane. aquelas até então exercidas pelo DNAEE, assumem novas 
feições, melhor ajustadas ao novo contexto da ação que cabe ao Estado, como poder concedente, 
desempenhar em relação aos serviços de energia elétrica. Dentre essas atribuições. devem ser 
destacadas a fiscalização dos serviços prestados mediante concessão. autorização ou permissão; o 
gerenciamento dos respectivos contratos. incluindo a gestão tarifana: a articulação com os Estados, 
conforme determina a Constituição. em seu ano 21. inciso XII. alinea ub". na implementação de. 
regulamentos e poLiticas para os serviços publicos de energia elétrica. dcclJrrentes de aproveitame!lto 
energético dos cursos de agua; a operação da rede hidrometeorológica de suporte aos 
aproveitamentos hidrelétricos e a normatizaçáo geral dos serviços concedidos. 

5. A panrr da Lei nO g 987. de 13 de fevereiro de 1995. que regula. de forma geral. as 
concessões e permissões de serYlços publicos. varios atos legais. recentemente editados. tém 
contribUldo para a reestruturação do setor elétrico naclOnai. destacando-se a Lei n' 9074. de 7 de 
julho de 1995. que complementa a primeira e. discipiina. de forma especmca. os serviços de energia 
elétrica. estabelecendo diretrizes para a prorrogação das concessões. estimulando a atividade de 
produção independente de energia elétrica. fomentando a competição na prestação dos serviços e 
garantindo o direito de livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição _ e permitindo a 
consorciação para geração dê energia eh~trica . 

6. Complementando essas medidas de reformulação setorial, propõe-se. agora, a criação 
do órgão regulador. sob regime autárquico. suficientemente aparelhado e capacitado para normatizar 
e fiscalizar os serviços de energia elétrica, compatibilizando interesses dos diversos agentes 
envolvidos e dos usuanos. em novo ambiente institucional. 

7 O Anteprojeto de Lei. que ora submeto a apreciação de Vossa Excelência. prevê a 
criação do Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica. a quem competirá acompanhu e 
avaliar o desempenho do serviço de energia elétrica. sugerindo as medidas regulamentares que. se 
fizerem necessanas. com o objetivo de assegurar aos usuanos e investidores plena segurança. no 
cenilrio em que se inserem. Esse Conselho terá.. ainda. função' de assessoramento ao Mínimo de 
Minas e Energia nas questões relacionadas com a exploração da enerl!;Ía elétrica. inclusive emitindo 

• 

• 
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pareceres sobre eventuais recursos interpostos por concessionanos. permissionanos, autorizados ou 
usuanos desses serviços. 

8. A atuação eficaz do novo órgão regulador exige uma estrutura administrativa 
adequada. com os recursos' humanos em quantidade e qualidade compativeis com a importància. de 
suas funções institucionais. "lesse sentido. medidas complementares deverão ser adotadas. em 
conforrrudade com entendimentos já mantidos com o Minislerio da Administração Federal e Reforma 
do Estado. deSlacando-se a criação de cargos de carreua de Fiscal do Serviço Público de Energia 
Elétrica. com ruveis de remuneração compauveis com o mercado. de forma a possibilitar a seleção 
de técnicos com a qualificação e a experiência profissional requeridas. Essa medida não dispensara. o 
remanejamento de cargos de niveis supenor e medio. de outras carreuas já existentes na 
adminislração federal, bem assim a alocação de cargos em comissão, do Grupo Direção e 
;\.ssessoramento Superiores - DAS, para possibilitar o inicio das aUVldades da autarquia . 

9. A fim de proporcionar maior t1exibliidade de atuação da Agência. o Anteprojeto prevê 
a delegação parcial de competência a órgãos existentes ou que vierem a ser criados pelos Estad"s. 
em função da articulação prevista na Consutuição além da possibilidade da execução de 
detenrunadas atividades. como, a exemplo. Irabalhos de campo relativos a levantamento de dados e 
avaliações tecnicas. mediante o credenciamento de lecrucos e empresas especializadas. 

10 Com base em prinCipiO internacionalmente aceno. segundo o qual os beneõcianos 
dos serViços pubIJcos concedidos. permitidos ou autOrizados devem arcar com os custOS de 
fisca!i..z.ação correspondentes. esta sendo proposta a criação da Taxa de Fiscalização de Serviços de. 
Energia Elétnca. que sera diferenciada. em função da modalidarle e do porte do serviço. Essa. taxa. 
consutulIá li prinClpai fonte de receita da AgênCia Nacional de Energia Elétrica. 

I I . Considero Importante ressaitar que essas novas caractenstlcas ajustam-se ao impulso 
que o Governo de Vossa Excelência esta unprunindo ao selor elétrico brasileiro. além de constituir 
medida de fundamental importància para garantu o sucesso do Programa :-.Iacional de 
De~estauzação. nessa area especifica. D fortalecimento do orgão regulador, ao mesmo tempo em 
que proporCIOna segurança para os IOvestunentos. nacIOnais e externos. considerados imprescindivels 
oara a exoansão do setor elétrico naCIOnal. representara para os usuanos dos sefVIços. garanlla da 
~ua presl~ção em quanl!àade. qualidade e com modicidade de lanias. 

12. Os aspeClús assmalados eVidenciam a unportanCla e a neceSSidade da medida que ora 
suúr.-.ero a apreciação de Vossa ExcelênCia. penruundo-me sugenr. em iace disso, que seja solicitada. 
ao Congresso Sacional que o ProjetO de Lei Iranllte em carater de urgência. conforme prevê o art . 
64 . § 1°. da Consntuição. 

Respeitosamente . 

MinistrO de Estado de . as e Energia 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE \10TIVOS DO MINISTÉRIO 
DE MI~AS E ENERGIA;\Q :l 11 , DE 14 / 0 2 / 96 . 

1. SÍNTESE DO PROBL[~A OU DA SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVIDÊN
CIAS 

Necessidade de Inslllulção de novo orgão , para funcionar como regulador dos serviços i de energia elétrica . 

11 
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2. SOLUÇÃO E PROVIDÊSCIAS CONTIDAS NO ATO ~ORMATIVO: 

Anteprojeto de Lei para instituição da Agência ~ acionai de Er.ergia Elétricz. - A!':EEL. 
como autarquia vinculada ao Ministério de M in as e Energia. para regular e fisca !izar 
os serviços de energia elétrica . 

ITENS: 3, 4, 5 e 6 PREJUDICADOS. 

7. SÍNTESE DO PARECER DO ÓRGÃO JURÍDICO: 

A Consultoria Juridiça do MME opinou favoravelmente ao A:lteprojeto de Lei . 
Responsavel pelo palC:cer : José Calasaos Júnior - Consultor Juridico do MME . 

Aviso n° 289 - SUPARlC Civil. 

Brasília. 21 de março de 1996. 

Encaminho a essa Secretaria Mensa=,cm do E~cclentissimo Senhor Presidente do; 

República relativa 8 projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

cria o Conselho do Scrv lço Público de Energia ElCtrlca e da out rrlS providencias" 

Atenciosamente, 

CLOVIS OE n .·\RROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chde da Casa Civil 

PRI~EIRA SECRETARIA 
Em :J. ~ /03/96 

. da Presidencla da Repllbhca 

De ordem , 2 0 3en~~ r Secretá
rio-Geral da ~esa Dar a as devidas 
providências. ,1 

cC:,} ~. . -----, I I I 

...; ~ ~ ... ./ ,-,,-" . .I ~_.{ 
OSVALDO PINHEIRO TORRES . 

Che f e do Ga~i ne t e 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON C·\MPOS 
Primeiro Secretario da Câmara dos Oeputados 
BRASíLIA-Df' 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 
AO PROJETO DE LEI N° 1.669, DE 1996 

o SR. JOsÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -- Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, este Projeto de Lei nO 1.669, de 1996, de origem da 

Mensagem nO 234, de 1996, do Poder Executivo, que institui a 

Agência Nacional de Energia Elétrica tem uma importância que vai além 

da organização do setor de energia elétrica no Brasil. 

Ele representa a primeira oportunidade que o 

Executivo e o Congresso têm de organizar as chamadas Agências de 

Controle do Serviço Público. 

Por que este assunto passa a ser importante no 

momento? Até recentemente, o Estado era, e ainda é, o principal -

praticamente o único - prestador de serviços públicos na área de 

energia elétrica. Com as privatizações que já aconteceram e com as 

que acontecerão, o Estado terá de se aparelhar para fiscalizar a ação 

de agentes privados na prestação de serviços públicos. 

No passado e no presente, no caso da energia, o 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica era quase um 

agente da ELETROBRÁS, das suas concessionárias e das 

concessionárias estaduais. Agia o Estado em comum acordo com o 

Estado. Agora , o Governo propõe uma agência para que o Estado 

fiscalize as ações dos agentes privados. Exige, portanto, que essa 

agência represente, na sua figura mais autêntica, o interesse do 

consumidor. Quando falo em representar o interesse do consumidor, eu 

não me refiro à visão imediatista da menor tarifa a qualquer custo. 

Refiro-me a representar o consumidor buscando seu interesse em 

curto, médio e longo prazos . 

Portanto, essa agência deve fazer com que as tarifas 

públicas sejam justas, para que o servidor não seja onerado em 

excesso; justas, para que se tenha a possibilidade de atrair capitais 

estrangeiros e nacionais, visando à manutenção da boa qualidade dos 

serviços de eletricidade e à preservação dos investimentos 

necessários. 

13 
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Diante da necessidade de reforçar essas agências a 

que me refiro, propomos um Substitutivo que tem como iniciativa -

como diz o Presidente da República - um moderno Estado regulador. 

Como consagra a tática internacional, o moderno Estado regulador é 

representado por agências que preenchem os requisitos da 

independência nas decisões, na autonomia financeira, administrativa e 

orçamentária. 

Propomos, através de Substitutivo - posteriormente 

será publicado, mas os que desejarem já podem dispor de cópias -

que haja uma autarquia especial, cuja diretoria seja previamente 

aprovada pelo Senado Federal, de modo a que esses agentes públicos 

tenham autonomia para representar os interesses públicos de maneira 

independente, em cada instante da concessão, que normalmente é de 

longo prazo. Fizemos com que os mandatos dos agentes, inclusive o do 

Diretor-Geral da agência, não sejam coincidentes, afim de haja 

continuidade administrativa após o término do próprio Governo. 

A atuação da autarquia fica baseada em um contrato 

de gestão que deverá ser assinado pelo Ministério de Minas e Energia 

nos três primeiros meses da vigência dos novos mandatos, renovados 

sempre dois a dois. 

E f~zemos a previsão de que, uma vez assinado o 

contrato, os seus membros não possam ser demitidos por razões 

imotivadas, mas apenas· quando descumprirem o contrato de gestão ou 

quando cometerem práticas inaceitáveis no serviço público. 

Prevemos que esta instituição, a ANEEL, atenda a um 

outro requisito que é de ação pública, ou seja, a publicidade das 

decisões de interesse do consumidor. 

Prevemos que estas agências, quando se tratar de 

questões que se refiram a interesses de concessões, a interesses 

tarifários e a · proposta de iniciativa legislativa, decidam após serem 

realizadas reuniões de audiência pública com a participação dos 

interessados. 

Estabelecemos uma iniciativa do chamado código de 

incompatibilidades e de quarentena. .0 que vem a ser isso? Os 

diretores e funcionários da ANEEL não poderão ser representantes das 

concessionárias, dos consumidores organizados ou dos seus 
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acionistas.Terão que ser representantes autênticos do consumidor. E, 
uma vez vencido o mandato, terão que ficar ainda durante doze meses 
à disposição da ANEEL, não podendo exercer a tão conhecida, tão 
badalada, tão ingrata e tão indesejável advocacia administrativa. Fica, 
portanto, impedido de trabalhar e será acusado de crime se o fizer 
nesse intervalo da quarentena. 

Estabelecemos que esta entidade deverá trabalhar nos 
moldes do que prevê a Lei de Concessões, que é base fundamental do 
processo de concessão de serviço público no Brasil e, 
conseqüentemente, do processo de concessão do serviço de 
eletricidade. 

Prevemos o fim do plano de contas do setor elétrico, 
que foi criado para instituir a tarifa pelo custo ou a tarifa a qualquer 
custo. Estabelecemos que as empresas devem operar de modo a 
ganhar com a eficiência e a perder com a ineficiência, dando prêmio a 
quem for eficiente e penalizando os que não forem. É bom que se diga 
que ainda recentemente as empresas de eletricidade eram estimuladas 
a buscar a ineficiência para, atrás desta, alcançar maiores tarifas. 

Estabelecemos condições em que os consumidores 
poderão ser obrigados a participar da expansão do sistema, 
particularmente para o atendimento de grandes cargas. 

Em linhas gerais, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, estabelecemos uma ANEEL que atende, na minha maneira 
de ver, à modernidade do Estado brasileiro e dá condições para que os 
investidores - enxergando um País de regras estáveis e de 
interpretações claras - possam vir ao Brasil investir com vistas à 
expansão do serviço de eletricidade. 

É bom que se tenha em mente que os estudos mais 
recentes sobre o sistema interligado Sul-Sudeste apresentam previsões 
não muito otimistas quanto às probabilidades de que se tenha 
racionamento de energia elétrica nessa região. Não tenho pensamentos 
catastróficos nem tenho vocação para isso. No entanto, os estudos que 
me chegaram às mãos sobre o chamado sistema interligado 
Sul-Sudeste apresentam, em séries hidrológicas, numa simulação de 
mil anos, a possibilidade de que, em mais cinqüenta anos, haja 
racionamento no Sul e no Sudeste. 
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Os que trabalham com economia e, basicamente, os 

que conhecem as atividades da indústria e do comércio, haverão de 

avaliar o que representa um corte de carga da ordem de 10 a 19% no 

sistema interligado que atende aos Estados de São Paulo, Rio de 

Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, ou 

seja, o coração da produção do Brasil. Por isso, achamos importante 

que o Governo abrace a idéia prevista nos discursos de que se tenha 

um Estado regulactPr moderno. É a partir daí que iremos desenhar o 

Estado regulador nas áreas de telecomunicações, petróleo e outras. 

Faço essa proposta à vontade, porque quando 

sugerimos a criação do órgão regulador independente para a área das 

telecomunicações, alguns, pretendendo promover atritos na própria 

base de sustentação do Governo, disseram que havia intenção do PFL 

de reduzir os poderes do Ministro das Comunicações. Este não é o 

propósito do meu partido. Faço essa proposta espelhado na visão da 

Executiva do meu partido, portanto, não há a menor idéia de reduzir os 

poderes do Ministro Raimundo Brito, que tem feito um excelente 

trabalho à frente do Ministério de Minas e Energia. 

Este não é um projeto para o Presidente Fernando 

Henrique Cardoso, não é um projeto do Ministro Raimundo Brito, mas 

um projeto para um Brasil novo, para o Brasil do futuro, para o novo 

Estado brasileiro. 

PA~ECER DO .RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
A COMISSAO DE TRABALHO] DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PUBLICO 

l-RELATÓRIO 

o Senhor Presidente da República, com a mensagem de nO 234/96, 
encaminhou a esta Câmara dos Deputados o Projeto de Lei que institui a Agencia Nacional 
de EnergJa Elétnca - ANEEL, sob regJme autarquico, novo órgão regulador e fiscalizador 
dos serviços de energia elétrica no País, em substituição ao atual Departamento Nacional 
de Água e EnergIa Elétrica - DNAEE. 

o projeto detalha as atnbUlções e organização da ANEEL, prevê quais serão 
as receitas que lhe darão autonomia financeira e trata do seu acervo técnico e patrimonial. 
InstituI também a Taxa de Fiscalização dos ServIços de Energia Elétrica, a ser cobrada 
anualmente dos concessionanos, permlsslonanos e autonzados, agentes esses que atuam no 
denominado Setor Elétnco Brasileiro. 

Finalmente, o projeto propõe também a criação do Conselho do Serviço 
PúblIco de EnergJa lClétrica, órgão colegiado Vinculado ao Mlnlsterio das Minas e Energia, 
com finalidade consultiva e dI! a~sessoramento sobre questão do Setor Elétrico. 
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O-VOTO DO RELATOR 

A reforma do Setor Elétrico Brasileiro, que tem sido construida nessa Casa 
Legislativa e pelo Poder Executivo, teve inicio com a Lei nO 8.981195,1ambém conhecida 
com "Lei de Concessões de Serviços Públicos", cujo projeto original de autoria do então 
Senador Fernando Henrique Cardoso, tive a honra de relatar e apresentar substitutivo. A ela 
seguiu-se a Lei nO 9.014, voltada especialmente para o Setor Elétrico e que teve o mérito de 
estabelecer JTlandamentos fundamentais para o inicio da reforma. como por exemplo, a 
prorrogação e reagrupamento das concessões. a criação da figura do produtor independente 
de energia elétrica. os caminhos para a desestatização de concessionarias de propriedade da 
União e dos Estados e . finalmente. a introdução da competição com a possibilidade do 
Iibre acesso de consum idores de maior porte às i nstalaçõcs de transm issão de energia, 
dando-Ihes oportunidade de deixarem de ser consumidores cativos de concessionanas. 

A fase atual , das mais relevantes da reforma, trata da instituição do novo 
órgão regulador e fiscalizador do Setor Elétrico e é indispensavel a sua continuidade. Todas 
as vozes que se ouvem convergem para exigir um órgão autônomo, administrativamente 
forte. que saiba conduzir o detalhamento da reforma de um setor dos mais complexo da 
economia, até porque funde os requisitos de atividade econômica lucrativa com serviço 
público destinado também a atender aos segmentos menos favorecIdos da população. 

Conquanto o Poder Executivo esteja a demonstrar vontade política em tratar 
esta fase da reforma, é preciso que essa Casa legislativa dê sua contribuição com 
determinação e coragem, introduzindo no Projeto de Lei vetores decisivos e 
impulsionadores de uma nova ordem no Setor Elétrico Brasileiro. 

A autonomia administrativa e financeira que dará à ANEEL condições de 
mudar as feições do Setor Elétrico, não será alcançada sem forte independência em relação 
ao próprio Poder Executivo, também e principalmente em relação aos agentes econômicos 
que fazem o Setor, isto é, empresas concessionárias, permissionanas e autorizadas, em 
relação aos interesses dos mega consumidores de' energia elétrica e, finalmente, em relação 
aos interesses corporativos que já começam a entender que a nova ordem mundial está 
assentada sobre a competição. 

o projeto de lei do Poder Executivo é tímido na formulação dessa 
independência. Essa constatação não lhe tira o mérito, pois, politicamente, o executivo 
propôs o que podia propor. Para ir mais longe, para ousar, precisa do apoio desta Casa. 

substitutivo. 
Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei, na forma do 

Sala das Sessões, em 09 julho de 1996 

utl)àIYJosHtIro~ ALELUIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1669. DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a autarquia 
federal, em regime especial, denominada Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS A TRIBUICÓES E DA ORGANIZA CÃO 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, pessoa jurídica de direito público sob regime autárquico especial, 
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vinculada ao Ministério das Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de duraçio 
indeterminado. 

Art. 2°. A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade desenvolver, 
regular e fiscalizar, agindo em nome da União, a produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, qualquer que seja sua fonte, uso e tipo de instalação, bem como administrar os potenciais de 
energia hidráulica no território "acional. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL diligenciari para que o 
aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, bens de dorninio da UniIo, seja feito em 
articulação com os Estados onde se encontram. 

Art. 3°. Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30, da Lei nO 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente' ANEEL: 

I - adotar as . ações administrativas e expedir todos os atos necessirios • 
implementação e cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995 e 
da legislação esparsa relativa aos serviços de energia elétrica e aprov~amento de potenciais 
hidráulicos; 

, ' U - realizar as licitações destinadas à contratação de concessi~ de serviço 
publico para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica; 

IU - realizar as licitações necessárias á concessão de uso de bem público, relativas aos 
potenciais hidráulicos 

IV - definir o "aproveitamento ótimo" de que tratam os parágrafos ~ e 3°, da Lei nO 
. 9.074/95 . 

V - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviço público de 
energia elétrica, os contratos de concessão de uso de bem público e expedir as autorizações. 

VI - dirimir, no âmbito administrativo, as divergéncias entre .concessionária, 
permissionárias, autorizadas. produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VII - fixar os critérios para calculo das tarifas de ~ransporte de que trata o t 6°, do art . 
15, da Lei nO 9074/95, e arbitrar seus valores nos casos de nl!gociação frustada entre os agentes 
envolvidos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, compete ao Diretor Geral da autarquia 
expedir a declaração de utilidade pública a que se refere o art . 6° do Dec.Lei nO 3.365, de 21 de 
junho de 1941 . 

Art. 4°. A ANEEL será dirigida por um Diretor Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar o Estatuto da 
Autarquia e sua estrutura organizacional. 

§ 1°. O Poder Executivo deve dar ampla divulgação indicando qual das diretoria 
desempenha as r.lOções correspondentes à incumbência prevista no inciso VII, do art. 29, da Lei nO 
8.987/95 . 

§ 2°. Fica criado, na ANEEL, o cargo de Diretor Geral, do Grupo Direçio e 
Assessoramento Superiores, .çódigo DAS 10\.6 

t 3°. O processo decisório destinado a promover a criação, transfonn'çlo ou 
extinção de direitos e obrigações de agentes econômicos do setor elétrico ou consumidores, 
mediante iniciativa de projet,o de lei ou, quando possível, por via administrativa, deve incluir sempre 
a realização de audiêncía pública convocada pela ANEEL. 

Art. 5°. O Diretor Geral e os demais Diretores são nomeados pelo Presidente da 
República para cumprirem mandatos não coincidentes de 4 (quatro) anos, observando-se o que 
dispõe o art. 33 para o primeiro mandato. 
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Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos do 1111. 52, inciso m, letra f, da Constituiçio Federal. 

An. 6°. Está impedido de exercer cargo de direção na ANEEL a pessôa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente ou autoprodutor sob regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% no capital 
social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora; 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das suas 
empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoradas . 

Parágrafo único , Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANEEL, 
membro do conselho ou diretoria de associaçãe {regional ou nacional, representativa de interesses 
dos agentes mencionados no "caput", representativa de categoria profissional de empregados desses 
agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 7". Os termos da gestão da autarquia serão objeto de "contrato de gestão", 
negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo, no prazo maximo de 90 dias após a 
nomeação do Diretor Geral , devendo uma cópia do instrumento ser encaminhado para registro no 
Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça d" reterência em auditoria operacional. 

§ 1°. O contrato de gestão obriga as partes e é essencial à autonomia administrativa e 
financeira da autarquia, constituindo-se também em elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério das Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art9", da Lei nO 8.443, de 16 de julho 
de 1992, sendo sua inexistência considerada "falta de natureza formal" de que trata o inciso li, do 
art. I~, do mesmo dispositivo legal. 

§ 2°. Além de estabelecer parámetros para a administração intenla da própria 
autarquia, o contrato de gestão deve estabelecer indicadores que permitam quantificar, de forma 
objetiva, a avaliação do cumprimento de sua finalidade; 

§ 3°. O contrato de gestão deve ter seu têrmo final coincidente com o mandato do 
Diretor Geral, ser avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por ocasião da renovaçAo 
parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. 

Art. 8°. A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida durante os quatro meses iniciais do seu primeiro mandato, findo os quais é assegurado 
seu pleno e integral exercício. 

Parágrafo único. São motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa e o descumprimento do contrato de 
gestão, nesse último caso precedida de verificação prévia pelo Tribunal de Contas da União 

Art. 9". O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos 12 (doze) 
meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais está impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, por si ou pessõa juridica interposta, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua 
regulamentação ou fiscalização, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias, 
independentemente da forma ou natureza do contrato. 

§ 1°. Durante o prazo referido no "caput", o ex-dirigente continuarlí perccl>endo, a 
titulo de honorários, valor idêntico ao que percebia anteriormente no cargo. 

§ 2°. Presume-se a prática de advocacia administrativa o descumprimento do di'P'fl'\ • l . 
neste artigo, sujeitando o infrator às penas previstas no art . 32 1, do Código Penal. 

§ 3°, Exclue-se do disposto neste artigo, o ex-dirigente que for exouerado no prazo 
indicado no "caput" do art . 8° e dos motivos constantes de seu parágrafo único. 
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Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos. preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional. aplicando-se-Ihes as mesmas 
restrições do art . 6° quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da autarquia. 

Parágrafo único. Salvo a partIcipação em comissões de trabalho criadas com fim 
especifico. duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é vedado 
a ANEEL requisitar para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação ou 
fiscalização . 

CAPÍTULO 11 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTAROUIA 

Art. 11 . Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

( - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituida por esta lei; 

n - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especIaiS, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entid~des , organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade; 

VIII - participação nos valores artecadados nos contratos de concessão de uso de 
potencial hidráulico, em percentual não superior a 15 % (quinze por cento). 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL deve considerar as receitas previstas 
neste artigo de forma a dispensar, no p.razo máximo de 4 (quatro) anos, os recursos provinientes de 
dotações orçamentárias do Tesouro Nacional. 

Art. 12. É instituida a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, ai incluida a produção independente de energia elétrica e a autoprodução 
de energia, cuja forma de cálculo será estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Para efeito de determinação da base de cálculo da taxa de 
fiscalização, considera-se porte do serviço concedido, permitido ou autorizado: 

a) da geração, a potência ativa instalada, em kW (quilowatt); 

b) da transmissão, a potência aparente, em kVA (quilovoltampere) 

c) da distribuição, a energia elétrica, em kWh (quilowatthora), estimada para o 
mercado anual. 

Art. 13 . A taxa de fiscalização terá como limite máximo o valor correspondente a 
0,5% (cinco décimos de por cento) da receita operacional líquida oriunda da exploração do serviço 
de energia elétrica prevista para o exercicio, facultada ao contribuinte efetuar o pagamento em até 
seis parcelas mensais 
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Parágrafo único. Os contribuintes que utilizarem a energia produzida para seu 

consumo próprio, terão, apenas para efeito deste artigo, a receita operacional calculada pela 
ANEEL, com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

CAPÍTULO 111 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art . 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de eneroia 
elétrica, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço público, paga pelo consumidor final 
com tarifas baseadas no "serviço pelo prêço" ; 

II - a responsabilidade da conce~sionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União, na extinção do contrato, garantindo-se a indenização nos casos 
previstos na Lei n. 8.987/95; 

In - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de seu interesse; 

IV - ganhos de eficiência empresarial internalizados na própria concessionária, sem 
intervenção da ANEEL; 

v - abstenção da ANEEL de atribuir beneficios tarifãrios a consumidor singular, 
classe ou conjunto de consumidores, sem destinar à concessionária os recursos financeiros 
correspondentes ou autorizar a compensação na tarifa de outras classes ou conjuntos de 
consumidores; 

VI - indisponibilidade, pela concessioná.ria, salvo autorização expressa da ANEEL, 
dos bens considerados reversiveis: 

Art 15 Entende-se por "serviço pelo preço" , o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas maximas do serviço público de energia elétrica são fixadas · 

[ - no contrato de concessão ou pernussão resultante de li citação pública, nos termos 
da Lei n° 8 987/95 , 

11 - no contrato que prorrogue a concessão existente, previsto no art . 25, da Lei nO 
9074/95 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrencia de deses1atização, previsto 
no art 27 da Lei n° 8 987/95 

Ar! 16 Os cont ratos de concessão referidú, no artigo anterior deverão, 
obrigatoriamente, ao detalhar a cláusula prevista no inciso V , art 23. da Lei nO 8987/95, prever o 
compromisso de investimento nunimo anual da concessionária destinado a atender a expartSão do 
mercado, a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

Art . 17 No prazo de 12 (doze) meses da publicação desta lei, a ANEEL realizará e 
concluirá os trabalhos destinados a permitir que as concessionárias ou permissionárias de serviço 
publico de energia elétrica, adotem a escrituração comercial de acôrdo com a técnica contabil geral, 
objeto da Lei nO 6 404 , de 15 de dezembro de 1976, após o que será dispensado o uso do ·Plano de 
Contas" especifico para as empresas de energia elétrica. 

Art . 18 . É vedado á ANEEL indicar como bem reversi,vl!l de que trata o inciso X. 
art . 23 , da Lei n° 8987/95, as edificações da concessionária que abrigem "atividades meio", bem 
como suas instalações e equipamento. notadamente escritórios. centros de treinamento, restaurantes 
ou refeitórios, equipamentos de transportes de uso geral , garagens, oficinas de veiculos, 
ambulatórios, auditórios, centros de recreação, almoxarifados e depósitos. 

I 
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Parágrafo único. Excetua-se da vedação deste artigo, os equipamentos próprios de 
informática destinados ao processamento do ciclo de faturamento e ás áreas de operação e 
I1WIUtenção do sistema elétrico. 

Art. 19. Na revisão periódica das tarifas de cada concessionana, realizada a 
intervalos de 5 (cinco) anos, a ANEEL concluirá os trabalhos no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias e efetuará: 

a) o exame da modicidade das tarifas vigentes; 

b) a recomposição necessária a compensar as perdas de receita provocadas por 
fatores alheios ao controle da concessionária que causaram alterações em seu mercado; 

c) o exame dos ganhos financeiros da concessionária decorrentes das fontes de 
receitas alternativas previstas no art. li, da Lei n. 8.987/95, que possam concorrer para a 
modicidade das tarifas revisadas. 

Parágrafo único. No regime de "serviço pelo prêço", é vedado á ANEEL promover 
ou homologar a majoração das tarifas em virtude de incrementos o~orridos na estrutura de custos da 
concessionária, ressalvado o que dispõe o art . 20 desta lei. 

Art. 20. O reajuste das tarifas se processa em qualquer época, automaticamente, 
desde que motivado pelo acréscimo de encargos de obrigação da concessionária assumidos em razão 
de: 

a) legislação superveniente ao termo inicial do contrato ou á última revisão; 

b) ato administrativo do Governo Federal; 

c) alteração das tarifas de energia adquirida de outras concessionárias ou 
permissionárias de serviço público de energia elétrica. 

tiO. A ANEEL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de cada reajuste automático, 
considerando-o indevido ou abusivo, determinará o retomo aos valores anteriores e a restituição aos 
consumidores das importâncias cobradas a maior. 

t 2°. O reajuste de tarifa baseado na aplicação de índice geral ou setorial de preços, 
somente pode ser praticado nos termos expressos em contrato de concessão de serviço público 
vigente na data de publicação desta lei ou dos que posteriormente vierem a ser celebrados, observada 
a -legislação específica. 

\ 
t )0. Até a completa extinção da quota de Reserva Global de Reversão, conforme 

previsto no art . 25, a ANEEL promoverá a compensação anual de sua redução com o devido pela 
taxa de fiscalização, de forma que nenhuma majoração de tarifa oCQ.rra em virtude da instituição 
desse tributo. 

Art. 21 . A participação financeira do consumidor nas obras de instalações necessárias 
ao seu atendimento, será calculada com base na expectativa de consumo médio mensal num periodo 
de) (três) anos, mas não poderá exceder a 80 % (oitenta por cento) do total do investimento. 

§ l°. Os consumidores que exercerem qualquer das opções previstas nos artigos 15 e 
16, da Lei nO 9.074/95, custearão inteiramente as obras eventualmente necessárias ao seu 
atendimento. 

§ 2". No fornecimento a grandes consumidores, assim considerados aqueles cuja 
carga seja igual ou superior a 3.000 kW, é livre a convenção de outras formas e percentuais da 
contribuiçlo financeira de que trata este artígo, especialmente a troca por títulos conversíveis ou não 
em ações representativas do capital social da concessionária. 

Art.22. A suspensâo, por falta de pagamento, no fornecimento de energia elétrica a 
consumidor de natureza pública ou privada que preste serviço público ou essencial à população e 
cuja atividade sofra prejuízo, será comunicada com antecedência de 15 (quinze) dias ao Poder 
Público local ou ao Poder Executivo Estadual. 

• 



Parágrafo único . O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas cabíveis para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia, sem prejuízo de ações. extrajudiciais ou judiciais destinadas a ressarcir-se 
das despesas efetuadas. 

Art. 23 . Constatado pelo concessionário de serviço público de energia elétrica ter 
faturado o fornecimento de energia em quantidade menor daquela efetivamente utilizada pelo 
consumidor, pro~ederá da seguinte forma : 

I - no caso da diferença ter sido provocada por qualquer ação ilícita do consumidor, 
poderá cobrar a energia não faturada desde a presumida época do ilícito, acrescidos de multa e juros 
de mora, estimando o consumo médio mensal em função da atividade típica do consumidor e do seu 
processo de utilização de energia, se outra forma mais exata de cálculo não for possível; 

11 - no caso da diferença ter sido causada por defeito no medidor ou impossibilidade 
de realizar a medição, poderá, além de usar os critérios de cálculo do inciso anterior, cobrar a 
energia não faturada com base no consumo médio mensal anterior ao defeito ou impedimento, 
vedada a retroação da cobrança a periodo superior a 6 (seis) meses. 

~ 1°. O consumidor, comprovando ter depositado o valor da cobrança em conta 
bancária vinculada ao concessionário, poderá recorrer administrativamente ao Conselho de 
Consumidores de que trata o art . 13, da Lei n° 8.63 I, de 4 de março de 1993, cujo parecer deve ser 
encaminhado à concessionária e ao consumidor no prazo máximo de 40 (quarenta) dias. 

~ 2°. Ocorrendo a situação prevista no inciso I, a concessionária pode exigir que o 
consumidor promova a recomposição das instalaçôt;s adulteradas ou o pagamento dos danos 
provocados nos equipamentos de sua propriedade e suspender o fornecimento de energia enquanto 
tal não se verificar. 

~ 3° . No caso do inciso lI, o consumidor efetuará o pagamento em 6 (seis) parcelas 
mensais e sucessivas, incluidas nas contas de faturamento mensal . . 

Art . 24. Constatado pelo concessionário ter faturado o fornecimento de energia em 
quantidade superior ao efetivamente consumido, deverá efetuar a imediata restituição do valor 
cobrado a maior, podendo, com a concordância do consumidor, efetuar o encontro de contas na 
fatura subsequente. 

Art . 25 . A Reserva Global de Reversão de que trata o art . 4° da Lei nO 5.655, de 20 
de maio de 1971, com a redação dada pelo art . 9" da Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, está 
incluída nas tarifas de que tratam o art . 15, com as alterações seguintes: 

I - a quota anual de reversão a ser fixada pela ANEEL para o exercício de 1997, será 
de até 1,5 % (um e meio por cento) do investimento do concessionário, conforme definido no art . 9", 
da leí n° 8.631/93 . 

n - a partir dos exericios seguintes e até o exercício de 1999, inclusive, a ANEEL 
fixará a quota anual com a redução de meio ponto percentual, até sua completa extinção no exercício 
do ano 2.000. 

III - dos recursos arrecadados a panir da vigência desta lei, 50 % (cinquenta por 
cento) do total serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das Regiões 
None, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 113 (JJm terço) na eletrificação rural; 

IV - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municipios e concessionários de serviço publico de energia elétrica. 

V - os recursos destinados a eletrificação rural no semi-árido da Região Nordeste, 
serão aplicados nas mesmas condições e taxas dos recursos provenientes do Fundo previsto na letra 
"c", inciso I, do an o 159, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO IV 

DAS LICITACÕES 

Art, 26, As licitações realizadas pela ANEEL, devem observar o que dispõem as Leis 
nOs 8,987, de 13 de fevereiro de 1995,9,074, de 7 de julho de 1995 e, como norma geral, a Lei nO 
8,666, de 21 de junho de 1993 , 

tIO, Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço 
público e uso de bem público, é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art, 25, da Lei n° 
8,666193, 

t 'J:', Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
lic:itaçio só será admitida quando nIo acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, nIo puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todu as condições estabelecidu 110 edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concesslo, 
pennisslo ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar, 

Art, 27, As licitações para concesslo e pennissio de serviço público de energia 
elétrica 510 de iniciativa da ANEEL e devem ser lançadas na época própria, prevista em cronograma 
constante do planejamento da expando do sistema elétrico, respondendo a Unilo, 
independentemente de culpa, pelos prejuízos c.usados aos consumidores, se do retardo das 
providencias administrativas sobrevier racionamento de energia, 

Parágrafq único, Da sentença transitada em julgado que condenar a Unilo, o 
Ministério Público Fedew promoverá a competente ação de ressarcimento contr& os gestores da 
ANEEL, na qual caberi despacho 1irninar detenninando a indisponibilidade de bens que garantam o 
pagamento, se tal nIo for determinado em ação cautelar, 

Art, 28, Requerido o aproveitamento de potencial hidráulico para a produção 
independente de energia elétrica ou autoproduçlo, mediante a concesslo de uso de bem público, nos 
t&mos da Lei nO 9,074/95, a ANEIiL : 

I - lançará o edital de licitaçio no prazo de 120 diu, ou; 

n - informará ao requerente, no prazo de 30 dias, que discorda de sua proposta de 
"aproveitamento ótimo", comprometendo-se a defini-lo no prazo adicional de até 270 dias, findo o 
qual lançará o edital, ou; 

In - recusará, no prazo de 30 dias, de forma fundamentada, promover a concessão de 
uso de bem público, 

tIO, O licitante vencedor ressarcirá a ANEEL dos custos incorridos com a licitação 
ainda que não tenha sido o requerente que deu origem ao processo, 

t 'J:', No caso de licitação frustada por falta de licitantes ou de nenhum deles vir a ser 
declarado vencedor do certame, cabe ao requerente ressarcir a ANEEL dos custos incorridos com a 
licitação, 

Art, 29, A concesslo de uso de potencial hidráulico não confere direito real ao 
concessionário e o critério de julgamento da licitação é o previsto no inciso 11, do art, 15, da Lei nO 
8,987/95, facultado à ANEEL estabelecer no edital alternativa de arrendamento anual, 

Art, 30, O edital de licitação para contratação de concessio de uso de potencial 
hidráulico deve conter, além dos ítens gerais pertinentes: { 

I - A micro-localilllção do potencial hidráulico e as características técnicas que o 
enquadrem na condição de "aproveitamento ótimo", referido nos parágrafos 'J:' e 3°, do art, 5°, da 
Lei nO 9,074/95; 

n - o prazo 'de contr&tação e as condições de renovação da concesslo; 



m - as alternativas de forma de pagamento à Uniio, pelo uso do ~ 

IV - as formas de extinção do contrato; 

v - as condições em que haverá indenillçio du acessões construidu nas margens e 
no potencial hidràulico; 

VI - as condições de cessão ou transferência do contrato; 

vn - a responsabilidade e ônus do licitante vencedor com a realizaç10 de estudos e 
projetos por realizar ou desenvolver; 

vm - a eveutuaI necessi<Wle do licitante veocedor ressarcir estudos e projetos já 
realizados, cujos valores devem ser explicitados; 

IX - as condições de desapropriaçio ou constituiçlo de servidio dos terrenos 
marginais e áreas circ:unvi2lnhas. úteis ou nec:essúias ao aproveit1mento do potencial . 

Art. 31 . A autorizaçlo de uso de potenciais bidínliros expedida, sem licitaçio, nos 
casos previstos na Lei nO 9.074/95, nIo confere ao autorizado qualquer direito de indenizaçio du 
acessões por ele construidu no local, salvo se fOAm COIIIidendu úteis ou nec:es'Ínu à prestaç10 
de serviço público = euergia elétrica. • , 

Parágrafo único. Revogada a autorizaçlo sem indenizaçlo, cabe ao ex-autorizado 
repor o potencial hidràulico nas suas condições originais, se outra forma menos gravosa não for 
estabelecida pela ANEEL. 

CAPÍTIJLO V 

DlSPOSICÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Independe de autorizaçlo da ANEEL a realizaçlo de estudos de viabilidade, 
anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hidràulicos e se constituirio propriedade 
de quem os realizar, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço 
público ou uso de bem público. 

t 1°. Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hidraulica só estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo, quando o 
interessado dispuser de autorização específica da ANEEL. 

t r . A autorizaçlo mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestaçio de cauçlo em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localiu o sitio objeto dos levantamentos. 

t 3°. A liberdade prevista neste artigo nIo abrange os levilDtlmentos de campo em 
sítios localiudos em áreas indígenas, que somente poderio ser realiudo • com autorizaçlo específica 
do Poder Executivo, que estauelecerá as condições em cada caso. 

Art. 33. Na primeira gestio da autarquia, visamo implementar a transiçio para o 
sistema de mandatos não coincidente, o Diretor Geral será nomeado com mandato de 5 (cinco) anos 
e dois diretores serio indicados pelo Ministério du Minas e Energia com mandato de 3 (três) anos. 

Art. 34. Seria transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as 
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águu ~ Energia Elétrica - DNAEE. 

tio. Permanecerio com o Ministério du Minas e Energia: 

a) as receitas oriundas do § 1°, do art. 20, da Collltituiçio Federal; 

b) o acêIvo técnico reIativo as atividades de hidrologia e bidrometria, ah!.lment~ 
realiudas pelo DNAEE. 

25 . 
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t 2". A União e os Estados titulares de domínio sobre reçursos Iúdricos, por seus 
órgãos especificos, devem articular previamente com a ANEEL a outorga de concessão de uso da 
água em bacias Iúdrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de pOtenciais 
Iúdráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou por iniciar mas 
já concedidas. . 

Art. 35 . Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os 
saldos orçamentários do Ministério das Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas as 
atividades finalisticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, sub atividades e grupos 
de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 36. O Poder Executivo adotará as providências necessárias a constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Eletrica, em regime especial, com a aprovação da estrutura 
regimental e a nomeação dos Diretores e de um Procurador Geral . 

§ l°. A estrutura regimental de que trata o "caput", incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a redistribuição, observado o 
interesse da administração, de servidores lotados nos seus Ministérios, especialmente aqueles que 
estejam prestando serviços ao DNAEE, inclusive os anistiados pela Lei nO 8.878, de 11 de março de 
1994, para formação do quadro permanente da ANEEL. 

,8 3°. Até que seja provido o cargo de Procurador Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jwidica do Ministério das Minas e Energia e a Advocacia Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência jwidica necessária, no âmbito de suas competências. 

§ 4°. Constituida a Agência Nacional de Energia Elétrica, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados os dispositovos 
em contrário. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, AO 

PROJETO N° 1.669, DE 1996 

.0 SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco/PTB-SP. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, e,m relação ao Projeto de lei nO 1.669-A, de 1996, 

seguimos o parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, emItido pelo Deputado José Carlos Aleluia. 



É de fundamental importância que esta Casa o aprove. 

A Agência Nacional de Energia Elétrica, pessoa 

jurídica de direito público, sob o Regime Autárquico Especial, está 

vincalada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no 

Distrito Federal. Tem como finalidade desenvolver, regular e fiscalizar, 

agindo em nome da União, a produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica. Fiscalizar, também, agindo em nome da União a 

produção e qualquer que seja sua fonte, uso e tipo de instalação, bem 

como administrar os potenciais de energia hidráulica no território 

nacional. 

o Deputado José Carlos Aleluia frisa muito bem que a 

ANEEL, no exercicio de suas atribuições, diligenciará para que o 

aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, desde o domrnio 

da União, seja feito em articulação com os Estados onde se encontram. 

As incumbências previstas nos arts. 19, 29 e 30, da Lei 

nO 8.887, de 3 de fevereiro de 1985, são aplicáveis ao serviço de 

energia elétrica, que compete inicialmente ao ANEEL. 

Portanto, Sr. Presidente, o parecer da Comissão de 

Minas e Energia é favorável à sua aprovação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I-RELATÓRIO 

o PL nO 1.669/96, originário do Poder Executivo, propõe a instituição da 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, como novo órgão regulador dos serviços de 
energia elétrica no País, substituindo as funções até então exercidas pelo DNAEE -
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, que será extinto após a constituição da 
ANEEL. Destaque-se que o novo órgão conta com uma estrutura maís coerente com as 
atribuições e competências que lhe são agora cometidas pl)r força das alterações recentes 
nos procedimentos para concessão de serviços públicos de energia elétrica. 

Dentre estas atribuições, devem ser destacadas: 
- a fiscalização dos serviços prestados mediante concessão, permissão OU 

autorização; 
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• a articulação com os Estados na implementação de regulamentos e políticas 
para os serviços públicos de energia elétrica, decorrentes do aproveitamento energético dos 
cunos d'água; 

• a operação da rede hidrometeorológica de suporte aos aproveitamentos 
hidrelétrico; e 

• a normatização geral dos serviços concedidos. I E.~';:A A JA,~;NV 
Ressalta·se, ainda, que, conforme consta da e:M1 que acompanha o PL nO 

1669196, está sendo proposto também, com base em princípio internacionalmente aceito, a 
criaçlo da Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, através da qual os 
beneficiários dos serviços públicos concedidos, pemútidos ou autorizados deverão arcar com 
os custos de fiscalização correspondentes. 

O PL estabelece que essa Taxa constituirá a principal fonte de receita da 
ANEEL, secundada por outras fontes de recursos, tais como dotações orçamentárias e 
rendimentos de aplicações financeiras. 

Cabe a esta Comissão, na forma regimental, opinar sobre os aspectos 
orçamentários e financeiros da proposta. 

D - VOTO DQ RELATOR 

Trata·se, portanto, de uma proposta de legi.ção que se correlaciona com as 
tRnstonnaÇÕe5 que estio se processando na área de concessão de serviços públicos,. desde a 
aprovaçIo da Lei n° 8.787/95 e suas alterações posteriores. . . 

No que tange às implicações ' orçamentàrias do PL n° 1669: <!e. 1996, 
observa· se que as mesmas estão adequadamente tratadas nos seus arts. 6° e 7 0, sendo que, 
neste último, estão estabelecidos os procedimentos orçamentilrios a serem seguidos na fase 
de transição entre a extinção do ONAEE e a efetiva entrada em funcionamento da ANEEL. 

Nessas condições, votamos pela adequação orçamentària e financeira do PL 
nO 1.669, de 1996 e pela sua correspondente aprovação. 

, 
Sala das C omissões, em de julhà dé 1996 

~é..-
O' putado ARNALDO MADEIRA 

Relator 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
Á COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Em suma, trata a proposição, de iniciativa do Poder Executivo, de criar 
a Agência Nacional de Energia Elétrica, vinculando·a ao Ministério de Minas e Energia, em 
substituição ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

Ao. justificar o encaminhamento da matéria, ressalta o autor a 
necessi~e. de adequar .1t [}Inção reguladora, na área da exploração da energia elétrica, ao 
novo papel do Estado, de controlador da atuação dos diversos segmentos. de forma a 
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compatibilizar os interesses dos exploradores da atividade, face a abertura do setor elétri'co, e 
os dos consumidores. Assim, o novo órgão regulador significa a disposição governamental de 
atuar como agente de integração e mediador dos interesses envolvidos no setor. 

Encontras amparo legal a iniciativa de tal projeto de lei ordinária no 
texto constitucional. 

li-VOTO 

Sr. Presidente, 

Designado por Vossa ExcelênCia para dar parecer à matena, em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. considerando o exposto 
anteriormente, V O T O pela constitucionalidade, juridicidade, té<:nica legislativa e, nQ, t6 
mérito, pela aprovação do projeto sob exame . ., d" ';{.;~fit'u J..c;....JI"'-t:-/lt,/;I:c_· JD,eptIiE -z 
(} c. f\ ~.k..~ 

Sala das Sessões, em de Julho de 1996. 

Deputado AR Y KARA 
Relator 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLE~~RIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÀMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, o recebimento da seguinte 
emenda ao Substitutivo ao Projeto de Lei 1.669, de 1996: 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte inciso. onde couber: 

"Prorrogar, sucessivamente, os contratos de concessão de 
serviço público de energia elétrica e ou, de uso de bem público, assinados na 
vigência desta lei ou mesmo aqueles provenientes da aplicação dos artigos 4° ou 19 
da Lei nO 9.074, de 07 de julho de 1995 , desde que requerido pelo concessionário 
que esteja prestando os serviços nas condições estabelecidas pela legislação do 
setor e atenda aos interesses dos consumidores. " 

JUSTIFICATIVA : 

Podendo a ANEEL aplicar a qualquer momento os 
intrumentos da intervenção e da extinção da concessão, na forma do disposto nos 
capítulos IX e X da Lei n° 8,987, de 1995, fica assegurado o interesse do 
consumidor a ter um serviço de qualidade, e o do concessionário a um negócio 
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sustentado sem nenhuma sinali::ação de término iminente de sua atividade, 
enquanto for do interesse público e do investidor. 

de 1996 . Saladassessões./4 f/C. 
/ / L Lt~ f fl8 - f '-
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EMENDA DE PLENÁRIO 

(f1~e .lfotrV-f:; c 
f.J ~ - P.s 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei D o 

1.669, de 1996, do Poder Executivo, que "institui a 

Agência /Vacional de Energia Elétrica-ANEEL, cria o 

Conselho de Serviço Público de Energia Elétrica e dá 

outras providências" 

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator Capitulo V com a redação abaixo, 

após o atual Capitulo IV, renumerando-se o Capitulo subseqüente e seus artigos : 

"CAPÍTULO V 

DA DESCENTRALIZAÇÃO P ARA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. Sem prejuizo do disposto no art.2l, inc.Xll, 
alillea "b", e no art.:!3, inc. Xl, da Constituição, a execução das 
atividades de regulação, controle e fiscalização dos serviços 
públtcos e instalações de energia elétrica poderá ser 
descentralizada pela União mediante requerimento de cada 
Estado ou do Disfrlto Federal e estabelecimento de convênio 
de cooperação. 

§JD A descentralização de que trata este artigo não 
abrangerá as instalações de energia elétrica de interesse 
supra-estadual. 

§2° A descentralização será praticada desde que a 
unidade da Federação interessada possua órgão específico e 
autônomo para este fim. 

§3° A descentralização permitirá às umdades da 
Federação declarar de necessidade 011 utilidade pública, para 
fins de desapropriação olllllstitllição de servidão admmistrativa, 
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as áreas necessárias à impla11lação de instalações concedidas, 
destinadas a serviços públicos. 

Art. 33. Na execução das atividades de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e mstalações de energ/G 
elétrica, a I/mdade da Federação observará as normas legais e 
regulamelllares federG/s pertmentes. 

Parágrafo único. As normas especificas de 
regl/lação, baixadas pela umdade da Federação, deverão 
harmonizar-se com as correspondentes normas genéricas de 
regulação expedidas pela Agênc/G, se exlSle11les. 

Art. 3-1. Em caso de descentralização da execução de 
atividades relativas aos serviços e instalações de energia 
elétrica, parte corresponde11le da taxa de fiscalização I1lSfltuída 
na forma do art. 12, arrecadada lia respectiva unidade da 
Federação, será a esta transferida para custeio dos senJiços .• 

Parágrafo único. A transferênc/G de recursos de que 
trata este artigo não ocorrerá caso a unidade da Federação 
cobre diretame11le laxa pela prestação dos serviços 
descentralizados, hipótese em que a taxa de fiscalização referida 
no art.f2 será correspondentemellle reduzida. " 

JUSTIFICAÇÃO 

As novas diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal e pelas Leis nOs 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995, direcionaram o setor 

elétrico nacional para um ambiente de competição tanto na geração como na distribuição 

de energia, exigindo dos detentores do poder decisório uma ampla reformulação do setor 

para enquadrá-lo ás novas regras. 

Dentre os vários itens que compõem o processo de reformulação setorial, 

sobressai a descentralização aos Estados e Distrito Federal de algumas atribuições hoje 

conferidas ao DNAEE. Esta premência decorre do rápido processo de desestatização das 

concessionárias de distribuição e, ainda, da necessidade de novos empreendimentos de 

geração de energia com participação de capitais privados. 

Sala das essões, em 11 de julho de 1996 . 

~ -~~- ~ - ~ 
O JOHNSO 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PL. 1669/96 
(SUBSTITUTIVO) 

Dê-se ao Art. 25 do substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia a seguinte 

redação, suprimindo-se o seu § 3° do Art. 20 
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Art. 25 . "Os valores devidos pela taxa de fiscalização serão subtraídos 

das quotas de Reserva Global de Reversão, de que trata o art. 4° da Lei 5.655, de 20 de maio 

de 1971, com a redação dada pelo art. 9° da Lei nO 8.631, de 4 de março de 1993, de modo a 

não haver qualquer majoração da tarifa como decorrência da instituição desse tributo". 

EMENDKDE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
• 

n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências ". 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÓES E DA ORGANIZAÇÃO 

Acrescente-se no "caput" do art. 3° do Substitutivo a expressão 
"incisos II, V, VI, VII, X, XI e XII" após a citação do art. 29. 

O "caput" do art. 3° passará, então, a ter a seguinte redação: 
Art. 30 - Além das incumbências prescritas 

nos artigos 29, incisos lI, V, VI, VII. X XI e XlI, e 30 da 
Lei 8.987, de /3 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos 
serviços de energia elétrica, compete especialmente à 
ANEEL: 

Acrescente-se ao mesmo art. 3° do Substitutivo um inciso I, com a 
seguinte redação: 

I - Propor ao Poder concedente as ações 
relativas aos incisos I. /lI e IV do art. 29 da Lei 8.987/95. 

Em consequência, os incisos de números I a VII do art. 3° passam a 
ser renumerados como 11 a VII. 

No inciso IV, agora renumerado como incivo V, acrescente-se a 
expressão "art. 5°" após a citação dos parágrafos 2° e 3°. 

Com isso, o inciso V passará a ter a seguinte redação: 
V - definir o "aproveitamento ótimo" de 

que tratam os parágrafos 2" e 30 do art. 50 da Lei n° 
9.074/95. 

Acrescente-se ainda no art. 3° o inciso IX, com a seguinte redação: 



- IX - Articular em conjunto com o órgão 
Regulador do Setor de Combustíveis Fósseis e Gás 
Natural os critérios para fIXação de preços e das tarifas 
de transporte desses combustíveis quando destinados a 
geração de energia elétrica. 

JUSTIFICATIVA 

A menção explícita e ponnenorizada aos dispositivos da Lei nO 8.987/95 é 
imprescindível para assegurar a indispensável clareza da redação, evitando 
interpretações incompatíveis com a. vontade do legislador. 

A inclusão do inciso I no ano 3° é essencial porque envolve atos de 
manifestação de vontade do Poder Concedente, de competência do Chefe do 
Executivo. 

No caso da redação do inciso V (após renumeração), trata-se d, apenas 
suprir omissão no texto. 

A inclusão do inciso IX tem em vista garantir a isonomia de tratamento aos 
agentes interessados na geração ténnica. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

EMENDA 1>E PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
nO 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público· de 
Energia Elétrica e dá outras providências ". 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÓES E DA ORGANIZAÇÃO 

Substitua-se no art. 4° a palavra "e" após autarquia, pela palavra 
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Com isso o art. 40 passará a ter a seguinte redação: 
Art. 4° - A ANEEL será dirigida por um 

Diretor Geral e quatro Diretores. em regime de colegiado. 
cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo 
que aprovar o Estatuto da A utarquia com sua estrutura 
organizacional. 

JUSTIFICATIV A 

Com a redação atual a Lei possibilita a aprovação do Estatuto da ANEEL sem 
a estrutura organizacional desta, perpetuando uma estrutura igual à que existe hoje. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

I 
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EMENDA" DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
nO 1669. de 1996. do Poder Executivo. que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL. cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências." 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Substitua-se no art. 11 , inciso L a expressão "taxa de" por 
"contribuição financeira para". 

Com isso o inciso I do art. 11 passará a ter a seguinte redação: 
I - recursos oriundos da cobrança de 

contribuição financeira para fiscalização sobre serviços de 
energia elétrica. instituída por esta Lei: 

Dê-se ao inciso vrn do art. 11 a seguinte redação: 
Com isso, o inciso V passará a ter a seguinte redação: 

VIII - participação de 15% (quinze por 
cento) nos valores arrecadados pela União na outorga de 
concessão de uso de potencial hidráulico. de acordo com 
o inciso II do art_ 15 da Lei nO 8.987/95. 



JUSTIFICATIVA 

A substituição proposta visa adequar o texto deste inciso, por ter sido 
substituída a expressão "taxa" por "contribuição financeira" nos artigos 12 e 13 . 

A alteração da redação do inciso vm visa tornar mais previsíveis as receitas 
arrecadadas e diminuir o impacto da contribuição financeira para fiscalização , 
definida no art. 13, sobre a receita operacional líquida das concessionárias dos 
serviços públicos de energia elétrica. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

L:\ 
hllfllsson 

----

EMENDKDE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
nO 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétri.ca 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências~ 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

No Art. 12 substitua-se a expressão "taxa de" por "contribuição 
financeira para", bem como suprima-se o parágrafo único. 

Com isso o inciso I do art. II passará a ter a seguinte redação: 
Art. 12 - É instituída a Contribuição 

Financeira para Fiscalização de Serviços de Energia 
Elétrica. que será anual, diferenciada em função da 
modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, aí incluídas a produção 
independente de energia elétrica e a autoprodução de 
energia, cuja forma de cálculo será estabelecida em 
regulamento. 

35 
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JUSTIFICATIVA 

A expressão "taxa" está inadequadamente empregada, pois não coincide com 
o conceito constitucional de taxa. !'... 

o "caput" do art. 12 já dispõe- que a base de cálculo será estabelecida em 
regulamento, e os critérios do parágrafo único atual são insuficientes para flXar os 
seus parâmetros. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 
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EMENDA-DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° /669, de /996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétri.ca 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULO 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Altere-se no art. I3 a expressão "taxa de" para "contribuição para". 
No mesmo artigo, acrescente-se, entre parênteses, após a expressão "receita 
operacional liquida", a expressão "entendida como a resultante da exclusão dos 
encargos e tributos vinculados à receita". Ainda no mesmo texto, substitua-se "6 
(seis)" por "12 (doze)" na indicação do número de parcelas mensais. 

Em consequência, o art. 13 passa a ter a seguinte redação: 
Art. J 3 - A contribuição financeira terá 

como limite máximo o valor correspondente a 0,5 (meio 
por cento) da receita operacional líquida (entendida como 
a resultante da exclusão dos encargos e tributos 
vinculados à receita) prevista para o exercício, oriunda da 
exploração do serviço de energia elétrica, facultado ao 
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contribuinte efetuar o pagamento em até 12 (doze) 
parcelas mensais_ 

Redija-se o parágrafo único do art. 13 da seguinte fonna: 

Parágrafo único - Os autoprodutores de 
energia elétrica terão, para efeito deste artigo, a receita 
operacional líquida calculada pela ANEEL, com base na 
estipulação de um valor típico para a unidade de energia 
elétrica gerada. 

JUSTIFICATIVA 

As alterações no "caput" objetivam tomar clara a redas:ão, 
compatibilizando-a com a redação do art. 12, e compatibilizar o pagamento da 
contribuição com a arrecadação mensal dos agentes envolvidos. 

A nova redação do parágrafo único visa tomar claro que o consumo 
próprio das concessionárias (perdas e diferenças ope;·acionais) não fica onerado pela 
contribuição criada no art. 12. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
nO 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Públicô de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Suprima-se o art. 32. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de matéria típica de regulamentação e não de lei. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996. 

EMENDtr DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669, de 1996, do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

• - ANEEL. cria o Conselho de Serviço Público de 
Energia Elétrica e dá outras providências:~ . . .. 

CAPITULOm 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

1-
, I 

Acrescente-se no art. 17, inciso IX, após a expressão "energia 
elétrica", "nos termos das Leis nOs 7.990/89 e 8.001 /90 e do Decreto nO 1/91" .. 

Com isso o inciso IX passará a ter a seguinte redação: 
Inciso IX - parcela de compensação 

financeira pela exploração de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica, nos termos das 
Leis nOs 7.990/89 e 8.001190 e do Decreto n° 1/91, 
que for destinada ao custeio das atividades de sua 
competência. 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação do inciso IX do art. 17 visa tomar clara a redação e evitar 
dúvida quanto à destinação dos recursos . 

• 1,lW\la:i Sessões, em 2l da Julho de 1996. 

~ - ~ 
n.nsson I 



, 

• 

EMENDA-DE PLENÁRIO 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei 
n° 1669. de 1996. do Poder Executivo, que 
"institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, cria o Conselho de Serviço Público· de 
Energia Elétrica e dá outras providências:' 

CAPÍTULom 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÓES DE 

SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CAPÍTULO IV 
DAS LICIT AÇÓES 

Suprimam-se os Capítulos m e IV em seu todo . 

JUSTIFICATIVA 

Esses capítulos tratam de matérias que, em alguns casos, fogem do 
escopo da lei de criação da ANEEL e, em outros, são típicas de regulamentação e 
nIo de lei. 

Sala das Sessões, em 23 de Julho de 1996 . 

PROJE .O DE LEI N9 1.669-B / 96 

Institui .. a Ag~ncia Nacional 
de Energia Elétrica-ANEEL, cria 

o Conselho do Serviço Público de 
Energia Elétrica, e dá outr~s pr~ 
vidências. 

39 
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~mend3 modificativa 30 Substitutivo 

No inciso I do art. 25 do Substitutivo , 

Onde se le: 

" ... será de ate 1,5% (um e meio por cento) ... " 

Leia-se: 

" ... será de 2,5% (dois e meio por cento) . .. " 

Justificação 

Nossa ~emenda tem por obejtivo dotar o Teso u -

ro Nacional de recursos necessário implantação de investimento s 

sociais no setor de energia elétr'ca, principalmente nas r eg i ões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Sala das Se$ de 1996 
I , 

~ 

ll) ~ ~ ,}h~ j) 'r-
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRIAçÃO DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Dê-se ao art, 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96 a seguinte 
redação: 

"Art 2° A AgenCIa Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade promover, 
regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 
elétnca, qualquer que seja a sua fonte, uso e tipo de instalação, bem como administrar o 
aproveItamento da energIa elétrica no território nacional, em conformidade com as 
polIticas e diretnzes do governo federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

o Substitutivo, ao estabelecer a competência da ANEEL, refere-se à 
admInistração dos potenciais de energia hidráulica, quando o correto seria referir-se à 
administração da energia elétrica, como previsto na Medida Provisória que dispõe sobre 
a organização da Presidência da República e dos Ministérios, ao estabelecer, em seu art, 
4, InCISO XIV, a competência do Ministério das Minas e Energia, 

• 



Embora possa parecer, à primeira vista. tratar-se de questão meramente 
semântica, na realidade a administração dos potenciais de energia hidráulica está, 
necessariamente, englobada pela gestão dos recursos hídricos, que, de sua vez, deve ter 
como preocupação, sempre, o uso múltiplo das àguas. 

Não deve, pois, a administração dos potenciais hidràulicos ser realizada 
setorial mente, ou seja, pelo organismo competente para somente urn dos multlplos usos 
daquele recurso natural. 

LDMAN 
Deputado Federal 

EMENDA AO PROJETO DE LEI ~o 1669/ 96 - CRlAçAO DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO .JOSÉ CARLOS ALELL'lA 

Elimine-se o parágrafo úmco do art. :;0 do SubslltutIvo ~(\ Projeto I ~I 
nOI669/ 96. 

JUSTIFICAÇ,\O 

A desapropnação pode ser defin ida como a transferência compulsona d:l 
propriedade particular (ou pública de entidade de grau infenor para o supenor) para () 
Poder Público ou seus delegados. por utilidade ou necessidade publica ou, aInda flor 
interesse social, mediante prévia e Justa Indenização em dinheiro. salvo as exceções 
constitucionais de pagamento em títulos da divida pública. 

É ela, a desapropriação, dentre os atos de intervenção estatal na 
propriedade, a mais drástica manifestação do poder de império, ou seja, da Soberania 
interna do estado no exercicio de seu domInio eminente sobre todos os bens existentes 
no território nacional. 

Nas palavras do festejado Professor HEL Y LOPES MEIRELLES (Direito 
Administrativo Brasileiro. Malheiros 20' ed., pág. 520), " a declaração expropnatóna 
pode ser feita por lei ou decreto em que se Idenu fique ° bem. se Indique seu destIno e 
se aponte o dispositivo legal que a autonze ". 

Ora, sendo a desapropriação uma marufestação do poder de Impeno do 
estado extinguindo ela o direito de propriedade (consti tucIOnalmente assegurado no 
Titulo rr - Dos Direitos e Garantias Fundamentais ), não se pode aceitar que o poder de 
decidir a respeito da declaração expropriatória, ou seja, da extinção do direito de 
propriedade de um cidadão ou de uma pessoa jwidica. esteja nas mãos de uma 
autoridade do terceiro ou quarto escalão. 

I Por isso que a lei geral das desapropriações (Decreto-lei n° 3.365 de 
1941), expedida em pleno regime autoritáno da Republica Nova c não na vlgêncla de 
um regime democrático como o hoje existente, exigiU. para a validade da declaração 
que a mesma se desse por lei ou decreto, ou seja, por vontade do LegJslatlvo ou da mais 
alta autoridade do Poder Executivo. 

41 
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Independente do aspecto da conveniência. é passível, ainda, de 
questionamento Juridico_ quanto ao aspecto da constitucionalidade, dispositivo lepl 
que permita a declaração de utilidade pública por parte do Diretor-Geral de uma 
autarquia, pessoa administratIva, em relaçã6 a um bem integrante do patrimônio de um 
Estado ou de um Municipio, pessoas políticas. 

Por essas razões de conveniência e de cORlititucionalidade, propõe-se a 
eliminação do parágrafo único do art. 3° do Substitutivo. 

MAN 

_ ?nY6. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 1669/96 - CRlAçAo DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Elimine-se o §3° do art . 26 do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1669/ 96. 

JUSTIFICAÇÃO 

o §3° do art. 26 prioriza, de forma absurda, o uso das águas para a 
geração de energia elétrica, sobrepondo-se, inclusive, ao uso para o consumo hwnano e 
a dessedentação de animais. considerados, em qualquer parte do mundo, como os usos 
prioritários dentre todos demaIS. 

Além disso, subverte o principio hier~quico, ao determinar que a União, 
pessoa política da qual faz parte a pessoa administrativa ANEEL, submeta a esta a 
outorga de concessão de uso de águas (que deve constituir competência exclusiva do 
órgão federa l! estadual gestor do correspondente recurso hídrico). 

o dispositivo viola, ainda, o princípio federativo, ao submeter á 
apreciação da ANEEL, da mesma forma e com os mesmos objetivos, a concessão de' 
outros usos da água pelos Estados em corpos dágua integrantes de seu patrirnôruo. 



redação: 

EME:\'DA AO PROJETO DE LEI :"lo 1669/96 - CRIAÇ.\O DA ANEEL 
SUBSTITUTIVO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELFIA 

Dê-se ao art . 23 do SubstitutIvo ao Projeto de Lei nO 1669/ 96 a seguinte 

"Art. 23 . A realização de estudos de viabilidade. anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de ponteciais hidráulicos deverá ser informada ao órgão 
federal gestor dos recursos hídricos. para fins de compatibilização com a política 
nacional de recursos hídricos. e i ANEEL para fins de registro. não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para o serviço público ou uso de bem 
público". 

JUSTIFICAÇÃO 

Acresce-se ao art. 23 a necessidade de se informar ao órgão federal 
gestor de recursos hídricos a realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos, e não somente i ANEEL, vez 
que o uso múltiplo da água exige que os aproveitamentos setoriais estejam em 
conformidade e harmoma com os demais usos desse bem naturaL 

// -.; U-
I 

ALB RTO GOLDMAl 

PROJETO DE LEI N°, 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO 
RELATOR DEP, JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL. cria o Conselho de Serviço Público 
de Energia Elétrica e dá outras providências. 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

DA INSTITUiÇÃO, ATRIBUiÇÕES E ORGANIZAÇÃO DA AUTARQUIA 

Art. 1 ° - Fica instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
autarquia federal , de estrutura descentralizada, vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo indeterminado de 
duração. 

Art. 2° - A Fica instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica 
constituirá unidade de despesa e gozará de autonomia técnica, administrativa e 
financeira . 

Art. 3° - A Agência Nacional de Energia Elétrica tem por finalidade: 

I - regular, controlar e fiscalizar, as atividades relativas aos serviços e 
instalações de energia elétrica e; 

11 - Incentivar a competitividade e a melhoria da qualidade nos serviços 
de energia elétrica, bem como estiroular a conservação de energia e a 
preservação do meio ambiente. 

Art. 4° - Na consecução de sua finalidade. a Agência Nacional de 
Energia Elétrica observará as seguintes diretrizes, pertinentes à organização e 
exploração dos serviços e instalações de energia elétrica e ao aproveitamento 
energético dos cursos de água: 

I - uso racional dos bens coletivos, principalmente dos recursos naturais; 
11 - operação otimizada das instalações de geração e transmissão 

integrantes da rede básica dos sistemas elétricos interligados; 
111 - permanente aumento da eficiência e da competitividade dos 

concessionários e permissionários de serviços públicos, dos produtores 
independentes e dos autoprodutores de energia elétrica; 

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações 
de baixa renda e das áreas de baixa densidade populacional , inclusive as 
ruraiS, nas condições fixadas em regulamento; 

V - livre acesso. por fornecedores de energia elétrica e respectivos 
consumidores, aos sistemas de transmissão e de distribuição de 
concessionários e permissionários de serviços públicos e; 

VI - articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios onde se 
situam os potenciais energéticos e descentralização para as unidades da 
Federação da execução de atividades relativas aos serviços e instalações de 
energia elétrica, nos termos desta Lei. 

Art. 5° - Compete à Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - conceber as políticas e diretrizes para os serviços de energia elétrica, 
qualquer que seja a fonte primária de energia; 

11 - acompanhar e subsidiar tecnicamente os programas de expansão e 
de operação dos sistemas de energia elétrica; 

111 - promover a articulação com outros órgãos da administração federal e 
a articulação com os Estados, Municípios e o Distrito Federal para o 
aproveitamento energético dos cursos de água: 

IV - elaborar e apresentar ao Congresso Nacional Projeto de Código de 
Eletricidade e respectiva regulamentação, bem como das demais leis 
subseqüentes que venham a dispor sobre o aproveitamento energético dos 
cursos d'água e a exploração dos serviços de energia elétrica: 

V - declarar de utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, as áreas necessárias à implantação de 
instalações, destinadas aos serviços de energia elétrica; 

VI - expedir a regulamentação técnica e supervisionar os serviços de 
energia elétrica, emitindo ou propondo os atos reguladores respectivos, 
inclusive os relativos à utilização de energia hidráulica: 



VII - decidir sobre concessão, permissão e autorização para exploração 
de ~erviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento de energia 
hldraullca de cursos de água, de comum acordo com os Conselhos de Servicn 
de Energia Elétrica estaduais, municipais e do Distrito Federal, quando 
existentes: 

VIII - exercer diretamente ou através do credenciamento de órgãos 
públicos estaduais, municipais e do Distrito Federal, a fiscalização técnica. 
econômica, contábil e financeira das concessões, permissões e autorizações. 
de serviços de energia elétrica e de aproveitamento de energia hidráulica. 
aplicando as penalidades administrativas prevista nos regu lamentos e nos 
contratos respectivos, inclusive multas pecuniárias. conforme dispuser o 
regulamento desta Lei : 

IX - efetivar, no interesse dos serviços. a alteração de condições e de 
áreas de concessões, autorizações e permissões: 

X - definir critérios de apuração e registro de custos operacionais e de 
investimentos em serviços públicos de energia t!létrica, realizados pelos 
concessionários, permissionários e autorizados, exercendo o controle e a 
fiscalização correspondentes; 

XI - estabelecer critérios gerais para a definição e revisão das estrúturas 
das tarifas aplicáveis aos serviços públicos de energia elétrica: 

XII - alterar os valores das tarifas de energia elétrica, inclusive as de 
transporte. de comum acordo com os Conselhos de Serviço de Energia Elétrica 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, quando existentes, mediante 
revisão ou reajuste, na forma da legislação e de acordo com o respectivo 
contrato; 

XIII - fixar critérios gerais aplicáveis aos preços de venda de energia 
elétrica por produtor independente, nos casos previstos no parágrafo único do 
artigo 12 da Lei nO 9.074, de 1995; 

XIV - zelar pela boa qualidade do serviço público de energia elétrica e 
pelo atendimento das sugestões e reclamações dos usuários, observado o 
disposto no Código de Defesa do Consumidor e na Lei 8.987 , de 13 de 
fevereiro de 1995; 

XV - determinar a intervenção nos serviços concedidos. permitidos ou 
autorizados, de comum acordo com os Conselhos de Serviço de Energia 
Elétrica estaduais, municipais e do Distrito Federal , quando existentes, nos 
casos previstos em lei ou no contrato, bem assim a encampação. pela União. 
por motivo de interesse público: 

XVI - participar do sistema nacional de gerenciamento de recursos 
hídricos. previsto no art. 21 , inciso XIX, da Constituição Federal , e fornecer 
dados e informações decorrentes de sua competência aos demais 
participantes: 

XVII - implantar estrutura de gestão descentralizada a partir de 
Delegacias Regionais; 

XVIII - estabelecer critérios de continuidade e de confiabilidade dos 
serviços prestados por concessionários, permissionários e autorizados. 

XIX dirimir pendências que su~am entre concessionários. 
permissionários e autorizados e entre estes e consumidores que envolvam. no 
âmbito de sua competência, o serviço de energia elétrica. observada a 
legislação aplicável; 

XX - elaborar e divulgar anualmente o relatório oficial da situação e 
condições dos serviços de energia elétrica disponíveis, sob os aspectos da 
quantidade e qualidade. contemplando análise do aumento futuro de demanda 
e oferta dos serviços; 

XXI - manter estatísticas sobre o uso da energia elétrica e sobre as 
instalações para produção. transmissão. transformação e distribuição da 
energia elétrica no país. 

Parágrafo único - A Agência Nacional de Energia Elétrica realizará 
audiência pública obrigatoriamente sempre que determinar mudanças ou 
revisão tarifária e anualmente na hipótese da avaliação de que trata o artigo 8° 
desta Lei. 

Art. 6° - A Agência Nacional de Energia Elétrica se estruturará 
descentralizadamente, a partir de Delegacias Regionais. considerando os 
sistemas elétricos. os aspectos regionais e o planejamento integrado de 
produção e consumo de energia elétrica. 
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Art. 7° - Para a consecução de seus objetivos, a Agência Nacional de 
Energia Elétrica valer-se-á dos seguintes instrumentos: 

I - poder de diligência e acesso irrestrito às informações do setor; 
11 - convênios e contratos com órgãos ou entidades públicas e privadas: 
111 - planilhas de custos, preços e tarifas; 
IV - audiências públicas, regulamentadas em seu regimento; 
V - constituição de comissões técnicas e especiais, temporárias e 

permanentes: 
VI - normas e padrões de qualidade para a produção, transmissão e 

fomecimento de energia elétrica; 
VII - campanhas de informação e divulgação sobre programas sociais no 

setor: 
VIII - estudos e pesquisas e; 
IX - banco de dados, sistema de informação e centro de documentação. 

abertos a todos os interessados. 

Art. 8° - Para a avaliação oficial da situação, eficiência, eficácia, 
qualidade e desenvolvimento das fontes, recursos, infra-estrutura e dos 
serviços de energia elétrica a Agência Nacional de Energia Elétrica elaborará e 
manterá atualizado. com divulgação anual , um Diagnóstico dos Serviços, que 
deverá conter, entre outros, os seguintes itens: 

I avaliação de qualidade e adequação dos serviços; 
11 - balanço de disponibilidade e demanda, por classes e usuários; 
111 - indicações de desempenho, inclusive de qualidade, das 

concessionárias e; 
IV - avaliação de resultados, em relação aos planos e metas das 

concessionárias, no período. 

CAPíTULO 11 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

Art. 9° - O patrimônio da Agência será constituído pelos bens e direitos 
que vier a adqu irir a qualquer título. 

Art. 10 - Constituem recursos da Agência Nacional de Energia Elétrica: 

I - produto da taxa de fiscalização sobre serviços de energia elétrica. de 
que trata o art. 28 desta Lei: 

11 - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos 
especiais. transferências e repasses que lhe forem conferidos: 

111 - produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos e de taxas 
de inscrição em concurso público; 

IV - rendas resultantes da aplicação de seus bt,ns e valores patrimoniais: 
V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 

celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, 
nacionais ou intemacionais: 

VI - doações. legados, subvenções ou outros recursos que lhe forem 
destinados: 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 
sua propriedade. 

Parágrafo Único - Serão transferidos à Agência Nacional de Energia 
Elétrica os acervos técnicos e patrimonial, os direitos e as receitas do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE do Ministério de 
Minas e Energia. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou 
utilizar os saldos orçamentáreis do Ministério de Minas e Energia, para atender 
às despesas de estruturação e manutenção da Agência Nacional de Energia 
Elétrica. utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às 
atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, 
subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor. 



Art. 12 - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará ao 
Congresso Nacional, até o dia 30 de agosto de cada ano, a proposta 
orçamentária para o ano seguinte, que será analisada e aprovada até 15 de 
dezembro do ano corrente. 

Art. 13 - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará sua 
prestação de contas, financeira e de atividades, que deverá ser aprovada pela 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional, e pela Comissão de Minas e Energia da Cãmara dos Deputados. 

CAPíTULO 111 

DA ESTRUTURA 

Art. 14 - A Agência Nacional de Energia Elétrica terá a seguinte estrutura 
básica: 

I - Conselho dos Serviços de Energia Elétrica 
11 - Diretoria 
111 - Procuradoria 
IV - Ouvidoria 

Art. 15 - O Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, órgão deliberativo 
superior da Agência Nacional de Energia Elétrica, terá composição de vinte 
membros, que terão acesso irrestrito a todas as informações e condições 
necessárias ao exercício do mandato. e direito à voz e voto. nos termos 
discnminados a seguir: 

I - Quatro representantes dos usuários sendo: 
a) um representante dos consumidores residenciais; 
b) um representante dos consumidores industriais; 
c) um representante dos consumidores comerciais; 
d) um representante dos consumidores rurais; 

11 - Seis representantes dos produtores, sendo: 
a) dois dentre as concessionárias públicas; 
b) dois dentre as concessionárias privadas; 
c) dois dentre os autoprodutores e produtores independentes; 

111 - Três representantes do Poder Público: 
a) uma das Secretarias de Energia de um dos Estados da Federação e 

Distrito Federal ; 
b) um do Ministério das Minas e Energia; 
c) um dos municípios, através do Poder Executivo dos mesmos. 

IV. Dois representantes dos trabalhadores das Concessionárias de 
energia elétrica. 

V. Dois representantes dos atingidos por empreendimentos energéticos. 

VI - Um representante dos Comitês de Bacias Hidrográficas. 

VII - O Diretor-Geral da ANEEL; e 

VIII - Um ouvidor da ANEEL. 

Art. 16 - Os membros do Conselho e da Diretoria serão designados pelo 
Presidente da República, após aprovação do Senado, para um mandato de três 
anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo primeiro: Cada categoria com representação no Conselho 
submeterá ao Presidente da República lista sêxtupla para designação do nome 
a ser submetido ao Senado Federal. 

Parágrafo segundo: Os mandatos. tanto de Conselheiros quanto de 
bretores, não deverão ser coincidentes. 
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Parágrafo terceiro: O primeiro mandato de cada Representante no 
Conselho poderá ter prazos diferentes entre si, para assegurar o que dispoõe o 
parágrafo segundo. 

Art. 17 - Presentes dois terços de seus membros, o Conselho deliberará 
por maioria absoluta. especialmente nos casos de restruturação societária e 
patrimonial das concessionárias . 

Art. 18 - É permitido a qualquer cidadão assistir às reunroes do 
Conselho. em lugar reservado para este fim, sem que lhes seja facultado 
manifestar. 

Art. 19 - A falta não justificada a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 
(cinco) alternadas, por ano, importará na perda do mandato do Conselheiro 
faltoso . 

Art. 20 - Os membros de Conselhos de Serviço do Energia Estadual. 
Municipal ou do Distrito Federal podem participar das reuniões do Conselho dos 
Serviços de Energia Elétrica, com direito à voz. 

Art. 21 - Compete ao Conselho dos Serviços de Energia Elétrica: 

I - estabelecer as políticas. diretrizes, critérios para o planejamento e 
fiscalização, além de medidas reguladoras dos serviços de energia elétrica; 

11 - aprovar as diretrizes e o programa de ação da Diretoria; 
111 - homologar as medidas reguladoras dos serviços de energia elétrica 

propostas pela Agência Nacional de Energia Elétrica; 
IV - apreciar e decidir sobre as propostas da Diretoria que devam ser 

encaminhadas autoridades superiores; 
V - resolver, em grau de recurso, como última instância administrativa, os 

dissídios entre a administração pública e os concessionários, permissionários e 
autorizados de serviços e instalações de energia elétrica e entre estes e os 
consumidores; 

VI - fixar o valor da taxa de fiscalização, prevista no art. 28 desta Lei ; 
VII - eleger, dentre seus membros, o Preside"te, que não poderá ser o 

Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica; 
VIII - aprovar o Regimento Interno da Agência Nacional de Energia 

Elétrica e alterá-lo quando necessário; 

IX - avaliar o desempenho do setor a partir de estudos e relatório da 
Diretoria; 

X - apreciar os resultados da fiscalização periódica dos serviços de 
energia elétrica: 

XI - fixar as recomendações técnicas e os procedimentos comerciais 
relativos aos serviços de energia elétrica: 

XII - aprovar a alteração das condições e de áreas de concessão e 
permissão; 

XIII - autorizar licitações, homologar ou vetar contrato de concessões e 
permissões e autorizações de serviços públicos de energia; 

XIV - impedir práticas abusivas contra os interesses dos consumidores. 
normatizando e fiscalizando os setores estatal e privado; 

XVI - controlar fusões, incorporações e aquisições entre as 
concessionárias; 

XVII - conduzir audiências públicas e investigações; 
XVIII - discutir e aprovar as diretrizes orçamentárias. e as propostas para 

o Plano Plurianual de Investimentos referentes ao setor elétrico. bem como para 
a formulação do Projeto de Lei Orçamentária e para o Plano Nacional de 
Energia Elétrica; 

XIX - elaborar e rever seu regimento interno; 
XX - praticar outros atos relacionados com seus objetivos e 

competências; 
XXI - autorizar a celebração de convênios de cooperação com Estados, 

Municípios e Distrito Federal. 
XXII - resolver os casos omissos. 

Parágrafo primeiro - São atribuições privativas do Conselho as contidas 
nos incisos IV, V, VI, VII, X, XI , XIII e XVI do art. 5° desta Lei. 
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Art. 22 - A Diretoria será composta por um Diretor-Geral e Diretores 
setoriais, nos termos da regulamentação desta Lei . 

Art. 23 - Compete à Diretoria: 

I. cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho; 
11. submeter ao Conselho, devidamente instruídas, as matérias de 
competência deste; 
111. resolver, em primeiro grau, os dissídios entre a administração pública 
e os concessionários, permissionários e autorizados de serviço e 
instalações de energia elétrica e entre estes e os consumidores; 
IV. exercer as atribuições da Agência não reservadas ao Conselho; 
V - prover apoio técnico-administrativo ao Conselho. 

Art. 24 - Compete ao Diretor-Geral: 

I. representar a Agência Nacional de Energia Elétrica em Juízo e fora 
dele; 
11. supervisionar as atividades técnicas e administrativas da Agência 
Nacional de Energia Elétrica; 

111. delegar atribuições ao Diretor-Geral Adjunto e aos demais Diretores, 
reservadas as atribuições a este consignadas no Regimento Intemo; 
IV. exercer todas as atribuições inerentes à função executiva, 
observadas as normas legais. regulamentares e regimentais aplicáveis. 

Art. 25 - Compete à Procuradoria: 

I. patrocinar a defesa jurídica dos interesses da Agência Nacional de 
Energia Elétrica, em Juízo e fora dele; e 

11. exercer as funções de consultoria e assessoria Jurídica da Agência 
Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 26 - A Ouvidoria será constituída de um Ouvidor Geral e tantos 
Ouvidores quantas Delegacias Regionais a Agência Nacional de Energia 
Elétrica instalar. 

Parágrafo primeiro - Os Ouvidores serão obrigatoriamente servidores 
públicos federais, designados pelo Conselho dos Serviços de Energia Elétrica, 
com competência para receber reclamações, questionamentos, denúncias ou 
qualquer tipo de informações inerentes ao funcionamento dos serviços de 
energia elétrica. 

Parágrafo segundo - A Ouvidoria encaminhará mensalmente ao 
Conselho, e semestralmente ao Ministério de Minas e Energia e às Comissões 
de Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, relatórios 
detalhados de suas atividades e encaminhamentos . . 

Parágrafo terceiro - Os Ouvidores designados terão autonomia técnico
administrativa e mandato de quatro anos, não coincidentes com o mandato da 
Diretoria nem do Conselho . 

CAPíTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 27 - A Agência Nacional de Energia Elétrica poderá contratar 
técnicos ou empresas especializadas, consultores independentes e auditores 
extemos dos concessionários, permissionárias e autorizados, com a finalidade 
de obter, analisar informações ou dados necessários às atividades de 
fiscalização e controle dos serviços. 

Art. 28 - Fica instituída a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia 
Elétrica, devida à Agência Nacional de Energia Elétrica, sobre a concessão, 
permissão ou autorização de serviço de energia elétrica. 
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Art. 29 - A taxa de fiscalização será anual, fixada objetivando suprir as 
despesas de custeio das atividades inerentes aos serviços e instalações de 

energia elétrica. e seu total será devido pelos concessionários, permissionários 
e autonzados. rateadO de acordo com a natureza e porte de respectiva 
atividade. na forma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo UnlCO Subsidiariamente serão 
orçamentários de natureza complementar destinadas às 
da Agência NaCional de Energia Elétnca. 

CAPíTULO V 

previstos recursos 
Despesas Correntes 

DA DESCENTRALIZAÇÃO PARA E::;TADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNiCíPIOS 

Art. 30 - Sem prejuízo do disposto no Art. 21, inciso XII, alínea b, e no 
art. 23. InCISO XI. da Constituição Federal. a execução das atividades de 
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica 
poderá ser descentralizada para Estados. Distnto Federal e Municípios. 
mediante convénlo de cooperação. 

Parágrafo primeiro - A descentralização abrangerá os serviços e 
instalações de energia elétrica situados no território da respectiva Unidade da 
Federação. 

Parágrafo segundo - A descentralização de que trata este artigo será 
praticada desde que a Unidade da Federação interessada possua serviços 
técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados e 
aparelhados para a execução das respectivas atividades. 

Parágrafo terceiro - Terá prioridade na descentralização de que trata o 
caput deste artigo os Estados, Municípios e Distrito Federal que constitu írem 
Conselho de Serviços de Energia Elétrica, com representação do poder público, 
concessionários. usuários e consumidores. 

Art. 31 - Na execução das atividades de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica a Unidade da 
Federação observará as normas legais e regulamentos pertinentes. 

Parágrafo único. As normas específicas de regulação, baixadas pela 
Unidade da Federação, deverão se harmonizar com as correspondentes 
normas genéricas de regulação expedidas pela Agência se existentes. 

Art. 32 - Em caso de descentralização da execução de atividades 
relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 28 desta Lei, arrecadada na respectiva Unidade 
da Federação, será a esta transferida para custeio de seus serviços. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33 - A Agência NaCional de Energia Elétrica dispensará aos 
Conselhos de Consumidores, constituídos na forma da Lei nO 8.631 , de 1993, 
aos órgãos ou conselhos estaduais e municipais e do Distrito Federal 
relacionados com energia, e às entidades sem fins lucrativos, todas as 
facilidades e informações requeridas. 

Art. 34 - Fica criado, na Agência Nacional de Energia Elétrica, o cargo 
em . comissão, de Diretor-Geral. do Grupo-Dimção e Assessoramento 
Superiores, código DAS 101.6. 

Art. 35 - O Poder Executivo fica autorizado a transferir os cargos em 
comissão e funções gratificadas atualmente existentes no Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétnca - DNAEE para a estrutura administrativa 
da Agência NaCional de Energia Elétrica. 

• 
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Art. 36 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover à redistribuição. 
observado o interesse da Administração, de servidores lotados no Ministério de 
Minas e Energia, para formação do quadro permanente de pessoal da Agência 
Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 37 - Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da Autarquia, 
a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da 
União prestarão à Agência Nacional de Energia Elétrica a assistência jurídica 
necessária, no âmbito de suas competências. 

Art. 38 - A taxa anual de fiscalização será devida peios concessionários. 
permissionários e autorizados a partir de 10 de janeiro de 1997 . devendo ser 
recolhida em duodécimos até o décimo dia do mês subsequente ao mês de 
competência. 

Art. 39 - O Poder Executivo adotará as providências necessárias à 
constituição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica. 

Art. 40 - A Agência Nacional de Energia Elétrica poderá ocupar espaço e 
tempo nos veículos de comunicação e telemática, para a realização de suas 
atribuições e divulgação de suas deliberações. pareceres e ações, observadas 
as decisões do Conselho. 

Art. 41 - Constituída a Agencia Nacional de Energia Elétrica. com a 
publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento NaCional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Parágrafo único - Enquanto não constituída a AgênCia Nacional de 
Energia Elétrica, as competências a ela atribuídas por esta lei serão exercidas 
pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétnca - DNAEE. 

Art. 42- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda Objetiva basicamente redimensionar a 
estrutura da ANEEL, com relação à proposta oferecida no Substitutivo do 
Relator Dep. José Carlos Aleluia, assegurando o controle SOCial no processo de 
regulação , controle e fiscalização dos serviços de energia elétrica. 

A exitêncla de um conselho dos serviços de energia elétnca, com 
representação dos diversos segmentos da sociedade relacionados com os 
rumos do desenvolvimento e do planejamento do abastecimento d:::. energia em 
nosso País, fórmula experimentada em outros Países, é uma f"úrnponente 
imprescindível para se atingir graus mais elevados de eficiência no serviços 
com importantes reflexos nos setores da vida nacional. 

Além disso inclui o princípio para a descerltralização das 
atividades de regulação e fiscalização dos serviços de energia elétrica, 
compartilhando tal função com Estados, Distrito Federal e MUlllcípios, 
privilegiando o poder local. 

Suprime também os capítulos que tratam "do regime econômico 
financeiro das concessões dos serviços públicos de energia elétrica' , bem cemo 
o "das licitações' por considerá-los um tanto prematuro em face ja indeftnição 
da organização global do setor elétrico. Quanto por ser matéric. estranha ao 
Projeto, devendo ser contemplada em Projeto próprio . 
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PROJEW DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência :'oíacional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITlJTNO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELULA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguInte antgo após o art. IOdo presente Substitutivo: 

., Art ... - Sem prejulzo do disposto no Art. 21, inciso xn, alínea b, e no art. 23, 
lnciso XI, da CO!l5lJtulção Federal, a execução das atividades de regulação, controle e 
fiscalIzação dos servIços e Instalações de energia elétnca poderá ser descentralizada para 
Estados, Distrito Federal e MUDlcipios, mediante convênio de cooperação . 

JUSTIFICAÇÃO 

O substitutivo não contempla o princípio da descentralização (estadualização e 
municipalização) através de convênios de cooperação, para delegação das atividades de 
regulação e fiscalização dos serviços de energia elétrica. Tal principio é pressuposto para a 
eficiênCIa do desenvolvimento dessas aUV1dades. 

-

9= Sala das Sessões, 
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PROJETO DE LEI N° 1669. DE 1996 

"Institui a Agência :'oíacional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
EI,Itrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO R~LATOR DEP. JOSÉ c.illos 
ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Capitulo li do presente Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Capitulo III do Substitutivo, que dispõe sobre o regime econômico e financeiro 
das concessões, permissões e autorizações de serviços publicos de energia elétrica, é prematuro 
em face da indefinição do modelo organizacional do setor e dos serviços de energia elétrica. 

Nessa condição, não é possivel afirmar que as disposições contidas no Capitulo 
sejam passiveis de aplicação. bem como, desconhece-se as conseqüências que, se aplicadas. 
poderão provocar no processo organizativo do setor, tanto para prestadores, considerando o 
grande aporte de recursos financeiros que necessitam ser investidos. quanto para usuários. 

/ 
~ --

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência ~acional de Energia Elétrica -
ANEEL, cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLE~ÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se os IDCISOS rr e !lI do Art. 3° e a expressão "celebrar e·' do 
inciso V do mesmo artigo. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Órgão Regulador não deve concentrar as funções de regulação (controle, 
fiscalização e regulamentação) e de execução (licitação e concessão). As primeiras são típicas da 
ANEEL, mas as segundas devem permanecer no Ministério de Minas e Energia. 

Os interesse do Poder Público, investido do poder de regulação dos serviços, 
podem ser conflitantes com os seus interesses, quando investido do poder de concessão, 
permissão ou autorização de sua prestação. Um órgão com competências para conceder. permitir 
e autorizar não será isento para julgar conflitos relativos aos termos da concessão, permissão e 
autorização, comprometendo. no limite, todo o serviço objeto de suas competências. 

Sala das Sessões, 

PROJETO DE LEI NU 1669, DE 1996 

"Institui a Agência :"Iacional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se após o ano IOdo presente substitutivo o seguInte artIgo: 

.. Art. A Agência Nacional de energIa Elétrica se estruturará 
descentralizadamente, a panir de Delegacias RegIOnais, considerando os sistemas 
elétricos, os aspectos regionais e o planejamento integrado de produção e consumo de 
energia elétrica." 

JUSTIFICAÇÃO 

A estruturação da ANEEL de forma descentralizada., a partir de delegacias 
regionais, objetiva assegurar maior eficiencia no cumprimento de suas funções, na medida em 

-- -----
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que coloca os operadores da Agência em contato direto com os prestadores · e consumidores de 
energia elétrica. 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência ~acional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLE~ÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se após o art. 13 do presente substitutivo o seguinte artigo: 

Art .... - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará sua prestação de 
contas, financeira e de atividades, que deverá ser aprovada pela Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, e pela Comissão de 
Minas e Energia da Câmara dos Deputados." 

JUSTIFICAÇÃO 

O finalidade da ANEEL diz respeito a um importante e estratégico serviço 
público, com potencialidade de produção de impactos diretos no próprio desenvolvimento da 
Nação - o suprimento regular de energia elétrica à sociedade. 

Opções equivocadas ou negligências podem comprometer substancialmente o 
desenvolvimento e a qualidade de vida, principalmente, das futuras gerações. Assim, sendo o 
Congresso NacionaL um dos Poderes responsáveis pelos destinos da Nação, bem como também 
pelas políticas públicas, é imprescindível que as atividades da ANEEL sejam apreciadas por esta 
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Casa, possibilitando correção de equívocos ou redirecionamento das ações por ventura 
observadas. 

~ 2Z- ' 
~ 

~r, ,, _ ,UL:--I ' -? ( i G 

~ Sala das Sessões, / 
/ 

~ 
/ --

____ o 

--~<:""""--"''--- O- {~~ . _ P f=L- _ ol-re 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dã 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRTO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao parágrafo único do ~o 8 o do presente Projeto 
a seguinte expressão. passando o referido parágrafo a ter a seguinte redação: 

"Art. 80 
. ••• • • • •• •• •••••• • • • • • ••••••••••• • ••• • • • • • •••••••• • •••••• • •••••••••••••• • •••••••••••• • •••• . • 

Parágrafo único: Constituem motivos para a exoneração de 
dirigente da ANEEL, em qualquer época. a prática de ato de 
improbidade administrativa, a não aprovação das contas 
financeiras e de atividades pela Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização e pela Comissão de Minas e 
Energia da Câmara dos Deputados, a . condenação penal 
transitada em julgado e o descumprimento injustificado do contrato 
de gestão, neste último caso precedida de verificação pelo 
Tribunal de Contas da União. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação dos mecanismos de controle à diretoria da ANEEL é 
um imperativo para preservar as próprias funções do Órgão Regulador que tem 
sobre si a responsabilidade por uma atividade imprescindível e estratégica para 
o atendimento das necessidades sociais e pressuposto para a estabilidade 
econômica e desenvolvimento regional. 

Nesta perspectiva, consideramos imprescindível que não só as 
contas financeiras da agência, como o desempenho de atividades, que não 
pode estar referenciada somente pelo contrato de gestão, devem ser 
apreciadas pelas Comissões referidas, e o não atendimento das expectativas 
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de desempenho da Agência . devem ser motivos para exonerayão da Di~toria , 
ensejando um rearranJo providenCIai a redirecionar a composlçao do Órgao. 

Sala das Sessões 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência ~.cional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do caput do art 6°, e seus incisos 1 e li, mantendo-se a 
redação dos demais incisos, nos seguintes tennos: 

" Art. 6° - Está impedido de exercer cargo de direção na Agência Nacional de 
Energia Elétrica a pessoa que mantiver os seguintes vinculos com qualquer empresa 
concessionária., permissionária., autorizada., produtor independente, autoprodutor ou 
prestador de servIço contratado dessas empresas: 

1 - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% do 
capital social ou superior a 2% do capital social de empresa acionista; 

II - ..... ... ............................................. ... ..................... ..... .................... . 
li - Empregado, mesmo com contrato de trabalho suspenso, inclusive das suas 

empresas aCIOnistas ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras". 

JUSTmCAÇÃO 

Esta emenda objetiva aumentar o espectro de impedimentos de participação na 
direção da ANEEL e com isso evitar a contaminação, por interesses particulares, do processo de 
regulação, fiscalização e controle, no qual a independência é imprescindivel. 

p ~ Sala das Sessões, 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência ~acional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELVIA 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se após o art. 13 do presente Substitutivo o seguinte artigo: 

" Art. ... - A Agência Nacional de Energia Elétrica encaminhará ao Congresso 
Nacional, até o dia 30 de agosto de cada ano, a proposta orçamentária para o ano 
seguinte, que será analisada e aprovada até 15 de dezembro do ano corrente." 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratando-se de recursos públicos alocados em urna estrutura que se propõe a 
desenvolver atividades tipicas do governo central. que inclusive agirá "em nome da União", 
apesar da natureza de autarquia especial. é prudente, desejável e coerente que a peça 
orçamentária deva ser apreciada pelo Congresso Nacional. 

O Relator propõe que a base de prestação de contas seja o "contrato de gestão" 
~sinado entre a Diretoria da ANEEL e o Poder Executivo. É pertinente a consideração de que 
este instrumento é frágil e inadequado no que diz respeito à definição de alocação dos recursos a 
serem empregados nas atividades de fiscalização e controle, reforçando, portanto, a necessidade 
de apreciação do orçamento pela Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

, --

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência ~acional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras pro~ências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

demaiS: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 7" o seguinte panigrafo primeiro renumerando-se os 

"Art. 7" ......... ...................................... ...... .. ... ..... ...... .... ... ... ............... . 

Parágrafo primeiro - O Contrato de Gestão de que trata o presente 
artigo deverá ser aprovado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização do Congresso Nacional e pela Comissão de Minas e Energia da 
Câmara dos Deputados." 

JUSTIFICAÇÃO 

O fmalidade da ANEEL diz respeito a um importante e estrateglco serviço 
público, com impactos diretos no próprio desenvolvimento da Nação - o suprimento regular de 
energia elétrica á sociedade. 

Opções equivocadas ou negligências podem comprometer substancialmente o 
desenvolvimento e a qualidade de vida., principalmente das futuras gerações. Assim, sendo o 
Congresso Nacional um dos Poderes responsáveis pelos destinos da Nação, bem como pelas 
políticas públicas, é imprescindível que o instrumento básico de gestão da ANEEL seja 
apreciado por esta Casa, possibilitando correção de equivocos ou redirecionamento, antes que se 
tome fato consumado. 

Sala das Sessões, 
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PROJETO DE LEI N" 1669, DE 1996 

"Institui a Agência 'l'acional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMDffiA ADITIVA 

Adicione-se ao parágrafo único do art. 20 do Projeto de Lei referenciado as 
palavras "Distnto Federal e Municipios", nos seguintes termos: 
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" Art. 20 
.. . ... . ...... . ...... ......... ..... ....... . ... . ...... . . .. . .. .................... ... ................ . .. ............... . . . 

Parágrafo Único. No exercício de suas funções , a ANEEL diligenciará para que o 
aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, bens de dominio da União, seja 
feito em articulação com os Estados, Dis/rlfo Federal e Municípios , onde se encontrem . ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva ampliar o espectro de anlculações. levando-o cada vez mais 
para o ámbito do poder local, o que implica em maiores possibilidades de eficiência no 
desenvolvimento das atividades propostas à ANEEL. 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência :"Iacional de Energ:a Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras pro vidências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EME:WA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o anigo 32 do presente Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o estudo de viabilidade é pré·reqwslto para o conhecimento dos parâmetros 
indispensáveis à fixação do valor da concessão a ser licitada e ao estabelecimento do valor da 
tarifa. 
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Assim, toma-se incoerente a desvi nculação do poder público dessa imponame 
etapa do estudo. 

L Sala das Sessões, 

~~L-LJF---F"" / 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO HELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafO segundo ao artigo 5° do presente 
Projeto nos seguintes termos, renumerando-se o parágrafO único para 
parágrafo primeiro: 

"Art. 5° .... ....... .... ...... .. .. .......... .. .. .. .. .. ........................ ..... ... .. ............ . 

Parágrafo segundo: Os postulantes aos Cargos de Direção da 
ANEEL deverão ser aprovados em concurso público prévio'. 

JUSnFICAçÃO 

A exigibilidade de aprovação em concurso público para provisão 
do cargo. em que pese não se constituir quadro permanente. é uma garantia de 
qualificação prévia. oferecendo ao Presidente da República e ao Senado um 
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quadro técnico compatível com as Ilecessidades da constituição do Orgão 
Regulador do setor elétrico. 

_ ....... 
( 

Sala das Sessões. 

/1/ ' 

PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institu i a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 1 ° e 2° do artigo 15 deste Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

As bases de revisão tarifária devem estar detalhadamente 
expressa no Contrato de Concessão, conforme estabelece o imperativo da Lei 
n° 8987/95. Assim, o não cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato 
ensejam motivação suficiente para o ingresso de ação judicial, que é o 
mecanismo regular para fazer valer os direitos contratuais de um modo geral. 
Portanto, é uma "imoralidade" proceder revisão tarifária por "decurso de prazo", 
devendo, pois. ser rejeitada. 

Por outro lado, é função precípua da ANEEL se posicionar em 
relação aos pleitos relaCionados à regulação do setor elétrico. sobretudo em 
relação à redefinição tarifána. Portanto, a omissão caracteriza falta de natureza 
funcionai, constitUindo-se motivo, mais do que suficiente, para exoneração da 
Diretoria. 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outr:;s providências " 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao final inciso II do art . 3", deste Projeto a 
expressão: 

•.. . condicionada à outorga prévia de uso energético da água". 

JUSTIFICAÇÃO 

Por mais importante que seja a geração de energia hidráulica, o uso 
energético dos recursos hídricos ceve ser previamente compatlbllizaaos com os 
demaiS usos. O não atendimento deste princípio poderá provocar conseqüências mais 
danosas em outros setores como abastecimento, por exemplo. 

Esta emenda. pois. objetiva compatibilizar este P L. à política de 
gerenaamento de recursos hídricos. 

Sala das Sessões. 

PROJETO DE LEI :-';" 1669. DE 1996 

"Institui a Agência \lacional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXEClITIVO 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO SlffiSTITUllVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte arngo após o art. lOdo presente Substitutivo: 

.. Art .... - A Agência NaCional de Energia Elétnca lera em sua estrutura uma 
Ouvldona Geral e tantas Ouvldorias RegIOnais quantas forem as Delegacias Regionais 
que a ANEEL instalar. 

Paragrafo pnmeiro - Os Ouvidores serão obrigatoriamente servidores públicos federais, 
designados pelo Conselho dos Serviços de Energia Elétrica., com competência para receber 
reclamações, questionamentos, denúncias ou qualquer lipo de informações inerentes ao 
funcionamento dos serviços de energia elétrica. 

Parágrafo segundo - A Ouvidoria obrigatoriamente encaminhará mensalmente ao 
Conselho dos Serviços de Energia Elétrica,. e semestralmente ao Ministério de Minas e Energia e 
às Comissões de Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, relatórios 
detalhados de suas atividades e encaminhamentos. 

Paragrafo terceiro - Os Ouvidores designados terão autonomia técnico-administrativa e 
mandato de quarro anos, não coincidentes com o mandato da Diretona ou do Conselho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A constituição de ouvidorias na ANEEL segue uma tendência moderna de 
resguardar ao usulirioiconsumidor um canal direto para prover suas reclamações e insatisfações, 
sem ser inibido ou afetado pela estrutura burocrática da organização . 

Este instrumento constituiu o modelo contemplado no Código de Defesa do 
Consumidor, obrigando as empresas instaladas no Brasil a criar a linha direta de atendimento ao 
consumidor, o que tem propiciando resultados positivos tanto para os consumidores quanto para 
os produtores, empreendimentos comerciais e de prestação de serviços. 

Antes de representar uma ameça á organização (ANEEL) a Ouvidoria propicia um 
monitoramento imediato no desenvolvimento da atividade da Agência., aumentando as suas 
condições de eficiência. 

~ l! / Sola "" S~,õ". / 
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PROJETO DE LEI:"J° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência :"Jacional de Energia Elétrica -
ANEEL. cria o Conselho do Serviço Público de Energia 
Elétrica e dá outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EME:"JDA DE PLE:"JÁRlO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ CARLOS 
ALELUIA 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguJnte p:uagrafo único no art. 14 do presente Substitutivo: 



"Parágrafo Único - As tarifas de transmissão e distribuição serão baseadas 
'nos serviços pelo custo ' '' . . 

JUSTITICAÇÃO 

Os servIços de energia elétrica apresentam caracteristicas diferenciadas em seus 
segmentos - geração, transmIssão e distnbuição. A geração, conforme a Lei de Concessões 
reconhece. pode ser uma atividade competitiva. fazendo sentido o regime de serviço pelo preço, 
como dispõe o Substitutivo. 

A transmissão e a distribuição caracterizam-se pela impossibilidade de ' 
concorrência entre diversos fornecedores, constituindo-se monopólios que necessitam ser 
regulados, não fazendo sentido o regime de serviços pelo preço, mas sim o de serviços pelo 
custo. 
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PROJETO DE LEI N° 1669, DE 1996 

"Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, cria o Conselho do 
Serviço Público de Energia Elétrica e dá 
outras providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DEP. JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Artigo 2.!Je seus parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A primeira gestão não se constitui motivo para a não apreciação 
pelo Senado Federal da Diretoria da ANEEL. 

Ao que tudo indica. a ANEEL iniciará suas atividades sem uma 
definição clara do modelo institucional do setor elétrico, o que aumenta 
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substancialmente seu poder de decisão, justificando pois, justamente o 
centrano. A maior necessidade de apreciação dos nomes pelo Legislativo. 

Sala das Sessões, 

PARECERE S ÀS EMENDAS OFEREC IDAS EM PLENÃRIO 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra aó 

Deputado José Carlos Aleluia para oferecer parecer às emendas. 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, recebi 

até ontem doze emendas. 

Com base nessas doze emendas, nas longas horas de 

negociação com o gov·erno, particularmente com o Ministério das Minas e Energia, 

na pessoa do Sr. Ministro, em negociações com os partidos, com seus Líderes, com 

os Deputados com os quais tive oportunidade de conversar, com base na aud iência 

pública bastante concorrida de que tivemos oportunidade de participar ontem , 

elaboramos uma subemenda substitutiva de que todos os presentes têm cópia . 

Essa emenda substitutiva basicamente mantém o texto do 

substitutivo aqui relatado há duas semanas. As principais alterações são: primeiro , 

o detalhamento em um capítulo , a partir de uma emenda do Deputado Renato 

Johnsson , do Paraná, sobre a possibilidade de que se faça a descentralização das 

atividades, através de delegação, mediante convênio com os Estados e o Distrito 

Federal , das funções de regulação , controle e fiscalização. Ou seja , esse é um 
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pleito feito inicialmente em uma reunião que fiz na última sexta-feira no Fórum de 

Secretários. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Peço licença ao Deputado 

José Carlos Aleluia para registrar a presença da Deputada Angelica Koster 

Lessack, do Partido Verde do Parlamento Alemão, que nos visita neste instante. 

(Palmas.) 

Pois não, Deputado José Carlos Aleluia. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA ( Bloco/PFL - BA. Sem revisão 

do orador) - A primeira alteração a que me refiro mantém a intenção do texto 

original, mas detalha, para que os Estados e o Distrito Federal , não os Municípios ... 

e aí eu tenho uma correção a fazer : nos lugares onde aparece "Unidades 

Federativas", eu farei, na redação final , " Estados e Distrito Federal", delegando 

para que os Estados fiscalizem as atividades de distribuição, geração e 

transmissão, desde que não sejam usinas de geração que impliquem em grande 

impacto no sistema interligado, e que não seja - no que se refere à transmissão -

parte da rede básica de transmissão. 

Faço uma ressalva nessa delegação, para evitar - e esse é um 

ponto polêmico - que alguns Estados que mantêm empresas públicas venham a 

fiscalizar as empresas privadas concorrentes das suas empresas, de acordo com a 

Lei de Prorrogação das Concessões. 

Vou citar o caso específico de Minas Gerais :em Minas Gerais 

há uma grande empresa , a CEMIG, e há grandes empresas pequenas privadas. 

Nesses caso, a CEMIG - que o Governo de Minas decidiu manter estatal - poderá 

ser fiscalizada pela agência do Estado, mas as empresas privadas continuarão 

sendo fiscalizadas pela ANEEL, para evitar - e esse é um ponto de divergência -

que essas empresas sejam pressionadas pelas suas concorrentes. Essa , portanto, é 

uma alteração importante introduzida . 

A outra alteração 

/ 
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Outra alteração. Na proposta original , sugeríamos a extinção da 

reserva global de reversão. O Deputado Gerson Peres, assim como Deputados de 

outros' partidos, inclusive o PPB, alguns representantes do Estado', o Ministro de 

Minas e Energia, e representantes da ELETROBRÁS, pedir~';' -me que não 

, , 

extinguisse a reserva global de reversão , receita arrecadada para manterem-se os 

investimentos da ELETROBRÁS -- inclusive, o Deputado Eliseu Resende 

apresentou proposta nesse sentido. Confesso ser favorável á extinção da reserva 

I . • 

global de reversão. Contudo, acatando sugestões das pessoas ás quais me referi , 1 

partí'cufarmente do Deputado Eliseu Resende, nosso companheiro, mantenho-a, 

, , , 
com o seguinte compromisso do Ministro: tão logo se conclua a reestruturação do 

setor elétrico, essa reserva será progressivamente extinta , para que realmente se 

reduza o custo do serviço de eletricidade, hoje limitado a 3% da receita das 

empresas -- mas já chegou a ser de mais de 12%. 

Além de manter a reserva global de reversão , proponho, já no 

texto original -- e mantenho neste, com uma ligeira modificação: que metade dos 

recursos arrecadados beneficiem mais da metade da população brasileira e sejam 

aplicados no Norte, Nordeste e Ce'ltro-Oeste; e que pelo menos metade desses 

recursos sejam aplicados na eletrificação de comun idades de baixa renda -- essa é 

uma modificação 'que introduz menos agressão --, na eletrificação rural e 

conservação de energia elétrica . 

Além de tudo, está-se introduzindo, no artigo mencionado pelo 

Deputado Alberto Goldman, objeto da Emenda nO 1, a possibilidade -- e acho que 

não há a necessidade de colocar sucessiva -- de que se coloque nos contratos de 

concessão -- prática , aliás adotada --
'" co 

'" .~ 
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das concessões que serão renovadas, que no caso são basicamente concessões 

estatais e que irão valorizar, ou mantidas na mão da estatal ou mantidas na mão do 

privado. Ou seja, no processo de privatização entendo que essa emenda, embora 

tenha conflitos que devem ser analisados, como disse o Deputado Goldman, é uma 

coisa que deve ser apreciada por todos os Deputados para que possamos discutir. 

Portanto, referindo-me especificamente às emendas. A Emenda 

nO 1 é acatada na forma do texto da subemenda substitutiva aglutinativa . A Emenda 

nO 2 trata da questão da descentralização. A Emenda nO 1 é dos Líderes do PPB, 

PFL e PMDB. A Emenda nO 2 é também assinada pelo Líder do PPB/PTB e 

encabeçada pelo Deputado Renato Johnsson, Relator, que é a emenda que trata 

da descentralização. Acho que é a principal mudança que se acrescenta em relação 

ao texto original apresentado hà duas semanas. A Emenda nO 3 refere-se à questão 

da reserva de reversão. É a emenda do Deputado Eliseu Resende, à qual me referi, 

e aprovada na forma do texto, mantendo .. . É bom ressaltar que a proposta do 

Governo criava uma taxa de fiscalização de meio por cento da receita das 

empresas, e essa nossa proposta mantém essa taxa mas retira os recursos dessa 

taxa 

mas retira os recursos dessas taxas dos recursos já pagos pelas empresas e, 

conSEqüentemente, pelos consumidores através da reserva global de reversão. 

Portanto, não há aumento de custo para a empresa e, conseqüentemente, para o 

consumidor. 

Portanto, acato a Emenda nO 3. 

A Emenda nO 4, do Deputado Renato Jonhsson, apresenta 

várias alterações. Acato, na forma do substitutivo, a última delas, que diz que a 

agência ANEL terá de articular, entre suas funções, com o órgão regulador de 

combustível fóssil e de gás natural os critérios de fixação dos preços de transporte 

de combustível , quando destinados à geração de energia elétrica. E para arbitrar 
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em articulação os valores dos casos em que as negociadores dentre as partes 

forem frustradas . 

É evidente que na crescente participação prevista do gás na 

matriz energética brasileira , particularmente na produção de eletricidade, terá de 

haver uma influência muito grande das duas agências na articulação dessa 

questão. 

Portanto, essa emenda é aprovada na forma do substitutivo. 

A Emenda nO 5, também do Deputado Renato Jonhsson, 
• 

refere-se ao caráter colegiado da ANEL, que é exatamente o espírito . Portanto, está 

aprovada na forma do substitutivo . 

A Emenda nO 6, do Deputado Renato Jonhsson, não acato, 

porque entendo que muda a filosofia original do projeto, particularmente quando 

mantém parte do texto que eu havia proposto, que é a participação da ANEL nas 

receitas das chamadas concessões onerosas. 

das chamadas concessões onerosas. Este foi um assunto que discuti com o 

Deputado Roberto Campos e achei que se mantivéssemos isso poderíamos 

estimular em mu ito o aumento dos preços das concessões e além disso entendo 

que esses recursos devem ser destinados aos cofres da União e não a agência que 

deve ser mantida pela taxa de fiscalização. 

A Emenda de nO 7, também de autoria do Deputado Renato 

Johnsson , dou parecer contrário , por contrariar o espírito do projeto. 

A Emenda nO 8, também de autoria do Deputado Renato 

Johnsson, trata da questão da reserva global de reversão , onde ele procura fixar 
• 

não o valor em meio por cento , mas o valor em um limite máximo de meio por 

cento . Embora não tenha mantido o texto no limite máximo, dígo que é no máximo 

de meio por cento, basicamente a mesma coisa , embora não tenha acatado o texto 

na sua íntegra . 



• 

Sei que o Deputado Renato Johnsson como eu , era favorável á 

extinção da reserva global de reversão , infelizmente não fazer neste momento. 

A Emenda nO 9 

A Emenda nO 9, também do Deputado Renato Johnsson , propõe 

a supressão do art. nO 33, com a qual eu não concordo. 

A Emenda nO 10, também do Deputado Renato Johnsson , 

propõe uma mudança técnica ao somar taxa de fiscalização em soma destinada ao 

custeio de atividades, e basicamente, embora eu concorde, não posso fazê-lo , 

porque o Deputado pede que a parcela do chamado royalty seja destinada ao 

ANEEL. Pela Constituição, recursos do Tesouro não podem ser vinculados a uma 

agência desse tipo. Esses recursos ficarão no Ministério e o Ministério poderá , 

mediante convênio , contratar, ainda que temporariamente , a agência, embora eu 

entenda que, no futuro , seria mais próprio contratar órgão á semelhança da Cia. de 

Recursos Minerais, também no âmbito federal , ou até tratar o assunto em conjunto 

com o Ministério do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais. 

A Emenda nO 11 , também do Deputado Renato Johnsson , 

propõe a supressão do estatuto 3 e 4. Não acato, embora tenham sido fe itas 

algumas supressões em base das discussões desenvolvidas. 

A Emenda nO 12, não consigo ler quem é o autor (PTS , nf.o 

consigo ler o autor), propõe que seja, ao invés de limitado em 1,5%, limitar em 

2,5% 

a questão da reserva global de reversão , o que é objeto de decreto do Ministro e 

está sendo transplantado para o corpo daquele mesmo substitutivo . 

Deputado José Fonteles (?) essa emenda que está sendo 

aprovada, basicamente , o espíríto é manter está sendo aprovada na forma do 

substitutivo como eu tinha mencionado anteriormente. 
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A Emenda nO 14 elimina-se o Parágrafo Único do art. 3° do 

substitutivo. 

Parágrafo Único- Trata das atribuições do ANEEL. Embora não 

acatando a eliminação, foi alterada a sua redação, em negociação com o Ministério 

das Minas e Energia, ficando a redação do § 1°. 

No art. 3°, § 1°--um ponto polêmico--está mantida uma proposta 

de delegação ao Diretor-Geral do ANEEL ao declarar de utilidade pública as faixas 

de servidão e as áreas necessárias para fazer a instalação de elétricas. 

o Deputado Alberto Goldman, ontem, conversando comigo, 

levantou essa questão. Ontem mesmo, tive a oportunidade de conversar com a 

Consultoria Jurídíca do Ministério e esta me mostrou um decreto-lei que delega ao 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica atribuição semelhante. 

Portanto, embora exista essa emenda propondo a eliminação ... 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Permite-me V.Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Com muito prazer. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN- Nobre Deputado José Carlos 

Aleluia , decreto-lei é coisa da ditadura , lembra? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA- Nobre Deputado, eu entendo--

embora não seja o momento de aparte--que descentralizar não é um ato de 

ditadura. Antes de tudo, é um ato democrático. Acho que o Diretor do Departamento 

Nacional de Águas e Energia Elétrica, como o Diretor-Geral do ANEEL podem 

perfeitamente declarar de utilidade pública e não se retira a nenhum cidadão 

A Emenda nO 13, do Deputado Alberto Goldman, trata da 

redação do caput do art. 2°. Entendo que o novo texto atende a preocupação do 

Deputado, que era exatamente a predominância da agência sobre os recursos 

hídricos. Creio que a versão atual -- mostrei ao Deputado --, atende. Tanto acho, 

• 

• 
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que a Emenda nO 13 do Deputado Alberto Goldman está acatada na forma do 

substitutivo. 

A Emenda nO 15, também do Deputado Alberto Goldman , 

propõe a el iminação do § 3° do art. 26. Estou me referindo sempre ao texto 

apresentado há duas semanas. Esse § 3° do art. 26 ... 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Eu devo ter me referido ao 

"aleluia"(?) 48. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Só tem dois. Deputado, 

V.Exa. conhece mais porque tenho a delicadeza de mostrar-lhe todas os meus 

rascunhos, o que continuarei fazendo , pois V.Exa . sempre contribui muito . 

A proposta do Deputado Alberto Goldman , portanto , quando 

pretende suprimir o § 3° do art. 26 

Gostaria que o Sr: Deputado me esclarecesse sobre se sua 

preocupação, nesta emenda, é com a questão da consulta ao ANEEL, a fim de que 

se dê concessão. 

Entendo que as alterações propostas melhoram 

substancialmente o texto. Contudo o Pais construiu uma base hídrica de energia 

elétrica - é verdade que sem fazer estudos de uso múltiplo - que não pode, de 

última hora, ser desprezada. O que o texto propõe é que o Poder Estadual ou o 

Poder Federal, no caso o Ministério do Meio Ambiente , Recursos Naturais e 

Amazôn ia Legal ou a Secretaria de Recursos Hídricos, ao conceder uso de água, 

particularmente para a irrigação - mas eu não falo uso de água - terão que entrar 

em entendimento com o ANEEL para que não se faça , por exemplo, uma redução 

de 20 ou 30% sobre a vazão fi rme do São Francisco e se tenha uma redução de 20 

a 30% da potência da energ ia possível de ser gerada no São Francisco. 

Eu não estou impedindo que isso seja feito . Mas digo aos Srs. 

Deputados, citando só um exemplo de Direito que conheço , o do Direito chileno, 
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que é derivado do Direito imperial espanhol , que se a empresa de águas do Chile 

pretender aumentar a oferta de água para a cidade de Santiago do Chile, ela terá 

que ir até os proprietários - não é o caso brasileiro , mas tratam-se de bens de raiz -

e comprar concessão de águas para poder aumentar a oferta do Estado. 

Não é o caso do Brasil , mas não há também que se dizer, só 

porque estamos vivendo no ciclo muito correto - que até o Governo, que apóio, 

criou o Ministério do Meio Ambiente , Recursos Hídricos e Amazônia Legal - que, por 

isso, vamos desprezar toda a história da hidroeletricidade no Brasil. 

Temos que fazer 

Teremos que fazer o que está proposto no texto : a compatibilização. Portanto, não 

acatamos, na forma proposta, a Emenda nO 15. 

Na Emenda n° 16, entendo que o Deputado Alberto Goldeman 

está , basicamente, propondo o texto que está no substitutivo, com a idéia de que a 

proposta apresentada há duas semanas era a de que qualquer cidadão ou empresa 

poderia promover um estudo de aproveitamento de recursos hídricos, de;:;de que o 

proprietário da terra permitisse que ele tivesse acesso a área. Entendo que o 

Deputado Alberto Goldeman está propondo que ele comunique isso ao Ministério, e 

essa proposta foi acatada . 

Recebi as outras emendas exatamente agora, porque só foram 

apresentadas agora. Vou lê-Ias e apresentar o parecer. 

A primeira é a Emenda nO 17, de autoria de vários Deputados. O 

primeiro é do PT, provavelmente o Deputado Luciano lica, que tem dado uma 

grande contribuição ao projeto. Quero, inclusive, dizer que da conversa com os 

Deputados Luciano lica e Fernando Ferro, na Liderança do Pl, introduzimos no 

projeto a necessidade de que o Orçamento da ANEEL -- tinha sido um descuido do 

Relator -- venha para o Congresso Nacional no bojo do Orçamento da União e a 

necessidade de que o Tribuna l de Contas da União -- e através dele o Congresso 

• 
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-- fiscal ize a ANEEL. Quando falo no Tribunal de Contas, falo no Congresso, porque 

o Tribunal de Contas é um órgão auxiliar do Congresso Nacional. Então, não estou 

dizendo que é o Tribunal de Contas; é o Congresso Nacional. 

Estou, também, embora não na forma proposta pelo Deputado 

Luciano Zica, introduzindo a figura do Diretor-Ouvidor. Além disso, muitas outras 

sugestões, fruto de inúmeras reuniões , foram acrescentadas. 

No entanto, a emenda n° 17 é um substitutivo, em termos. Eu a conheço, já tinha 

tido oportun idade de ler. Eu diria que aqui há o espirito da independência, ou , que é 

• 
o espírito da independência do projeto, e nesse ponto, embora eu não tenha a 

ilusão de que vou ter o apoio do partido que o Deputado Luciano Zica e o Deputado 

Fernando Ferro representam, tenho a absoluta certeza que esse texto apresentado 

é muito mais avançado, em relação á independência e autonomia , requisitos 

básicos para a agência, do que na proposta original do Governo, embora tenha de 

dizer que o Ministro das Minas e Energias, em todos os momentos, esteve aberto á 

negociação, e estive com ele por mais de sete ou oito horas em reunião , tratando 

desse assunto. 

Portanto, meu parecer é contrário á Emenda nO 17, embora 

muitos dos itens desta emenda estão contidos no relatório. Eu poderia dizer que 

e~tá acatada na forma do substitutivo, ou poderia dizer que está rejeitada na forma 

do substitutivo . Fica exatamente assim no meu relatório . 

A Emenda nO 18 --entendo que é do Partido dos Trabalhadores, 

apoiado pelo PV, do meu amigo Deputado Fernando Gabeira-- refere-se ao art. 10, 

sem prejuízo do disposto no art. 21, inciso XII , alinea "b", da Constituição Federal. 

Ela está propondo a descentralização. 

A descentralização está feita e tenho a absoluta certeza que 

está acatada esta emenda, e mais do que isso, há apenas um ponto de conflito no 
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que relatei , que, aliás, também é um ponto de conflito com meu companheiro 

Deputado Renato Johnsson. 

No meu entendimento, um Estado que é empresário, 

um estado ql!Je é empresário , que mantenha uma empresa estatal de eletricidade, 

poderá receber delegação para fiscalizar a sua empresa. Mas não deve receber 

delegação para fiscalizar nem as empresas federais , nem as empresas privadas. 

Porque , na legislação que aprovamos, essas empresas são concorrentes. 

E, como fui diretor de uma empresa de eletricidade, na Bahia, 

• 
que tem 415 municípios, há apenas dois municípios que são atendidos por empresa 

privada . E confesso aos senhores que, quando era diretor da COIOBA(?), tinha 

uma vontade muito grande de encampar os dois municípios que eram da 

SUGIPE(?). 

Concedo um aparte ao nobre Deputado Luciano lica . 
O SR LUCIANO llCA - Nobre Deputado José Carlos Aleluia , 

queria dizer que, na verdade, quando se concede, quando se delega ao estado o 

poder de fiscalizar, não se delega á empresa do estado que opera no sistema. 

Poderá inclusive ser um órgão nos moldes que o senhor propõe para a ANEEL que 

impeça os representantes dos órgãos de se fazer presentes. Então, acho que nesse 

sentido não é feliz a interpretação. E é necessário que não se condicione o órgão 

fiscalizador do estado à renúncia ao controle ou à direção de uma empresa estatal 

à obrigatoriedade de privatização. 

O SR JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputados Luciano lica e 

Renato Johnsson, neste momento vou dar um parecer pela aprovação. Mas me 

• disponho a sentar com V.Exas., logo após a reunião , para que possamos fechar um 

acordo. Não considero este item a espinha dorsal do projeto. Portanto, é um item 

inteiramente de se negociar. 

É uma visão minha , porque tenho receio ... A própria CEMIG, 

que parece-me ser a empresa mais importante, mais organizada do Centro-Oeste 



• 

brasileiro, na década de 60 e 70, de maneira expansionista, ocupou território das 

empresas pequenas. E presenciei isso. E, naquela época, na COIOBA (?) , tentei 

fazer isso. E encampamos a MARALGUGIPE(?) e tudo que aparecia pela frente . 

Como sei que estamos vivendo 

Como sei que estamos vivendo uma onda diferente, disponho-me a conversar com 

o Deputado Luciano lica, com o Deputado Renato Johnsson e os outros 

Deputados que desejam falar sobre o assunto. 

Ouço, com prazer o nobre Deputado Renato Johnsson . 

O SR. RENATO JOHNSSON - Nobre Deputado, quero apenas 

fazer uma ponderação. Acho que não há que se confundir o papel do Estado, como 

órgão regulador delegado com o controle que detém nas empresas concessionárias 

estaduais, porque, a seguir o raciocínio do eminente Relator, a AMIL não poderia 

fiscalizar as empresas federais porque a União também é controladora de FURNAS, 

da ELETROSUL, da ELETRONORTE e de outras companhias . Quero cumprimentar 

o Relator pelo excelente trabalho que fez, pelo acatamento de muitas de nossas 

emendas, e pedimos um Destaque para Votação em Separado justamente do § 2°, 

do artigo 20, porque não podemos concordar com essa posição. O Estado do 

Paraná, na verdade tornou-se eficiente e competente quando, há 25 anos, fez uma 

reforma administrativa e descentralizou suas decisões. Então, creio que não há 

razão para continuarmos centralizando as decisões em Brasília, quando é nos 

Estados que elas sofrem seus efeitos, ainda mais quando é um convênio que se faz 

entre a AMIL e os Estados sempre que o Estado, no seu papel de função 

reguladora , não agir corretamente , a AMIL pode: ou cancelar esse convênio, ou 

rescindi-lo ou não renová-lo. 

Sei que houve um acordo de lideranças para aprovar seu projeto, que considero 

excelente, com o qual estou de acordo, e votarei a seu favor. Apenas pediria a 

V.Exa ., aos Srs. Líderes e aos Srs. Deputados apoio para essa supressão, que não 
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desmerece o profundo trabalho feito pelo nobre Relator. 
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que considero passível de entendimento . 

S ..J 
.3 0. A Emenda nO 19 propõe a supressão do Capítulo 111, que, 

segundo a nova versão, refere-se ao regime econônico-financeiro. Nesse capítulo 

estão contidas explicitamente as condições de incentivo á competição na geração e 

• 
mantidas todas as condições adicionais necessárias para o funcionamento das 

empresas. Inclusive, devo dizer que o art . 17, que o Deputado Sérgio Miranda 

questionou, é fundamental. Não se pode entender que se mantenha as empresas 

que fornecem água eternamente sem pagar. Essa norma diz como se deve 

proceder nesses casos. Portanto, fazer a supressão de um capítulo , no meu 

entendimento, seria um prejuízo nesta oportunidade em que estamos fazendo um 

conjunto de legislações. 

Por todas essas razões, meu parecer é a pela rejeição da 

Emenda nO 19. 

Quanto á Emenda nO 20, do Deputado Luciano lica, devo 

acrescentar que o Deputado Fernando Ferro propõe a supressão dos incisos 11 e 111 

O inciso II diz: "Promover licitações"; e o inciso 111: "Definir 

aproveitamento ótimo". Entendo que ai há uma discussão sobre a maneira de ver 

da Agência. Mas a minha maneira de ver, a maneira de ver do Ministério e da 

maioria das pessoas com quem conversei é de que a Agência deve ser a 

responsável pela fiscalização das concessões. 

Portanto, o meu parecer é contrário á Emenda nO 20. 



A Emenda na 21 propõe inserir-se após o art. 10 do presente 

Substitutivo o seguinte artigo: "A Agência Nacional de Enerqia Elétrica se 

estruturará descentralizada, a partir de delegacias." 

Ora , se estou propondo que haja a delegação aos Estados, a 

delegacia parece-me uma proposta prejudicada . Tenho a impressão que a proposta 

de delegacia veio antes da delegação. A delegação mata a delegacia. 

"Emenda na 22 Insira-se após o art . 13 do 

Substitutivo o seguinte: A Agência Naciona l de 

Energia Elétrica encaminhará sua prestação 

de contas financeiras e das ativ idades , que 

deverá se i aprovada pe la Comissão Mista de 

Planos e Orçamentos." 

Entendo que toda prestação de contas do ramo do Poder 

Executivo é aprovada pela Comissão Mista de Orçamento. Se estou dizendo que a 

ANEEL tem o seu orçamento inserido no orçamento do e que vai para o 

Tribunal de Contas, evidentemente que isso aqui já está aprovado na forma do 

Substitutivo. 

e de outros: 

Art . na 23, de autoria do Deputado Sérgio Miranda, do PC do 8 , 

"Acrescente-se ao parágrafo único do art . 8 do 

presente projeto a seguinte expressão, 

passando o referid o parágrafo a ter a seguinte 

redação:" 

Então, vou ler a nova redação da emenda. 

"Parágrafo único: Constitu i motivos para fazer 

a exoneração dirigentes do anel , em qualquer 

época, a prática de ato de improbidade 
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administrativa, a não aprovação de contas 

financeiras e de atividades ... " 

Ele está propondo e vai à Comissão Mista . Evidentemente que 

isso foi incompatível com a medida anterior. Conversando com o Deputado Luciano 

lica, proponho que essa emenda seja acatada, alterando a redação do parágrafo 

único, retirando apenas a expressão "descumprimento injustificado" e ficando 

"descumprimento do contrato". É evidente que "descumprimento do contrato" e 

"descumprimento da prestação de contas" dariam motivo, então, está acatada a 

emenda. 

Emenda n° 24, dos Deputados Luciano Zica e Fernando Ferro: 

"Modifique-se a redação do caput do art. 6° e 

os incisos I e 111, mantendo-se a redação dos 

demais incisos nos seguintes termos: 

Art. 6° 

Art. 6° . Está impedido de exercer cargo de direção na ANEEL a 

pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, 

pennissonária, autorizada, produtor independente ou autoprodutor ou prestador de 

serviços contratados por essa empresas. 

Essa é alteração proposta. 

o SR. DEPUTADO LUCIANO llCA - Nobre Relator, na verdade 

propomos esta emenda com a preocupação que V.Exa. teve de deixar os 

interesses envolvidos diretamente no setor fora do exercício da atividade de direção 

ANEEL, propomos que aí também as empresas de consultoria que atuam no setor, 

as empresas que prestam serviços diretamente aos interesses também estejam 

Impedídas. Do contrário teremos o setor público, o interesse social, o controle social 

ausente e a presença dos interesses obscuros, não confessos muitas vezes. 

• 



• 

o SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputado, 

V.Exa . poderia esclarecer quanto aos incisos, o que V.Exa. está propondo mudar? 

o SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Estamos propondo 

acrescentar no impedimento as empresas prestadoras de serviço aos interesses. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - No caput eu 

entendi . No Inciso loque V.Exa. muda? 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Acrescentamos em 

"empresa controladora" também para acionista. Ampliando a limitação nesse 

aspecto. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - Ou seja, o capital 

da empresa acionista. 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - Onde está "social de 

empresa controladora" , acrescentamos acionista, a figura do acionista . 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - E a outra 

alteração foi colocar acionista? 

O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA - A alteração do caput 

V.Exa . concorda e acata? 

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA - Acato . Acatado o 

caput na forma proposta por V.Exa. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Acatado o caput na forma 

proposta por V.Exa . 

"Emenda nO 25 - Insira-se, após o art. 13° do 

presente Substitutivo, o seguinte artigo: 

'A Agência Nacional de Energia Elétrica 

enviará ao Congresso até 30 de agosto de 

cada ano proposta orçamentária .'" 
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Isso está previsto. Na medida em que ela está inserida no 

Orçamento da União, tem de seguir a LDO. Não precisa colocar. Portanto, sou pela 

rejeição. 

Emenda nO 26 - Acrescente-se ao art. 7° o seguinte parágrafo 

primeiro, reenumerando-se os demais. 

O art. 7° diz: 

" A Administração do ANEEL será objeto de 

contrato de gestão negociado e celebrado 
• 

entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo 

máximo de noventa dias após a nomeação do 

'" 
Diretor-Geral, devendo uma cópia do 
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instrumento ser encaminhada para registro do 
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Tribunal de Contas da União, onde servirá de 

(O M ..... peça de referência em auditorias 

,,0 ... z 
~ ...J operacionais. " 
.3 ~ 

A proposta é introduzir o parágrafo primeiro dizendo o seguinte: 

"0 contrato de gestão de que trata o presente 

o artigo deverá ser aprovado pela Comissão 

Mista de Orçamento." 

Isso me parecer ser uma intromissão exagerada na vida do 

ramo Executivo do Governo. Portanto, sou de parecer contrário . Acho que devemos 

fiscalizar o Governo, mas não, controlá-lo. 

• 

"Emenda n027 - Adicione-se ao parágrafo 

único do art. 2° do projeto de lei referenciado 

as palavras: 

'Parágrafo único do art. 2°: 



• 

o SR. LUCIANO ZICA - (Intervenção fora do miérofone. 

Inaudível. ) 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputado, estou entendendo 

a observação de V .Exa . A Constituição fala em articulação com os Estados. V.Exa . 

há de convir que os Municípios não podem ser desprezados, no entanto, seria uma 

tarefa praticamente impossível se construir, por exemplo, uma usina de 

Sobradinho. Portanto, pela sua rejeição . 

"Emenda nO 28: suprima-se o artigo 32 

do presente Substitutivo." 

Vejam V.Exas . que, se não for feito o remanejamento do 

Orçamento, a ANEEL não se instala . O artigo 32 é da proposta original do Governo, 

permite o funcionamento da máquina e apenas propõe que se autorize a remanejar 

recursos do Ministério - que são do DNAEE - para se operar a ANEEL. Portanto 

sou pela rejeição da Emenda nO 28. 

O SR. LUCIANO ZICA - Nobre Relator, acredito que, em função 

do atraso com que recebemos o material , talvez haja um desencontro na 

numeração dos artigos que são objeto de emendamento. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Farei referências á versão 

antiga. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Vou fazer referência à versão 

antiga. 

(Pausa.) 

O art. 28 antigo ... 

O SR. LUCIANO ZICA - É o art. 32 antigo, art. 32 antigo de 

quinta-feira. 

(Pausa .) 

Nobre relator, abrimos mão dessa emenda. 
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o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Está acatado. Se é do antigo 

está acatado. Só que o texto fala do novo. Então, vou rejeitar. Se é do antigo está 

acatado. 

A Emenda nO 29, de autoria do Deputado Sérgio Miranda: 

Acrescente-se ao § 2° do art. 5° do presente projeto, nos seguintes termos, 

renumerando-se parágrafo único para § 10. 

• 
Art. 5°, que fala : O Diretor-Geral do DENAE (?) será nomeado 

pelo Presidente da República para o cumprimento do mandato não coincidente de 

quatro anos, ressalvado o que dispõe no art . 29 , que é o que trata das Disposições 

Transitórias , no período de transição de três anos . 

A proposta do Deputado Sérgio Miranda é: parágrafo único. Dos 

postulantes ao cargo de Diretor do ANEEL deverão ser aprovados em concurso 

público prévio. 

Isso evidentemente conflita inteiramente com a filosofia. Ele terá 

que ser aprovado em concurso público, sim. Na proposta que apresento, está 

previsto o concurso público, só que é um concurso público em audiência pública 

perante uma comissão do Senado da República . Esse é um concurso público. Não 

é uma prova pública , mas é um concurso público. 

Ouço com prazer o Deputado Sérgio Miranda . 

O SR. SÉRGIO MIRANDA - O que me chama a atenção, Sr. 

Relator, é que no primeiro mandato V. Exa . considera que os três serão nomeados 
• 

pelo Presidente da República e apenas dois serão escolhidos pelo Senado. Até o 

ano 2001 , estaremos sem nenhuma participação, em termos de maioria, do Poder • 

Legislativo. 

participação em termos de maioria do Poder Legislativo. E como se dará o processo 

de renovação? E se acontecer como, por exemplo, nos Estados Unidos - V .Exa. fez 

referência ontem -, em que o Presidente Clinton não teve maioria no Senado para 



indicar, esses mandatos serão improrrogáveis? A ANEEL ficará sem uma 

composição estável da diretoria se o Presidente não conseguir a maioria? 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - São coisas da democracia. Eu 

citei exatamente a questão do Congresso americano, que neste momento tem uma 

crise com o órgão regulador das comunicações, em que está faltando um dos 

membros porque o Presidente não consegue maioria no Congresso e não indica 

outro do Congresso, porque enquanto não houver acordo, não passa. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA - Fica vago. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Fica vago, claro. Não é 

prorrogável o mandato. 

Mas voltando ao que V.Exa. se referiu , a questão do período de 

transição, V.Exa. está correto. Eu gostaria também ... e a minha proposta original , 

V.Exa. conhece, era de não haver fase de transição, assim o ANEEL já começaria 

quente, com cinco membros indicados pelo Senado. No entanto, V.Exa . sabe que o 

Relator tem a missão de buscar negociar com os pares, aqui na Câmara dos 

Deputados, e com o Governo e eu tive de ceder à transição, negociando com o 

Governo, que tem uma base de sustentação muito grande, da qual o meu Partido 

também faz parte. Portanto, a minha proposta é pela rejeição do art. 29. 

Estamos acabando, são apenas 34. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA - Quantas faltam? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Estamos no art. 29; faltam 

cinco. 

Agora vou verificar, também de autoria do Deputado Sérgio 

Miranda, a Emenda nO 30, que propõe suprima-se os §§ 1° e 2° do art. 15. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim)- Esta Presidência 

gostaria de deixar bem claro ao Plenário e sobretudo a todos os Parlamentares que 

têm intimidade com o projeto que estamos procedendo com a maior flexibilidade 
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nessa interlocução, neste debate, que considero útil, dada as condições 

excepcionais com que um projeto de tamanha importância com esse está sendo 

discutido no Parlamento brasileiro. 

Fica o registro exatamente no sentido de que não estamos 

tentando violentar o Regimento, mas sim está havendo uma flexibilidade, conduzida 

pelo bom senso. 

• •• •••••• 

o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco/PFL-BA. Sem revisão do 
• 

orador.)- A proposta da Emenda nO 30é de que se suprima o & 1° do Art.15, que diz 

que: 

"A manifestação da ANNEL para autorização 

exigida no Inciso 4° desse artigo deverá 

ocorrer no prazo máximo de trinta dias." 

Quero dizer a V. Exa. que esse é um assunto que já está na Lei 

de Tarifas, chamada Lei Eliseu, tanto que estou apenas mantendo essa tendência, 

o que é uma prática atual , hoje, inclusive. 

É uma Lei de Tarifas de quando Eliseu não era Deputado. 

Depois disso ele não teve mais chance. 

Emenda nO 31 , de proposta do Deputado Sérgio Miranda e 

outros: 

"Acrescente-se ao final do Inciso 2°., do Art. 
• 

3°, "condicionada a outorga prévia de uso 

energético da água." • 

Então, o Inciso 2° diz: 

"Promover a licitação destinada á contratação 

de sociedade de serviço público para a 

produção e distribuição de energia elétrica e 



• 

para a outorga de concessão para o 

aproveitamento de recursos hídricos." 

Já está dito no texto anteriormente, no parágrafo único, 

exatamente a proposta dessa emenda, que deverá compatibilizar com a política 

nacional de recursos hídricos. Isso não estava no texto original , está no novo texto. 

Portanto, posso dizer que essa emenda foi aprovada na forma de substitutivo. 

Emenda nO 32: 

Acrescente-se o seguinte artigo após o 

art. 10 do presente substitutivo: art. 10. 

O art. 10 fala dos cargos de comissão. 

Os cargos de comissão serão exercidos 

por técnicos de carreira da autarquia, etc. 

A Agêtlcia Nacional de Energia Elétrica terá, em sua estrutura, 

uma ouvidoria geral e tantas ouvidorias regionais quantas forem as delegacias 

regionais instaladas. 

Como mencionei na minha introdução, existe a figura do diretor 

ouvidor. Portanto, entendo que essa proposta está aprovada na forma do 

substitutivo. 

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Sem revisão do orador.) -

Sr. Relator, evidentemente que o caráter que propusemos foi o ouvidor com uma 

independência. O ouvidor, fazendo parte do corpo de direção, como qualquer 

diretor de uma instituição do caráter dessa, ouvirá, terá necessariamente de ser 

objeto de procura para dirimir dúvidas, etc. 
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A nossa proposição é de dar uma configuração com maior 

autonomia, independência e maior isenção do que propriamente um diretor da 

agência, que obviamente estará intimamente ligado com a administração no 

gerenciamento dessa agência. I;'ortanto, não terá a devida autonomia e 

independência para ouvir reclamos de usuários. 

que possa estabelecer, ao contrário da geração. 

Então, parece-nos que deveria merecer tratamento diferenciado, 

dada essas características associadas a esse tipo de ... 

• o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Deputado Fernando Ferro, se 

era a idéia de V.Exa., tenho a dizer, primeiro , que o projeto de prorrogação das 

concessões estabelece o livre acesso á rede de transmissão. Segundo, esse 

projeto diz que a ANEEL fixará os critérios para a definição dos preços de 

"' co transportes . E na hipótese de não haver acordo entre as partes, ele fixará a tarifa. '" >< 
'iij 

<-> (0 

cn Portanto, está além do que V.Exa. propõe a proposta que está cn ..... - (.O cn 
(O N sendo analisada, a idéia da concorrencial e a garantia do acesso de que a ANEEL (O M ..... 

,,0 
r-- Z fixe a tarifa. E mais, fixa a tarifa inclusive em conjunto com órgão do petróleo no 
.!i -l 
.3 a.. transporte do gás. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ronaldo Perim) - Tem V.Exa. a 

palavra . 

O SR. ALBERTO GOLDMAN (Bloco/PMDB-SP. Sem revisão do 

• 
orador.) - Sr. Presidente, queria fazer uma questão de ordem do modo fac-símile . 

V.Exa . apresentará agora uma subemenda , englobando essas novas ... 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Entendo que a subemenda foi 

apresentada e foram englobadas todas essas emendas que aqui estão, o que não 
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caracteriza a subemenda. É a inclusão das emendas. Todas as que eu falei estão 

na subemenda que V.Exa. tem em mão. 

o SR. ALBERTO GOLDMAN - A subemenda que recebi de 

V.Exa., não recebi oficialmente. Foi apenas uma subemenda ... 

agora. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Estou apresentando essa 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Está apresentando aí agora? 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Exatamente. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Então, gostaria que a 

subemenda apresentada fosse reproduzida para que as tivesse em minhas mãos, 

formal e oficialmente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tudo será devidamente 

publicado. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Sim, publicado hoje ainda? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) No xérox, 

evidentemente, dada a velocidade. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Portanto, não é bem publicado, é 

xerografado. Mas tudo bem. Entendi , Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Bom, se entendeu .. . 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Gostaria de saber a que horas 

posso receber isso depois de xerografado . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O mais rapidamente 

possível , Deputado Alberto Goldman. Assim que o Relator entregar, 

providenciaremos. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - A sua resposta mineira é 

fantástica . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Muito obrigado. 
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o SR. .IOSÉ CARLOS ALELUIA - A última emenda é 

suprimindo o art. 29 . Acho natural que a oposição esteja querendo suprimi-lo. O 

Deputado Sérgio Miranda até j3 se manifestou sobre isso. S.Exa . está propondo 

que seja suprimido o periodo de transição. 

Agora V Exa tem que ver que o art. 30 também é período de 

transiçao. Só que, como é referente 3 preço, V.Exa. o manteve. V.Exa . está 

propondo apenas a transição da diretoria, que seria o art. 29. Portanto, já disse que 

concordaria com isso: mas sou obrigado a rejeitar a emenda de V.Exa. em função 

do artigo feito com S.Exa . o Sr. Ministro das Minas e Energia , que tem sido muito 

receptivo às negociações em nome do Governo Federa l. 

Portanto. SI' Presidente, Srs. Deputados, agradeço a paciência. 

Tenho certeza de que fiz o maior esforço possível, para analisar as emendas todas 

nesse período curto , que me foi dado. Muito obrig.ado. 

• • * 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERVJCO PÚBLICO 

SUBSTITUTrv_ AO PROJETO DE LEI N" 1.669, DE 1996 L 
\'11 ç f 1"\ 6 ;./ íHt, S t) f r L c 1./ Pr 'ri.- L.,:1 t rt-<' 
I ~ f., , t.,) f... t<./ +- I -/ ~ 

lnstitui a Agência Nacional de Energia Elétrica, 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos 
de energia elétrica e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIO:-.lAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUlÇOES E DA ORGANIUçAo 

Art. lU fica ln~t l LUid.l a AGÊNCIA NACIONAL DE E\lERGIA ELÉTRICA 
ANEEL. autarquia sob regime especial vincul ada ao MmJsténo de MinaS e Energia. com sede e for 
110 Distrito Federal e prazo de duração Illdc:term inado. 

Art . :!" A AgênCia NaCional de Energ ia EI ~trica tem por finalid ade regular e 
tiscalizar a produção, transrnts~;io distri buição e comcr.cialtzação d~ energia elétrica. em 
contormidade com as politicas c diretr i7es do governo federal. 

Parágrafo único. No exercicio de suas atribuições, a ANEEL promoverá a articulação 
çom os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energetico dos cursos de água, e a 
compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. 

Art. 3~ Al ém das incumbênci as prescritas nos art igos 29 e 30 da Lei n~ 8.987, de 13 
de fevere iro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia e It:trica, compete especialmente :i. ANEEL: 

• 

• 

• 
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I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos re!,'Ulamentares 
necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995 ; 

11 - promover as I icitações destinadas á contratação de concessionárias de serviço. 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

III - defin ir o "aproveitamento ótimo" de que tratam os pará!,'Tafos 2" e 3~ do art. 5" 
da Lei n" 9.074/95 ; 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permisão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem como tiscalizar, 
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a prestação dos serviços de 
energia elétrica; 

V - dirimir, no ãmbito administrativo, as divergências entre concessionanas, 
permlSSlOnanas, autorizadas, produtores independentes e autoproqutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para calculo do preço de transporte de que trata o § 6~, do art. 
'15 da Lei n2 9.074/95, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustada entre os agentes 
envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustiveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustiveis. quando destinados á geração de 
energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negOCIação frustrada entre os 
agentes envolvidos. 

Art . 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia. 

§ I ° O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 
terá a incumbência de, na qualidade de "ouvidor", zelar pela qualidade do serviço público de energia 
elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. 

§ 2º Fica criado. na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral , do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6. 

§ 3" O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos 
do setor elétnco ou dos consumidores, mediante iniciatl\·a do projeto de lei ou, quando possivel, por 
via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL 

Art . 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumpnr mandatos não coincidentes de 4 (quatro) anos, ressalvado o que dispõe o art . 
29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria será precedida de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos do art . 52. inciso 1Il. letra f, da Constituição. 

Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver 
os seguintes vinculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente. autoprodutor ou prestador de sen'iço contratado dessas empresas sob regulamentação 
ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 0,3% no capi tal 
social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora: 

11 - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas 
controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também estão impedidos de exercer cargo de direção da ANEEL, 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de interesses dos 
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agentes mencionados no "caput", de categoria profissIOnal de empregados desses agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 7'1 A administração da ANEEL sera objeto de "contrato de gestão", negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de 90 dias após a nomeação do 
Diretor-Geral , devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditona operaci onal. 

§ I ~ O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa da autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de contas do Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 92
, da Lei ~ 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência considerada "falta de natureza formal" de que trata o inciso 11, do art. 16, da mesma Lei. 

9 2" Além de estabelecer paràmetros para a administração interna da autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposlO no inciso V do art. 3°, o contrato de gestão deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho. indicadores que permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 

§ 3" O contrato de gestão seré avaliado penodicamente e, se necessário, revisado por ocasião da renovação parc ial da diretoria da autarquia. sem preJuizo da solidariedade entre seus membros. 

Art . 8" A exoneração Imolivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser promovida nos quatro meses iniciai s do mandato. findos os quais é aSSeb'1lrado seu pleno e integral exerc lclo. 

Paráb'Tafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em qualquer época. a prática de ato de improbidade admlnlstraliva, a condenação penal transi tada em j ul gado e o descumprimento injuslificado do contrato de gestão. 

Art . 9~ O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado a autarquia nos 12 (doze) meses seguintes ao exercicio do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, di reta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação ou fi scalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

~ I " Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-diri gente cont inuará prestando serviço à ANEEL, ou a qualquer outro órgão da admini stração pública direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração equivalente á do cargo de direção que exerceu. 

§ 2~ Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando o infrator às penas previstas no art . 321, do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao mandato, que descumprir o di sposto no caput deste artigo. 

§ 3" Exclui-se do disposto neste artigo o ex-diri gente que for exonerado no prazo indicado no "caput" do art. 8º ou pelos molivos constantes de seu parágrafo único. 

Art . 10. Os cargos em comissão da autarq uia serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-l hes as mesmas restrições do art. 6", quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da-ANEEL, exceto no período a que se refere o art . 29 . 

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho cri adas com fi m especifico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é 
vedado a ANEEL requisitar, para lhe prestar ser.·iço, empregados de empresas sob sua regulamentação 
ou fiscal ização . 

CAPÍTl'LO 11 
DAS RECEITAS E DO ACER\"O DA AUTARQU\ 

Art. 11 . Constituem receitas da Agência :--':aclOnal de Energia Ektrica: 

• 
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I - recursos oriundos da cobrança da ta,a de fi scalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituida por esta Lei ; 

li - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

!li - produto da venda de publicações. material técnico, dados e informaçces, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso públ ico: 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar: 

V - recursos provenientes de convênios. acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados. nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou alUb'1Jel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade. 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que inte!,'Ta a lei orçamentária da 
União, nos termos do inciso I do ~ 5° do an. 165 da Constituição, deve considerar as receitas previstas 
neste anigo de forma a dispensar, no prazo máximo de 3 (três) anos, os recursos ordinários do Tesouro 
Nacional. 

An. 12. É instituida a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual. diferenciada em função da modalidade e proporcional ao pone do serviço concedido, permitido 
ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

§ I g A taxa de fiscalização, equivalente a 0,5% do valor do beneficio econômico 
anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas seguintes 
fórmulas : 

a) TFg = P x Gu 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 

Gu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 
de geração 

b) TFt=PxTu 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P = potência instalada para o ser.iço de transmissão 
T u = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 

de transmissão 

" c) TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Ou 

onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawan

hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido 
Ou = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 

de distribuição 

§ 2~ Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 
antenor, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão. ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda de 
energIa, quando se tratar de produção independente . 

§ 3~ No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico será 
calculado com base na estipulação de um valor tipico para a unidade de energia elétrica gerada. 

\ 
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Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionanos, 
permissionários e autorizados a partir de I ° de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente :i 
ANEEL, em duodécimos, na forma como dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 12 O valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de qua trata o 
art. 4° da Lei nO 5.655, de 20 de maio de 1971 , com a redação dada pelo art. 9° da Lei n° 8.631, de 4 de 
março de 1993, devida pelos concessionários e permissionários, será deduzido do valor da taxa de 
fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas, por conta da instituição desse tributo. 

§ 22 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 
incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

a) é fixada em até 2,5% (dois e meio por cento) a quota anual de reversão que 
incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo 
art. 9° da Lei nO 8.631/93, observado o limite de 3% (três por cento) da receita anual; 

b) do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta lei, 50% (cinquenta 
por cento), no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/2 (um meio) em programas de eletrificação rural, 
conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda; • 

c) os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica. 

d) os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas 
de financiamento não superiores ás previstas para os recursos a que se refere a letra "c", inciso r, do 
art. 159, da Constituição Federal. 

CAPITULO III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O reb>ime econômico e financeiro da concessão de serviço público de 
energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no "serviço pelo preço", nos termos da Lei n~ 8.987/95; 

li - a responsabilidade da concessionaria em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão á União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.987/95 e nesta Lei , de modo a assegurar a qualidade do serviço de 
energia elétrica: 

III - a participação do consumidor no capital da concessionana, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo. conforme definido em 
regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

v - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual , dos bens 
considerados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por "serviço pelo preço" o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nº 8.987/95; 

li - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei 
n~ 9.074/95 ; 

11I - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos 
indicados no art. 27 da Lei nº 9.074/95; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 
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§ 1° A manifestação da ANEEL para a autorizaçã(, exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da concessionária 
ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem á comprovação dos fatos 
alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 2° A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula 
prevista no inciso V do art . 23 da Lei n~ 8.987/95, poderão prever o compromisso de investimento 
mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalaçües vinculadas ao serviço. 

Art. 17. A suspensão, por falta dt: pagaIDt:nto, do fornt:cimt:nto dt: t:nt:rgia t:létrica a 
consumidor qut: prt:ste serviço público ou esst:ncial á população e cuja ati~idade sofra prejuízo st:ni 
comunicado com antt::ct::dência de 15 (quinze) dias ao Poder Público 100:al ou ao Poder Ext:cuti\o 
Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 
energia, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversiveis da concessionária ou 
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, 
para pruuUI,:ãu, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao 
concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei n~ 8.987/95 , compreenderá as perdas decorrentes 
da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. 

CAPíTULO lV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto no art . 21, inciso XII , alínea b, e art . 23, inci so 
Xl, da Constituição, a execução das atividades complementares de reb'Ulação, controle e fiscalização 
dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os Estados e o 
Distrito Ft:deral , mediante convênio de cooperação. 

§ 1 ° A descentralização abrangem os serviços t: instalações de enerbria elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, t:xceto: 

a) os de geração de interesse do sistema elétrico interligado: 

b) os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2° Em caso de unidade federativa que controle, direta ou indiretamt:ntt: , 
conct:ssionária ou permissionária de serviço público de geração ou de distribuição de enerbria t:létrica, 
u t:xt:rcíciu ua~ airibuil,Oüt:s qut: lhe forem delegadas não alcançará as atuais concessionárias pri vadas t: 
aquda;; sob controle direto ou indireto da União. 

§ 3° Cessado o controle a que se refere u pamb'T"dfu antt:riur, UY E~tudU!i e U Di~·(riiu 

Feduui punurüu u t:xt:rct:r init:gralmt:nte as atribuições que lhe tiverem sido delegadas, com rt:lal,Oão a 
todas as conct:ssionárias, permissionárias e autorizadas, situadas em seu territóriu . 

§ 4° A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distritu 
Federul uu o Estado interessado possua serviços técnicos t: adminisiraiivu~ cumpt:it:llit:~, Jt:ViJantt:llie 
urgarlÍL.auu~ e apardhauu~ para execul,Oãu da;; rt:spediva;; atividades, conforme condições t:slabt:lt:cidas 
t:m regularnt:nto. 

§ 5° A t:xecução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividadt:s delegadas será 
permallentt:ntentt: acumpanhada t: avaliada pela ANEEL, !IUS tt:mlOs do respectivo convênio. 

Art. 2\. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica. a unidade federativa observará as 
pertinentes normas legais e regulamentares federais . 
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§ 1° As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL. 

§ 2° É vedado á unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou permissionária sob sua ação complementar de regulação, conrrole e fiscalização obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem previa autorização da ANEEL. 

Art. 22 . Em caso de descentralização da execução de atividades re\ati '/as aos serviços e instalações de energia elétrica, pane da taxa de fiscalização correspondente, prevista no ano 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa. será a esta transferida para custeio de seus serviços, na forma do convênio celebrado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRA!\'SITÓRlAS 

Art. 23 . As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o disposto nesta Lei, nas Leis nQS 8.987/95, 9.074/95 e, como norma geral, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ Iº Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço público e uso de bem público, é vedada a declaração de in~xigibilidade prevista no ano 25 da Lei nQ 8.666/93 . 

§ 2º Nas licitações mencionadas no paràgrafo anterior, a declaração de dispensa de licitação só será admitida quando não acudirem interessados á primeira licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 24 . As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso. 

Paràgrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os interessados pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente. 

Art. 25 . No caso de concessão ou autorização para produção independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor independente poderá realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração de sua usina em vinude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 10.000 kW, destinado á produção independente; 

II - a imponação e a exponação de energia elétrica por produtor independente, bem assim a implantação do sistema de transmissão associado 

Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos anigos 4° e 19 da Lei n° 9.074/95 conterão cláusula de prorrogação da concessão. enquanto os serviços estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira. 

An. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada á ANEEL para fins de registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço públ ico ou uso de bem 
público. 

§ I º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo, quando o interessado dispuser de autorização especifica da ANEEL. 
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§ 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuai s 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3~ No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para 
inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. 

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização especifica 
do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 29 . Na primeira gestão da autarquia.. visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores nomeados 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 5° 

§ 10 O Diretor-Geral e os doi s Di retores nomeados por indicação do Ministério de 
Minas e Energia terão mandatos de cinco e três anos, respectivamente . 

§ 20 Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o 
disposto no art. 6º desta Lei . 

Art. 30. Durante o periodo de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 
publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tari fas do serviço público de energia elétrica serão 
efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados os 
parâmetros e diretrizes especificos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e 
da Fazenda. 

Art. 31 . Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as 
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 10 Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia 35 ~eceitas oriundas do § 10 
do art. 20 da Constituição. 

§ 20 Ficarão com o Ministéno de Minas e Energia, sob a administração temporária 
da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a 
rede hidrométrica, o acervo técnico e as atlvidades de hidro logia re lativos aos aproveitamentos de 
energia hidrául ica. 

§ 3º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL 
devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hIdrográficas, de que possa 
resultar a redução da potência firm e de potenciais hidrául icos. especialmente os que se encontrem em 
operação, com obras iniciadas ou por in iciar mas já concedidas. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar. transferir ou utilizar os 
saldos orçamentários do Mimstério de Mi nas e EnergIa. para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, uttlizando como recursos as dotações orçamentá ri as destinadas ás atividades 
finalísticas e administrativas. observados os mesmos subproJetos. subati vidades e grupos de despesas 
previ stos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art . 33 . No prazo maxi mo de vlllte e quatro meses, a contar da sua organização, a 
ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas especdico para as empresas concessionárias de 
serviços públicos de energia el étnca, com a Seb'11lentação das contas por tlpo de atividade de geração, 
transmissão e distribuição . 

Art . 34 . O Poder Executi vo adotará as providências necessanas á constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétri ca, em regI me especial. com a definição da estrutura 
organizacional , aprovação do seu regimento Interno e a nomeação dos diretores a que se refere o art . 
29 em seu § 10 e do Procurador Geral. 

§ I ~ A estrutura de que trata o "caplll" deste artI go Illcluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2º Fica a ANEEL autori zada a efetuar a contratação temporária, por prazo não 
excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art . 37 da Constituição, do pessoal técnico 
imprescindível à continuidade de suas atividades. 
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§ 4º Até que seja provido o cargo de Procurador Geral da ANEEL, a Consultoria 
Juridica do Ministério das Minas e Energia e a Advocacia Geral da União prestarão á autarquia a 
assistência juridica necessária, no âmbito de suas competências . 

. ' , . . § 5º Constituida a Agência Nacional de Ener$ia Elétrica, com a publicação de seu 
regimento interno, ficará extinto do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE. 

. ' Art. 35 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

() ~L ~ .. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido para oferecer 

parecer ás emendas de Plenário, em substituição á Comissão de Minas e Energia, 

o ilustre Deputado Nelson Marquezelli. 

o SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco PTB-SP. Para emitir 

parecer) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o projeto que institui a Agência Nacional 

de Energia Elétrica, que disciplina o regime das concessões de serviços públicos, 

de energia elétrica e dá outras providências, Projeto de Lei nO 1 669 de 1996, tem 

da Comissão de Minas e Energia o parecer favorável , apenas com um destaque, 

que será apreciado na parte da tarde, que a Comissão vê com muita simpatia : a 

criação de um conselho acima da diretoria do ANEEL. 

Por isso, hoje, então, fazemos essa ressalva para aprovação á 

tarde desse destaque a essa emenda. As relatoria é favorável e acompanha o 

parecer apresentado pelo Relator, Deputado José Carlos Aleluia . 

O SR . PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Para oferecer parecer 

ás emendas de plenário em substituição á Comissão de Finanças e Tributação, 

convido a fazer uso da palavra o ilustre Deputado Arnaldo Madeira . 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB-SP Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , Srs . Deputados, examinamos o Projeto de Lei nO 1.669, de 

1996, que instituiu a agência nacional de energia elétrica e disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras providências e as 

suas emendas. do Donto de vista da legislação orçamentária e financeira e, 

J 
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portanto, da adequação orçamentaria e financeira . 

Queriarnos , então, ao analisar as emendas, mencionar o 

seg uinte: com exceção das Emendas de nOs 10, 17, 22, 25 e 26, que faremos 

referências especificas, as demais estão todas de acordo com as normas legais 

sobre a elaboraçao de orçamento , atende às determinações e as disposições d~ lei 

de diretrizes orçamentaria e, portanto. nosso parecer é pela adequaçi30 

orça menta ria e financeira . 

No caso das demais emendas. dessas excepcionadas, vamos 

fazer aqui uma rapida referência a emenda de na 10, que trata de excluir a parcela. 

Acrescento o inciso 9° ao art . 17, que é a parcela de compensação financeira pela 

exploração dos recu rsos hidricos para fins de geração de energia elétrica, nos 

termos das Leis nOs 7.998 , do Decreto na 1.091, que foi destinado ao custeio de 

suas atividades e sua competência . 

o parecer é pela inadequação orçamentana e rinancelra. 

À Emenda nO 17 que na . erdade é LJma emenda substitutiva 

global de plenario. no geral nada temos a obstar do ponto de vista da adequação 

orçamentaria e financeira . Entretanto. temos que dar um parecer pela inadequação 

financeira por conta dos artigos 12 e 13. Diz o art . 12: 

"Art. 12. A Agência Nacional de Energia 

Elétrica encaminhara ao Congresso Nacional. 

até o dia ::0 de agosto de cada ano. a 

proposta orçar,lentana para o ano seguinte 

que sera analisada e aprovada até 15 de 

dezembro ele ,_GII(,nie ano" 

Diz o art. 13: 

"A Agência Nacional de Energia Elétrica 

encaminhara sua prestação de cQntas 
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financeiras e de atividade, que deverá ser 

aprovada pela Comissão Mista de Planos 

Públicos e Fiscalização do Congresso 

Nacional e pela Comissão de Minas e Energia 

da Cãmara dos Deputados. 

Trata-se de dois dispositivos que contrariam toda nossa 

legislação orçamentária , na medida em que estamos tratando de uma autarquia 

vinculada ao Poder Executivo, portanto, o orçamento terá que vir junto com a peça 

enviada pelo Poder Executivo e não algo a parte, como está nesta Emenda nO 17. 

À Emenda nO 22 identicamente damos o parecer pela 

inadequação orçamentária e financeira . visto que diz o seguinte: 

"Insira-se após o art. 13 do presente 

substitutivo o seguinte artigo: 

Art. A Agência Nacional de Energia 

Elétrica encaminhará sua prestação de contas 

financeiras e de atividades que deverá ser 

aprovada pela Comissão Mista de Planos, 

Orçamento Público e Fiscalização do 

Congresso Nacional e pela Comissão de 

Minas e Energia da Câmara dos Deputados". 

Identicamente está em contradição com nossa atual prática e 

legislação orçamentária e financeira . 

A Emenda nO 25 é semelhante a outra já rejeitada 

antenormente, pois diz o seguinte : 

" A Agência Nacional de Energ ia Elétrica encaminhará ao 

Congresso Nacional. no dia 30 de agosto de cada ano , proposta orçamentária para 
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o ano seguinte, que será analisada e aprovada até 15 de dezembro do ano 

corrente ." 

Ou seja , da mesma forma . trata-se de uma Emenda que viola 

os dispositivos legais sobre a matéria . 

Também a Emenda nO 26. nós estamos dando um parecer pela 

inadequação. pelos seguintes motivos ... ela está redigida da seguinte forma: 

" O contrato de gestão de que trata o presente artigo deverá ser 

aprovado pela Comissão Mista de Planos e Orçamentos Públicos e de Fiscalização 

do Congresso Nacional. e pela Comissão de Minas e Energia da Câmara dos 

Deputados. " 

Ora, aqui , há, claramente . uma interferência do Legislativo no 

Executivo, não cabe aqui que o contrato de gestão seja aprovado pela Comissão 

Mista de Planos e Orçamentos. Então, também nesse caso, nós demos o parecer 

pela inadequação orçamentária e financeira . 

Esse é o nosso parecer. Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE ( Ronaldo Perim) - Para oferecer parecer 

às emendas de Plenário, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, convido para fazer uso da palavra o ilustre Deputado Ary Kara . 

O SR. ARY KARA (Bloco/PMDB-SP. Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente , nós temos em mãos 34 emendas para apresentar aos Srs. 

Deputados, com o apoiamento dos respectivos Lideres dos partidos políticos. 

Tendo oferecido parecer inicial 

Tendo oferecido parecer ao projeto inicial pela admissibilidade e, 
, 

no mérito, pela aprovação do substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia, Relator 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, retorno a esta 
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No que concerne ao exame deste Relator, nada há que impeça, 

portanto, a apreciação das emendas quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa, cabendo, assim, ao Plenário, soberanamente, decidir, no • 

mérito, sobre cada uma delas. 

Em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, voto pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 

emendas de plenário, oferecidas ao substitutivo do Deputado José Carlos Aleluia , 

adotado pelo Relator da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, e, 

no mérito, pela sua aprovação. 

Portanto, aprovamos as 34 emendas, pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

*** 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~1101/97 

De ordem I ao Senhor Secre
tário-Geral da Mesa. 

U2-v~jJ~r ~ 
OSVALDO PINHEIRO TO~ 

Chefe do Gabinete 
Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 50, de 1996 (PL n° 1.669, de 1996, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "institui a Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços 

públicos de energia elétrica e dá outras providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em ) Lt de janeiro de 1997 

Sen ar Ney Suassun3 
Qrimeiro -S e2retár ia, em exercicia 
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DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputado 
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Insti tui a Agência Nacional de Ener
gla Elétrica ANEEL, disciplina o 
reglme das concessões de serviços 
públicos de energla elétrica e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 
- -DAS ATRIBUIÇOES E DA ORGANIZAÇAO 

Art. 1°. Fica instituída a Agência Nacional de Ener

gla Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime especial, vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duração indeterminado. 

Art. 2°. A Agência Nacional de Energia Elétrica 

ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, 

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétri

ca, em conformidade com as polí ticas e diretrizes do governo 

federal. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a 

ANEEL promoverá a articulação com os Estados e o Distrito Fe

deral, para o aproveitamento energético dos cursos de água e a 

compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. 

Art. 3°. Além das incumbências prescritas nos arts. 

29 e 30 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicá

velS aos serviços de energia elétrica , compete especialmente à 

ANEEL: 
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I - implementar as políticas e diretrizes do governo 

federal para a exploração da energia elétrica e o aprovei ta

mento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamen

tares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela 

Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

11 - promover as licitações destinadas à contratação 

de concessionárias de serviço público para produção, transmis

são e distribuição de energla elétrica e para a outorga de 

concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

111 - definir o aprovei tamento ótimo de que tratam 

os §§ 2° e 3° do art. 5° da Lei nO 9.074, de 7 de julho de 

1995; 

IV - celebrar e gerlr os contratos de concessão ou 

de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de con

cessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem 

como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios / -com orgaos 

estaduais, as concessões e a prestação dos serviços de energia 

elétrica; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergên

Clas entre concessionárias, permissionárias, autorizadas, pro

dutores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 

agentes e seus consumidores; 

VI fixar os cri térios para cálculo do preço de 

transporte de que trata o § 6° do art. 15 da Lei nO 9.074, de 

7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de nego

ciação frustrada entre os agentes envolvidos; 

VII articular com o órgão regulador do setor de 

combustíveis fósseis e gás natural os cri térios para fixação 

dos preços de transporte desses combustíveis, quando 
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destinados à geração de energla elétrica, e para arbitramento 

de seus valores, nos casos de negociação frus trada entre os 

agentes envolvidos. 

Art. 4°. A ANEEL dirigida por um Diretor-Geral 
, 

sera 

e quatro Diretores, em regime de colegiado, cujas funções se

rão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutu

ra organizacional da autarquia. 

§ 1 0. O decreto de consti tuição da ANE~L indicará 

qual dos diretores da autarquia terá a incumbência de, na qua

lidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de 

energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações 

dos usuários. 

§ 2°. Fica criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Ge

ral, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 

101.6. 

§ 3°. O processo decisório que implicar afetação de 

direitos dos agentes econômicos do setor elétrico ou dos con

sumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando 

possível, por via administrativa, será precedido de audiência 

pública convocada pela ANEEL. 

Art. 5°. O Diretor-Geral e os demais Diretores serão 

nomeados pelo Presidente da República para cumprlr mandatos 

não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o 

art. 29. 

Parágrafo único. A nomeaçao dos membros da Diretoria 

dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da 

alínea f do inciso 111 do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 6°. Está impedida de exercer cargo de direção 

na ANEEL a pessoa que mantiver os seguintes vínculos com 
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qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, 

produtor independente, autoprodutor ou prestador de servlço 

contratado dessas empresas sob regulamentação ou fiscalização 

da autarquia: 

I acionista ou sócio com participação individual 

direta superlor a três décimos por cento no capital social ou 

superlor a dois por cento no capital 

controladora; 

social de empresa 

11 - membro do conselho de administração, fiscal ou 

de diretoria executiva; 

I I I empregado, mesmo com o contrato de trabalho 

suspenso, incl usi ve das empresas controladoras ou das funda

ções de previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único . Também está impedido de exercer 

cargo de direção da ANEEL membro do conselho ou diretoria de 

associação regional ou nacional, representativa de interesses 

dos agentes mencionados no caput, de categoria profissional de 

• empregados desses agentes, bem como de conjunto ou classe de 

consumidores de energla. 

Art. 7 0
• A administração da ANEEL será objeto de 

contrato de gestão, negociado e celebrado entre a Diretoria e 

o Poder Executivo no prazo máximo de noventa dias após a nome

ação do Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento ser 

encaminhada para registro no Tribunal de Contas da União, onde 

servirá de peça de referência em auditoria operacional. 

§ 10. O contrato de gestão será o instrumento de 

controle da atuação administrativa da autarquia e da avaliação 

do seu desempenho e elemento integrante da prestação de contas 

do Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o 
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art. 9° da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua 

inexistência considerada falta de natureza formal, de que tra

ta o inciso 11 do art. 16 da mesma Lei. 

§ 2°. Além de estabelecer parâmetros para a adminis

tração interna da autarquia, os procedimentos administrativos, 

inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3 °, o 

contrato de gestão deve estabelecer, nos programas anuais de 

trabalho, indicadores que permitam quantificar, de forma obje

tiva, a avaliação do seu desempenho. 

§ 3°. O contrato de gestão será avaliado periodica

mente e, se necessário, revisado por ocasião da renovação par

cial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade 

entre seus membros. 

Art. 8 0. A exoneração imoti vada de dirigente da 

ANEEL somente poderá ser promovida nos quatro meses 
. . . . 
lnlClalS 

do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 

exercício. 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exonera

ção de dirigente da ANEEL, em qualquer época, a prática de ato 

de improbidade admini s tra ti va, a condenação penal transi tada 

em julgado e o descumprimento injustificado do contrato de 

gestão. 

Art. 9°. O ex-dirigente da ANEEL continuará vincula

do à autarquia nos doze meses seguintes ao exercício do cargo, 

durante os quais estará impedido de prestar, direta ou indire

tamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, 

qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação ou 

fiscalização, 

subsidiárias. 

inclusive controladas, coligadas ou 
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§ 1 0. Durante o prazo da vinculação estabelecida 

neste artigo, o ex-dirigente continuará prestando serVlço à 

ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública dire

ta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, 

• mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que 

exerceu. 

§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrati

va, sujeitando-se o infrator às penas previstas no art. 321 do 

Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia 

ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3°. Exclui-se do disposto neste artigo o ex-diri

gente que for exonerado no prazo indicado no caput do artigo 

anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão 

exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de car-

~ go de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplican

do-se-Ihes as mesmas restrições do art. 6° quando preenchidos 

por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL, exceto no período 

a que se refere o art. 29. 

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comlS

sões de trabalho criadas com fim específico, duração determi

nada e não integrantes da estrutura organizacional da autar

qUla, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, 

empregados de empresas sob sua regulamentação ou fiscalização. 
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prazo máximo de três anos, os recursos ordinários do Tesouro 

Nacional. 
, 

Art. 12. E insti tuída a Taxa de Fiscalização de 

Serviços de Energia Elétrica, que será anual, diferenciada em 

função da modalidade e proporcional ao porte do serviço con

cedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção inde

pendente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

§ 1°. A taxa de fiscalização, equivalente a Clnco 

décimos por cento do valor do benefício econômico anual aufe-

rido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, 

determinada pelas seguintes fórmulas: 

I - TFg P x Gu 

onde: TFg - taxa de fiscalização da concessão de geração 

P = potência instalada para o serviço de geração 

, 
sera 

Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorren

te da exploração do serviço de geração 

11 - TFt = P x Tu 

~ onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P = potência instalada para o serviço de transmissão 

Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorren

te da exploração do serVlço de transmissão 

111 - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde: TFd - taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

Ed = energla anual faturada com o serviço concedido de 

distribuição, em megawatt/hora 

FC = fator de carga médio anual das instalações de dis

tribuição, vinculadas ao serviço concedido 

Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorren

te da exploração do serviço de distribuição 
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§ 2°. Para determinação do valor do benefício eco

nômico a que se refere o parágrafo anterior, considerar-se-á a 

tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de 

outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tra

tar de serviço público, ou no contrato de venda de energia, 

quando se tratar de produção independente. 

§ 3°. No caso de exploração para uso exclusivo, o 

benefício econômico será calculado com base na estipulação de 

um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida 

pelos concessionários, permissionários e autorizados a partir 

de 1° de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente à 

ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento 

desta Lei. 

§ 1° . Do valor global das quotas da Reserva Glo-

bal de Reversão RGR, de que trata o art. 4 ° da Lei n ° 

5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art . 9 ° 

da Lei n O 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos conces 

sionários e permissionários, será deduzido o valor da taxa de 

fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta 

da instituição desse tributo. 

§ 2° . A Reserva Global de Reversão de que trata o 

parágrafo anterior é considerada incluída nas tarifas de 

energla elétrica, com as alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota 

anual de reversão que incidirá sobre os investimentos dos 

concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos 

pelo art. 9° da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, observa

do o limite de três por cento da receita anual; 



• 

10 

11 - do total dos recursos arrecadados a partir 

da vigência desta Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão 

destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/2 em 

programas de eletrificação rural, conservação e uso racional 

de energia e atendimento de comunidades de baixa renda; 

111 os recursos referidos no inciso anterior 

poderão ser contratados diretamente com Estados, Municípios e 

concessionários de serviço público de energia elétrica; 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Re-

gião Nordeste serão aplicados a taxas de financiamento não 

superiores às previstas para os recursos a que se refere a 

alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 

, 
CAPITULO 111 

~ 

DO REGIME ECONOMICO E FINANCEIRO 

DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O reglme economlCO e financeiro da con

cessão de serviço público de energia elétrica, conforme esta

belecido no respectivo contrato, compreende: 

I a contraprestação pela execução do servlço, 

paga pelo consumidor final com tarifas baseadas no servlço 

pelo preço, nos termos da Lei n O 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995 ; 

11 - a responsabilidade da concessionária em rea

lizar investimentos em obras e instalações que reverterão à 

União na extinção do contrato, garantida a indenização nos 
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casos e condições previstos na Lei nO 8.987, de 13 de feve

relro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade 

do serviço de energia elétrica; 

111 - a participação do consumidor no capital da 

concessionâria, mediante contribuição financeira para execu-

ção de obras de interesse mútuo, 

regulamento; 

conforme definido em 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresa

rial e da competitividade; 

V - indisponibilidade, pela 
. ,. 

conceSSlonarla, salvo 

disposição contratual, dos bens considerados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por servlço pelo preço o re

glme econômico-financeiro mediante o qual as tarifas mâximas 

do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

I - no contrato de concessão ou permissão resul

tante de licitação pública, nos termos da Lei n° 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995; 

11 - no contrato que prorrogue a concessão eX1S

tente, nas hipóteses admitidas na Lei n O 9.074, de 7 de julho 

de 1995; 

111 - no contrato de concessão celebrado em de-

corrência de desestatização, nos casos indicados no art. 27 

da Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a 

aplicação de novos valores, resultantes de revisão ou de rea

juste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 1°. A manifestação da ANEEL para a autorização 

exigida no . . lnC1SO artigo deverâ IV deste ocorrer no prazo 

mâximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 
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concessionária ou permissionária, vedada a formulação de eXl

gências que não se limi tem à comprovação dos fatos alegados 

para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 2°. A não manifestação da ANEEL, no prazo indi

cado, representará a acei tação dos novos valores tarifários 

apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no 

artigo anterior, ao detalhar a cláusula prevista no inciso V 

do art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, pode-

rão prever o compromlsso de investimento mínimo anual da con-

cessionária destinado a -expansao do mercado atender a e a 

ampliação e modernização das instalações vinculadas ao 

servlço. 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do 

fornecimento de energia elétrica a consumidor que preste ser

viço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de qUlnze dias ao 

Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual. 

Parágrafo único . O Poder Público que receber a 

comunicação adotará as providências administrativas para pre

servar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento 

de energia, sem prejuízo das ações de responsabilização pela 

falta de pagamento que motivou a medida. 

Art. 18. A ANEEL somente acei tará como bens re-

versíveis da concessionária ou permissionária do 
, 

serVlço pu-

blico de energla elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica. 
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Art. 19. Na hipótese de encampaçao da concessao, 

a indenização devida ao concessionário, conforme previsto no 

art. 36 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, compre

enderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, excluí

dos os lucros cessantes. 

, 
CAPITULO IV 

DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea b do 

inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constitui-

ção Federal, a execução das atividades complementares de regu

lação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de 

energla elétrica poderá ser descentralizada pela União para os 

Estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

§ 1 0. A descentralização abrangerá os serVlços e 

instalações de energia elétrica prestados e situados no terri

tório da respectiva unidade federativa, exceto: 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico 

interligado; 

11 - os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2°. A delegação de que trata este Capí tulo será 

conferida desde que o Distrito Federal ou o Estado interessado 

possua serVlços técnicos e administrativos competentes, devi

damente organizados e aparelhados para execução das respecti

vas atividades, conforme condições estabelecidas em regulamen-

to . 
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§ 3°. A execução, pelos Estados e Distrito Federal, 

das atividades delegadas será permanentemente acompanhada e 

avaliada pela ANEEL, nos termos do respectivo convênio. 

Art. 21. Na execução das atividades complementares 

de regulação, controle e fiscalização dos serviços e instala

ções de energ1a elétrica, a unidade federa ti va observará as 

pertinentes normas legais e regulamentares federais. 

§ 1 0. As normas de regulação complementar baixadas 

pela unidade federativa deverão se harmonizar com as normas 

expedidas pela ANEEL. 

§ 2°. É vedado à unidade federativa conveniada eX1-

g1r de concessionária ou permissionária sob sua ação comple

mentar de regulação, controle e fiscalização obrigação não 

exigida ou que resul te em encargo distinto do exigido de em

presas congêneres, sem prévia autorização da ANEEL. 

Art . 22. Em caso de descentralização da execuçao de 

atividades relativas aos serV1ços e instalações de energ1a 

elétrica, parte da taxa de fiscalização correspondente, pre

vista no art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade 

federativa, será a esta transferida para custeio de seus ser

viços, na forma do convênio celebrado. 
, 

CAPITULO V 
- , 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de 

concessões devem observar o disposto nesta Lei, nas Leis n Os 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 

1995, e, como norma geral, a Lei n O 8.666, de 21 de junho de 

1993. 
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§ 1°. Nas licitações destinadas a contratar conces

sões e permissões de serviço público e uso de bem público é 

vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art . 25 da 

Lei n° 8.666 , de 21 de junho de 1993. 

§ 2 °. Nas licitações mencionadas no parágrafo ante

rlor, a declaração de dispensa de licitação só será admitida 

quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 

administração, mantidas, neste caso, todas as condições esta

belecidas no edi tal, ainda que modifiquem condições vigentes 

de concessão, permissão ou uso de bem público cujos contratos 

estejam por explrar. 

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais 

hidráulicos serão processadas nas modalidades de concorrência 

ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título 

oneroso. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. No caso de leilão, somente poderão 

oferecer proposta os interessados pré-qualificados, conforme 

definido no procedimento correspondente. 

Art. 25. No caso de concessao ou autorização para 

produção independente de energia elétrica, o contrato ou ato 

autorizativo definirá as condições em que o produtor indepen

dente poderá realizar a comercialização de energla elétrica 

produzida e da que Vler a adquirir, observado o limite de po

tência autorizada, para atender aos contratos celebrados, ln

clusive na hipótese de interrupção da geração de sua USlna em 

virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação 

otimizada do sistema elétrico. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
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I - o aproveitamento de potencial hidráulico de po

tência super10r a mil kW e igualou inferior a dez mil kW des

tinado à produção independente; 

11 - a importação e a exportação de energ1a elétrica 

por produtor independente, bem como a implantação do sistema 

de transmissão associado . 

Art. 27. Os contratos de concessão de serV1ço públi

co de energ1a elétrica e de uso de bem público celebrados na 

vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos arts. 4° 

e 19 da Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula 

de prorrogação da conces são, enquan to os serV1 ços es ti verem 

sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na 

legislação do setor, atendam aos interesses dos consumidores e 

o concessionário o reque1ra. 

Art. 28 . A real i zação de es tudos de viabi 1 idade, 

anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hi

dráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro, 

não gerando direito de preferência para a obtenção de conces

são para serv1ço público ou uso de bem público . 

§ 1 0. Os proprietários ou possuidores de terrenos 

marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos 

correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a 

permitir a realização de levantamentos de campo quando o inte

ressado dispuser de autorização específica da ANEEL. 

§ 2° . A autorização mencionada no parágrafo anterior 

não confere exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL 

estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais 

indenizações de danos causados à propriedade onde se localize 

o sítio objeto dos levantamentos. 
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§ 3°. No caso de serem esses estudos ou projetos 

aprovados pela ANEEL para inclusão no programa de lici tações 

de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento 

dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, 

nas condições estabelecidas no edital. 

§ 4° . A liberdade prevista neste artigo não abrange 

os levantamentos de campo em sítios localizados em áreas indí

genas, que somente poderão ser realizados com autorização es

pecífica do Poder Executivo , que estabelecerá as condições em 

cada caso. 

Art. 29. Na 
. . 

prlmelra gestão da autarquia, visando 

implementar a transição para o sistema de mandatos não coinci

dentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 

Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas 

e Energia, e dois Diretores nomeados na forma do disposto no 

parágrafo único do art . 5°. 

§ 1°. O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados 

pelo Ministério de Minas e Energia serão nomeados pelo período 

de três anos. 

§ 2° . Para as nomeaçoes de que trata o parágrafo 

anterior não terá aplicação o disposto nos arts. 6 ° e 8 ° desta 

Lei . 

Art. 30. Durante o período de trinta e selS meses, 

contados da data de publicação desta Lei, os reajustes e reVl

sões das tarifas do serviço público de energia elétrica serao 

efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e 

legislação pertinente, observados os parâmetros e diretrizes 

específicos, estabelecidos em a to conjunto dos Ministros de 

Minas e Energia e da Fazenda. 
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Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo 

técnico e patrimonial, as obrigações, os direi tos e recei tas 

do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 1°. Permanecerão com o Ministério de Minas e Ener

g1.a as recei tas oriundas do § 1 ° do art. 20 da Consti tuição 

Federal. 

§ 2°. Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, 

sob a administração temporária da ANEEL, como órgão integrante 

do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a 

rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidro

logia relativos aos aproveitamentos de energia hidráulica. 

§ 3°. Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos 

recursos hídricos e a ANEEL devem se articular para a outorga 

de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas, de que 

possa resul tar a redução da potência firme de potenciais hi

dráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com 

obras iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a remane

Jar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Minis

tério de Minas e Energia, para atender as despesas de estrutu

ração e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dota

ções orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e 

administrativas, observados os mesmos subprojetos, subativida

des e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em 

v1.gor. 

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a 

contar da sua organização, a ANEEL promoverá a simplificação 

do Plano de Contas específico para as empresas concessionárias 

de serv1.ços públicos de energia elétrica, com a segmentação 
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das contas por tipo de a ti vidade de -geraçao, transmissão e 

distribuição. 

Art . 34. O Poder Execu ti vo adotará as providências 

necessárias à consti tuição da autarquia Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial, com a definição 

da estrutura organizacional, aprovação do seu regimento inter

no e a nomeação dos Diretores, a que se refere o § 1° do art. 

29, e do Procurador-Geral. 

§ 1°. A estrutura de que trata o caput deste artigo 

incluirá os cargos em comissão e funções gratificadas atual

mente existentes no DNAEE. 

§ 2° . Fica a ANEEL autorizada a efetuar a contrata-

ção temporária, por prazo não excedente de trinta e seis me-

ses, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Fede

ral, do pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas 

atividades. 

§ 3 0. Até que se] a provido o cargo de Procurador

Geral da ANEEL, a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas 

e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à autarquia a 

assistência jurídica necessária, no âmbito de suas 

competências. 

§ 4°. Constituída a Agência Nacional de Energia Elé

trica - ANEEL, com a publicação de seu regimento interno, fi

cará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elé-

trica - DNAEE. 

Art. 35. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DE PUTADOS, oi- de 1996. 
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Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

, 
Art. 1° E instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e 
foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

Art. 2° A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por 
fmalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização 
de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Parágrafo único . No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá 
a articulação com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético 
dos cursos de água e a compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. 

Art. 3° Além das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da 
Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, 
compete especialmente à ANEEL: 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a 
exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, 
expedindo os atos regulamentares necessários ao cumprimento das normas 
estabelecidas pela Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995 ; 

II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de 
serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a 
outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2° e 3° do art. 5° 
da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de 
serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as 
autorizações, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos 
estaduais, as concessões e a prestação dos serviços de energia elétrica; 
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v - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre 
concessionárias, perrmsslOnárias, autorizadas, produtores independentes e 
autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o 
§ 6° do art. 15 da Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos 
de negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e 
gás natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, 
quando destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, 
nos casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos. 

Art. 4° A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, 
em regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que 
aprovar a estrutura organizacional da autarquia. 

§ 1 ° O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da 
autarquia terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do 
serviço público de energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos 

, . 
usuanos. 

§ 2° É criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 10 1.6. 

§ 3° O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes 
econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de 
lei ou, quando possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública 
convocada pela ANEEL. 

Art. 5° O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, 
ressalvado o que dispõe o art. 29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de 
prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea! do inciso III do art. 5? da 
Constituição Federal. 

Art. 6° Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa 
que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, 
permissionária, autorizada, produtor independente, autoprodutor ou prestador de 
serviço contratado dessas empresas sob regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três 
décimos por cento no capital social ou superior a dois por cento no capital social de 
empresa controladora; 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria 
executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive 
das empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam 
patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da 
ANEEL membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, 
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representativa de interesses dos agentes mencionados no caput, de categoria 
profissional de empregados desses agentes, bem como de conjunto ou classe de 
consumidores de energia. 

Art. 7° A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, 
negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de 
noventa dias após a nomeação do Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento 
ser encaminhada para registro no Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de 
referência em auditoria operacional. 

§ 1 ° O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação 
administrativa da autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da 
prestação de contas do Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o 
art. 9° da Lei nO 8.443 , de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência considerada 
falta de natureza formal, de que trata o inciso II do art. 16 da mesma Lei . 

§ 2° Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da 
autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no 
inciso V do art. 3°, o contrato de gestão deve estabelecer, nos programas anuais de 
trabalho, indicadores que permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu 
desempenho. 

§ 3° O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se necessário, 
revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da 
solidariedade entre seus membros. 

Art. 8° A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá 
ser promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu 
pleno e integral exercício. 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da 
ANEEL, em qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a 
condenação penal transitada em julgado e o descumprimento injustificado do contrato 
de gestão. 

Art. 9° O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos 
doze meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de 
prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, 
qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive 
controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1 ° Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o 
ex -dirigente continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da 
administração pública direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, 
mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o 
infrator às penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, 
inclusive por renúncia ao mandato, que descumprir o disposto no capul deste attigo. 

§ 3° Exclui-se do disposto neste aItigo o ex-dirigente que for exonerado 
no prazo indicado no caput do aItigo anterior ou pelos motivos constantes de seu 
parágrafo único. 
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Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnjca ou 
profissional da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas restrições do art. 6° quando 
preenchjdos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL, exceto no período a que se 
refere o art. 29. 

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho 
criadas com fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura 
orgaruzacional da autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, 
empregados de empresas sob sua regulamentação ou fiscalização. 

CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art. 11 . Constituem receitas da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços 
de energia elétrica, instituída por esta Lei ; 

H - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento 
Fiscal da Ullião e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos; 

IH - produto da venda de publicações, material técllico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos 
e de taxas de inscrição em concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 
V - recursos provenientes de convêllios, acordos ou contratos celebrados 

com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados ; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 
sua propriedade. 

Parágrafo úllico . O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei 
Orçamentária da Ullião, nos termos do inciso I do § 5° do art. 165 da Constituição 
Federal, deve considerar as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no 
prazo máximo de três anos, os recursos ordinários do Tesouro Nacional. , 

Art. 12. E instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia 
Elétrica, que será anual , diferenciada em função da modalidade e proporcional ao 
porte do serviço concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção 
independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 
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§ 1° A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento do 
valor do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou 
autorizado, será detenninada pelas seguintes fónnulas : 

1- TFg = P x Gu 
onde : TF g = taxa de fiscalização da concessão de geração 

P = potência instalada para o serviço de geração 
Gu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do 

servi ço de geração; 
11 - TFl = P x Tu 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
P = potência instalada para o serviço de transmissão 
Tu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do 

serviço de transmissão ; 
III - TFd = [Ed / (FC x 8, 76)] x Du 

onde : TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt -hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido 
Du = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do 

serviço de distribuição. 
§ 2° Para detenninação do valor do beneficio econômico a que se refere o 

parágrafo anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão 
ou no ato de outorga da concessão, pennissão ou autorização, quando se tratar de 
serviço público, ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção 
independente . 

§ 3° No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico 
será calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia 
elétrica gerada. 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de l° de janeiro de 1997, devendo ser recolhida 
diretamente à ANEEL, em duodécimos, na fonna em que dispuser o regulamento desta 
Lei. 

§ IODo valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, 
de que trata o art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pelo art. 9° da Lei nO 8.631 , de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e 
pennissionários, será deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer 
majoração de tarifas por conta da instituição desse tributo. 

§ 2° A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é 
considerada incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que 
incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos tennos 
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estabelecidos pelo art. 9° da Lei no 8.631 , de 4 de março de 1993, observado o limite 
de três por cento da receita anual; 

H - do total dos recursos anecadados a partir da vigência desta Lei, 
cinqüenta por cento, no rrúnimo, serão destinados para aplicação em investimentos no 
Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, dos quais 1/2 em 
programas de eletrificação rural, conservação e uso racional de energia e atendimento 
de comunidades de baixa renda; 

IH - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados 
diretamente com Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia 
elétrica; 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que 
se refere a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO HI 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O regIme econômico e fmanceiro da concessão de serviço 
público de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, 
compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor 
final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei nO 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; 

H - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em 
obras e instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a 
indenização nos casos e condições previstos na Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica; 

HI - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição fmanceira para execução de obras de interesse mútuo, conforme 
defmido em regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da 
competitividade; 

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, 
dos bens considerados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico
financeiro mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica 
são fixadas : 

I - no contrato de concessão ou penrussão resultante de licitação pública, 
nos termos da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
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II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses 
admitidas na Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de 
desestatização, nos casos indicados no art. 27 da Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos 
valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 1° A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV 
deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação 
da proposta da concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências 
que não se limitem à comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou 
dos índices utilizados. 

§ 2° A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a 
aceitação dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao 
detalhar a cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, poderão prever o compromisso de investimento mínimo anual da 
concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de 
energia elétrica a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e 
cuja atividade sofra prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao 
Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de 
pagamento que motivou a medida. 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da 
concessionária ou permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles 
utilizados, exclusiva e permanentemente, para produção, transmissão e distribuição 
de energia elétrica. 

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida 
ao concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, excluídos os 
lucros cessantes. 

, 

CAPITULO IV 

DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e 
no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades 
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complementares de regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de 
energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio de cooperação. 

§ 1 ° A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia 
elétrica prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto : 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; 
II - os de transmissão integrante da rede básica. 
§ 2° A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o 

Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos 
competentes, devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas 
atividades, conforme condições estabelecidas em regulamento. 

§ 3° A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades 
delegadas será permanentemente acompanhada e avaliada pela ANEEL, nos termos do 
respectivo convênio. 

Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade 
federativa observará as pertinentes normas legais e regulamentares federais. 

§ 1 ° As normas de regulação complementar baixadas pela unidade 
federativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL. 

§ 2° É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária 
ou permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização 
obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas 
congêneres, sem prévia autorização da ANEEL. 

Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas 
aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização 
correspondente, prevista no art. I? desta Lei, arrecadada na respectiva unidade 
federativa, será a esta transferida para custeio de seus serviços, na forma do convênio 
celebrado. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem 
observar o disposto nesta Lei, nas Leis nOS 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 
7 de julho de 1995, e, como norma geral, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

§ l ONas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de 
serviço público e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista 
no art. 25 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

§ 2° Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de 
dispensa de licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira 
licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
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administração, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas no edital, ainda 
que modifiquem condições vigentes de concessão, permissão ou uso de bem público 
cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão 
processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão 
outorgadas a título oneroso. 

Parágrafo único . No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta 
os interessados pré-qualificados, conforme defrnido no procedimento correspondente. 

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção 
independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo defrnirá as condições 
em que o produtor independente poderá realizar a comercialização de energia elétrica 
produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de potência autorizada, para 
atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração de 
sua usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação otÍmizada 
do sistema elétrico. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil 

kW e igualou inferior a dez mil kW destinado à produção independente ~ 
II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor 

independente, bem como a implantação do sistema de transmissão associado. 
Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica 

e de uso de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação 
dos arts. 4° e 19 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de 
prorrogação da concessão, enquanto os serviços estiverem sendo prestados nas 
condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, atendam aos interesses 
dos consumidores e o concessionário o requeira. 

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos 
de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para frns 
de registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para 
serviço público ou uso de bem público. 

§ 1 ° Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais 
de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão 
obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo quando o interessado 
dispuser de autorização específica da ANEEL. 

§ 2° A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere 
exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em 
dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize 
o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3° No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL 
para inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado 
o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas 
condições estabelecidas no edital. 
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§ 4° A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de 
campo em sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados 
com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada 
caso. 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a 
transição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois 
Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministério 
de Minas e Energia, e dois Diretores nomeados na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 5°. 

§ 1° O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de 
Minas e Energia serão nomeados pelo período de três anos. 

§ 2° Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá 
aplicação o disposto nos arts . 6° e 8° desta Lei. 

Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de 
publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia 
elétrica serão efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação 
pertinente, observados os parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato 
conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da Fazenda. 

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e 
patrimonial, as obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 1 ° Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas 
oriundas do § lOdo art. 20 da Constituição Federal. 

§ 2° Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração 
temporária da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de 
hidrologia relativos aos aproveitamentos de energia hidráulica. 

§ 3° Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a 
ANEEL devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias 
hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de potenciais 
hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou 
por iniciar, mas já concedidas. , 

Art. 32. E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou 
utilizar os saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as 
despesas de estruturação e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as 
dotações orçamentárias destinadas às atividades fmalísticas e administrativas, 
observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na 
Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua 
organização, a ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para 
as empresas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, com a 
segmentação das contas por tipo de atividade de geração, transmissão e distribuição. 
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Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à 
constituição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime 
especial, com a definição da estrutura organizacional, aprovação do seu regimento 
interno e a nomeação dos Diretores, a que se refere o § 10 do art. 29, e do Procurador
Geral . 

§ 10 A estrutura de que trata o caput deste artigo incluirá os cargos em 
comissão e funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. , 

§ 20 E a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo 
não excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, do pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas 
atividades. 

§ 30 Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a 
Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União 
prestarão à autarquia a assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências . 

§ 4° Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com 
a publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

rfrl. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 00 de dezembro de 1996. 

Senador José Sarne 
Presidente do Senado ederal 



Aviso n° 1.836 - SUPARlC Civil 

Brasília. 26 de dezembro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 50, de 1996 

(n° 1.669/96 na Càmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

.~. 
\ . .---... 

~LOVIS~A~Jsc~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n" 1. 451 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 66 da Constituição FederaL comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 9.427 , de 26 de dezembro de 1996. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996. 

/ 



Lei 
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LEI N" 9A27. DE 26 DE DEZE"IBRO DE 1996. 

PRESIDENTE 

Institui a A!!ência Nacional de Ener!!ia 
~ ~ 

Elétrica - ANEEL. disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energIa 
elétrica e dá outras providências. 

D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguInte 

CAPITULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

Art . 1 ° E instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob 
regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e 
prazo de duração indeterminado . 

Art . 2° A Agência . acionaI de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular 
e fiscalizar a produção. transmissão. distribuição e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Parágrafo único . No exercício de suas atribuições. a ANEEL promoverá a 
articulação com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos de 
á!,rua e a compatibilização com a política nacional de recursos hídricos . 

Art . 3° Além das incumbências prescritas nos arts . 29 e 30 da Lei n° 8 .987, de 13 de 
fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia elétrica. compete especialmente à ANEEL 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos. expedindo os atos regulamentares 
necessarios ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n° C) 074, de 7 dejulho de 1995 ~ 
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II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço 
público para produção. transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos: 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os ~§ 2° e 3° do art . 5° da Lei nO 
9. 074, de 7 de julho de 1995: 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica. de concessão de uso de bem publico. expedir as autorizações, bem como 
fiscalizar, diretamente ou mediante convenios com orgãos estaduais. as concessões e a prestação 
dos serviços de energia elétrica: 

V - dirimir. no âmbito administrativo. as divergencias entre conceSSlOnanas, 
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6° do art . 
15 da Lei n° 9 .074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 
entre os agentes envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustiveis. quando destinados à geração 
de energia elétrica. e para arbitramento de seus valores. nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos . 

Art . 4° A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado. cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia. 

~ 1 ° O decreto de constituição da ANEEL indicarà qual dos diretores da autarquia 
terá a incumbencia de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço publico de energia 
elétrica. receber. apurar e solucionar as reclamações dos usuários . 

~ 2° E criado. na ANEEL o cargo d~ Diretor-Geral. do Grupo Direção e 
\ssessoramento Superiores, codigo DAS 10 1 6 

~ 3° O processo decisorio que implicar afetação de direito s dos agentes econõmicos 
do setor elétrico ou dos consumidores. mediante iniciati\·a de projeto de lei ou. quando posslvel. po r 
'. Ia administrativa. ~~ra precedido de audicncia publica co nvocada pela .'\~E[L 
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Art. 5° O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 
29 . 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de preVIa 
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art . 52 da Constituição 
Federal. 

Art. 6° Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionéiria. permissionária. autorizada. produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de servIço contratado dessas empresas sob 
regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a tres décimos por 
cento no capital social ou superior a dois por cento no capital social de empresa controladora; 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das 
empresas controladoras ou das fundações de previdencia de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único . Também está impedido de exercer cargo de direção da ANEEL 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional. representativa de interesses 
dos agentes mencionados no captll . de categoria protissional de empregados desses agentes. bem 
como de conjunto ou classe de consumidores de energia . 

Art. 7° A administração da ANEEL seni objeto de contrato de gestão, negociado e 
celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de noventa dias após a nomeação 
do Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de 
Contas da União, onde servirá de peça de referencia em auditoria operacional. 

~ I ° O contrato de gestão sera o instrumento de controle da atuação administrativa 
da autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de contas do 
\1inisterio de Minas e Energia e da ANEEL a que se refere o art . <)0 da Lei nJ 8 -t43, de 16 de julho 
de 1992. sendo sua inexistencia considerada falta de natureza formal. de que trata o inciso II do art . 
I 6 da mesma Lei 

~ 2° .\Iém de estabelecer parámetros para a administração interna da autarquia. os 
procedimentos administrativos. mclusi\e para efeito do disposto no Inciso \ . do art . 3". o contrato 
de ucstào deve estabelecer. nos prouramas anuais de tr:lbalho. Indicadores que permitam quantlticar. 
,Ic forma oOleti,·a. ti ,l\allaçao do scu desempenho 
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~ 3° O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por 
ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia. sem prejuízo da solidariedade entre seus 
membros . 

Art. 8° A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 
exerClCIO. 

Parágrafo único . Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL em 
qualquer época. a prática de ato de improbidade administrativa. a condenação penal transitada em 
julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão . 

Art. 9° O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado a autarquia nos doze meses 
seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às 
empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1 ° Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 
continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública direta 
da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração equivalente à do 
cargo de direção que exerceu . 

~ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa. sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-diri(~ente da ANEEL inclusive por renúncia ao 

• mandato. que descumprir o disposto no capul deste artigo . 

~ 3° Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no caplll do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu paragrafo único . 

Art . 10 Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos. preferencialmente. por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou protissional da autarquia. aplicando-se-Ihes as 
mesmas restrições do art . 6° quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL 
exceto no penado a que se refere o art . 20 . 

Panigrafo único Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com 
lim espeCifico. duração determinada e não integrantes da cstrutura organizacional da autarquia. l: 
\ cdado a ANEEL rcquisitar. para lhe prestar '.ef\iço. empregados de empresas sob '.ua 
reuulamcntaçào ou ti scalizaçào 
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CAPITULO II 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art. 1 1. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituída por esta Lei: 

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais. transferências e repasses que lhe forem conferidos: 

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações. 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 

concurso público: 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar: 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais: 

VI - doações, legados. subvenções e outros recursos que lhe forem destinados: 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade . 

Parágrafo único O orçamento anual da ANEEL que integra a Lei Orçamentária da 
União. nos termos do inciso I do ~ 5° do art . 165 da Constituição Federal, deve considerar as 
receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo maximo de três anos, os recursos 
ordinários do Tesouro Nacional 

Art . 1:2 E instituida a raxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual. diferenciada em função da modalidade c proporcional ao porte do serviço concedido. 
permitido ou autorizado, aI inclUlda a produção independente de energia c1etrica c a autoproduçào 
de enereia 

~ 1° \ taxa de tiscalização. equivalente a ~InC() dccimos por cento do valor do 
heneticio econômico anual auferido pelo conccsslonario . pcrml ssionario ou autorizado, '> era 
determinada pelas sc!!uimcs lórmuias 

I - / / . '.! ." \' ( ,11 
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onde: TF g = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 
Gu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

aeração' ~ , 

li - TFI -= P x Til 
onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P = potência instalada para o serviço de transmissão 
Tu = 0.5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

transmissão: 

111 - lFd = /Ed (FC x 8,76)/ X DII 
onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 
FC = tàtor de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

concedido 
Ou = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

distribuição . 

§ 2° Para determinação do valor do benefício economico a que se refere o parágrafo anterior. considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão. permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público. ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente 

• ~ 3° No caso de exploração para uso exclusivo, o beneticio economico será calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 13 . A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, permissionários e autorizados a panir de 1 ° de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente à .\NEEL em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei . 

~ 1 ° Do valor global das quotas da Reserva Global dc Reversão - RGR. de que tr:lta o an o .+0 da Lei nU 5.655, de 20 de maio de 1971 , com a redação dada pelo an o ')0 da Lei n° 8 .631 . de <+ de março de 1993 , devidas pelos concessionarios e permissionarios. sera deduzido o valor da taxa de tiscalização. vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instItuição desse tributo . 

~ 2° ,\ Reserva (/lobal dc Reversão de quc trata () rar<ü!rafo anterior e considerada II1 clUlda nas tanfas de enefllla eletrica. com as alteraçoes sClluintcs 
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I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá sobre 
os investimentos dos concessionários e permissionários. nos termos estabelecidos pelo art . 9° da 
Lei n° 8 .631 , de 4 de março de 1993 , observado o limite de tres por cento da receita anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigencia desta Lei, cinqüenta por 
cento. no mínimo. serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. dos quais 1/ '2 em programas de eletrificação ruraL conservação e 
uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda: 

III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente 
com Estados. Municípios e concessionários de servíço público de energia elétrica; 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas 
de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a alínea c do inciso I 
do art. 159 da Constituição Federal. 

CAPITULO 1II 
, 

DO REGIME ECONOMICO E FrNANCEIRO 
DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art . l.f O regime econômico e tinanceiro da concessão de serviço público de energia 
elétrica. conforme estabelecido no respectivo contrato. compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei nO 8987, de 13 de fevereiro de 1995; 

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e 
condições previstos na Lei nO 8 987, de 13 de fe vereiro de 1095 , e nesta Lei. de modo a assegurar 
a qualidade do serviço de energia elétrica: 

I II - <l participação do consumidor no capital da co ncessionana. mediante 
contribuição financeira para ex ecuçao de obras de interesse mutuo. conforme definid o em 
regulamento : 

I V - apropriação de ganhos de eficiência emprcsarial c da competitividade: 

\ . - Indi sponlbilidadc . pel a c() n CC~S I () n ana . ' .d"o Jisposl(;ao co ntratual. J os he ns 
consid erados rC\'crSI\'cIS 
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Art . 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante 
o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas : 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente. nas hipóteses admitidas na Lei 
nO 9 .074. de 7 de julho de 1995: 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos 
indicados no art. 27 da Lei n° 9 .074, de 7 de julho de 1995; 

IV - em ato específico da ANEEL, qu~ autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 1 ° A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 
concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem á 
comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste. ou dos índices utilizados. 

§ 2° A não manifestação da ANEEL no prazo indicado. representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados. para sua imediata aplicação . 

Art. 16. Os contratos de concessão rer'eridos no artigo anterior. ao detalhar a cláusula 
prevista no inciso V do art . 23 da Lei nO 8.987, úe I J de fevereiro de 1995, poderão prever o 
compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do 
mercado e a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço 

Art . 17 A suspensão. por falta de pagamento. do fornecimento de energia elétrica a 
consumidor que preste serviço publico ou essencial á população e cuja atividade sofra prejuízo 
'icrá comunicada com antecedência de quinze dias ao Podcr Público local ou ao Poder Executivo 
f:stadual. 

Parágrafo umco O Podcr Público que receber a comunicação adotara as 
rrovidências administrativas para prcservar a popula<,:~l\l oos efeitos oa suspensão do fornecimento 
de energia. sem prejuízo das a<,:,ies de rcsponsabilizaç:lO pela 1:11ta de pagamento que motivou a 
medída . 
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Art. 18 . A ANEEL somente aceitara como bens reversíveis da concessionana ou pennissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados. exclusiva e pennanentemente. para produção. transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. 19. a hipótese de encampação da concessão. a indenização devida ao concessionário, confonne previsto no art . 36 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. 

CAPITULO IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS A TIV1DADES 

Art. 20 . Sem prejuízo do disposto na alínea h do inciso XII do art . 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela 
União para os Estados e o Distrito FederaL mediante convenio de cooperação . 

§ 10 A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado~ 

II - os de transmissão integrante da rede básica. 

~ 20 A delegação de que trata este Capitulo sera conferida desde que o Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades. conforme 
condições estabelecidas em regulamento . 

~ 30 A execução, pelos Estados e Distrito Federal. das atividades delegadas sera pennanentemente acompanhada e avaliada pela ANEEL. nos termos do respecti vo convenio . 

Art . 21 . a execução das atividades complementares de regulação, controle e tiscalização dos serviços e instalações de energia eletrica, ~ I unidade t'cderativa observará as pertinentes nonnas legais e regulamentares federais 

~ 10 :\s normas de regulação complementar haixadas pela 11l11dade t'cderativa deverão '> c harmolllzar com as normas expedidas pela :\ 'JEEL 
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~ 2° E vedado à unidade federativa conveniada eXHrlr de concesslonana ou 
v ~ 

permissionária sob sua ação complementar de regulação. controle e fiscalização obrigação não 
exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas congeneres, sem prévia 

autorização da A.1\JEEL 

Art. 22 . Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica. parte da taxa de fiscalização correspondente, prevista no 
art. 12 desta Lei. arrecadada na respectiva unidade federativa. será a esta transferida para custeio de 
seus serviços. na forma do convenio celebrado . 

CAPITULO V - , 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o 
disposto nesta Lei, nas Leis nOs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,9.074, de 7 de julho de 1995, e, 
como norma geral. a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

§ 1 ° Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço público 
e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art . 25 da Lei nO 8 .666, de 
21 de junho de 1993 . 

~ 2° Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior. a declaração de dispensa de 
licitação só senl admitida quando não acudirem interessados á primeira licitação e esta. 
justificadamente. não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital. ainda que modifiquem condições vigentes de concessão. 
permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar 

Art. 24 . As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas 
nas modalidades de concorrencia ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso . 

Parágrafo único . 'io caso de leilão. -.. omente roderão ()ferecer proposta os 
interessados pre-qualificados. conforme ddinido no procedimento correspondente. 

Art . 25 . No caso de concessão ou autorização rara produção independente de 
energIa elétrica. o contrato ou ato autorizativ() ddinira as condições em que o produtor 
independente podem realizar a comercialização de encreia cktrica produzida c da que vier a 
cldquirir. observado ° limite de potência autorizada. para atender aos contratos celebrados. inclusive 
na hipOICSC de intemJpçào da ~eração de "lIa lJ :-. lna em \ Inude de cÍétermInação dos Of!.!aos 
I esponsavcls peia oneração ollmizada do "lstcma elétrtco 
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Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igualou 
inferior a dez mil kW destinado á produção independente: 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente. bem 
como a implantação do sistema de transmissão associado . 

Art. 27 . Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de 
bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos arts . 4° e 19 da Lei nO 
9074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços 
estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, atendam 
aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira. 

Art. 28 . A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro, não 
gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem 

público . 

§ 1 ° Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a 
realização de levantamentos de campo quando o interessado dispuser de autorização especifica da 

ANEEL. 

§ 2° A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sitio objeto dos levantamentos. 

~ 3° No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para 
inclusão no programa de licitações de concessões. será assegurado ao interessado o ressarcimento 
dos respectivos custos incorridos. pelo vencedor da licitação. nas condições estabelecidas no edital. 

~ 4° ,\ liberdade prevista neste artigo n;lo abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas. que somente poderão ser realizados com autorização 
espeCifica do Poder Executivo. que estabelecera as condIções em cada caso . 

Art . ::: CJ Na primeira gestão da autarquia. \ isando implementar a transição para () 
,> Istema de mandatos não coincidentes. II Diretor-C;eral e dois Diretores serão nomeados pelo 
!>resldente (.Li Republica . por indicação do \linistcrIo de \linas e I·: nen!la. e dois Diretorcs 
i} omeados na torma do di..,ooslO no naraurató unico do an ..; ,' 
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S 1 ° O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e 
Energia serão nomeados pelo periodo de tres anos . 

S 2° Para as nomeações de que trata o parágrafo antenor nao terá aplicação o 
disposto nos arts. 6° e 8° desta Lei. 

Art. 30. Durante o periodo de trinta e seis meses. contados da data de publicação 
desta Lei. os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão efetuados 
segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente. observados os paràmetros e 
diretrizes específicos. estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da 
Fazenda. 

Art. 31 . Serão transferidos para a ANEEL o , acervo técT'ico e patrimonial, as 
obrigações. os direitos e receitas do Departamento acionai de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 1 ° Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriundas do § 1 ° 
do art. 20 da Constituição Federal. 

~ 2° Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária da 
ANEEL como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a 
rede hidrométrica. o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de 
energia hidráulica . 

~ 3° Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL 
devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas, de que 
possa resultar a redução da potencia firme de potenciais hidráulicos. especialmente os que se 
encontrem em operação. com obras iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas . 

Art . 32. E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transterir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL utilizando como recursos as dotações orçamentarias destinadas ás 
atividades tinalisticas e administrativas. observados os mesmos subprojetos. ~ubatividades e grupos 
de despesas previstos na Lei Orçamentaria em vigor 

AI1. 33 . No prazo maximo de vinte e quatro meses. a contar da sua organização. a 
\NEEL promovera a simplificação do Plano de Contas especltico para as empresas concessionárias 

de servIços publicos de energia eletrica. com a se~mcntação das contas por tipo de atividade de 
~cração . transmissão c distribuição 
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Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial. com a definição da 
estrutura organizacionaL aprovação do seu regimento interno e a nomeação dos Diretores, a que se 
refere o § l° do art. 29, e do Procurador-Geral. 

§ 1 ° A estrutura de que trata o caplll deste artigo incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DN AEE. 

§ 2° E a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporana. por prazo não 
excedente de trinta e seis meses. nos termos do inciso iX do art . 37 da Constituição FederaL do 
pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas atividades. 

§ 3° Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria 
Juridica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à autarquia a 
assistência juridica necessária. no âmbito de suas compeH!ncias. 

§ 4° Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a publicação 
de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -
DNAEE. 

Art. 35 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília. 26 de dezembro de 1996; 175° da independência e 108° da República. 
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LEI N° 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia . 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energIa 
elétrica e dá outras providências. 

.. : I. 

~ -.. ") PRESIDENTE ' DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTUL<>L 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1° É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. autarquia sob :: regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

-
Art. 2° A Agência Nacional ~rgia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal . 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a articulação com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos de água e a compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. . -.oL-__ ~ __ , ,. _________ ___ • .,,., . ........ ,.. ..... _ ~ __ . ....... ~ _ ~ ... _-. 
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Art . 3° Além das incumbências prescritas nos arts. -i9 e 3 O da Lei nO 8.987, de \3 de 
fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à ANEEL: 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 
necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

TI - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

m - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2° e 3° do art . 5° da Lei n° 
_ 9.074, de 7 de julho de 1995; 

I 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de perTTÚssão de serviços públicos 
~ de energia elétrica. de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem como 
• "fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a prestação 

dos serviços de energia elétrica; 

v - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
perTTÚssionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6° do art . 
15 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 
entre os agentes envolvidos; 

Vil - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à geração 
de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos. 

Art. 4° A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime 
de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia. 

§ I ° O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 
terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de energia 
elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. 

§ 2° É criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6. 

§ 3° O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos 
do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por 
via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art. 5° O Diretor-Geral e os demais Díretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coíncidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art . 
29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de preVIa 
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso m do art . 52 da Constituíção 
Federal . 

Art. 6° Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionána, perTTÚssionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serVIço contratado dessas empresas sob 
regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três décimos por 
cento no capital social ou superior a dois por cento no capital social de empresa controladora; 
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n - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

m - empregado, mesmo com o contrato de trabalno suspenso, inclusive das 

empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da ANEEL 

membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de interesses 

dos agentes mencionados no caput, de categoria profissional de empregados desses agentes, bem 

como de conjunto ou classe de consumidores de c:ocr-gia. 

Art. 7" A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, negociado e 

celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo 00 prazo máximo de noventa dias após a nomeação 

do Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro 00 Tribunal de 

Contas da União, onde servirá de peça de referCncia em auditoria operacional. 

§ 1° O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa 

da autarquia e da avaliação do sal desempenho e elemento integrante da prestação de contas do 

Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art . g> da Lei 0° 8.443, de 16 de julho 

de 1992, sendo sua inexistência considerada falta de natureza formal, de que trata o inciso n do art. 

\6 da mesma Lei. 
•. 

§ 2" Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da autarquia, os 

procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3°, o contrato 

de gestão deve estabelecer, oos programas anuais de trabalho, indicadores que permitam quanúficar, 

de forma objetiva, a avaliação do sal desempenho. 

§ 3° O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se !leCe'Sário, revisado por 

ocasjlo da renovação parcia1 da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre sem 

membros. 

Art. 8" A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 

promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu plalO é integral 

exerácio. 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 

qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal transitada em 

julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão. 

Art. g> O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze meses 

segJlintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 

indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às 

empresas sob sua regulamentação ou fiscali7llção, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1° Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 

continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da ad.ministração pública direta 

da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração equivalente à do 

cargo de direção que exerceu. 

§ 2" Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 

.pTc:vistas no art. 32\ do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao 

mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3° Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 

indicado no capllt do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por 

servidores ocupantes de cargo de carreira tecoica ou profissional da autarquia, aplicando-se-Ihes as 

mesmas restrições do ·art. 6° quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL, 

exceto no período a que se refere o art. 29. 

03 
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Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com fim especifico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua 
regulamentação ou fiscalização. 

CAPÍTULOu 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art. lI . Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fL<calização sobre serviços de enef'8Úl 
elétrica, instituída por esta Lei; 

11 - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da União e em seus créditos adicionais, tran5ferências e repasses que lhe forem conferidos; 

li - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em 
concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar, 

V - recursos provenic:otes de corrvênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, organismos ou emplesas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destiMdos; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade. • '; r 

, , 
Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária da União, nos termos do inciso I do § 50 do art. 165 da Constituição Feden1, deve considerar as 

receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os recursos 
ordinários do Tesouro Nacional 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, permitido ou autorizado, ai incluida a produção independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

§ 10 A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento do valor do 
beneficio econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será 
detenninada pelas seguintes fórmulas: . 

1- TFg = PxGu 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 
Gu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de geração; 

II - 1Ft = P x Tu 
onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P = potência instalada para o serviço de transmissão 
Tu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do servi-;o de transmissão; 
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m - TFd = [Ed I (FCxB,76)JxDu 
onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço concedido 
Du = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de distribuição. 

§ 2° Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3° No caso de exploração para uso exclusivo. o beneficio econômico será calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 13 . A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, permissionários e autorizados a partir de 1 ° de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente á ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei . 

. § 1 ° Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR. de que trata o art . 4° da Lei nO 5.655, de 20 de maio de 1971 , com a redação dada pelo art . go da Leí nO 8.631 , de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instituição desse tributo 

§ 2° A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

l-é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo art . go da 
Lei nO 8.631 , de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita anual; 

TI - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por cento, no minimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda, 

m - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica, 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas de financiamento não superiores ás previstas para os recursos a que se refere a alínea c do inciso I do art . 159 da Constituição Federal. 
\ 
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CAPÍTULO III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art . 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia 
elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato. compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

11 - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e condições previstos na Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar 
a qualidade do serviço de energia elétrica; 

rn - a participação do consumidor no capital da concessionana, mediante contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 
regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

v - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens 
considerados reversíveis . 

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos indicados no art . 27 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - em ato especifico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 1 ° A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste. ou dos indices utilizados. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

-

· '. Op 

I 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LE I N<; 9427/96 

§ 2° A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula 
prevista no inciso V do art . 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever o 
compromisso de investimento minimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do 
mercado e a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço . 

Art . 17. A suspensão, por falta de pagamento. do fornecimento de energia elétrica a 
consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo 
seni comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo 
Estadual . 

Parágrafo uruco. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento 
de energia. sem prejuizo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que motivou a 
medida. 

Art . 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 
permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao 
concessionário, conforme previsto no art . 36 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
compreenderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. 

CAPITULO IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art . 21 e no inciso XI 
do art . 23 da Constituição Federal, a execução das atívidades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela 
União para os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

§ 1 ° A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energta elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto: 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; 

11 - os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2° A delegação de que trata este Capítulo sera conferida desde que o Distrito 
Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, 
devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme 
condições estabelecidas em regulamento. 
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§ 3° A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades delegadas será 
permanentemente acompanhada e avaliada pela ANEEL, nos termos do respectivo convênio. 

Art . 21. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade federativa observará as 
perTinentes normas legais e regulamentares federais . 

§ 1 ° As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa deverão 
se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL 

§ 2° É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou 
permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização obrigação não 
exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem prévia 
autorização da ANEEL 

Art. 22 . Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização correspondente, prevista no 
art . 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida para custeio de 
seus serviços, na forma do convênio celebrado. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23 . As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o 
disposto nesta Lei, nas Leis nOs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e, 
como norma geral, a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

§ I ° Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço público 
e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art . 25 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

§ 2° Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, 
permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

Art. 24 . As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas 
nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a titulo oneroso. 

Parágrafo único . No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os 
interessados pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente. 

Art. 25 . No caso de concessão ou autorização para produção independente de 
energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor 
independente podeni realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a 
adquirir, observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos celebrados. inclusive 
na hipótese de interrupção da geração de sua usina em virTUde de determinação dos órgãos 
responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico . 
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Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

• I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou inferior a dez mil kW destinado à produção independente; 

IT - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, tx:m como a implantação do sistema de transmissão associado. , 
Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos arts. 4° e 19 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o ·requeira. 

Art. 28. A realizãção de estudo's' ' d~ ~àbilidad'e, anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem público. 

§ 1 ° Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo quando o interessado dispuser de autorização específica da ANEEL 

§ 2° A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sitio objeto dos levantamentos. 
§ 3° No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos respectivos custos inconidos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital 
§ 4° A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em SlUOS localizados em áreas indigenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 29 Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministerio de Minas e Energia, e dois Diretore~ nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art . 5° 

§ 1° O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e Energia serão nomeados pelo periodo de três anos. 

§ 2° Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o disposto nos arts. 6° e 8° desta Lei . 
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Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação peninente, observados os parãmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da Fazenda. 

Art. 31 . Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 
§ 10 Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriundas do § 10 do art . 20 da Constituição Federal. 

§ 2° Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de energia hidráulica. 

§ 3° Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hidricos e a ANEEL devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com obras ÍIÚciadas ou por ÍIÚciar, mas já concedidas. 
Art . 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, sub atividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art . 33 . No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua organização, a ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para as empresas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, com a segmentação das contas por tipo de atividade de geração, transmissão e distribuição. 

Art. 34 . O Poder Executivo adotará as providências necessárias á constituição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial, com a definição da estrutura organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação dos Diretores, a que se refere o § l° do art . 29, e do Procurador-Geral. 

§ 10 A estrutura de que trata o capul deste artigo incluirá os cargos em comissão e funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE. 

§ 2° É a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art . 37 da Constituição Federal, do pessoal técnico imprescindível á continuidade de suas atividades. 

§ 3° Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão á autarquia a assistência jurídica necessária, no ãmbito de suas competências. 

§ 4° Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -DNAEE. 

Art. 35 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 
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De ordem, ao Senhor Secre -

tár iO-Ger:~~~a ll:~ A--",,""~ ~ 
~ALDO t~H O TORRES 

Ch e fe do 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os frns constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 50, de 1996 (PL nO 1.669, de 1996, nessa Casa), que "institui a Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços públicos de 
energia elétrica e dá outras providências". 

Senado Federal, em 00 de dezembro de 1996 

Senador 
Primeiro-Sec f tário, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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